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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
[EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Comissão de Tomada de Contas Especial/DF 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL  
PROCESSO N°. 47626.000085/2005-55 

(Portaria SPPE/MTE 09105) 

ENTIDADE CONTRATADA: 

SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA 
COMISSÃO: 

Presidente 	•  GONZANILDE PINTO DE SOUSA 
Membro 	 • VALDECI SILVA ASSUNÇÃO 
Membro 	 • MAURO SÉRGIO OLIVEIRA PEIXOTO 
Membro 	 • HAMILTON FERNANDO COTA CRUZ 

CONTRATO C-FP-N2-._95/1998____ 

VOLUME 1- CGU/TCU  
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial instaurada pelo Senhor 
Secretário-Executivo do MTE com o objetivo de investigar a aplicação de 
recursos públicos do FAT repassados ao Distrito Federal, por meio do 
Convênio MTE/SEFOR/CODEFAT n°. 008/96-STb-DF, exercício de 1998. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Comissão de Tomada de Contas Especial 

n n u u tj 

MEMO N0443 O 5.7CTCE 	
Brasília, 8 de novembrofle 2005. 

Ao: Protocolo Geral do Ministério do Trabalho e Emprego 
Ref.: Solicitação a autuação de documento. 

Senhor Chefe, 

MTE/ C TCE/CPROD 
47626. 000085/2005-55 

/ 	12005 

1 #1111111 11111,11111 111111(11111111 

Solicitamos a colaboração de V.Sa, no sentido de proceder a autuação, em 
caráter de urgência, da Entidade Sociedade Pé na Estrada, contrato n° CFP/095/98 - SETER - 

e após os atos administrativos seja entregue a esta Comissão no 2° andar; sala 216, edifício Sede. 

GONZANIL 
Presi 
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Sala 216, 2" andar, Secretaria Políticas Públicas de Emprego, Sede MTE — Fone: (61)317-6918/ Fax: (61) 3317-8203 
Esplanada dos Ministérios — Bloco F - CEP 70059-900 — Brasília (DF) 
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MINISTÉRIO 
	

(.) 

DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 
Coordenação de Documentação e Informação 

Autuação de Documentos 

Os documentos que constituem as folhas 	1  
foram autuados pelo Serviço de Protocolo da Coordenação de" Dócumentação e 
Informação/Coordenação-Geral de Logística e Administração do Minisierio :Clo Trabalho i 

Encaminhe-se à 	-1-7-,  

para análise e providências necessárias. 	 H/0 

e Emprego, em 	/ 	I( 	/2005-  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



MINI STÉR 10 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
	

tkub. 

Secretaria Executiva 
Comissão de Tomada de Contas Especial 
Portaria. 691/02 

Processo n." 47909.000043/2002-03 

ATA DE REUNIÃO  

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano dois mil e cinco (2005), na sala 216 do 
Edifício Sede, bloco F, Ministério do Trabalho e Emprego, Esplanada dos Ministérios, 
cidade de Brasília, capital do Distrito Federal, presentes os servidores Senhora Gonzanilde 
Pinto de Souza e os Senhores Mauro Sérgio Oliveira Peixoto, Noremberg Alves Campos, 
Hamilton Fernando Cota Cruz e Valdeci Silva Assunção, respectivamente Presidente e 
Membros da Comissão de tomadas de contas Especial, constituída pela Portaria n.° 691, de 
30 de julho de 2002, e publicada no BA n.° 16, de mesma data, do EXtelentíssimo Senhor 
Secretário-Executivo, foram iniciados os trabalhos destinados ,à-`apUração dos fatos 
mencionados na portaria instauradora acima aludida referentes aos cóntratos celebrados 
nos exercício referente ao triênio 1996, 1997 e 1998. Ato contíntlo, a/ comissão deliberou 
sobre as seguintes medidas a serem adotadas: a) iniciar análise da dõcumentação enviada 
pelo Governo do Distrito Federal referente aos contratos realizados nos exercícios de 1996, 
1997 e 1998 , no âmbito do PLANFOR, para apuração de possível dano ao erário; b) 
extrair fotocópias do Ofício n°. 013/2005-ADJ-BAG/SEG, de 26 de outubro de 2006, 
enviado pela Secretária Adjunta do Governo do Distrito Federal e apensá-las aos processos 
a serem instaurados; c) separar, fotocopiar e autuar, por ano de contratação, os processos 
encaminhados através do referido ofício à esta Comissão; d)formalizar processos de 
Tomada de Contas Especial distintos para cada uma das entidades contratadas pelo Distrito 
Federal nos anos de 1996, 1997 e 1998 para a execução de ações de qualificação 
profissional no âmbito do PLANFOR, conforme ATA de n. " 03, de 29 de agosto de 2002, 
nos autos do processo 47909.000043/2002-03; e) devolver, ao Governo do Distrito 
Federal, a documentação enviada através do ofício supracitado, referentes aos anos de 
1999 e 2000, tendo em vista que referidos exercícios já foram analisados por esta 
comissão; f) praticar todos os atos necessários para o fiel desenvolvimento desta Tomada 
de Contas Especial. Do que, para constar e não havendo mais nenhuma deliberação, eu 

Comissão de Tomada de Contas Especial 
Sala 408, 4° andar, Secretaria Executiva, Sede MTE— Fone: (61)317-6555 / Fax: (61) 225-4829 

Esplanada dos Ministérios — Bloco F / CEP 70059-900 — Brasília(DF) 
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1,g1 
rire OLIVEIRA PEIXOTO 

embro da Comissão 

MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria Executiva 
Comissão de Tornada de Contas Especial 
Portaria. 691/02 

Hamilton Fernando Cota Cruz, Membro-Secretário desta Comissão, lavrei a presente, que 

vai por todos assinada. 

GONZAN 
	

DE SOUSA 
Pr side 	I • CTCE 

Membros: 

HAMILTO 
Mei 

NA O COTA CRUZ 	MAUROS 
etário 	Comissão 	

ti 

NOREMBE 
Memb 

G 
o d 

 

S AMPOS 
misão 

VALD I SI 
Membro 

100 
A ASSUNÇAO 

• 
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MINISTÉRIO 
	

Pt0C 

DO TRABALHO 	 sub. 
E EMPREGO 
Secretaria Executiva 
Comissão de Tomada de Contas Especial — Port. 691/02 - Proc. o.° 47909.000043/2002-03 

ATA DE REUNIÃO 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano dois mil e cinco (2005), na sala 216 do Edifício 
Sede, bloco F, Ministério do Trabalho e Emprego, Esplanada dos Ministérios, cidade de Brasília, 

capital do Distrito Federal, presentes os servidores Senhora Gonzanilde Pinto de Souza e os 

Senhores Mauro Sérgio Oliveira Peixoto, Noremberg Alves Campos, Hamilton Fernando Cota 

Cruz e Valdeci Silva Assunção, respectivamente Presidente e Membros da Comissão de tomadas 

de contas Especial, constituída pela Portaria n.° 691, de 30 de julho de 2002, e publicada no BA 

n.° 16, de mesma data, do Excelentíssimo Senhor Secretário-Executivo, deliberaram que diante 

da análise da documentação constante nos processos enviados pelo Governo do Distrito 

Federal referente aos contratos realizados nos exercícios de 1996, 1997 e 1998 , no âmbito do 

PLANFOR, organizados conforme ATA de n° 03, de 29 de agosto de 2002, no autos do 
processo 47909.00043/20002-03, ficou evidenciada a exigüidade do acervo, demonstrando a 
inviabilidade para CONVALIDAÇÃO dos mesmos, se fazendo necessário portanto, a execução 

de todos os procedimentos inerentes à tomada de contas especial, possibilitando assim a segura 

identificação dos responsáveis e quantificação dos prejuízos causados ao Erário. Do que, para 

constar e não havendo mais nenhuma deliberação, eu Hamilton Fernando Cota Cruz ;  Membro-

'Secretário desta Comissão, lavrei a presente que vai por mim assinada, que digitei, e pelos 

demais membros da comissão.. 

GONZAN 
Pr sid 

 

O DE SOUSA 
CTCE I ir ti. 

 

Membros 

ANDO COTA CRUZ 
omissão 

, 
URO SERGIO OLIVEIRA PELYOTO 

Membro da Comissão 

NORE : ER 
	

'ES CAMPOS 	 VALDEC ILVA ASSUNÇAO 
embr a Comissão 	 Membro da Comissão 

Comissão de Tomada de Contas Especial 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - 
SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA N° 6 9 , DE 30 DE JULHO DE 2002. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABA_L,H0 E EMPREGO, 
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 1°, inciso III, da Portaria n° 8, de 08 de 
janeiro de 1999, 

Considerando os fatos apontados no Relatório de Auditoria Especial elaborado pelo Grupo 
de Trabalho da Secretaria Federal de Controle Interno, designado pela 'Portaria SFC/M1 n° 84/2001, bem 
como os fatos narrados no Relatório elaborado pelo Grupo de Trabalho instituído pelo Corregedor do 
Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Ordem de Serviço/CORREG/SE/MTE n° 06/2002, e 
tendo em vista o Processo n° 46000.014954/2001-90, resolve: 

Art. 1° Constituir Comissão para proceder à Tomada de Contas Especial, com o objetivo de 
investigar a aplicação de recursos públicos do FAT repassados ao Distrito Federal nos exercícios de 1996 
a 2000, exceto quanto ao exercício de 1999, por meio dos Convênios MTb/SEFOR/CODEFAT n° 08/96 e 
MTE/SEFOR/CODEFAT n° 05/99, identificando os responsáveis e quantificando os prejuízos causados 
ao Erário. 

Art. 2° Designar os servidores RIJÓSE MADRUGA FREIRE, matrícula SIAPE 2507080, 
DALSTEN PERI-1M JÚNIOR, matrícula 1174383, MARCOS CARVALHO COSTA;  matríCula 1173700 e 
ALDO BRANQUINHO BARRETO, matrícula 1185039, para comporem a referida Comissão, sob a 
presidência do primeiro. 

Art. 3° A Comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao 
desempenho de suas funções, inclusive solicitar apoio técnico e administrativo para consecução dos 
trabalhos, devendo os órgãos vinculados a este Ministério prestar a colaboração que lhes for requerida. 

Art. 4° Os membros da Comissão ficam liberados do desempenho de suas funções normais. 

Art. 5° Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AUL 	CHADO 

Publicado no Boletim Administrativo 
N0 I6  de 	de  ()-• 0200 2/ 

anYris ck .2ira 
Mat. SIAPE 6221319 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
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SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

PORTARIA N. ° 4Z , DE 16 DE D.EZE1V1.13.R0 DE 2004. 

O .sEcRETÁ.wo DE 1) 0LíTICAS Plia-3L1CAS DE EMPREGO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria GNI 483, Anexo V„ de 15 de setembro de 2004, DOU . 
de 16 de setembro de 2004, 

Considerando os fatos apontados rio Relatório de Auditoria Especial elaborado 
pelo Grupo de Trabalho da Secretaria Federal de Controle Interno, designado pela Portaria 
SFCÍMF r1°. 84/2001, bem como os filtos narrados no Relatório elaborado pelo Grupo de 
Trabalho institui& pelo Corregedor do Ministério do Trabalho e Frnprego., 'por meio da Ordem 
de Serviço/COR:REG/S:E/MTE ri". 06/2002, e tendo em vista o Processo 11° . 

- 46000.014954/2001-90, resolve, 

Art. I — Constituir Comissão para proceder à. Tomada de Contas Especial, com 
o Objetivo de investigar a aplicação de recursos públicos do FAT repassados ao Distrito Federal 
nos exercícios de 1996 a 2000, exceto quanto ao exercício de 1999, por meio dos Convênios 
MTI:3/SEFOR./CODEF7T ri'. 08/96 e MTE/SEFQ.IVCODEFAT D°. 05/99, identificando os 
responsáveis e quantificando os prejuízos ctusados ao Erário. 

Art. 2.° - Aproveitar todo o material produzido quando da vigência da-Portaria 
SE n'691, de 30 de julho de 2002, e outras decorrentes. 

Art. .3.° - Designar os servidores MARCELO PEREIR.A. DA SILVA, matrícula 
SIAPE 244789, FÁT-1mA APARECIDA DOS SANTOS BENTO, matrícula SlAPE a'. 
245021, 1L11LDETE CORTEZ TEIXEIRA, matrícula SIAPE n°. -6220939, SLI,V10 
BE.R.1\TARDO PLUS, matrícula. SLA.PE  n° . 01173497„ para comporem a referida Comissão, sob 
a presidência do primeiro. 

4°. - Comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários 
ao desempenho de suas funçõe-s, inclusive solicitar apoio técnico-- e administrativo para 
consecução dos trabalhos, devendo os órgãos vinculados a este Ministério prestar a colaboraç-ão 

que lhe for requerida. 

Art. 5.° - Os membros da Comissão ficam liberados do desempenho de suas 

funções normais. 
Art. 6.° - Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 

trabalhos. 

Art.7 0 
 - Esta Port'aria entra edi yjgc/o2data de sua publicação. 

/ 

Putiicadõ. no Beletfrn Adrnjnistrativo 
	 de 	/2,- de'7 

• //' 

r- 
r,  
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DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE GOVERNO 

OFÍCIO 
No 0,15 /2005-ADJ-GAB/SEG 	Brasília, 26 de CR-XX-R-134c' de 2005 

Senhora Presidente, 

De ordem, dirijo-me a Vossa Senhoria para, em 
atendimento ao Ofício no 13/2005/CTCE/TEM, de 17 de outubro de 2005, 
encaminhar em anexo a relação dos processos referentes ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador- FAT, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

1K 	1 
,-11)  

' — 
GRACIANA GARCIA LOBO 

Secretária/ Adjunta de Governo 
Respondendo 

Ilustríssima Senhora 
GONZANILDE PINTO DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Ministério do Trabalho e Emprego 
Sala 216, 29 andar, SPPE Sede MTE- Fone 33176918 
Esplanada dos Ministérios - Bloco F 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Of Atntaêob 00 %babo PfteeSSOS FA,XCV...) 

R. 
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Proc. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

PORTARIA N.° 00 .Cj DEI-MARÇO DE 2005. 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria GM nc ).  483, Anexo V, de 15 de setembro de 2004, DOU 
de 16 de setembro de 2004, 

Considerando os fatos apontados no Relatório de Auditoria Especial elaborado 
pelo Grupo de Trabalho da Secretaria Federal de Contole Interno, designado pela Portaria 
SFC/MF n°. 84/2001, bem como os fatos narrados no Relatório elaborado pelo Grupo de 
Trabalho instituído pelo Corregedor do Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Ordem 
de Serviço/CORREG/SE/MTE n°. 06/2002, e tendo em vista o Processo n°. 
46000.014954/2001-90, resolve. 

Art. 1. 0  — Constituir Comissão para proceder à Tomada de Contas Especial, com 
o objetivo de investigar a aplicação de recursos públicos do FAT repassados ao Distrito Federal 
nos exercícios de 1996 a 2000, exceto quanto ao exercício de 1999, por meio dos Convênios 
MTB/SEFOR/CODEFAT n°. 08/96 e MTE/SEFOR/CODEFAT n°. 05/99, identificando os 
responsáveis e quantificando os prejuízos causados ao Erário. 

Art. 2.° - Aproveitar todo o material produzido quando da vigência da Portaria 
SPPE n° 12, de 16 de dezembro de 2004, publicada no Boletim Administrativo n.° 25 de 17 de 
dezembro de 2004, e outras decorrentes. 

Art. 3. 0  - Designar os servidores Eliza Junko Yafuso,. matrícula SIAPE n°. 
0044721, Nelson Henrique de Oliveira Filho, matricula SIAPE n°. 1171684, Mauro Sergio 
Oliveira Peixoto, matrícula SIAPE n°. 1296831, Hamilton Fernando Cota Cruz, matrícula 
S1APE n°. 1147070 e Daniela Fioravanti Sampaio Diniz, matricula SIAPE n.° 1463338, para 
comporem a referida Comissão, sob a presidência do primeiro. 

Art. 4°. — Esta Comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, inclusive solicitar apoio técnico e administrativo 
para consecução dos trabalhos, devendo os órgãos vinculados a este Ministério prestar a 
colaboração que lhe for requerida. 

Art. 5.° - Os membros da Comissão ficam liberados do desempenho de suas 
funções normais. 

Art. 6.° - Fica concedido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos 
trabalhos. 

Art. 7.° - Esta Portaria entra em v l.r na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria SPPE n.° 12, de 16 de dezembro d O outras decorrentes. 

vj GIO TODESCHINI 

Publicedo nooIetim Admintstra~ 
N° 	de 2/2 de 03 de 2.11‘-'5" 

:7  /7 , 

'f•Y78 ns de .2ira 

Á 
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Fm;: :5,2311 "7"Jif 7.7,54 1  ' 
	 • 1 	(.0 

‘44P., • 
NEM:SI-EM° DO TRA8ALH0 E ER1PRE;530 

SECrAf-liA bE POLJT'ICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

',V 	 •fr 2- 
."- 

• . 	
,•- 	 •••,. 

.-,-kr(t.4. iLit: 

C SPCPALTÁLEdei DR, POLiTICAS PÚLC.S DE EMPREGO.  

ati'ibuiçúcs que lhe c3,;rifere a Portará GM n. Q.4g3, Anexo V. de. 15 de setembro de 2004. DOU" 

de 16 de se-temi:q.° de 2004;resolve: 

41r.. 1, — Substittftr Eia Junl-znYso. rrntríe-sula S!APE n". 0044721. membro 

fi.ri::::.ide•ntçda Com.igsão Tornada de Ce ,nttis P...spect.a1coristituídaatr,..wzr:s da Portaria SPPE n." 09 

de 03 d in..arço de 2005, publioadaBütetirr. Adsninist-ai ,1.0 ri 05 dc 11 de março de. 2005, 

pel2 servidora CiOriZaniide Oinw.) de Sousa,' SIAPE Ii 0251213, ficando esta no encargo de; 

exreerís,',  Pr?,skiêncic.9.oa referidzeorràL5.510: 

) 

Art. 2 	a Portaria entra emvlo , n data. de sua publicação, com Cíicitc":5 

plIrát. do. dia 11 de março de 

/ 

MIV.no ToDara11-41 

pL,gbriet.,2dor 	firn Adro-C&.z.ratÁtõ 
• 

• 

/// SIÀPE 	1 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

-20P.T.-.5..RiLÀ N c2-0 IDE 	DE777-7-5-1 	DE 2005 

•I 
O SECRETÁMO DE 'POLÍTICAS PÚBLICAS DE ElY12'..1UGO, no uso das 

a.,-,.--ibuiçõ'es que lhe confere a Portaria (rxivi n. ° 483; Anexo V ;  de 15 de setembro de 2004 ;  DOU 
de 16 de . setembro de 2004, resolve: 

Art. 1. 0  — Substituir p !servidor 1\Te1son Henrique de Oliveira Filho, matrícula 
SIAP.E. n'. 1171684., membro da Coniissão Tomada de •Contas Especial constituída através da 
Portaria SPPE n.° 09 de 03 de março de 2005, publicada no Boletim Adrainiswativo n° 05 de 11 
de março de 2005, pelo servidor Valde ]ci Silva Assunção, matrícula SIAPE n.. °  118644=-!; 

A. 2° -Esta Poitaria entra em vio n data de sua publicação. 	:.• 
! 	 ., 
! 	• 	 , 
! i 
i : 

457-= -"" 

• 

Publicado no i E-'oletirn Administrativo 
N°  09  d 2 	de Oc,"""  

1 1  LILL-C kOilLiL )  
.Erfki•-"I j C-71,27-lins de .21ra 

Mat. RAPE d22131.9 

.• 

• 
.• 
• 

011 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E-g.MPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

PORTARIA N.° O r,5* 2DE, JULHO DE 2005. 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria Glvf n °  483, Anexo V, de 15 de setembro de 2004, DOU 
•de 16 de setembro de 2004, 

Considerando os fatos apontados no Relatório de Auditoria Especial elaborado 
pelo Grupo de Trabalho da Secretaria Federal' de Controle Interno, designado pela Portaria 
SFC/MF n.°. 84/2001, bem como os fatos nanados no Relatório elaborado pelo Grupo de 
Trabalho instituído pelo Corregedor do Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Ordem 
de Serviço/CORÉG/SE/MTE no. 06/2002, e tendo em vista o Processo n°. 
46000.014954/2001-90, resolve. 

Art. 1. °  — Proirograr por 60 (sessenta) dias, a partir do dia 10 de julho de 2005, o 
prazo concedido para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial, 
constituída pela Portaria SPPE ri. ° 009 de 03 de março de 2005, publicada no Boletim 
Administrativo n. ° 05 de 11 de março de 2005, no âmbito da Secretaria de Políticas Públicas de 
Emprego, cujo objetivo é investigar a aplicação de recursos p Ecos do FAT repassados ao 
Distrito Federal nos exercícios de 1996 a 2000, exceto quant 	exercício de 1999, por meio 
dos Convênios MTB/SEFOR/CODEFAT n° . 08/9 -) e 	SE,FOR/CODEFAT n°. 05/99, 
identificando os responsáveis e quantificando os, juízo cí sados, ao Erário. 

GIp TODESCHINI 

Publicado no Boletim Mministrativo 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA 	DE POUTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

• 

PORTARIA N. ° O 53 DE• DE 2005. 

Proc. 

R. lir 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria GM 483, Anexo V, de 15 de setembro de 2004, DOU 
de 16 de setembro de 2004, resolve: 

Art. 1.0  — Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir do dia 10 de. setembro de 
2005, o prazo concedido para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas 
Especial, eonstituída_pela_Portgia SPPE n. ° 009 de 03 de março de 209aublicada no Boletim 
Administrativo n. ° 05 de 11 de março de 2005, no âmbito da Secretaria de Políticas Públicas de 
Emprego, cujo objetivo é investigar a aplicação de recursos públicos do FAT repassados ao 
Distrito Federal nos exercícios de 1996 a 2000, exceto quanto ao exercício de 1999, por meio 
dos Convênios MTB/SEFOR/CODEFAT no. 08/96 e MTE/SEFOR/CODEFAT n°. 05/99, 
identificando os responsáveis e quantificando os prejuízos causados ao Erário; 

Art. 2.° — Incluir o servidor No 
como membro desta -Comissão Tomada de a nt 
publicação desta Portaria. 

erg Alves Campos, SIAPE n. ° 0221388 
Espacial, com o.s21,0fet9s.•: apartir da data da 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

PORTARIA N. ° 602  DE Off //si DE 2005. 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO, no uso das atribuições que 
lhe confere a Portaria GM d.  483, Anexo V, de 15 de setembro de 2004, DOU de 16 de 
setembro de 2004, resolve. 

Art. 1. 0  — Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir do dia 10 de novembro de 
2005, o prazo concedido para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas 
Especial, constituída pela Portaria SPPE n. ° 009 de 03 de março _de 2005, publicada no Boletim 
Administrativo n. 05 de 11 de março de 2005, no âmbito da Secretaria de Políticas Públicas de 
Emprego, cujo objetivo é investigar a aplicação de recursos públicos do FÁT.fepassados ao 
Distrito Federal nos exercícios de 1996 a 2000, exceto quanto ao exercício de *1999, por meio 
dos ConvênioS—MTB/SEFOR/CODEFA.T n°. 0S/96 MTE/SEFOR/CODEFAT ,"n°. 05/99, 
identificando os responsáveis e quantificando os prej os causados ao Erário. 

4. 

RE GIO'TO SCHENI 

■Or 

Publicado no Boletim Administrativo 
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MINISTÉ.R10 DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

PORTARIA N.° -9<"0 	DE 4 g DE DEZEMBRO DE 2005 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO, no uso das atribuições que 
lhe confere a Portaria GM n' 483, Anexo V, de 15 de setembro de 2004, DOU de 16 de 
setembro de 2004, resolve. 

Art. 1. 0  — Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir do dia 10 de janeiro de 2006, o 
prazo concedido para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial, 
constituída pela Portaria SPPE n. ° 009 de 03 de março de 2005, publicada no Boletim 
Administrativo n. ° 05 de 11 de março de 2005, no âmbito da Secretaria de Políticas Públicas de 
Emprego, cujo objetivo e investigar a aplicação de ursos públicos do FAT repassados ao 
Distrito Federal nos exercícios de 1996 a 2000 - . to quanto ao exercício de 1999, por meio 
dos Convênios MTB/SEFORJCODEFAT n.° 0' 6 e MTE/SEFOR/CODEFAT n.° 05/99, 
identificando os responsáveis e quantificando os eju zos causados ao Erário. 
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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria Executiva 
Comissão de Tomada de Contas Especial — Port. 691/02 - Proc. n.° 47909.000043/2002-03 

t‘ 	 
ptee. 

Ruh. 

ATA DE REUNIÃO 

Aos três dias do mês de janeiro do ano dois mil e seis, às 09:00 hs, na sala 216 do Edifício 

Sede, bloco F, Ministério do Trabalho e Emprego, Esplanada dos Ministérios, cidade de Brasília, 

capital do Distrito Federal, presentes os servidores Senhora Gonzanilde Pinto de Souza e os 

Senhores Mauro Sérgio Oliveira Peixoto e Valdeci Silva Assunção, respectivamente Presidente 

e Membros da Comissão de tomadas de contas Especial, constituída pela Portaria n.° 12, de 16 

de dezembro de 2004, e publicada no BA n.° 25, de 16 dezembro de 2004, do Excelentíssimo 

Senhor Secretário-Executivo, que sub-rogou a Portaria 691, de 30.07.2002, deliberaram sobre os 

seguintes assuntos: a) reiniciar a análise dos contratos celebrados, no âmbito do PLANFOR, nos 

exercícios referentes ao triênio 1996,1997 e 1998; b) adotar a sistemática de analisar de forma 

simultânea os contratos de 1996, 1997 e 1998 das mesmas entidades executoras que firmaram 

contratos nos exercícios mencionados; c) Ratificar a decisão de citar quando for o caso, 

Wigberto Tartuce, através da ECT, conforme Ata de Reunião desta Comissão de 04.05.2005; d) 

decidir pela não notificação das entidades executoras para  apresentação preliminar de 

documentação de interesse desta comissão, uma vez que o ente público Distrito Federal, já 

notificado, encaminhou a documentaçAo dos contratos formalizados com as entidades, ficando 

assim as executoras sujeitas apenas à citação, em sintonia com o principio da ampla defesa, 

constitucionalmente recónhecido. Do que, para constar e não havendo mais: nenhuma 

deliberação, eu, MAURO SÉRGIO OLIVEIRA PEIXOTO, lavrei a presente que vai por mim 

assinada, que digitei, e pelos demais membros da comissão. 

GONZANILD 
Presid 

 

' 	 I 	. OUSA 
nt 

 

Membros: 

MAURO SÉRG e • LIVEERA PELXOTO 
Membro da Comissão 

r ALDECI SILVA SSUNÇAO 
Membro da Comissão 

Comissão de Tomada de Contas Especial 
Sala 216, 2° andar, Secretaria de Políticas Publicas e Emprego - Sede MTE — Fone: (61)3317-6918 / Fax: (61)3317-8203 

Esplanada dos Ministérios — Bloco F / CEP 70059-900 — Brasilia(DF) 
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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Comissão de Tornada de Contas Especial - DF 	 Professo n.° 47909.000043/2002-03 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO 
DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco, às quinze horas, reuniram-se na 
sede do Ministério do Trabalho e Emprego - Secretaria-Executiva, Sala 408, 4° andar — 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Brasília-DF, os integrantes da Comissão de Tomada de 
Contas Especial, constituída por força da Portaria n° 691 ;  de 30.07.02, do Secretário 
Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego, publicada no Boletim Administrativo .No 16, 
de 30.07.02 (revogada pela Portaria SE/MTE n° 1393, de 16.12.04, e sub-rogada pela Poliaria 
n° 12, de 16.12.04, do Secretário de Políticas Páblicas de Emprego do MTE). Na 
oportunidade, foi aprovada a seguinte deliberação: 

I) Considerando QUE o Dep. Wia-berto Ferreira Tartuce, responsável solidário no 
âmbito dos processos em trâmite nesta comissão, tem recusado sistematicamente a 
apor o seu ciente nos mandados de citação e a receber a contrafé e os documentos que 
acompanham o processo, valendo-se sempre de estratagemas para atrasar a citação; 
QUE o Dep. Wigberto Ferreira Tartuce alega que não pode receber a citação de mais 
de 1 (um) processo por mês, dados os altos custos com a defesa; QUE as alegações do 
.Dep. Wigberto Ferreira Tartuce são inaceitáveis e não têm previsão legal; QUE existe 
necessidade de celerida.d.e no andamento do processo, dada a existêncfa de prazo para 
a presente comissão encerrar os trabalhos, observada sempre a legalidade; QUE todas 
as medidas ao alcance da autoridade administrativa foram esgotadas e de que não há 
risco à ampla defesa e ao contraditório, visto, haver possibilidade de manifestação do 
interessado no âmbito do TCU, DECIDE a Comissão pelo envio de todas as citações 
do Dep. Wigberto Fefreira Tartuce para a sua residência, pelos Correios, com aviso 
de recebimento. 

Nada mais havendo a ser decidido, encerrou-se a reunião. Eu, Hamilton Fernando Cota Cruz, 
secretário, lavrei a preseme a.1: que, lida e achada conforme, vai assinada por todos os 

i  integrantes da Comissão YrOsel s à reunião. 1/ 	 i 
rjut 	 ' r \f 

friArvfILTON F ,,k, 	0--e'.- tA atra 	GON'ZAN:V
t

,D ,f1/,Tiro DE SOUSA 
. Membro- cretanp da CTCE 	 Presi wit9.  dk CTCE 

,__.-%---- -si 
v  L' 

/ 
IvIAURO SÉRO-'10-OLIVEIRA PETXOTO 

Membro da CTCE 
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CONVÊNIO illTb/SEFOR/CODEFAT N° oo8/96 - STWDE 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI C ELEB 90,4 • 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE FORMAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL-SEFOR E O 
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE TRABALHO DO DISTRITO 
FEDERAL E O DEPARTAMENTO DE EMPREGO, 
SENDO INTERVENIENI ES O CONSELHO 
DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR E A DELEGACIA REGIONAL DO 
TRABALHO - DRT/DF, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL. 

(PROCESSO n° 46.000.004113/96-73) 

Aos 29 dias do mês de abril de mil novecentos e noventa e seis, de uni lado, o 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, neste .ato representado por seu Ministro, PAULO DE TARSO DE 
ALMEIDA PAIVA, portador do CPF n° 001.130.936-91 e da CI n° M-338.679, expedida pela 
SSP/NIG, por intermédio da SECRETARIA DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL - SEFOR, situada na Esplanada dos Ministérios Bloco "F", Brasília-DF, inscrita no 
CGCÍMF sob o N° 37.115.367.0006-75, representada por seu Secretário, NASSFM GABRIEL 
NIEHEDFF, portador do CPF n° 007.243.786-34 e da CI n° 3.886.614, expedida pelo IFP/RJ, 
sendo intervenientes o CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR - CODEFAT, neste ato representadO por seu Presidente, ALENCAR NAUL 
ROSSI, portador do CPF n° 068.556.108-97 e da CI n° 2.892.536, expedida pela SSP/SP, e a 
Delegacia Regional do Trabalho- DRT/DF, situada à SEPN Av. W/3 Norte Q. 509 BI. "E" Brasília - 
DF, neste ato representada pelo Delegado Regional, portador do CPF n° 002.214.141-34.e da CI n.° 
056.689, expedida pela SSP/DF, doravante denominados MTb ou MINISTÉRIO, e de outro lado, o 
Distrito Federal, neste ato representado por seu Governador, CRISTOVAM RICARDO 
CAVALCANTI BUARQUE, portador do CPF n°223.641.291-88 e da CI. n°497.780, expedida pela 
SSP/PE, por intermédio da SECRETARIA DE TRABALHO, situada à Praça do Buriti, Inscrita no 
CGC/MF sob o n° 01.973.635/0001-38, neste ato representada por seu Secretário, PEDRO CELSO, 
portador do CPF n° 150.275.621-87 e da CI. n° 473.605, expedida peia SSP/DF, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato de Nomeação datado de 01 de janeiro de 1995 e o 
DEPARTAMENTO DE EMPREGO, neste ato representado por IVAN GONÇALVES RIBEIRO 
GUIMARÃES, portador da CI n° 10939907 - expedida pela SSP/SP e CPF n° 022.411.238/46, daqui 
por diante denominado simplesmente ESTADO, tendo entre si, justo e acordado, celebram o presente 
Convênio, aprovado pela Consultoria Jurídica do Ministério do Trabalho, em conformidade com as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei 
n° 8.883, de 08 de junho de 1994, na Lei n° 8.931, de 22 de setembro de 1994, no Decreto n°93.872, 
de 23 de dezembro de 1986, na Instrução Normativa da STN/MF n° 02, de 19 de abril de 1993, e 
demais normas que regulam a espécie, às quais os convenentes desde já se sujeitam, resolvendo de 
comum acordo pactuar obrigações reciprocas, por meio das seguintes Cláusulas e Condições: 

r2, 

o 
Pret~ N • 030,005-5-10 
RviMes 1 	3 tf Cr9 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	
Prratee40 foi,•03 0.00-ÇU L V/ 

i /h/Iole& 	  

O presente Convênio tem por objetivo o estabelecimento de cooperação técnica e 
financeira mútua para a execução das atividades inerentes à Qualificação Profissional, por intermédio 
da Secretaria de Trabalho, no Distrito Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 
• 	r-,• 

1 ■ 1»:"t‘ 

7".  

O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com os respectivos 
cronoeramas, devidamente justificados, nos termos da Resolução CODEFAT n° 97, de 18 de outubro 
de 1995, e suas alterações, constará do Plano de Trabalho para o exercício de 1996 a ser aprovado 
pelo MTb, que passará a fazer parte deste Convênio, independentemente de transcrição. 

2.1. O detalhamento a que se refere esta Cláusula, em relação aos demais exercícios 

abrangidos pela vigência desta Convênio, deverá ser objeto de Plano de Trabalho específico, nos 

termos em que o CODEFAT vier a dispor em resoluções que regulamentarão a sua elaboração. 

2.2. O Plano de Trabalho poderá ser ajustado de comum acordo entre as partes, 
respeitado o disposto nas Resoluções do CODEFAT, por meio de registro por simples apostila, 
dispensando a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que não acarretem a 
alteração dos montantes de cada programa de trabalho identificado no item 5 I, destinados às 
despesas de custeio, transferidos pelo MTb ao Estado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS 

São obrigações e competências: 

3.1. do MTb: 

3.1.1. manter a supervisão, o acompanhamento, o controle e a avaliação da 
execução do Plano de Trabalho, parte integrante deste Convênio, 
inclusive no que diz respeito à qualidade dos serviços prestados; 
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3.1.2. 	transferir ao ESTADO os recursos financeircj ub na forma 
cronograma de desembolso aprovado, observandr -5----€1-i--WOm-
subitem 4.1 deste Convênio, 

hbricg 

3.1.3. prestar ao ESTADO a assessoria técnica necessária à boa execução 
do programa; 

	

3.1.4. 	elaborar normas e procedimentos operacionais destinados à perfeita 
execução deste Convênio; 

	

3.1.5. 	avaliar a execução do Convênio, objetivando a decisão de aprovar o 
redirecionamento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, por 
solicitação do ESTADO, conforme disposto no art. 5 0  da Resolução 
CODEFAT n° 97/95; 

	

3.1.6. 	definir 	os 	procedimentos 	operacionais 	adequados 	ao 
desenvolvimento das atividades inerentes à qualificação profissional; 

	

3.1.7. 	fornecer à DRT/DF todos os elementos indispensáveis ao 

cumprimento de suas obrigações em relação a esse Convênio, 

conforme previsto no item 3.4. 

3.2. do ESTADO: 

	

3.2.1. 	selecionar, orientar e encaminhar os trabalhadores para qualificação 
profissional, se for o caso; 

3.2.2. acompanhar e avaliar a realização e a qualidade dos cursos 
executados por terceiros; 

	

3.2.3. 	incentivar a participação de representantes dos trabalhadores e de 
empregadores nas ações objeto deste Convênio no âmbito estadual; 

3.2.4. executar, conforme aprovado pelo MTb, o Plano de Trabalho e seus 
Anexos, zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados e 
buscando alcançar eficiência e eficácia em suas atividades; 

3.2.5. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade 
adequadas ao bom desempenho das atividades; 

F.". N.. 	2--  

Prosemo M.'0.30oosS-iabg 
Rubrica  hf.%-.3 (tÊS.2.-1-/  

"7-  
o. 
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3,2.6. 	encaminhar 	ao 	MTb 	os 	relatórios 	indi 
acompanhamento, ao Controle e à avaliação das açõ ■■I revistas e 
aplicação dos recursos recebidos, na forma do su ,r■ 

Convênio, 

L. 	Rii rica 

	

3.2.7. 	responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento do 
pessoal que vier a ser necessário e se encontrar em efetivo exercício 
nas atividades inerentes ao órgão responsável pela execução do 
Convênio, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas 
decorrentes; 

	

3.2.8. 	cumprir as normas técnicas e diretrizes operacionais expedidas pelo 
MTb; 

	

3.2.9. 	promover as ações necessárias ao cumprimento do disposto no 
parágrafo único do art. 11 da Resolução CODEFAT n° 80, de 19 de 
abril de 1995; 

3.3. do CODEFAT: 	 zoe' 

MI 	estabelecer os critérios para a transferência dos recursos de que trata 
este Convênio; e 

3.3.2. acompanhar e avaliar o impacto social e a gestão econômica-
financeira dos recursos, bem assim o atingimento das metas 
propostas no Plano de Trabalho, 

f., 

Meca 

3.4. da DRT/DF 

3.4.1. realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira, 
dos recursos a serem transferidos para o Estado em razão deste, 
Convênio; 

3.4.2, proceder ao exame preliminar das prestações de contas, 
encaminhadas pelo Estado, observançlp os procedimentos 
estabelecidos pela IN n°. 02/93, da STN; 
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3.4.3. emitir parecer prévio sobre a prestação de contas examinada, a 
	F 

de sua remessa à SEFOR. 

r - 
3.4,4. O acompanhamento, exame preliminar e parecer plitévio de 	JrIca 

tratam os itens 3.4.1, 3.4.2 e 3.4.3 deverão se ater s 1ariinte aos 
aspectos orçamentários, financeiros e contábeis da execução das 
ações objeto deste convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O MTb, no exercício de 1996, transferirá ao ESTADO o valor global de RS 
24.000 200,00 (vinte e quatro milhões e duzentos reais), em duas parcelas,de acordo com o 
cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho, processo n° 
46.000.0041131.96-73. 

4.1. As transferências das parcelas estarão condicionadas ao atendimento dos 
dispositivos constantes na Resolução CODEFAT n° 97/95, sendo a 2 parcela necessariamente 
condicionada à demonstração da aplicação de recursos da ia  de seus resultados. 

4.2. A titulo de contrapartida, o ESTADO alocará a este Convênio, o valor global 

de RS 2.666.689,00 (dois milhões, seiscentos e sessenta e seis mil e seiscentos e oitenta e nove 

reais), para pagamento de todas as . despesas com o pessoal necessário e em efetivo exercício no 

órgão executor do convênio, além de outras despesas necessárias à execução das atividades do 

Sistema, como cumprimento da exigência do art. 18, da Lei n° 9.082/95. 

4.3. As tranferências de recursos adicionais e as respectivas' contrapartidas do 

Estado no exercício /96, poderão ser objeto de Termo Aditivo. 

4.4. As transferências de recursos e as repectivas contrapartidas do ESTADO, nos 

demais exercícios abrangidos por este Convênio, deverão ser objeto de Termo Aditivo, após 

cumpridas todas as exigências legais com vistas à sua celebração. 

4.4.1. Enquanto o Plano de Trabalho referente a cada exercício não for 

apresentado pelo ESTADO e aprovado pelo MTb, poderão ser 

alocados recursos, em razão deste Convênio, na proporção 20% 
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(vinte por cento) da programação aprovada no Plano de TrabadiOrlt,.. 

• relativo ao exercício :anterior, com a finalidade de que não 

solução de continuidade nas atividades objeto deste Instrumento 

4.4.2. A alocação dos 20% da programação anterior será considerada co 

antecipação de recursos a ser compensada na aprovação do Plano de 

Trabalho do exercício competente. 

4.5. Os recuros transferidos pelo MTb, bem como o resultado das aplicações na 
forma do item 6.7 deste Convênio, e os recursos dos ESTADO destinados ao órgão executor do 
Convênio ficarão no Orçamento do ESTADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos 
e elementos de despesa, necesárias à execução das atividades do Sistema, como cumprimento da 
exigência do art. 29, § 2°, da Lei n°8.931/94. 

Flh 

,-, • 
CLÁUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇ4MENTÁRIA 1 

..$ h ". 

As despesas com a execução deste Convênio correrão à conta de recursos alocados 
nos respectivos orçamentos dos Convenentes, para cada execução financeira contemplado neste 
Instrumento, devendo ser, nos exercícios a este subsequentes, objeto de Termo Aditivo. 

5.1. As despesas do MTb correrão, no exercício de 1996, à conta de recursos 
alocados no orçamento do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, na Fonte de Recursos 0150, 
com emissão de empenho pela SEFOR/MTb no programa a seguir: 

Programa de Trabalho 14.078.0470.4477.0001 R$ 24,000.200,00 (Vinte e 
quatro milhões de reais), Natureza da Despesa 343041, Nota de Empenho n° 
 , emitida em .../.../96. 

5.2. As despesas do Distrito Federal, do exercício de 1996, com a execução deste 
Convênio a título de contrapartida, correrão a conta dos recursos aloca os 'no orçamento da 
Secret ria tde  TrabalhoíDepem - DF, no Programa de Trabalho 1 07p021b505 0001 e 
1 4p07 0212140j0001 - Coordenação e Manutenção dos Serviços Administra ivos do DEVEM - DF 
e da Cer tarja do Trabalho. Fonte de Recursos 000 - Tesouro do Distrito Federal, natureza de 
despesas 319011, despesas de pessoal no valor de R$ 2.666.689,00 (dois milhões, seiscentos e 
sessenta e seis mil e seiscentos o oitenta e nove reais). 

Folha N.* 
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A execução das despesas com recursos do MTb deverá ser feita com a estrita 
observância às normas legais aplicáveis na esfera do Governo Federal, não cabendo ao MTb 
quaisquer ônus pelo não cumprimento dessas normas. 

6.1. A programação e a execução deverão ser realizadas em separado, de acordo 
com a natureza e a fonte. 

6.1.1. A execução das despesas somente poderá ser efetuada mediante 
solicitação formal do responsável pela execução do Convênio. 

6.1.2. 	Os recursos transferidos pelo MTb não poderão ser utilizados para 
o pagamento de despesas relativas a período anterior ou posterior à 
vigência deste Convênio. 

6.1.3. Os recursos transferidos pelo MTb não poderão ser utilizados em 
finalidade diversa da estabelecida no Convênio. 

6.1.4 	Poderá ocorrer a inscrição de despesa em resto a pagar, devendo os 
respectivos pagamentos serem efetuados até 26-01 do exercício 

subsequente. 

6.2. As licitações e contratos necessários à boa execução das despesas do Plano de 
Trabalho deverão ocorrer conforme as normas estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e demais normas que 
disciplinam a matéria, sendo que, nas contratações de bens e serviços de informática e automação, 
deverá ser observado ainda o disposto no Decreto n° 1.070, clé 2 de março de 1994, e as 
especificações definidas pelo MTb. 

6.3. É vedada a assinatura de qualquer instrumento com o fim exclusivo de repasse 
de recursos. 

6.4. É vedada a assinatura de Termos de Convênio. 

6.5. É permitida a assinatura de Termo de Cooperação Técnica com o objetivo de 
desenvolvimento de atividades constantes no Plano de Trabalho, desde que estas sejam de interesse 
comum do órgão responsável pela execução do Convênio e da outra parte assinante do Termo, sendo 
vedada a transferência de recursos financeiros. 

6.6. Os recursos transferidos pelo MTb deverão ser movimentados, única e 
exclusivamente no Banco do Brasil S.A., Agência n° 0100, conta-corrente n° 802.817-4, aberta, pelo 

ESTADO, especificamente para este Convênio, ou em conta já utilizada anteriormente em 
Convênios/órgão executor do Convênio, desde que apresentem saldo zero na data da assinatura deste 
Instrumento. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS PELO ESTADO II 
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6.7. Os saldos dos recursos transferidos, enquanto não 	tiliza 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira ofi tu  

de utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a utilização se verificar 
em prazos menores que um mês. 

	

6.7.1. 	As receitas financeiras auferidas na forma deste item serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do Convênio e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas deste 
Instrumento, não podendo er considerada como contrapartida. 

6.7.1.1. A alocação das receitas auferidas na forma deste item, para 
utilização na execução das despesas, obedecerá ao limite 
da distribuição do valor total do programa de qualificação 
profissional em relação ao valor do Convênio, para custeio. 

6.8. Eventuais saldos verificados na extinção do Convênio, após conciliação 
bancaria da conta citada no item 6.6., deverão ser restituídos ao MTb, devendo ser depositados na 
c/c 55592004-6 agência 1.503-2 do Banco do Brasil, observados os seguintes prazos: 

a) até o quarto dia anterior ao feriado bancário do mês de dezembro, para 
depósito dos saldos dos recursos e rendimentos de aplicações financeiras 
não utilizados dentro de cada exercício e nem destinados ao pagamento de 
restos a pagar; e 

b) até o terceiro dia útil posterior ao vencimento do prazo citado no subitem 
• 6.1.4., para depósito do saldo dos recuros destinados ao pagamento de 
restos a pagar e dos rendimentos deste recursos.. 

	

6.8.1. 	O descumprimento dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores 
implicará acrésimo de juros legais e atualização monetária dos 
saldos, desde a data de liberação dos recursos até a data do efetivo 
depósito. 

6.9. Obriga-se o ESTADO a restituir os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, na forma da legislação, a partir da data de recebimento, nos 
seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto pactuado neste Instrumento, 
ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovadas; 

'orbe N.  ;  
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b) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a prestação 
contas, salvo quando decorrente de caso fortuito ou 
devidamente comprovado; 

	 Fls. 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa 
neste Convênio. 

Pftn. ..... 
. tabel 

d) quando os recursos financeiros transferidos permanecerem sem 
movimentação por mais de 30 dias e a justificativa apresentada para o fato 
não for acatada pelo MTb. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA '  FISCALIZAÇÃO 

Fica o MTb investido de autoridade normatizadora e competente para definir as 
diretrizes dos Programas, cabendo-lhe ainda as atribuições de coordenação, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

7.1. Para o efetivo acompanhamento, controle e avaliação da execução do Plano de 
Trabalho, o ESTADO obriga-se a encaminhar, oficialmente, à SEFOR/MTb, os seguintes 
documentos: 

a) até 10 (dez) dias após o término de cada trimestre, a contar da data de 
assinatura deste Convênio. 

a.1) relatório trimestral de execução das atividades :  de: qualificação 
profissional dos trabalhadores, indicando o cumprimento das metas 
fisicas e de aplicação de recursos, por programa e município; 

a.2) relação de fimcionários, da unidade executora do ConSiênio, contendo 
nome, cargo/função, área de atuação e remuneração; 

a.3) relatório analítico das ações de qualificação profissional, explicitando 
os resultados alcançados em termos de sua eficiência e eficácia ou 
seja, na relação entre o previsto e realizado e nos seus impactos em 
matéria de geração de trabalho e renda para os treinandos. 

7.11. fica a critério do MTb proceder a alteração da periodicidade dos 
relatórios prevista neste item, bem assim a solicitação de 
informações adicionais sobre os resultados. 

7.1.2. 	As atividades atribuídas ao MTb neste item serão exercidas, no que 
couber, pela SEFOR. 

Folha N.• 
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7.2. Sempre que julgar conveniente, o CODEFAT contratará auditori 
	

ia 

operacional para a avaliação de resultados das atividades desenvolvidas em razão 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

,3 01 ccolo 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

 

~I rani 

 

Ruhr ca 

Obriga-se o ESTADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos do MINISTÉRIO, tendo 
como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Convênio e 
a especificação da despesa, nos termos do art. 54, § 1 0 , do Decreto n° 93.872/86. 

8.1. Os documentos comprobatórios das receitas e despesas realizadas deverão ser 
arquivados pelo ESTADO, em ordem cronológica, no órgão de contabilização, onde ficarão à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo da União, conforme disposto nos art. 54, § 2°, e 
art. 66, § 2°, do Decreto n° 93.872/86. 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Obriga-se o ESTADO a encaminhar ao MTb/SEFOR a prestação de contas, em 
duas vias, observado o prazo estabelecido no item 112., sem prejuízo do disposto no item 8.1. 

9.1. A prestação de contas será composta dos seguintes elementos: 

a) oficio de encaminhamento; 

b) cópia do Termo de Convênio e do Plano de Trabalho (Anexo 1 - fls. 1/3, 
2/3 e 3/3 - IN/STN n° 02/93); 

c) relatório de execução fisico-financeira (Anexo III - IN/STN n° 02/93), 
referente ao período de vigência do Convênio; 

d) execução da receita e da despesa, evidenciando o saldo (Anexo IV - 
IN/STN n° 02/93); 

e) relação de pagamentos - (Anexo V - 1N/STN n° 02/93); 

f) extrato da conta bancária, apresentando encerramento e conciliação do 
saldo bancário, quando for o caso; 

g) comprovante do recolhimento do saldo não aplicado, se for o caso, em 
conformidade com o item 6.8; 

Peita U. 
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h) cópia dos despachos adjudicatórios das licitações realizadas ou justificat tvaflo: 
para sua dispensa, com o respectivo embasamento legal, conforme 
Lei n° 8.666/93; 	 F15. 	

1,11111riti. 

i) declaração efetuada pelo responsável técnico pela contabil 
devidamente identificado, desde que os documentos 
arquivados, em boa ordem, à disposição do MTb, 

Proc. 

• O e analff • 

j) relatório conclusivo com avaliação final da execução fisico-financeira do 
programa, firmado pelo responsável executor do Convênio e pelo 
Secretário de Estado, que deverá contemplar todas as metas previstas no 
Plano de Trabalho, por município, justificando a inexecução ou execução 
parcial, quando for o caso, 

	

9.1.1. 	A não aprovação da prestação de contas do exercício anterior, 
pelo MTb, caso já se tenha celebrabo o novo Termo Aditivo, 
implicará na suspensão do repasse dos recursos até a sua 
regularização Permanecendo a inadimplência, no prazo 
estabelecido para sua regularização, o Convênio será rescindido. 

	

9.1.2. 	O MTb poderá solicitar o encaminhamento de cópia dos 
comprovantes de despesas, ou de outros documentos, a qualquer 
momento, sempre que julgar conveniente. 

	

9.1.3. 	Quando a contribuição do ESTADO consistir em contrapartida 
financeira, a prestação de contas evidenciará as despesas à conta 
desses recursos, mediante os seguintes documentos, juntados à 
prestação de contas: 

a) balancete financeiro cumulativo; 

b) relação dos pagamentos efetuados] 	
110.-  

....... 	 • 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUDITORIA 

Rubrica 

Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do ESTADO, em 
conformidade com o capitulo VI do Decreto n° 93.872/86. 
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CLÁ USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO 

RUb. 
•••■■•••••■••••■••••••••■■■%! 

RtiU 

Obriga-se o ESTADO, em razão do presente Convênio, a fazer c'En-Ifár-
identificação do MINISTÉRIO DO TRABALHO e do FUIVI)0 DE AM:PARO AO 
TRABALHADOR - FAT, nos termos da Resolução CODEFAT n° 44/93, nos seguintes casos: 

a) nos formulários, cartazes ou outros meios de divulgação e propaganda; 

b) em qualquer outra atividade em curso ou que venha a ser desenvolvida; 

	

11.1. 	A identificação do MINIS 1 .ERIO DO TRABALHO e do FUNDO DE 
AMPARO AO TRABALHADOR - FAT deve receber o mesmo destaque que a do ESTADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

A vigência deste Convênio se iniciará na data de sua assinatura, encerrando-se no 
dia 26 de fevereiro de 1999. 

	

12.1. 	A meta global para qualificação e requalificação profissional no período 
de 1996-98, será de 418.100 treinandos, assim discriminada: 

1996- 115.100 

1997- 138.000 	
, 

1998- 165.000 

	

12.2. 	O prazo para aplicação dos recursos deste Convênio, referente aos 
exercícios de 1996 a 1998, será até o dia 26 de janeiro do exercício subsequente. 

12.2.1. O período 01/01 a 26/0-1, nos exercícios de 1997 a 1999 será apenas 
para pagamento das despesas inscritas em restos a pagar, conforme 
o disposto no art. 35 "caput" e incisos I e II, e no art. 67, ambos do 
Decreto n° 93.872/86. 

	

12.3. 	O Prazo para apresentação da prestação de contas, referente a cada 
exercício, será até o dia 26 de fevereiro do exercício subsequente ao da transferência dos recursos 
pelo NITb. 

12.3.1. A prestação de contas final abrangendo todo o período de vigência 
do Convênio deverá ser apresentada até 26 de fevereiro de 1999. 
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CLA' USULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS 
Fls. 
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Fica estipulada a prerrogativa da União, por intermédio 'O+ 	II 	 rv 
qualquer hipótese, a autoridade normativa, bem como a faculdade de assumir a execução no caso de 
paralisação, para evitar a descontinuidade do serviço prestado ap público, e de promover a 
fiscalização fisico-financeira das atividades do Convênio, por meio dos órgãos competentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

O MTb providenciará, às suas expensas, publicação, no Diário Oficial da União, do 
extrato do presente Convênio, no prazo e na forma do art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, 
combinado com o art. 33, inciso Il e § 2°, do Decreto n° 93.872/86. i  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

14 1.,})n 

O presente Instrumento poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os convenentes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do tempo em que participaram do Convênio, aplicando, no que couber, a Lei n° 8.666/93, 
IN/STN/MT n° 02/93 e demais normas pertinentes à matéria. 

15.1. Constitui motivo para rescisão do presente Instrumento o descumprimento 
de qualquer das Cláusulas pactuadas, principalmente a constatação pelo MTb das seguintes situações: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho, 

b) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o 
disposto no art. 16 da IN/STN/M1 n° 02/93; 

c) falta de apresentação dos Relatórios de Execução Físico-Financeira e da 
Prestação de Contas, nos prazos estabelecidos,' 

d) utilização dos bens patrimoniais adquiridos ou produzidos com recursos 
do presente Convênio em finalidades distintas do seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCUIA SEXTA DA MODIFICAÇÃO 

Este Convênio poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e disposições, 
exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre os convenentes, 
desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito, em tempo 
hábil para tramitação do Termo Aditivo dentro do prazo de validade deste Instrumento. 

[
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO Ftsb, j 1-3  ;• ;,-,' !•“., 

   

Fica eleito o Foro Federal do Distrito Federal para dirimir qualquer dúvida ou 
litígio que porventura possa surgir da execução deste Convênio, com expressa renúncia. de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este Instrumento em 03 (três) vias e 
03 (três) cópias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo identificadas, que também o 
subscrevem, destinando-se as vias ao Processo MTb, à SEFOR e ao ESTADO, e as cópias ao 
CODEFAT, à DRT/DF e à CISET/MTb. 

PAULO DE TARSO DE ALMEIDA 	CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI 
PAIVA 	 BUARQUE 

Ministro de Estado do Trabalho 	 Governador do Distrito Federal 

NASSIM GABRIEL MEHEDFF 
Secretário de Formação e Desenvolvimento 

Profissional do Ministério do Trabalho 

PEDRO CELSO 
Secretário do Trabalho do Distrito Federal 

ALENCAR NAUL ROSSI 	 IVAN GONÇALVES RIBEIRO . 
Presidente do Conselho Deliberativo do 	 GUIMARÃES 

Fundo de Amparo ao Trabalhador 	Diretor do Departamento de Emprego 

JOSÉ MARIA GONÇALVES COELHO 	  
Delegado Regional do Trabalho do DF 	Fina N,*  -g 3  
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Testemunhas: 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

CI: 
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TERMO ADITIVO N° 001/96 AO 
CONVÊNIO MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - STb 
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.fR Noa 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE 
g-Da 

CELEBRAM O MINISTÉRIO DO TRABAL O rc) 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
FORMAÇÃO 	E 	DESENVOLVEMEE  
PROFISSIONAL-SEFOR E O DLSTRI 
FEDERAL, 	POR 	INTERMÉDIO 	DA 
SECRETARIA DO I RABALHO DO DISTRITO 
FEDERAL E 	O DEPARTAMENTO DE 
EMPREGO, SENDO INTERVENIENTES O 
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE 
AMPARO AO TRABALHADOR E A DELEGACIA 
REGIONAL DO TRABALHO - DRT/DF, 
OBJETIVANDO ALTERAR PARCIALMENTE O 
CONVÊNIO MIb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - 
STb/DF. 

(PROCESSO nu46000.004113/96-73 - Convênio) 
(PROCESSO 11'46000.008607/96-45-Termo Aditivo) 

Aos 29 dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e seis, de um lado, o 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, neste ato representado por seu Ministro, PAULO DE TARSO 
DE ALMEIDA PAIVA, portador do CPF n° 001.130.936-91 e da CI n° M-338.679, expedida pela 
SSP/MG, por intermédio da SECRETARIA DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL - SEFOR, situada na Esplanada dos Ministérios Bloco "F", Brasília-DF, inscrita 
no CGC/M1 sob o N° 37.115.367.0006-75, representada por seu Secretário, NASSIM GABRIEL 
MEHEDFF, portador do CPF n° 007.243.786-34 e da CI n° 3.886.614, expedida pelo IfP/R.I, 
doravante denominados MTb ou MINISTÉRIO, sendo intervenientes o CONSELHO 
DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - CODEFAT, neste ato 
representado por seu Presidente, DANEEL ANDRADE RIBEIRO DE OLIVEIRA, portador do 
CPF n° 258.027.807-97 e da CÃ. n° 1.425.000, expedida pela SSP/DF e a Delegacia Regional do 
Trabalho - DRT/DF, situada à SEPN Av. W/3 Norte Q. 509, Bi. "E", Brasília-DF, neste ato 
representada pelo Delegado Regional, JOSÉ MARIA GONÇALVES COELHO, portador do CPF 
n° 002.214.141-34 e da CI n° 056.689, expedida pela SSP/DF e de outro lado, o DISTRITO 
FEDERAL, neste ato representado por seu Governador CRISTOVAIVI RICARDO 
CAVALCANTI BUARQUE, portador do CPF N° 223.641.291-88 e da CI N° 497.780, expedida 
pela SSP/PE, por intermédio da SECRETARIA DO TRABALHO, situada na Praça do Buriti, 
Inscrita no CGC/MF sob o n° 01.973.635/0001-38, neste ato representada por seu Secretário, 
PEDRO CELSO, portador do CPF n°  150.275.621-87 e da CI. n° 473.605, expedida pela SSP/DF, 
no uso das atribuições que lhe confere o Ato de Nomeação datado de 01 de janeiro de 1995, e p 
DEPARTAMENTO DE EMPREGO, neste ato representado por seu Diretor, • 	II 

FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, portador do CPF n° 329.719.903-20 e da CI n° 1.07 
expedida pela SSP/DF, daqui por diante denominada simplesmente DISTRITO FEDERAL, N!I• 
entre si, justo e acordado, celebram o presente Convênio, aprovado pela Consultoria Juridic 
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Ministério do Trabalho, em conformidade com as, disposições contidas 	Lei n° 8.666, 	1 d 
junho de 1993, com as alterações introduzidas pela' Lei n° 8.883, de 08 d 
9.082, de 25 de julho de 1995, no Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, na Instrução 
Normativa da STN/MF n° 02, de 19 de abril de 1993, e demais normas que regulam a espécie, às 
quais os convenentes desde já se sujeitam, resolvendo de comum acordo pectuar obrigações 
reciprocas. por meio das seguintes Cláusulas e Condições: 

Folha N. 1 

Prosem* ti.'03 ,CO5-15' 

Rubrica "YrtiX • :3 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	
c(65-E.1-- 

cole 

MIE 

 

Este Termo Aditivo ao Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - STb/DF tem 
por objeto: 

1.1. Ampliar as metas previstas no Convênio original, tendo em vista a demanda de 
qualificação profissional nos Programas Regionais/Locais, Projetos de Educação Profissional 
Vinculados a Programas Nacionais, Projeto de Educação Profissional Vinculados a Programas 
Emergenciais e Projetos Especiais, conforme Plano de Trabalho (Aditivo) aprovado pelo 
MTb/SEFOR, que integra o presente Termo Aditivo. 

1.2. Suplementar os recursos inicialmente previstos, no valor de R$ 11.112.000,00 
(onze milhões, cento e doze mil reais), alterando as Cláusulas QUARTA - DO VALOR e QUINTA - 
DA CLASSINCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; e 

1.3. Retificar o número da conta bancária, mencionada na Cláusula SEXTA - DA 
EXECUÇÃO DAS DESPESAS PELO ESTADO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho originalmente aprovado passa a vigorar corh os acréscimos 
decorrentes deste Termo, na forma do Anexo Único deste instrumento, (Processo MTb n° 
46000.008607/96-45, fls. a ). 

CLAÚSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

As CLÁUSULAS -  QUARTA - DO VALOR, QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA e SEXTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS PELO ESTADO do convênio 
original, passam a vigorar com as seguintes modificações: 

Prop. 
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"CLÁUSULA QUARTA - DO VAL 	
Nzt.. 3(/ 6-55-- 

O MTi no exercício de 1996, transferirá ao DISTRI-T-0-FEDER al 
de RS 34.000.200,00 (trinta e quatro milhões e duzentos reais), em três parcel , ste— à-7-i 1 
acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação con. ,, tan 
Plano de Trabalho, processo MTb n° 46.000.008607/96-45. 

	nct,A,B 

- bc 

4.2. A título de contraparticla, o DISTRITO FEDERAL alocará a este Convênio, o 
valor global de RS 3.778.689,00 (três milhões, setecentos e setenta e oito mil 
e seiscentos e oitenta e nove reais. para pagamento de todas as despesas comi 
o pessoal necessário e em efetivo exercicio no órgão executor do convênio, 
além de outras despesas necessárias à execução das atividades do Sistema, 
como cumprimento da exigência do art. 18, da Lei n° 9.082195. 

4.3. As transferências de recursos adicionais e as respectivas contraparticlas do 
DISTRITO FEDERAL no exercício/96, poderão ser objeto de Termo Aditivo. 

4.4. As transferências de recursos adicionais e as respectivas contrapartidas do 
DISTRITO FEDERAL, nos demais exercícios abrangidos por este Convênio, 
deverão ser objeto de Termo Aditivo, após cumpridas todas as exigências 
legais com vistas à sua celebração. 

4.4.1. Enquanto o Plano de Trabalho referente a cada exercício não for 
apresentado pelo DISTRITO FEDERAL e aprovado pelo MTb, 
poderão ser alocados recursos, em razão deste Convênio, na proporção 
20% (vinte por cento) da programação aprovada no Plano de Trabalho 
relativo ao exercício anterior, com a finalidade de,,' que não haja 
solução de continuidade nas atividades objeto deste Instrumento. 

4.4.2. A alocação dos 20% da programação anterior será cotriderada como 
antecipação de recursos a ser compensada na aprovação do Plano de 
Trabalho do exercício competente. 

4.5 Os recursos transferidos pelo MTb, bem como o resultado das aplicações na 
forma do 6.7 deste Convênio, e os recursos dos DISTRITO FEDERAL 
destinados ao órgão executor do Convênio ficarão no Orçamento do 
DISTRITO FEDERAL, obdecendo ao desdobramento por fonte de recursos e 
elementos de despesa, execução das atividades do Sistema, c. o 
cumprimento da exigência do art. 29, § 2°, da Lei n° 8.931/94". 

efOC. 

l• 
Ruh. 

4.1. As transferências das parcelas estarão condicionadas ao atendimento 
dispositivos constantes na Resolução do CODEFAT n° 97/95, sendo a 2 e 3' 
parcelas necessariamente condicionada à demonstração da aplicação de 
recursos da 1 de seus resultados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA RETIFICAÇÃO 
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"CLAUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAM ' 

  

rtzgkrf  ; 
As despesas com a execução deste Convênio correrão à conta de recursos . 

nos respectivos orçamentos dos Convenentes, para cada execução finance:ra 
contemplado neste Instrumento, devendo ser, nos exercícios a este subseqüntes, 
objeto de Termo Aditivo. 

5.1. 	As despesas do MTb correrão à conta de recursos alocados nos respectivos 
orçamentos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, na Fonte de 
recursos 150, com emissão de empenho pela SEFOR/MTb no Programa a 
seguir: 

Programa de Trabalho 14.078.0470.4477-0001, Natureza da Despesa 
3430.41, Nota de Empenho n° 96NE00081, emitida em 18/06/96, no 
valor inicial de R$ 24.000.200,00 (vinte e quatro milhões e duzentos 
reais), com reforço de empenho no valor de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), Nota de Empenho n° 96NE00108, emitida em 
18/11/96. 

5.2. As despesas do DISTRITO FEDERAL, no exercicio de 1996, com a execução 
deste Convênio, a titulo de contrapartida, correrão à conta dos recursos 
alocados no orçamento da Secretaria do Trabalho/DEPEM - DF, no Programa 
de Trabalho 1400700212505.0001 e 1400700212140.0001 - Coordenação e 
Manutenção dos Serviços Administrativos do DEPEM-DF e da Secretaria do 
Trabalho, Fonte de Recursos 000 - Tesouro do Distrito Federal, natureza e 
despesas 319011, despesas de pessoal, no valor de R$ 2.666.689,00 (dois 
milhões, seiscentos e sessenta e seis mil e seiscentos e oiienia,e nove reais), 
com reforço de R$ 1.112.000,00 (hum milhão, -  cento e doze mil reais), 
alocados no orçamento da Secretaria do Trabalho/DEPEM DF, Programa de 
Trabalho 1400700212505.0001 e 14007212140.0001 - Coordenação e 
Manutenção dos Serviços Administrativos do DEPEM e da Secretaria do 
Trabalho. Fonte de Recursos 000 -Tesouro do Distrito Federal, natureza de 
despesas 319011". 

,O número da Conta Bancária mencionada no item 6.8. da Cláusula Sexta do 
Convênio original fica retificado, conforme abaixo: 

onde se lê "55592004-6, agência 1.503-2 do Banco do Brasil"; 

leia-se " 55.592.008-9, agência 1.503-2 do Banco do Brasil". 

I 4\ 
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CLÁ USULA QUINTA - DA _RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições 
indiretamente"por este Termo Aditivo. 

Rub. 

não modificaci2s direta.. e 
Phibriw, 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo será publicado em resumo, no Diário Oficial da União 
D.O.U., em conformidade com a Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este Instrumento em 03 (três) vias e 03 
(três) cópias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo identificadas, que também o 
subscrevem, destinando-se as vias ao Processo MTb, à SEFOR e a STb/DF, e as cópias ao 
CODEFAT à DRT/DF e à CISET/MTb. 

- 
PAULO DE TARSO DE ALMEIDA 

PAIVA 
Ministro de Estado do Trab 

CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI 
BUARQUE 

Góverna r co DistÉito ederal 
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cretário de Fo aça e Desenvolvimento 
	

Secretário do Trabalho do istrito Federal 
Profissional 
	

stério do Trabalho 

o's.■ 
DANIEL ANDRADE RIBEIRO 

DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho Deliberativo do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador 

RAIIVIUN 
CI 

Diretor do 

RREIRA D SILVA 
OR 

epartrento de Emprego 

411Lor 
JOS 

D ega 

  

COE 
do Trabalho do 

HO • • 	• 

 

  

o Regio 

 

1. 

Testemunhas 
Nome: ANTONIO eS2 RREI 	E ARAÚJO ap, 000.25 .3.6-6 

M. 3.5 9.533 — SS / 

Nome: 
CPF: 
CI: 

ÁUREA ÊAIII-B/JR0 
185.082.271-91 
370.625 — SSP/DF 

taDF 
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TERMO ADITIVO N" 001/97 AO 
CONVÊNIO MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - STb/DF 
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SECUNDO TERMO A—D-11:1V° QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO DO TRABALHO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL-SEFOR E O DISTRITO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DO TRABALHO DO DISTRITO 
FEDERAL E O DEPARTAMENTO DE 
EMPREGO, SENDO INTERVENIENTES O 
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE 
AMPARO AO TRABALHADOR E A DELEGACIA 
REGIONAL DO TRABALHO - DRT/DF, 
OBJETIVANDO A ANTECIPAÇÃO DE 
RECURSOS AO CONVÊNIO 
MTb/SEFOR/CODEFAT N" 008/96. _ 

• PUB4-i(.../3C0 .DoU 	‘, 	.13 

Í / ' - 

(PROCESSO n°46000.004113/96-73 - Convênio) 
(PROCESSO n°46000.000231/97-39 -Termo Aditivo) 

(PROCESSO PRINCIPAL: 030.005.547/96) 

(PROCESSO 2 2  ADITIVO: 030.002.299/97) 

Aos 03 dias do mês de março de mil novecentos e noventa e sete, de um lado, 
o MINISTÉRIO DO TRABALHO, neste ato representado por seu Ministro, PAULO DE TARSO 
DE ALMEIDA PAIVA, portador do CPF n° 001.130.936-91 e da CI n° M-338.679, expedida pela 
SSP//vIG, por intermédio da SECRETARIA DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL - SEFOR, situada na Esplanada dos Ministérios. Bloco "F", Brasília-DF, inscrita 
no CGC/NIF sob o N° 37.115.367.0006-75, representada por seu Secretário, NASSIM GABRIEL 
MEHEDFF, portador do CPF n° 007.243.786-34 e da CI n° 3.886.614, expedida pelo P/Ri, 
doravante denominados MTb ou MINISTÉRIO, sendo intervenientes o CONSELHO 
DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRAI3ALHADOR - CODEFAT, neste ato 
representado por seu Presidente, DANIEL ANDRADE RIBEIRO DE OLIVEIRA, portador do 
CPF n° 258.027.807-97 e da CI. n° 1.425.000, expedida pela SSP/DF e a DELEGACIA 
REGIONAL DO TRABALHO - DRT/DF, situada à SEPN Av. W/3 Norte Q.509, 31. "E", 
Brasília-DF, neste ato representada pelo. Delegado. Regional, JOSÉ MARIA GONÇALVES 
COELHO, portador do CPF n° 002.214.141-34 e da CI n° 056.689, expedida pela SSP/DF e de 
outro lado, o DISTRITO FEDERAL, neste ato representado por seu Governador, CRISTOVAM 
RICARDO CAVALCANTI BUARQUE, portador do CPF N° 223.641.291-88 e da CI N° 
497.780, expedida pela SSP/PE, por intermédio da SECRETARIA DO TRABALHO, situada na 
Praça do Buriti, inscrita no CGC/MF sob o n° 01.973.635/0001-38, neste ato representada por seu 

FCI1HA - 
PROCES50•00. 0022991 97 
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I 

Secretário, PEDRO CELSO, portador do CPF n° 150.275.621-87 e da CI. n° 4 Wihowlit‘ 

pela SSP/DF, no uso das atribuições que lhe confere o Ato de Nomeação datado de 01 de janeiro se 
1995, e o DEPARTAMENTO DE EMPREGO neste ato representado por seu Diretor-Geral, 
MAURICIO ALVES DIAS, portador do CPF n° 214.533.221-91 e da Cl n° 556.604, expedida pela 
SSP/DF,daqui por diante denominado simplesmente DISTRITO FEDERAL, tendo entre si, justo e 
acordado, celebram o presente Convênio, aprovado pela Consultoria Jurídica do Ministério do 
Trabalho, em conformidade com as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.883, de 08 de junho de 1994, na Lei n° 9.082, de 25 de 
julho de 1995, no Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, na Instrução Normativa da 
STN/MI n° 02, de 19 de abril de 1993, e demais normas que regulam a espécie, às quais os 
convenentes desde já se sujeitam, resolvendo de comum acordo pactuar obrigações reci 
meio das seguintes Cláusulas e Condições: 

2:72 
; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alocaçãO -  de recursos ao Convênio 
MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - STINDF, a título da antecipação prevista nos subitens 4.4.1 e 
4.4.2 de sua Cláusula Quarta, para que não haja solução de continuidade na manutenção das 
atividades, no exercício de 1997, bem assim a alteração dos itens 5.1. e 5.2. da Cláusula Quinta - Da 
Classificação Orçamentária, do mesmo Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALOCAÇÃO 

O MTb transferirá ao DISTRITO FEDERAL, referente à antecipação de que trata 
a Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, a importância de R$ 6.800.040,00 (seis milhões, 
oitocentos mil e quarenta reais). 

2.1. O ESTADO alocará, a título de contrapartida, correspondente à antecipação 
de que trata a Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, a importância de R$ 680.004,00 (seiscentos e 
oitenta mil e quatro reais), para pagamento de todas as despesas com o pessoal necessário e em 
efetivo exercício no órgão executor do convênio além de outras despesas necessárias à execução 
das atividades, como cumprimento da exigência do § 2°, do inciso II, do art 18 da Lei n° 9.293/96. 

2.2. Os recursos ora transferidos pelo MTb, bem como a receita decorrente da sua 
aplicação financeira, serão utilizados exclusivamente na realização de despesas correntes, tendo por 
base a programação aprovada no Plano de Trabalho do exercício d Feu lL9H.496. 5  

•PROCESSW= 0.002299/97 
MA T ; 3867 :?I7, 11B 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO , 	 Rub. 
	 t'(11 CW 

a 

Os itens 5.1 e; 5.2 da Cláusula Quinta - Da Classificação Orçamentária, at 	eja- 
aprovado o Plano de Trabalho para 1997 e assinado o respectivo Termo Aditivo, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

" . As despesas do MTb correrão à conta de recursos alocados no orçamento do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, na Fonte de Recursos 0150, com emissão de empenho pela 
SEFOR/MTb no Programa a seguir: 

Programa de Trabalho 14.078.0470.4477-0001, - Qualificação Profissional: 
R$ 6.800.040,00 (seis milhões, oitocentos mil e quarenta reais), Natureza da 
Despesa 3.4.30.41, Nota de Empenho n° NE 9700042 , emitida em 24/ 02 /97 

5.2. As despesa do DISTRITO FEDERAL, no exercício de 1997, com a execução 
deste Convênio a titulo de contrapartida, correrão à conta de recursos alocados no orçamento da 
Secretaria do Trabalho/DEPEM-DF, no Programa de Trabalho 1400700212505.0001 e 
14007212140.0001 -Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria e do 
DEPEM, Fonte de Recursos 000 - Tesouro do Distrito Federal, natureza de despesa 319011 no valor 
de R$ 680.004,00 (seiscentos e oitenta mil e quatro reais)." 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

„ 
Ficam mantidas as demais Cláusulas e Condições não alcançaclãs por—este 

Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

Este Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. 

FUlt1-4_,SC 
PRO C ES 511-7{(3,0 . 002299197 
MAT;38638-- 3RAB 

O presente Termo Aditivo será publicado em resumo, no Diário Oficial da União - 
D.O.U., em conformidade com a Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 03 (três) vias e 03 
(três) cópias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo identificadas, que também o 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

1. 
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.1.1/  
.116"r  subscrevem, destinando-se as vias ao Processo MTb, à SEFOR e ao DISTRIT XED RAL,  

cópias ao CODEFAT à DRT/DF e à CISET/MTb. 

PAULO DE TARSO DE ALMEIDA 	CRISTOVAM RICARDO CA ALCANTI 
PATVA 	 BUARQUE 

jim_M stro de Estado do T 	ai 	 overnad r o Dis •to ederal 

1 
A 	GA 	vtr'. DFF 

ecretário de Forma o e Desenvolvimento 
Profissional do inistério do Trabalho 

DANIEL ANDRADE RIBEIRO 
DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Deliberativo do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador 

JOStMA~M'ATVES- CO LEIO 
Delegado Regiyrial do Trabalho F 

Testemunhas: 
Nome: IONE DE MEDEIROS LIMA 
CPF: 104.372.824-49 
CL 560.901 - SSP/PE 

Nome: BEATRIZ ROSA PINORI 

CIF: 221.977.451-15 

Cl 583.779 - SSP/DF 

3 O O 

\rt- 	3 et_65 4:3. 1 

FOLHA 	/ 
PROCES 	.007299(97 
MAT;31363 --1113 

Ta/97 

4i, 
fAwità. 

1 PEbI Ô'C1 LSO 
Secretário do Trab lho dDistrito Federal 

“Clá' s4CIO "s 
Diretor- Geral do Departamento de Emprego 
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TERMO ADITIVO N° 0007 AO 
CONVÊNIO MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - STb/DF 

R iír  . 
datts~, 

.IIT 

aár 

SEqUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO DO TRABALHO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL-SEFOR E O DISTRITO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DO TRABALHO DO DISTRITO 
FEDERAL E O DEPARTAMENTO DE 
EMPREGO, SENDO INTERVENIENTES O 
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE 
AMPARO AO TRABALHADOR E A DELEGACIA 
REGIONAL DO TRABALHO - DRT/DF, 
OBJETIVANDO A ANTECIPAÇÃO DE 
RECURSOS AO CONVÊNIO 
MTb/SEFOR/CODEFAT N" 008/96. 
puB,Li L izeo ,D ou 4/2 

, 

(PROCESSO n°46000.004113/96-73 - Convênio) 
(PROCESSO n°46000.000231/97-39 -Termo Aditivo) 

(PROCESSO PRINCIPAL: 030.005.547/96) 

(PROCESSO 2 2  ADITIVO: 030.002.299/97) 

Aos 03 dias do mês de março de mil novecentos e noventa e 'sete, de um lado, 
o MINISTÉRIO DO TRABALHO, neste ato representado por seu Ministro, PAULO DE TARSO 
DE ALMEIDA PAIVA, portador do CPF n° 001.130.936-91 e da CI n° M-338.679, expedida pela 
SSP/1\AG, por intermédio da SECRETARIA DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL - SEFOR, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "F", Brasília-DF, inscrita 
no CGC/MF sob o N° 37.115.367.0006-75, representada por seu Secretário, NASSIM GABRIEL 
MEHEDFF, portador do CPF n° 007.243.786-34 e da CI n° 3.886.614, expedida pelo EFP/Ri, 
doravante denominados MTb ou MINISTÉRIO, sendo intervenientes o CONSELHO 
DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - CODEFAT, neste ato 
representado por seu Presidente, DANIEL ANDRADE RIBEIRO DE OLIVEIRA, portador do 
CPF n° 258.027.807-97 e da C.I. n° 1.425.000, expedida pela SSP/DF e a DELEGACIA 
REGIONAL DO TRABALHO - DRT/DF, situada à SEPN Av. W/3 Norte Q.509, Bi. "E", 
Brasília-DF, neste ato representada pelo. Delegado. Regional, JOSÉ MARIA GONÇALVES 
COELHO, portador do CPF n° 002.214.141-34 e da Cl n° 056.689, expedida pela SSP/DF e de 
outro lado, o DISTRITO FEDERAL, neste ato representado por seu Governador, CRISTOVAM 
RICARDO CAVALCANTI BUARQUE, portador do CPF N° 223.641.291-88 e da CI N° 
497.780, expedida pela SSP/PE, por intermédio da SECRETARIA DO TRABALHO, situada na 
Praça do Buriti, inscrita no CGC/MF sob o n° 01.973.635/0001-38, neste ato representada por seu 

PROCESSO\ll 0.002299197 
HAT;366343RUB ç___ 

er 
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Secretário, PEDRO CELSO, portador do CPF n 9  150.275.621-87 e da CI. n° 	605 ex e  
pela SSP/DF, no uso das atribuições que lhe confere o Ato de Nomeação datado sé 1 se janeiro e 
1995, e o DEPARTAMENTO DE EMPREGO neste ato representado por seu Diretor-Geral, 
MAURÍCIO ALVES DIAS, portador do CPF n° 214.533.221-91 e da CI n° 556.604, expedida pela 
SSP/DF,daqui por diante denominado simplesmente DISTRITO FEDERAL, tendo entre si, justo e 
acordado, celebram o presente Convênio, aprovado pela Consultoria Jurídica do Ministério do 
Trabalho, em conformidade com as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.883, de 08 de junho de 1994, na Lei n° 9.082, de 25 de 
julho de 1995, no Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, na Instrução Normativa da 

u1. 4 

STN/MF n° 02, de 19 de abril de 1993, e demais normas que regulam a espécie, às 
convenentes desde já se sujeitam, resolvendo de comum acordo pactuar obrigações recípr 
meio das seguintes Cláusulas e Condições: _ 

ê 
/ 	lê 

CaS,VOr 

71:3brIca 

fr 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	 • - 

_ 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alocaçY de recursos ao Convênio 

MTb/SEFORJCODEFAT N° 008/96 - STb/DF, a título da antecipação prevista nos subitens 4.4.1 e 
4.4.2 de sua Cláusula Quarta, para que não haja solução de continuidade na manutenção das 
atividades, no exercício de 1997, bem assim a alteração dos itens 5.1. e 5.2. da Cláusula Quinta - Da 
Classificação Orçamentária, do mesmo Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALOCAÇÃO 

O MTb transferirá ao DISTRITO FEDERAL, referente à antecipação de que trata 
a Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, a importância de R$ 6.800.040,00 (seis milhões, 
oitocentos mil e quarenta reais). 

2.1. O ESTADO alocará, a titulo de contrapartida, correspondente à antecipação 
de que trata a Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, a importância de R$ 680.004,00 (seiscentos e 
oitenta mil e quatro reais), para pagamento de todas as despesas com o pessoal necessário e em 
efetivo exercício no órgão executor do convênio além de outras despesas necessárias à execução 
das atividades, como cumprimento da exigência do § 2°, do inciso II, do art 18 da Lei n° 9.293/96. 

2.2. Os recursos ora transferidos pelo MTb, bem como a receita decorrente da sua 
aplicação financeira, serão utilizados exclusivamente na realização de despesas correntes, tendo por 
base a programação aprovada no Plano de Trabalho do exercício de 1996. 

PF  Re  (71.  CHESSO 	C.DD299/97 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



1' rb 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO - 
)1:cule/JA 

wrg ,  

Nibc3 

Os itens 5.1 e 5.2 da Cláusula Quinta 7 Da Classificação Orçamentária, até que seja 
aprovado o Plano de Trabalho para 1997 e assinado o respectivo Termo Aditivo, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

" . . As despesas do MTb correrão à conta de recursos alocados no orçamento do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, na Fonte de Recursos 0150, com emissão de empenho pela 
SEFOR/MTb no Programa a seguir: 

Programa de Trabalho 14.078.0470.4477-0001, - Qualificação Profissional: 
R$ 6.800.040,00 (seis milhões, oitocentos mil e quarenta reais), Natureza da 
Despesa 3.4.30.41, Nota de Empenho n° NE 9700042 , emitida em 24/ 0 2 /97 

5.2. As despesa do DISTRITO FEDERAL, no exercício de 1997, com a execução 
deste Convênio a titulo de contrapartida, correrão à conta de recursos alocados no orçamento da 
Secretaria do Trabalho/DEPEM-DF, no Programa de Trabalho 1400700212505.0001 e 
14007212140.0001 -Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria e do 
DEPEM, Fonte de Recursos 000 - Tesouro do Distrito Federal, natureza de despesa 319011 no valor 
de R$ 680.004,00 (seiscentos e oitenta mil e quatro reais)." 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

. 	• :;,(„í- ■...t., 	if>7.1 

Ficam mantidas as demais Cláusulas e Condições não .alcançadA por—este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

Este Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. 

F 
PROCEST 	_4.01)2299197 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
	 M A T ; 386 8 --;3•Rs B 

O presente Termo Aditivo será publicado em resumo, no Diário Oficial da União - 
D.O.U., em conformidade com a Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 03 (três) vias e 03 
(três) cópias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo identificadas, que também o 

1 

°k) 
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O FEDE subscrevem, destinando-se as vias ao Processo MTb, à SEFOR e ao DISTRI 
cópias ao CODEFAT à DRT/DF e à CISET/MTb. 

PAULO DE TARSO DE ALMEIDA 	CRISTOVAM RICARDO CA ALCAN 
PAIVA 	 BUARQUE 

AFt...M stro de Estado do T ri.   ri 
ar , , 	A!' 	

ovemad r o Dis • to ederal 

(1 
A 	GA ; 1  P - var': DFF 	 /PE 4SC LSO 1  

ecretário de Formayáo e Desenvolvimento 	Secretário do Trab lho dDistrito Federal 
Profissional doyÉnistério do Trabalho 

?..4.x010 op 

Ruhriza 

DANIEL ANDRADE RIBEIRO 
DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Deliberativo do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador 

. 	, 

UdCIO ÉIT&S 
Diretor- Geral do Departamento de Emprego 

-  	//' 
JOS MARIWÇO2WALVES- COÉLHO 

Delegado Regirial do Trabalho/3F 

Testemunhas: 	t,te 9ttedi),(00 
Nome: IONE DE MEDEIROS LIMA 
CPF: 104.372.824-49 

C1 560.901 — SSP/PE 

Nome: BEArRIZ ROSA PINORI 

CPF: 221.977.451-15 

CL 583.779 — SSP/DF 

Ta/97 

0 3 0.0 0,ç, 	i-19 6 
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FULHA 	// 
PROCESSM "6.0022991.97 
MAT;3663 -214-1113 
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fficolo /MB 

TERMO ADITIVO N° 003 /97 AO 
CONVÊNIO MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - S 

TERCEIRO TERMO ADI-TiV• QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO - MTb, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE FORMAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - SEFOR 
E O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DO TRABALHO DO DISTRITO 
FEDERAL-STb/DF E O DEPARTAMENTO DE 
EMPREGO - DEPEM, SENDO INTERVENIENTES 
O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE 
AMPARO AO TRABALHADOR - CODEFAT E A 
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO - 
DRT/DF, OBJETIVANDO TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS PARA O EXERCÍCIO DE 1997 AO 
CONVÊNIO MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - 
STb/DF. 

(PROCESSO n°46000.004113/96-73 - Convênio) 
(PROCESSO n°46000.001555/97-76 -Termo Aditivo) 

Aos 21 dias do mês de julho de mil novecentos e noventa e sete, de um lado, a 
UNIÃO FEDERAL, através do MINISTÉRIO DO TRABALHO, neste ato representado por seu 
Ministro, PAULO DE TARSO DE ALMEIDA PAIVA, portador do CPF n° 001.130.936-91 e da 
CI n° M-338.679, expedida pela SSP/MG, por intermédio da SECRETARIA DE FORMAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - SEFOR, situada na Esplanada dos Ministérios Bloco 
"F', Brasília-DF. inscrita no CGC/MF sob o N° 37.115.367.0006-75, representada por seu Secretá-
rio, NASSIM GABRIEL MEHEDFF, portador do CPF n° 007.243.786-34 e da CI n° 3.886.614, 
expedida pelo IFP/R.1, doravante denominados MTb ou MINISTÉRIO, sendo intervenientes o 
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - 
CODEFAT, neste ato representado por seu Presidente. DANIEL ANDRADE RIBEIRO DE 
OLIVEIRA, portador do CPF n° 258.027.807-97 e da C.I. n° 1.425.000, expedida pela SSP/DF e a 
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO - DRT/DF, situada à SEPN Av. W/3 Norte Q 509, 
BI. - E- . Brasília-DF. neste ato representada pelo Delegado Regional, JOSÉ MARIA 
GONÇALVES COELHO portador do CPF n° 002.214.141-34 e da CI n° 056.689, expedida pela 
SSP/DF,e do outro lado, o DISTRITO FEDERAL, neste ato representado por seu Governador 
CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI BUARQUE, portador do CPF N° 223.641.291-88 e 
da CI N° 497.780. expedida pela SSP/PE, por intermédio da SECRETARIA DO TRABALHO, 
situada na Praça do Buriti, inscrita no CGC/MF sob o n°01.973.635/0001-38. neste ato representada 
por seu Secretário. PEDRO CELSO, portador do CPF n° 150.275.621-87 e da CI. n°473.605. ex-
pedida pela SSP/DF. no uso das atribuições que lhe confere o Ato de Nomeação datado de 01 de ja-
neiro de 1995, e o DEPARTAMENTO DE EMPREGO - DEPEM, neste ato representado por 
seu Diretor-Geral, IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES. portador do CPF n° 
022.411.238-46 e Cl n° 10.939.907, expedida pela SSP/SP, daqui por diante denominado simples-
mente DISTRITO FEDERAL. tendo entre si. justo e acordado, celebram o presente Termo Aditi- 

' 	b.t 

ak) 

Folh3 

9c(A 41k 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



o 
/ v 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



 vo, aprovado pela Consultoria Jurídica do Ministério do Trabalho. em conformidade c 	; 

ções contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. com  as alterações introduzi. 	Lei n  
8.883, de 08 de junho de 1994. Lei n° 9.082, de 25 de julho de 1995. Decreto n° 93. Ó- e 
dezembro de 1986, e Instrução Normativa da STN/MF n° 02. de 19 de abril de 1993. e demais nor-
mas que regulam a espécie. às quais os convenentes desde já se sujeitam. resolvendo de comum 
acordo pactuar obrigações recíprocas. por meio das seguintes Cláusulas e condições: 

lk lt:110 	OB 

fr  

- 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
	 ca 

Este Termo Aditivo ao Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - STb/DF, tem 
por objeto: 

1.1. Estabelecer o Plano de Trabalho para o exercício de 1997, na conformidade do 
documento de fls. 69 a 73 do processo MTb n°46000.001555/97-76, que passa a integrar o presente 
Termo independentemente de sua transcrição. 

1.2. Alterar o item 12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, 
tendo em vista a necessidade de adequação das metas plurianuais, consoante justificativas apresenta- 
das no Parecer Técnico/SEFOR/MTb, documento de fls. 77 do Processo n°46000.001555/972.6..—~1 „  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 

"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 	
es  . mo, 

O item 12.1 da Cláusula DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA do convênio origi-
nal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

A meta global para qualificação e requalificação profissional no período de 1996-98. 
será de 385.788 treinandos, assim discriminada: 

1996 	110.788: 
1997 - 110.000: 
1998 - 165.000." 

t 

L 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 	 ■■••■• •••■•••••■.. 

O MTb. no exercício de 1997, transferirá ao DISTRITO FEDERAL, o valor global de 
RS 31.280.000,00 (trinta e um milhões, duzentos e oitenta mil reais). em 02 (duas) parcelas, de 

2 
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117 
acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes d 
balho. mencionado na cláusula primeira deste instrumento. 

 

3.1. As transferências das parcelas estarão condicionadas ao atendimento dos disposi- 
tivos constantes nas Resoluções do CODEFAT n°97/95. de 18 de outubro de 1995, e n° 126/96; 
23 de outubro de 1996. 

3.1.1. Dos recursos referentes à primeira parcela deste instrumento, foram cks ,-

contados 20% do valor global previsto para o exercício de 1996. já repassados no mês de março/97. 
no valor de R$ 6.800.040.00 (seis milhões, oitocentos mil e quarenta reais), mediante o segundo 
Termo Aditivo do Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96 - STb/DF. 

3.2. A título de contrapartida. o DISTRITO FEDERAL alocará a este Convênio, no 
exercício de 1997, o valor global de R$ 3.777.778,00 (três milhões, setecentos e setenta e sete mil, 
setecentos e setenta e oito reais), incluído o valor estimado ao repasse de 20% referido nos subitens 
4.4.1 e 4.4.2 da Cláusula Quarta do Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT/N° 008/96 - STb/DF, para 
pagamento de todas as despesas com o pessoal necessário e em efetivo exercício no órgão executor 
do convênio, além de outras despesas necessárias à execução das atividades do Sistema, como cum-
primento da exigência do art. 18, da Lei n° 9.293/96 e conforme Plano de Trabalho. que integra este 
instrumento. 

1 

-030,a253:z_a 9 &7  
CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - n 

As despesas com a execução deste Instrumento no exercício de 199-7,-correrão.à_conta._ 
de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos Convenentes, contemplado neste Termo Aditi-
vo. 

4.1. As despesas do MTb correrão à conta de recursos alocados nos respectivos orça-
mentos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, na Fonte de recursos 150, com emissão de em-
penho pela SEFOR/MTb no Programa a seguir: 

Programa de Trabalho 14.078.0470.4477-0001. - Qualificação Profissio-
nal, no valor de R$ 31.280.000,00 (trinta e um milhões, duzentos e oitenta 
mil reais). Natureza da Despesa 3430.41, Notas de Empenhos n° 
97NE00042 no valor de R$ 6.800.040,00 (seis milhões. oitocentos mil e 
quarenta reais) e 97NE00157 - REFORÇO, no valor de R$ 24.479.960.00 
(vinte e quatro milhões. quatrocentos e setenta e nove mil, novecentos e 
sessenta reais), emitidas em 24/02/97 e 09/07/97. respectivamente. 

4.2. As despesas do DISTRITO FEDERAL. no exercício de 1997. com  a execução 
deste Instrumento, a título de contrapartida. correrão à conta dos recursos alocados no orçamento do 
Departamento de Emprego da Secretaria do Trabalho do Distrito Federal. nos Programas de Traba-
lho 14.007.002.12505.0001 e 14007212140.0001 - Coordenação e Manutenção dos Serviços Admi-
nistrativos, Fonte de Recursos 000 - Tesouro do Distrito Federal, natureza de despesas 319011, no 
valor de R$ 3.777.778.00 (três milhões, setecentos e setenta e sete mil, setecentos e setenta e oito 
reais), referente a pessoal e encargos. 
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Testemunhas: 
Nome: 
CPF: 
CI: 

Urea L. 

Pe. 	- 	 4591 

C:C 1.5.3..CE12.71-51 

RG. 370.625 - SSP/DF 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições não 
mente por este Termo Aditivo. 

7132Cia 

Nye,. 
	 brri9 

• 4 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

Áf~-  
O presente Termo Aditivo será publicado em resumo. no Diário 0 -ticial da União.: .... 

D.O.U., em conformidade com a Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 —. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este Instrumento em 03 (três) vias e 03 
(três) cópias de igual teor e forma. perante as testemunhas abaixo identificadas, que também o subs-
crevem, destinando-se as vias ao Processo MTb. à SEFOR e ao DISTRITO FEDERAL, e as cópias 
ao CODEFAT à DRT/DF e à CISET/MTb. 

ii 
PAULO DE TARSÕ ALMEIDA PAIVA CRISTOVAM RI SARDO CAVALCANTI 

Ministro de Estado do Triabaho BU RQUE 
Governad d Disca. d ral 
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. 	DANIEL ANDRADE RIB RO 
DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Deliberativo do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador 
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TERMO ADITIVO N° 004/97 AO 	 Ng • 
CONVÊNIO MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - STb/DF 

í\O 

À 	 L414-es% 

QUARTO TERMO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A LTNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - 
SEFOR E O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL - 
STLJDF E O DEPARTAMENTO DE EMPREGO - DEPEM.. 
SENDO INTERVENIENTE O CONSELHO 
DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR -CODEFAT, OBJETIVANDO 
ADICIONAR RECURSOS AO PLANO DE TRABALHO 
PARA O EXERCÍCIO DE 1997, AO CONVÊNIO 
MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - STb/DF. 

(PROCESSO n°46000.004113/96-73 - Convênio) 
(PROCESSO n°46000.009055/97-37 Termo Aditivo) 

Aos 12 dias do mês de dezembro de mil novecentos e noventa e sete, de um lado, 
a UNIÃO FEDERAL, através do MINISTÉRIO DO TRABALHO, neste ato representado por seu 
Ministro, PAULO DE TARSO ALMEIDA PAIVA, portador do CPF n° 001.130.936-91 e da CI 
n°M-338.679, expedida pela SSP/MG, por intermédio da SECRETARIA DE FORMAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - SEFOR, situada na Esplanada dos Ministérios Bloco "F", 
Brasília-DF, inscrita no CGC/MF sob o n° 37.115.367.0006-75, representada por seu Secretário, 
NASSIM GABRIEL MEHEDFF, portador do CPF n° 007.243.786-34 e da CI n° 3.886.614, expedida 
pelo IFP/RJ, doravante denominado MTb ou MINISTÉRIO, sendo intervenientes o CONSELHO 
DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - CODEFAT, neste ato 
representado por seu Presidente, DELÚBIO SOARES DE CASTRO, portador do CPF n° 129.995.981- 
49 e da C.I. n° 421.646, expedida pela SSP/G0 e do outro lado. o DISTRITO FEDERAL, neste ato 
representado por seu Governador CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI BUARQUE, portador do 
CPF N° 223.641.291-88 e da CI n° 497.780, expedida pela SSP/PE, por intermédio da SECRETARIA 
DO TRABALHO, situada na Praça do Buriti, inscrita no CGC/MF sob o n° 01.973.635/0001-38 e 
DEPARTAMENTO DE EMPREGO -DEPEM, neste ato representados por seu Secretário Interino e 
Diretor-Geral, IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, portador do CPF n° 022.411.238-46 e 
CI n°10.939.907, expedida pela SSP/SP, daqui por diante denominado simplesmente DISTRITO 
FEDERAL, tendo entre si, justo e acordado, celebram o presente Termo Aditivo, aprovado pela 
Consultoria Jurídica do Ministério do Trabalho, em conformidade com as disposições contidas na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n°8.883, de 08 de junho de 1994, 
na Lei n°9.082, de 25 de julho de 1995, no Decreto n°93.872, de 23 de dezembro de 1986, na Instrução 
Normativa da STN/MF n° 02, de 19 de abril de 1993, e demais normas que regulam a espécie, às quais osi\ 
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convenentes desde já se sujeitam, resolvendo de comum acordo pac 
das seguintes Cláusulas e Condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

_ 

    

      

      

    

1 

  

Este Termo Aditivo ao Convênio MTb/SEFOR/CODE 
objeto: 

1.1. Ampliar as metas previstas no Plano de Trabalho para o exercício de 1997, tendo em 
vista a demanda de qualificação profissional nos Programas Regionais/Locais, Projetos de Educação 
Profissional Vinculados a Programas Nacionais, conforme aprovado pelo "MTb/SEFOR, às fls.112 e 113, 
que integra o presente Termo Aditivo. 

1.2. Alterar as Cláusulas TERCEIRA - DO VALOR e QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO 
9RÇAMENTÁRIA, visando adicionar o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho aprovado para o exercício de 1997, passa a vigorar com os acréscimos 
decorrentes deste instrumento, (Processo MTb n°46000.009055/97-37, fls.105 a 111). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

As CLÁUSULAS TERCEIRA - DO VALOR, QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, do Termo Aditivo n° 003/97 ao CONVÊNIO original n° 008/96, passam a vigorar 
com as seguintes modificações: 

"CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O MTb, no exercício de 1997, transferirá ao ESTADO o valor global de R$ 37.280.000,00 
(trinta e sete milhões e duzentos e oitenta mil reais), de acordo com o cronograma de 
desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho ., às fls. 105 a 111 

do Processo n° 46000.009055/97-37 

3.1. As transferências das parcelas estarão condicionadas ao atendimento dos dispositivos 
constantes nas Resoluções do CODEFAT n° 97/95 de 18 de outubro de 1995, e n° 
126/96 de 23 de outubro de 1996. 

3.1.1. Dos recursos referentes à primeira parcela deste instrumento, foram 
descontados 20% do valor global previsto para o exercício de 1996, já repassados no 
mês de março/97, no valor de RS6.800.04.00 (seis milhões, oitocentos mil e 
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quarenta reais), mediante o Terceiro Termo Ad LS- 

	 2 

MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96 - STb/DF. 

3.2. A título de contrapartida, o DISTRITO FEDERAL alocará a este Instrumento, no 
exercício de 1997, o valor global de R$ 4.377.778,00 (quatro milhões, trezentos e 
setenta e sete mil e setecentos e setenta e oito reais), para pagamento de todas as 
despesas com o pessoal necessário e em efetivo exercício no órgão executor do 
convênio, além de outras despesas necessárias à execução das atividades do Sistema. 
como cumprimento da exigência do art. 18, da Lei n° 9.293/96 e conforme Plano de 
Trabalho, que integra este instrumento. 

?Obro lo 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução deste Instrumento no exercício de 1997, correrão à co 
recursos alocados nos respectivos orçamentos dos Convenentes, contemplado neste Termo 
Aditivo. 

4.1. As despesas do MTb correrão à conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, na Fonte de recursos 150, com emissão 
de empenho pela SEFORJMTb no Programa a seguir: 

Programa de Trabalho 	14.078.0470.4477-0001-Qualificação 
Profissional, no valor de R$ 37.280.000,00 (trinta e sete milhões e 
duzentos e oitenta mil reais), Natureza da Despesa 3430.41, Notas de 
Empenhos n° 97NE00042 no valor de R$ 6.800.040,00 (seis 
milhões, oitocentos mil e quarenta reais), 97NE00157 - REFORÇO, 
no valor de R$ 24.479.960,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e 
setenta e nove mil, novecentos e sessenta reais) e n° 97NE00042 - 
REFORÇO, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
emitidas em 24/02/97, 09/07/97 e 17/11/97, respectivamente, pela 
SEFOR. 

4.2. As despesas do DISTRITO FEDERAL, no exercício de 1997, com a execução deste 
Instrumento, a título de contrapartida, correrão à conta dos recursos alocados no 
orçamento do Departamento de Emprego da Secretaria do Trabalho do Distrito 
Federal, nos Programas de Trabalho 14.007.002.12505.0001, 14007212140.0001 - 
Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos, Fonte de Recursos 000, 
Natureza de despesas 319011, no valor de R$ 4.377.778.00 (quatro milhões, trezentos 
e setenta e sete mil, setecentos e setenta e oito reais),-referente_a_pessoal_e_encargos. - 
Tesouro do Distrito Federal." 

&q)0055-Lilp 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 	 3q,9-16,5, 

Ficam mantidas as demais Cláusulas e co dições do Convênio e Seus Aditivos, não 
modificadas direta e indiretamente por este Termo Aditivo. ■ 

r\1  3 
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President do Conselho Deliberativo do 

Fund i de Amparo ao Trabalhador 
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo será publicado em resumo, no Diário Oficial da União - D.O.U.. 
em conformidade com a Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993. 

E, para firmeza do que foi pactuado. assinam este Instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma. perante as testemunhas abaixo identificadas, que também o subscrevem, destinando-se as 
vias ao Processo MTb. à SEFOR e ao DISTRITO FEDERAL. e cópias ao CODEFAT e à CISET 

CDB 

• - 

	 And ca 

PAULO DE TARSO ALMEIDA PAIVA 	CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI 
Ministro de Estado do Trabalho 	 BUARQUE 

Governador do Distrito Federal 
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TERMO ADITIVO N° 005/98 AO 
CONVÊNIO MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - STb/DF 

„ ,,...40ealirnill~~1111,71111111111•■ 

 

/1)  

QUINTO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE FORMAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - SEFOR E O 
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 
DO DISTRITO FEDERAL - SETER/DF, SENDO 
INTERVENIENTE O CONSELHO DELIBERATIVO 
DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - 
CODEFAT, OBJETIVANDO ANTECIPAÇÃO DE 
RECURSOS AO CONVÊNIO MTb/SEFOR/CODEFAT 
N° 008/96 STb/DF. 

(PROCESSO n°46000.004113/96-73 - Convênio) 
(PROCESSO n°46000.010400/97-21 - Termo Aditivo) 

Aos 12 dias do mês de f evereiro  de mil novecentos e noventa e oito, 
de um lado, a UNIÃO FEDERAL, através do MINISTÉRIO DO TRABALHO, neste ato 
representado por seu Ministro, PAULO DE TARSO DE ALMEIDA PAIVA, portador do 
CPF n° 001.130.936-91 e da CI n° M-338.679, expedida pela SSP/MG, por intermédio da 
SECRETARIA DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - 
SEFOR, situada na Esplanada dos Ministérios Bloco "F", Brasília-DF, inscrita no CGC/MF 
sob o n°37.115.367.0006-75, representada por seu Secretário, NASSIM GABRIEL 
MEHEDFF, portador do CPF n° 007.243.786-34 e da CI n° 3.886.614, expedida pelo 
IFP/RJ, doravante denominados MTb ou MINISTÉRIO, sendo interveniente o 
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - 
CODEFAT, neste ato representado por seu Presidente, DELUBIO SOARES DE 
CASTRO, portador do CPF n° 129.995.981-49 e da C.I. n°421.646, expedida pela SSP/GO 
e do outro lado, o DISTRITO FEDERAL, neste ato representado por seu Governador 
CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI BUARQUE, portador do CPF 
n° 223.641.291-88 e da CI n° 497.780, expedida pela SSP/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL, 
instituída pela Lei n° 1.815, de 08 de janeiro de 1998, publicada no D.O.DF n°06, de 09 de 
janeiro de 1998, que alterou a Lei n° 408, de 13 de janeiro de 1993, restruturando a 
Secretaria de Trabalho e extinguindo o Departamento de Emprego do Distrito Federal - 
DEPEM, situada no Anexo do Palácio do Buriti, 5 0  andar sala 501 - Praça do Buriti, 
Brasília/DF, inscrita no CGC/MF sob o n° 01.973.635/0001-38, neste ato representado por 
seu Secretário, IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, portador do CPF 
n°022.411.238-46 e CI n°10.939.907, expedida pela SSP/SP, daqui por diante denominado 
simplesmente DISTRITO FEDERAL, tendo entre si, justo e acordado, celebram o presente 
Termo Aditivo, aprovado pela Consultoria Jurídica do Ministério do Trabalho, em 
conformidade com as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações introduzidas pela Lei n°8.883, de 08 de junho de 1994, na Lei n°9.082, de 25 de 
julho de 1995, no Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, na Instrução Normativa da 
STN/MF n° 02, de 19 de abril de 1993, e demais normas que regulam a espécie, às quais os 
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convenentes desde já se sujeitam, resolvendo de comum acordo p 
recíprocas, por meio das seguintes Cláusulas e condições: 

L-1 

 CLÁUSULA PRIMEIRA PRIMEIRA - DO OBJETO 
.J Lã JZ 

' O presente Termo Aditivo ao Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 00886 11-7 
 STb/DF , tem por objeto: Nilatale D3 

1.1. Alterar a denominação do Órgão Responsável pela execução do 
Convênio, que passa a ser a Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal - 	co 

7.11WICELIT=.1. 

SETER/DF, conforme consignado no preâmbulo, ficando alterada a denominação do 
CONVÊNIO para MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96 - SETER/DF. 

1.2. Alocar recursos a título de antecipação prevista nos subitens 4.4.1. e 4.4.2 
de sua Cláusula Quarta, para que não haja solução de continuidade na manutenção das 
atividades, no exercício de 1998, bem assim a alteração da Cláusula Quarta - Do Valor, da 
Cláusula Quinta - Da Classificação Orçamentária, e da Cláusula Nona -  - Da-Prestação de 
Contas, do mesmo Instrumento. 

930£ Co 55 Vc-u 
l'i 	•/ 	i e: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALOCAÇÃO 	 C./ is) Íf\) '  

-- --' 35//6 
O MTb transferirá ao DISTRITO FEDERAL, referente à antecipaçao de que 

trata a Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, a importância de R$ 6.256.000,00 (seis 
milhões e duzentos e cinqüenta e seis mil reais). 

2.1. O DISTRITO FEDERAL alocará, a título de contrapartida, 
correspondente à antecipação de que trata a Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, a 
importância de R$ 625.600,00 (seiscentos e vinte e cinco mil e seiscentos reais), para 
pagamento de todas as despesas com o pessoal necessário à execução das atividades, como 
cumprimento da exigência do § 2', do Inciso II, do Art. 18 da Lei n° 9.293/96. 

2.2. Os recursos ora transferidos pelo MTb, bem como a receita decorrente da 
sua aplicação financeira, serão utilizados exclusivamente na realização de despesas 
correntes, tendo por base a programação aprovada no Plano de Trabalho do exercício de 
1997. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

3.1. O subitem 4.4.2 da Cláusula Quarta - Do Valor, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" 4.4.2. A alocação de 20% da programação anterior será considerada como 
antecipação de recursos a ser compensada na aprovação do Plano de 
Trabalho do exercício competente, oportunidade em que o DISTRITO 
FEDERAL comprovará a situação de regularidade fiscal perante os 

L 	
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Prac. 

órgãos e entidades competentes da Administração P 
	

1111 ¥ 

conforme prevê o Parágrafo 2° do Art. 3° e Art. 4° da IN/STN n°02193, 
sujeitando-se na hipótese de inadimplência ao seguinte: 

a) suspensão das liberações subsequentes de recursos, provisoriamente, até o 
cumprimento da obrigação ou definitivamente se, persistindo a 
inadimplência, ocorrer a rescisão prevista no Art. 24 da IN/STN n° 02/93; e 

b) devolução dos valores recebidos." 

3.2. Os itens 5.1. e 5.2. da Cláusula Quinta - Da Classificação Orçamentária, 
até que seja aprovado o Plano de Trabalho para 1998 e assinado o respectivo Termo Aditivo, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"5.1. As despesas do MTb correrão à conta de recursos alocados no 
orçamento do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, na Fonte de 
Recursos 0150, com emissão de empenho pela SEFOR/MTb no 
Programa a seguir: 

Programa de Trabalho 14.078.0470.4477-0001, Qualificação 
Profissional R$ 6.256.000,00 (seis milhões e duzentos e 
cinqüenta e seis mil reais), Natureza de Despesa 3.4.30.41, 
Nota de Empenho n° 98NE , emitida em / 198. 

,,fr!rd,r.Msnnx7. 1.7•27,..•  

lant.>:11 	.DS 

5.2. As despesas do DISTRITO FEDERAL, no exercício de 1998, com a 
execução deste Convênio a título de contrapartida, correrão à conta de 
recursos alocados no orçamento da Secretaria de Trabalho, Emprego e 
Renda do Distrito Federal nos Programas de Trabalho n's 
14078.04702514.0003 e 14007.00212505-0001, Fonte de Recursos 00, 
Natureza de Despesa 319011 e 349039, no valor de R$ 625.600,00 
(seiscentos e vinte e cinco mil e seiscentos reais), referentes a pessoal e 
encargos. 

3.3. Com a alteração do subitem 9.1.1 e o acréscimo do subitem 9.1.4 a 
Cláusula Nona - Da Prestação de Contas, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Obriga-se o DISTRITO FEDERAL a encaminhar ao MTb, prestação de 
contas, em duas vias, sem prejuízo do disposto no item 8.1. 

9.1. A prestação de contas referente a cada exercício será composta dos 
seguintes elementos: 

a) ofício de encaminhamento; 

b) cópia do Termo de Convênio, Aditivos e do Plano de Trabalho (Anexo 
I - fls. 1/3, 2/3 e 3/3 - IN/STN n° 02/93); 

c) relatório de execução físico - financeira (Anexo III - IN/STN n° 02/93); 

d) execução da receita e da despesa, evidenciando o saldo (Anexo IV - 
IN/STN n° 02/93); 

e) relação de pagamentos (Anexo V - IN/STN n° 02/93); 

3 
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f) extrato da conta bancária, apresentando encerramento e 
saldo bancário, quando for o caso; 

inuilan(pttenCIA. 91~.  • 

 

g) identificação do saldo não aplicado, se for o caso, em conformidad =Ra—. 	I 
fk 

com o item 6.8.,contendo identificação do saldo em cada programa; 	_ 

h) cópia dos despachos adjudicatório das licitações realizadas o 	)f: 

justificada para sua dispensa, com respectivo embasamento legal 
conforme exige a Lei n° 8.666/93; 

i) declaração efetuada pelo responsável técnico pela contabilidade 
analítica, devidamente identificado, de que os documentos se 
encontram arquivados, em boa ordem, à disposição do MTb; 

j) relatório conclusivo com a avaliação da execução físico - financeiro do 
programa, firmado pelo Secretário do Distrito Federal, deverá 
contemplar todas as metas previstas no Plano de Trabalho, por 
município, justificando a inexecução ou execução parcial, quando for 
o caso. 

9.1.1. A omissão na apresentação da Prestação de Contas do 
exercício anterior, ou a sua não aprovação pela 
SEFOR/MTb, implicará na suspensão do repasse de 
recursos e na devolução dos recursos antecipados 
conforme item 4.4.1. da Cláusula Quarta, até a 
regularização da pendência que, persistindo, ensejará a 
rescisão do Convênio; 

9.1.2. O MTb poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos 
comprovantes de despesas, ou de outros documentos, a 
qualquer momento, sempre que julgar conveniente; 

9.1.3. Quando a contribuição do DISTRITO FEDERAL 
consistir em contrapartida financeira, a prestação de 
contas evidenciará as despesas à conta desses recursos, 
mediante os seguintes documentos,_juntados à Prestação _ 
de Contas: 

a) balancete financeiro cumulativo; 

b) relação dos pagamentos efetuados; ICak 	3 1,571/-ê 
9.1.4. A liberação de recursos subseqüente à ante -cipação ficará 

também condicionada à apresentação do relatório de 
execução físico-financeira correspondente ao valor 
antecipado e que, conforme o prazo já estabelecido neste 
Convênio, deverá compor a Prestação-de Contas do-
respectivo exercício." 
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cretário de 
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o' 4  
ir 41  EL 	. I FF 	IVAN ONÇ CV-ÉS. BEIRO GUIMARÃES 

o ação e Desenvolvimento 	Secr tári de Trabal o, Emprego e Renda do 
Ministério do Trabalho 	 Dist ,  to Federal 

Eis. 

Da 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidos as. 	Cláusulas e condições não modificadas direta e 
indiretamente por este Termo Aditivo. 

.Ó3•ÕiDÕ,53 	 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 	 4/ 

n mt  

Este Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua-assinatura, 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo será publicado em resumo, no Diário Oficial da 
União - D.O.U., em conformidade com a Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este Instrumento em 03 (três) 
vias e 03 (três)-cópias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo identificadas, que 
também o subscrevem, destinando-se as vias ao Processo MTb, à SEFOR e ao DISTRITO 
FEDERAL, cópias ao CODEFAT e à CISET/MTb. 

PAULO DE TARSO ALMEIDA PAIVA 
	

CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI 
Ministro de Estado do Trabalho 

	
BUARQUE 

Governador do Distrito Federal 

e L BIO SOARES 14E CASTRO 
President do Conselho Deliberativo do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador 

Testemunhas: 
p(2.. 

Nome:  

CPF: 136, 0.g-2.. 
ci: 3 •-c-2 	a5,5 35p/ok--  

Nome 	c itcnio 
CPF: 	CP F 43C.3.4ia5,9; -O 4 

C.I. 03954246-9 JF:PIR,i 

TA.9BOF 
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As. 

     

 

Proè. 

  

TERMO ADITIVO N° 006/98 AO 
CONVÊNIO MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 SETER/DF 

      

      

      

SEXTO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, POR INTERMÉDIO DA'-';',:r—,7-1 
SECRETARIA DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ?1  

in2 

PROFISSIONAL - SEFOR E O DISTRITO FEDERAL, POR 

	

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO TRABALHO 	lea 

EMPREGO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL, SENDO 
INTERVENIENTES O CONSELHO DELIBERATIVO DO 
FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR E A 
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO - DRT/DF, 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA O EXERCÍCIO DE 1998 AO CONVÊNIO 
MTb/SEFORJ CODEFAT 008/96 - SETERJDF. 

(PROCESSO n°46000.004113/96-73 - Convênio) 
(PROCESSO n°46000.009986/97-71 - Termo Aditivo) 

Aos 30 dias do mês de 	março 	de mil novecentos e noventa e oito, de 
um lado, a UNIÃO FEDERAL, através do MINISTÉRIO DO TRABALHO, neste ato 
representado por seu Ministro, PAULO DE TARSO ALMEIDA PAIVA, portador do CPF 
n°001.130.936-91 e da CI n° M-338.679, expedida pela SSP/MG, por intermédio da 
SECRETARIA DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - SEFOR, 
situada na Esplanada dos Ministérios Bloco "F", Brasília-DF, inscrita no CGC/MF sob o n° 
37.115.367.0006-75, representada por seu Secretário, NASSIM GABRIEL MEHEDFF, portador 
do CPF n°007.243.786-34 e da CI n° 3.886.614, expedida pelo IFP/RJ, doravante denominados 
MTb ou MINISTÉRIO, sendo intervenientes o CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO 
DE AMPARO AO TRABALHADOR - CODEFAT, neste ato representado por seu Presidente, 
DELUBIO SOARES DE CASTRO, portador do CPF n° 129.995.981-49 e da C.I. n° 421.646, 
expedida pela SSP/GO e a DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO - DRT/DF, situada à 
SEPN Av. W/3 Norte Q 509, Bi. "E", Brasília-DF, neste ato representada pelo Delegado Regional-
Substituto, FERNANDO GOMES NAVES, portador do CPF n° 139.034.386-34 e da CI 
n°321.040, expedida pela SSP/DF, e do outro lado, o DISTRITO FEDERAL, neste ato 
representado por seu Governador CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI BUARQUE, 
portador do CPF n°223.641.291-88 e da CI n° 497.780, expedida pela SSP/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL, 
situada no Anexo do Palácio do Buriti, 5 0  andar sala 501 - Praça do Buriti, Brasília/DF, inscrita no 
CGC/MF sob o n° 01.973.635/0001-38, neste ato representada por seu Secretário, IVAN 
GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, portador do CPF n° 022.411.238-46 e CI 
n°10.939.907, expedida pela SSP/SP, daqui por diante denominado simplesmente DISTRITO 
FEDERAL, tendo entre si, justo e acordado, celebram o presente Convênio, aprovado pela 
Consultoria Jurídica do Ministério do Trabalho, em conformidade com as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.883, de 08 de 
junho de 1994, na Lei n° 9.082, de 25 de julho de 1995, no Decreto n°93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, na Instrução Normativa da STN/MF n° 02, de 19 de abril de 1993, e demais normas que 
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regulam a espécie, às quais os converientes desde já se sujeitam, reso 
pactuar obrigações recíprocas, por meio das seguintes Cláusulas e Condi 

Pree 

do de , omum a ord 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo ao Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 - SETER/DF 
tem por objeto: 

1.1. Estabelecer o Plano de Trabalho para o exercício de 1998, na conformidade do 
documento de fls. 142 a 144 do processo MTb n° 46000.009986/97-71, que passa a integrar o 
presente Termo independentemente de sua transcrição; 

1.2. Alterar o item 12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, 
tendo em vista a necessidade de adequação das metas plurianuais, consoante justificativas 
apresentadas no Parecer Técnico/SEFOR/MTb às fls. 146 e 147 do processo MTb 
n°46000.009986/97-71. 

1.3. Indicar o crédito e o respectivo empenho para a cobertura das despesas no 
exercício de 1998: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 

"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

• O item 12.1 da Cláusula DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIÀ do convênio 
original, passa a vigorar com a seguinte redação: 

A meta global para qualificação e requalificação profissional nO período de 1996- 
98, será de 333.788 treinandos, assim discriminada: 

1996- 110.788; 
1997- 110.000; 
1998- 113.000." •ri,25D ,Qp35(0/9 

) 	 •  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O MTb, no exercício de 1998, transferirá ao DISTRITO FEDERAL, o valor 
global de R$ 32.030.000,00 (trinta e dois milhões e trinta mil reais), em 02 (duas) parcelas, de 
acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de 
Trabalho, mencionado na Cláusula Primeira deste Instrumento. 

3.1. As transferências das parcelas estarão condicionadas ao atendimento dos 

)4 dispositivos constantes nas Resoluções do CODEFAT n° 97/95, de 18 de outubro de 1995, e 
n°126/96 de 23 de outubro de 1996. 1•\ • 	 • \„ 
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3.1.1. Dos recursos referentes à primeira parcela deste instr wnto, foran 
descontados 20% do valor global previsto para o exercício de 1998, já repassa 
fevereiro/98, no valor de R$ 6.256.000,00 (seis milhões e duzentos e cinqüenta e seis mil reais), 
mediante o Termo Aditivo n° 005/98 ao Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/9 - 7.7-;;Zic 
SETER/DF. 

3.2. A título de contrapartida, o DISTRITO FEDERAL alocará a este Convênio, n ct  
exercício de 1998, o valor global de R$ 3.203.000,00 (três milhões e duzentos e três mil reais), 
incluído o valor referente ao repasse de 20% conforme os subitens 4.4.1 e 4.4.2 da Cláusula 
Quarta do Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96, para pagamento de todas as despesas 
com o pessoal necessário e em efetivo exercício no órgão convenente, além de outras despesas 
afetas à execução das atividades constantes no Plano de Trabalho, que integra este Instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução deste Instrumento no exercício de 1998, correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos convenentes, contemplados neste 
Termo Aditivo. 

, 4.1. As despesas do MTb correrão à conta de recursos alocados nos respectivos 
orçamentos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, na Fonte de Recursos 150, com emissão 
de empenho pela SEFOR/MTb no Programa a seguir: 

Programa de Trabalho 14.078.0470.4477-0001, - Qualificação 
Profissional, Natureza da Despesa 3430.41, Nota de Empenho ---- 
n°98NE00044, no valor de R$ 25.774.000,00 (vinte e cinco 
milhões e setecentos e setenta e quatro mil reais), emitida em 
10/03/98. 

4.2. As despesas do DISTRITO FEDERAL, no exercício de 1998, com a execução 
deste Instrumento, a título de contrapartida, correrão à conta dos recursos alocadoS' no orçamento 
da Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal, no Progiama de Trabalho 
14.007.0021.8502.0001 e 14.078.0470.2044.0005, Fonte de Recursos 104, Natureza de Despesa 
319111 e 349039, referente a pessoal e encargos, e outros serviços de terceiros, respectivamente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições do Convênio original e seus 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

)/;(('(-) 
O presente Termo Aditivo será publicado em resumo, no Diário Oficial daUnião - 

D.O.U., em conformidade com a Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com redação dada pela 
Lei n°8.883 de 08 de junho de 1994, combinado com o Art.33, inciso II, parágrafo 2°, do Decreto 
n° 93.872/86. 

' 

Aditivos não modificadas direta e indiretamente por este Termo Aditivo.- - 	- 	"" 

C231),0c55L/P'/-1,-- 
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Fls. 	
Fi 

E, para firmeza do que, foi pactuado, assinam este Instrument ri 03 três vi 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo identificadas, que tal: 	subscrevem. 
destinando-se as vias ao Processo MTb, à SEFOR e ao DISTRITO FEDERAL e cópias a DRT/DF, 
ao CODEFAT e à CISET/MTb. 

9t 	 ua:Mca .LL sem 

17 Ca 

PAULO DE TARSO ALMEIDA PAIVA 	CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI 
Ministro de Estado do Trabalho 	 BUARQUE 

Governador do Distrito Federal 

15  
ASSI G , $41  EL( EHEDFF 

Se etário de F. • ação e Desenvolvimento 
rofissiona 4 o Ministério do Trabalho r 

11, 
/DEL BI 	A 	E C • TRO 
Presiden do Conselho Deliberativo do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador 

IVAN/GO L S UBEIRbGUIMARÃES 
Sec etári de Trabalho, Emprego e Renda do 

Distr to Federal 
7-• 

FERNA GOMES NAVES 
Delegado Regiona dd Trabalho - Substituto 

Testemunhas: 

‘,/ Nome: 	 ' ,,,- • 	, 

Urea 	
. 	

f 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
CI: 	 CI: 

j]. 	 7".  
CF:= .1:',.:.--3 243.697- 0 4 

c.I. ,J;J54246-9 1,=-"PiRJ 

Folha N2 .2 
Processo 1\141-57_0/t), 
	 La 

Rubrica 
DE- .5 
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Proc. 
30 	SEÇÃO 3 DIÁRIO OFICIAL 63 QUINTA-FEIRA, 2 AB 998 

m.. 	 
CODEFAT e a Delegacia Regional do Trabalho - DRT/MG. OBJETO: Estabekcd o Plano de Trabalho para o 

exerckio de 1998. Alterar o item 12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, tendo em vista a 

necemidade de ,adsquação das metas plurianuais. Indicar o crédito n o respectivo empenho para a cobertura das 

despelas no exercicio de 199E. VALOR E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA O MTb transferira no 

exerci.° de 1998, ao ESTADO o valor global de RS 27.625.000,00 (vinte c sete milhões c seiscentos c vinte c 

cinco mil mais), em 02 (duas) parcelas, que correrão conta de recursos alceados no orçamento do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT, Prognuna de Trabalho n°14.078.0470.4477-000I, • Qualificação Profissional. 

Natureza de Despesa 3.430.41. Dos recursos referentm á primeira parcela deste instrumento, foram descontados 

20% do valor global, já repassados rio nos de fevereiro911, oo valor de RS 5.520.002,00 (cinco milhões. 
quinhentos e vim mil c dois reais), mediante ia Termo. Aditivo o 004198. O crédito para a cobertura das despe.s 

deste Instrumento é da orrkm de RS 22.104.998,00 (vinte e dois milhões, cento e quatro mil c novecentos c 

noventa e oito mais), conforme Nota de Empenho n°98NE00047, emitida pela SEFORnvITb, em 10 de março de 

199L DATA DE ASSINATURA: 30 ele muco de 1998. ASSINAM pelo Ministério do Trabalho. PAULO DE 
TARSO ALMEIDA PAIVA, Ministro, CPI' o' 001.130.936-91, NASSIM GABRIEL MEHEDFF, Secretario. 

SEFOR/MTb, CPF 007243.716-34; pelo Estado de Minas Gerais, EDUARDO BRANDÃO AZEREDO, 

Governada-, CPF n°006.534.466-91, EDUARDO LUIZ BARROS BARBOSA, Secretario - SETASCAD, CPF 
n'275.824.00642, JORGE MACHADO, Delegado Regional, CPF n° 049113.056-66, pelo CODEFAT, 

DELLIBIO SOARES DE CASTRO, Presidente, CPF n 129.995.98149. 
• 

ESPÉCIE, TERMO -ADITIVO a' 004/91 ato CONVÉNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT n° 026/96, 'Procedo MTb 

e46000.009990'97-49; firmado entre o Ministério do Trabalho, por intermédio da Secretaria de Formação e 
. •• DeSel1V0tV■1141413 Pmfusional - SEFOR e o Govenxo. do Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria de 

. Estado da Solidariedade, Cidadania e Trabalho - SOLECTUMA.CGC n'01383.901/0001-66, sendo intemenienies 

o Conselho Debilitando° do Fundo de Amparo ao Trabalhador -CODEFAT e • Delegacia Regional do Trabalho - 
DRT/MA... OFUETO: .Estabelecor o Plano de Trabalho para o ~releio de 199E. Alterar o. item 12.1 da 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA o DA VIGÊNCIA, Modo em visto • necessidade de adequação das meta. 
•• Orientará. Indicar o cr6dito co respectivo empeoho para a cobertura das dmpesas no mercicio de 1998. VALOR 

' E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA O MTb transferirá, no cadeado de 199i, ao ESTADO o valor global de 

RS 3315000,03 (treta milhões e ...Receosos c quinze mil mais), em 02 4duas) parcelas, que carerão à conta de 

manos a/orados no orçamento do Fundo de Amparo ao Trabalhador FAT, Programa de Trabalbo 
.94.070.04713.4477.0001, - Qualifear,Lo Prol-is:dona/ Natureza de Despesa 3.4.30.41. Dos recursos referentes à 

~eira parcela deste insuumento, foram descontados 20% do valor gIoboI,jÁ repas.dca no mes de fevereiro/98, 
no valor de RS 920.000,00 (novecentos e vime mil reais), mediante o Termo Aditivo o' 003/96. O erndito para • 

--hernua das despesas deste Instrumento é da ordem de RS 2.795.000,00 (dois milhões e seteoentos e noventa e 

• mil reais), conforme Nota de Empenho n°98N5120046, no valor emitida pela SEFOR/MTb, ern 10 de março 

C 	698. DATA DE ASSINATURA: 30 de 1114NO de 1998. ASSINAM: pelo Ministérk do Trabalho, PAULO DE 

ALMEIDA PAIVA, Ministro, CPF n' 001.130.936-91, NASS1M GABRIEL MEHEDFF, Secretário 

CPF o 007143.786-34; pelo Estado do Maranhão, ROSE/ANA SARNEY MURAD, Governadora. 

CPF a° 115.116.991-91, CÉSAR RODRIGUES VIANA, Sc.etirio SOLEC1T, CPF n°001.661.113-68, 

DIORTINA DAS GRAÇAS UTTA RAMOS, Delegada Regional CPF 437.699.003-59, pelo CODEFAT, 
DEU.:0310 SOARES DE CASTRO, Presideote CPF n 129.995.911-49. 

ESPÉCIE: TERMO ADMVO n° 004198 ao CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT n° 009/96, Processo MTb 
n'46000.009912/97-11; firmado entre o Ministério do Trabalho, por Onermédio da Secretaria do Formação e 

Dmenvolvimento Profissional • SEFOR e o Governo do Estado de Goiás, por intennédio da Secretaria de Estado 

do Trabalho - STIVGO, CGC o 37.261.450/0001-48, sendo interveniernes o Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador .CODEFAT c • Delegacia Regional do Trabalho DRT/GO. OBJETO: Estabelecer o 

Plano de Trabalho para o cxercicio de 199$. Alterar o item 12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA 
•VIGÊNCIA. tendo em vista • necessidade de adequação das metas plurianuais. Indicar o crédito e o respectivo 
empenho para • cobertura das despesas no exercício de 1991. VALOR E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O MTb ~ferirá, no exercicio de 1998. ao ESTADO o valor global do P3319500000 (nes milhões c cento e 

oovenca cinco mil mais), em 02 (duas) pareci., qon correrão à conta de recursos alceados no orçamento do Fundo 

de Amparo ao Trabalhador FAT, Programa de Trabalho n'14.078.0470.4477-0001, - Qualificação Profissional 
Natureza de Despesa 3.430.41 Dos recursos refensntes • primeira parcela Une insuurnenin, foram descontados 
20% do valor global, já repassados no mis do fevereiro/96, no valor de RS 588.800,00 (quinhentos e oitenta o oito 

mil, oimeentos reais), mediante o Termo Aditivo o'003/90. O crédito para • cobertura deste Lastrando° é da 

ordem de RS 2.606200,03 (dois milhõm, seiscentos e seis mil e duzentos reais), conforme Nota de Empenho 

n91114E03045, emitida pela SEFOR/MTb, em 10 de março de 1991. DATA DE ASSINATURA: 30 de março de 

19911. ASSINAM: pelo Ministério do Trabalho,. PAULO DE TARSO ALMEIDA PAIVA, Ministro, CPF 

n°001.130.936-91, NASS1M GABRIEL MEHEDFF, Secretário - SEFORJMTb, CPF n° 007.243.786-34; pelo 

Estado d. Goiás, LUIS ALBERTO MAGUITO VILELA, Governador, CPF n°070.745.571-53, JOSÉ SEBBA 
JÚNIOR, Secretario - STb., CPF n°2113.527341-72, ODESSA MARTINS ARRUDA FLORESCI°. Delegada 

Regiorud, CPF n° 276.494.821-20, pelo CODEFAT, DELI:11310 SOARES DE CASTRO, Presidente, CPF 
n'129.995.911-49. 

"T 
color global de RS 32.030.000,00 (trinta e dois milhões

,&u
em 	(duas) parcela, que eorneráo à 

conta de recursos doudos no orçamento do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, Programa de Trabalho 

n°14.0)0.0470.4477-0001, - Qualificação Profissional Natureza de Despesa 3.430.41 Dos neursos referente. à 

primeira parcela deste instrumento, foram descoroados 20% do valor global, já repassados no enes do finereiro/91, 
no valor, de RS 6.256.000,00 (seis milhões e riumnios c cinqõenta e seis mil reais), mediar. o Termo Aditivo 
n°005/98. O crédito para • ,..obertura das despesas deste Irotrumento é da ord.,' de RS 25.774.000.00 (vinte e 
cinco milhões n setecentos e setenta e quatro mil reais), conforme Nota de Empenho o' 91NE0004-4. 

SEFOP/MTb, em 10 de março de 1998. DATA DE ASSINATURA: 30 de março de 1991. ASSIN • 
Muusténo do Trabalho, PAULO DE TARSO ALMEIDA PAIVA, Ministro, CPF a" 001.130.956-91. 

GABRIEL MEHEDFF, Secretário • SEFOR/MTb, CPF n' 007243.706-34; pelo Distrito Federal 

RICARDO CAVALCANTI BUARQUE. Governador, CPF n 223.641.29146, IVAN GONÇALVES 
GUIMARÃES. Secretário - SETEFUDF. CPF n 002.411238-46, FERNANDO GOMES NAVES, 

acgiensi - Sobstitoto, CPF n° 139.034386-34, pelo CODEFAT, DELI:11310 SOARES DE CASTRO, 
CPF sf 129.995.981-49 

ESPÉCIE: TERMO ADMVO n° 006/91 ao CONVENIGVMTWREFOR/CODEFAT n" 019/91, Posem. Mi), 

n 46000.010481V97-71; firmado entre o Ministério do T11112•270, por intermédio da Secretaria de Formação e 

Desenvolvimento Profissional - SETOR e o Governo do Excedo da Babá, por intermédio Secretaria de Estado do 

Trabatho e Ação Social - SETRAS/BA, ccc e 13.937.12310001-03, sendo iam:nem:coam o Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -CODEFAT e a Delegacia Regional do Trabalho - DILDBA_ 
OBJETO: Estabeimer o Pburo de Trabalho para o descido de .1998. Abenr,o.itas 12.1 da ;CLÁUSULA 

DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA, modo em vista • necessidade de adequação das moias olaia...X.1~ 

o crédito e o respectivo empeiho para • cobertura das despesas do mereacio. -  de ,:1991-„-VÁLOR E 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA O MTb transferirá, rio curekio de 199E, ao.ESTADO o val.global do 

RS 15200.000,00 (quina milhões e duzentoa mil reais), erta 02 (doas) parcelas, que cederio armolo de manam 

alomako no orçamento do Furado ele Amparo ao Trabalhador. .FAT, Programa do :Trabalbo, 

14.070.0470.4477-0001, - Qualificação Profissional, Name. de Despesa 3.430.41. Dos remiram referemoc 

primeira parcela deste instrumento, fomo deaccemdes 20% do valor global, lá repassados no mós de fevereiro/91, 
- no valor de P3 270413160 	 h ,60 (dois miLões, setecentos e virem. e quatro mil, cento e trinta nonos  mak o_sesseut•  

centavos), mediante o Termo Aditivo.' 005/98. O crédito para • cobertura rial despesas deste Imulatentosi da 

orekan de RS 12.415.063,40 (dom millv3es, qusuocenaos o quinze mil, oitocentos e sessenta e oito nana, camarada 

~any.), conforme Nora de Empenho o' 9IINF-00042. emitida pela SEFOR/MTC4am,10.:de. oFroTo41..... 1993- • 
DATA DE ASSINATURA: 30 de campo de 1991. ASSINAM: pelo Minindio do,Trabalho, P.AULO PPTAR.S* 
ALMEIDA PAIVA, Ministra, CPF n' 031.130.936-91,,NASSIM .43ABRIEL.1,MEHEDFFá Sccietário 

SEFOR/MTb, CPI' n°007243.7E6-34; pelo Estado da Babá, PAULO GANEM SOUTO. Governador; CPF 

n'004.757.165-34, HERAI-DO EDUARDO ROCHA, Sedetário SETRÁS 113.!...g.F, ,e. 0 1 1"7,79/70.0.... 
EDMUNDO FANEI., Delegado Regional, CPI' n' 011.47120544, i;olá cop1IFA:r,.,r0ppn't.OAJTissips 
CASTRO, Presidente, CPF 129.995.981-49. r.• 

*. 	"'• 
• 

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO e 005/98 ao CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT a' 020/96, -Preedtio .11.11b 

o'46000.009991197-10; fumado entre o Minn:Meio do Trabalho, por intermédio da Secretaria de .  FortruçãO. 

Desenvolvimento Profissional - SETOR e o Governo do Estado do Ceará, por intermédiri Secretaria de Estado do 

Trabalho e Ação Social - SETAS/CE; CGC 12.209340/0001-69 modo ioloveraernin o Comam D.latesstive 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador .CODEFAT e • Delegacia Regional do Trabalho - DRT/CE. OBJETO 

Estabekcer o Plano de Trabatho para o exemicio de I99L Alterar o item 12-1 da CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, tendo em visto a necessidade de adequação das metro pluriammis_ Indicar o crédito 

e o respectivo empenho para a cobernara das desornas no dercicio de 1998. VALOR E CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA O MTb transferirá, • o elericio de 1991 ao ESTADO o naJor global do RS 13.110.000,00 

(dezoito milhões e oitocentos c dez mil mais), ern 02 (duas) panelas; que Cederão à conta de recursos alceado ,* no 

orçamento do Fundo de Ampara ao Trabalhador - FAT, Programa de Trabalho ta.14.078.0470.44T1-0001, - 

Qualificação Profissicaál, Natureza de Despida 3.430.41. Doa recursos refdentes à primera • parcela deste 
instrumento -foram descontados 20% do Mor global, já repassados no nada de fevereiro/98, no valor de 
R23.729343,80 (rés milhões, ateconos e vinte e nove mil, quinbeoun e quarenta e trés reais e oito.o centavo.), 

mediante o Termo Aditivo n' 004/90. O crédito para a cobertura das despesa deste lastrou.= é da ordens de 

R515.080.456,20 (quinze milhões, oitenta mil, quaccentos e cbmilenta e seis mais o vinte centavos),conforme 

Nom de Empenho n' 98NE00043, emitida pela SEFORMTb, em 10 de março de 1992. DATA DE 

ASSINATURA: 30 de março de 1991. ASSINAM: pelo Ministério do Trabalho, PAULO DE TARSO ALMEIDA 

PAIVA, Ministro, CPF n° 001.130.936-91. NASSU4 GABRIEL MEHEDFF, Secretário - SEEOPJMTb, CPF 

n°007243.786-34; pelo Estado do Ceará, TASSO .IEREISSATI RIBEIRO, Goveinador, CPF 011L321323-72, 

JOSÉ ROSA ABREU VALE , Secretário - SETAS, CPF n°160.426.671-65 A.NA LOURDES NOGUEIRA 

ALMEIDA, Delegada Regional CPF e 123312.703-63, pelo CODEFAT, DELUBIO SOARES DE CASTRO, 

Presidente, CPF n' 129.995.981-49. 

' 
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ESPÉCIE: TERMO ADITIVO e 003/98 ao CONVENIO/MTb/SEFOR/CODEFAT n 004/96, Processo MTb 
n46000.010002/97-711; firmado entre o Ministério do Trabalho, por intermédio da Secretaria de FOCRUÇãO e 
"esenvolvimento Profissional SETOR e o Governo do Estado do Espirito UNO, por intermédio Secretaria de 

ado da Juoiça c da Cidadania - SEJUCJES, CGC n° 3638802210001-62, sendo intervenientes o Conselho 

libermivo do Fundo de Amparo no Trabalhador -CODEFAT e a Delegacia Regional do Trabalho - DEVES. 
--ZIJETO: Estabelecer o Plano de Trabalho para o mercicio de 1998. Altemr o item 12.1 da CLÁUSULA 
"S CIMA SEGUNDA, DA VIGÊNCIA, tendo em vista • nece.idade de adequação das metas plurianuais. Indicar 
o crédito o o respectivo empenho para • cobertura das despesas no exercício do 1998. VALOR E 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA O 1,1Tb transferira, no cxercicio de 1998. ao ESTADO o valor global de 
RS 2.500.000,00 (dois milhões c quinhentos mil reais), queconcrão à conta de recursos alocados no orçamento do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador FAT, Programa de Trabalho n°14.078.0470.4477-0001, - Qualificação 
Profissional Naturem de Despesa 3.4.30.41, No. de Empenho n° 98NE00043, no valor de RS 2.500.000,00 (dois 

milhões c quinhentos mil reais), emitida pela SEFOR/MTb, em 10 de março de 1998.. VIGÊNCIA : Este Temo 

Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 30 do março de 19911 ASSINAM: 

pelo Ministério do Trabalho. PAULO DE TARSO ALMEIDA PAIVA, Ministro; CPF n° 001.130.936-91. 

NASSIM GABRIEL MEliEDFF. Secretário - SEFOR/MTb, CPF n° 007.243.786-34; pelo Estado do Espirito 
Santo, VITOR BUAl2, Governador, CPF hl* 087.415.307-72, PEFtLY CIPRIANO, Secretario - SEJUC, CPF 

n°675.282.287-53. W1LLIAN HASSEN SANTOS, Delegado Regional, CPF n° 471.556.127-15, pelo CODEFAT, 
DELOBIO SOARES DE CASTRO, Presidente CPF n°129.995.981-19. 

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO n' 004/98 ao CONV6110/MTbSEFOR/CODEFAT o° 010/96, Poetado- 	MTb 

n°46000. 010438/97-01; firmado entre o Ntinisrerio do Trabalho, por intermédio da Secretaria de Formação e 

Desenvolvimento Profissional - SEFOR e o Govcrno do Estado do Ameixa, por intermédio Secretaria de Estado do 

Trabalho e Cidadania SETRACVAP, CCrC n°00394577/000/-25, sendo intervenientes o Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo roo Trabalhada- .CODEFAT e a Delegacia Regional do Trabalho - ORT/AP. OBJETO: 

Estabelecer o Plano de Trabalho para o exerricio de 1998. Alterar o hem 12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, tendo em vim, a necessidade dc adequação das metas pluriantois. Indicar o crédito 

c o rcspoctivo empenho para a cobertura das despesas no cederei° de 199a. VALOR E CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA O Mn, transferirá, no exercicio de 1998, ao ESTADO o valor global de RS 830.000,00 

(oitocentos e trinta mil reais), em 02 (duas) parcelas, qnn correrão à conta de reciarsos alceados ao err,amento do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, Programa de Trabalho n94.07/10470.4477-0001, Qualificação 

Profissional, Natureza de Despe. 3.430.41. Dos recursos referentes 6 primeira parcele deste instrumento, foram 
descontados 20% do valor global, ji reputados no enes do feverciro/98, no valor de RS 165.600,00 (cento e 

sessenta e cinco mil c seiscentos reais), mediante o Termo Aditivo n° 003/98. O crédito para • cobertura das 

despesas destes Instrumento é da ordem de RS 664400,00 (seiscentos c sessenta c quatro mil e quatrocentos mais), 

conforme Nono de Empenho n'98NE00040, emitida pela SEFOR/MTb, em 10 de março de 1998. DATA DE 

ASSINATURA: 30 de março de 1998. ASSINAM: pelo Ministério do Trabalho, PAULO DE TARSO ALMEIDA 

PAIVA Ministro. CPF n° 001.130.936-91, NASSIM GABRIEL MEHEDFF, Secretário SEFCRJMTb, CPF n° 
007.243.786-34; pelo Estado do Amapá, JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERJBE, Governador, CPF n° 

278.805.754-72, EL? DA SLVA ALMEIDA. Secretária SETRACUAP, CPF u 209.991.942-91 DINETE 

„„....n REGINA PANTOJA, Delegada Regional CPF n 46.562.212-67, pelo CODEFAT, DELÚBIO SOARES DE 

CASTRO, Presidente, CPF n° 129.995.981-19. 

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO n° 006/98 ao CONVÉNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96. Processo Mi), 
n°46000.009986,197-71; firmado entre o Ministério do Trabalho. por intermédio da Secretaria de Formação c 

Desenvolvimento Profissional SEFOR c o Governo do Distrito Federal por intermédio da Secretaria de 

Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal. CGC n 01.973.63510001.38. sendo intervenientes o Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -CODEFAT e a Delegacia Regional do Trabalho DRT/DF. 
OBJETO: Estabelecer o Plano de Tràbalho para o exercício de 1998. Alterar o item 121 da CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA, tendo em vista a necessidade de adequação das metas plurianuais. Indicar 
o crédito e o respectivo empenho para • cobertura das despesas no exercicio de 1998. VALOR E 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA O MITO transferirá, no exercicio de 1998, ao DISTRITO FEDERAL o 

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO n° 003/98 ao CONVÉNIONTWSEFORICODEFAT/N °  016/96 SETRAB/AM, 

PROCESSO n°46000.009988197-05: firmado entre o Ministério do Trabalho, por intermédio da Secretaria de 

Formação c Desenvolvimento Profissional - SEFOR e o Governo do Estado do Amazonas, por interrnédio da 
Secretaria de Estado do Trabalho • SETRAB/AM. CGC n° 01742414/0001-59 sendo intervenientm o Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -CODEFAT e a Delegacia Regional do Trabalho DRT/AM. 

OBJETO: Estabelecer o Plano de Trabalho para o eXeMiCi0 de 1998. Alterar o item 12.1 da CLÁUSULA 

DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA. tendo em vima a necessidade de adtquacao das metas plurianuais. Indicar 

030i  CIOSI")---111- 367 
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ANEXO III - EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA 

Unidade Executora 
Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do Governo do Distrito Federal 
Convênio n° 

Período de 	27/02/98 A 21/12/98 008/96 

: F 	S I C. 
META . , 

(AREM 
: UTAPA'.  
•;'',FASE: .  • DESCRAÇÃO. 'UNIDADE 

, NO' PERÍODO ATÉ O PERÍODO 
EXEC: ' , EXEC: 

0005 1 
2 

3 

Programas Nacionais 
Programas Estaduais/Locais 

Projetos Especiais 

treinandos 
treinandos 

projetos 

54.814 
58.186 

7 

42.045 
74.076 

6 

170.082 
189.806 

13 

119.946 
218.952 

17 

T O T 	L 113.000 116.121 359.888 338.898 

',.'1■1ETA. 

(ÁREA) 

:ETApA 

.ÉASE;:' 

' - REALIZADDSO PERÍODO: ,. . 	REALIZADOI, ATÉ , O:PERÍODO. ,'"•,;:•;,'...*:,:::2: 

CONCEDENTE • EXECUTOR': :.-. :OUTROS 	:.:, '',TOTAL::?. . : . .CONÇEDENTE '.:EXECÍjTQW ,,  ',-.: OUTROS .:..': ,,,, TOTAL 
005 
005 
005 

—
 —

  1  

1—  C
s!
 r, 

I  I 

12.592.619,00 
18.612.381,00 

825.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

7 1.200.000,00 
i 	1.800.000,00 
7 	203.000,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

7 	0,00 

0,00 

0,00 
489.609,97 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

13.792.619,00 
0.412.381,00 
1.517.609,97 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

31.595.556,94 
63.467.227,16 

6.690.069,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.535.803,31 

6.608.203,01 
1.214.251,84 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
489.609,97 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

35.131.360,25 
70.075.430,17 

8.593.930,81 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

T: .:: O»T.''':k: 11_ . 32.030.000,00 320300006 489.609,97 35.722.609,97 101.764.732,79 11.358.258,16 489.609,97 113.600.721,23 

Unidade Executora 

Assinatura 
, 

fjg  

, . 	 findo4DF 

Responsável 

Assinatura da ,  
pela Execução 	 , 

//7 
 iik3 	,( 	 kf'llt9 ,i-Y 	I 	. 	. if 

- • - rraminfiro. ,;17 

Reservado à U 	de 	te 
	

.:74',17210,1) 

Parecer Técnico 

' 

'., 	;,;(.FRIO:T.: 

"rtr..1...., 

Parecer Fina nceiro 

je414,5,  

F 

è 

k 	,', 	.i< 	•,.....•, 
f , thr.d....0 - 	 CR/ilyr 

Aprovação do Ordenador da Despesa  
-7»/f2 ) 	 ),‘  ?o , olv,gg 

Assinatura 

L o cLa-f 	- II 
...42.--1-...... ' 	--,--- 

c;345ntect 	.,. 	2. 	i .-, 	,.. 
..- 	, 

i.,.,..,., 

opc004(sefor) 	 rt. 	i 413E / 
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MINISTERIO DO TRABALHO - MTb 	 - 	l 
 

Secretaria de Formação e Desenvolvimento Prdi.,,, 	(I - SEFOR 

Coordenação de Execução e Operacionalização "  

ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 	 ..,---- 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DF_ 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINE/DF 

3. Outros 

REC. ITEM LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CH/OB 
Titulo de 

Crédito 
Data Valor 

1 1 pis. SEBRAE 0043820010001-20 349039 980821889 Fat.S/N 06.08.98 88.470,02 

349039 980833819 Fat.S/N  17.12.98 55.293,76 

349039 980834334 Fat.S/N  22.12.98 43.557,63 

1 2 Dis. FECOMERCIO 01514382/0001-34 349039 980823402 Fat.S/N 20.08.98 281.392,05 

349039 980834317 FalS/N  22.12.98 187.594,67 

1 3 Dis. FECAMP 54131545/0001-66 349039 980811549 Fat.S/N 06.05.98 267.471,84 

349039 980821823 Fat.S/N 05.08.98 167.169,90 

349039 980830558 FaLS/N 04.11.98 167.169,90 

349039 980833714 Fat.S/N 16.12.98 66.867,96 

1 4 Dis. AGORA (Serv.Civil.Voluntário) 38050258/0001-75 349039 980811550 Fat.S/N 06.05.98 1.199.520,00 

349039 980820141 Fat.S/N 20.07.98 749.700,00 

349039 980825558 Fat.S/N 10.09.98 749.700,00 

349039 980833644 Fat.S/N 15.12.98 299.880,001 

1 5 Dis. FINATEC 37116704/0001-34 349039 980813823 NF/SN 22.05.98 431.200,00.1  

349039 980834441 NF000963 22.12.98 323.400,00 

349039 980834343 NF001021 22.12.98 53.900,00 

1 6 Dis. SIND.DOS HOTÉIS E BARES E SIMILARES 00386748/0001-74 349039 980812441 Fat:S/N 14.05.98 1.149.696,80 

349039 980820139 FalS/N 20.07.98 718.560,50' 

. , 349039 980824535 Fat.S/N 28.08.98 718.560,50 

349039 980828385 FalS/N 06.10.98 287.424,2,0 

1 7 Dis. IGB - INSTITUTO GASTRÔNOMICO 01361729/0001-56 349039 980812440 Fat.S/N 14.05.98 173.154,24 

349039 980821465 Fat.S/N 31.07.98 108.221,40 

349039 980826086 Fat.S/N 15.09.98 108.221,40 

N. . 	. 349039 980832529 Fat.S/N 01.12.98 43.288,56 

1 8 Dis. ASSOC.DOS AMIGOS DA CASA DA CULTURA/GUARÁ 02345107000105 349039 980812891 Fat.S/N 15.05.98 199.60q 40 

349039 980826885 Fat.S/N 23.09.98 124.7541 00 

349039 980828834 Fat.S/N 15.10.98 124.754,00 

349039 980833394 Fat.S/N 11.12.98 49.901,60 

1 9 Dis. ALA ( ASSOC.DOS LAPIDADORES E ART ) 01752158000180 349039 980813897 Fat.S/N 25.05.98 533.120,00 

349039 980824536 Fat.S/N 28.08.98 333.200,00 

Página 1 Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



•\ 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



MINISTERIO DO TRABALHO - MTb 	 re'!:., 	 • 	,:: 

Secretaria de Formação e Desenvolvimento Pr4.,„. : .,,...: 	nal - SEFOR 
Coordenação de Execução e Operacionalização ---- 

ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DF 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - S1NE/DF 

3. Outros 

REC. ITEM LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CH/OB 
Titulo de 

Data Valor 
Crédito 

•-  

Dis. ALA ( ASSOC.DOS LAPIDADORES E ART ) 01752158000180 349039 980B27057 Fat.S/N 25.09.98 333.200,00 

349039 980B31387 Fat.S/N 18.11.98 133.280,00 

10 Dis. SESI 33641358063820 349039 980B17114 Fat.S/N 23.06.98 675.964,80 

349039 980832397 Fat.S/N 27.11.98 168.991,20 

349039 980B24910 Fat.S/N 02.09.98 422,478,00 

349039 980831253 Fat.S/N 16.11.98 422.478,00 

11 Dis. OB.SOCIAIS CENT.ESP.FRAT.JERÔNIMO CANDINHO 01635028000168 349039 980B16148 Fat.S/N 12.06.98 234.662,65 

349039 980B28675 Fat.S/N 13.10.98 146.664,16 

349039 980832758 Fat.S/N 03.12.98 149.657,30 

349039 980833932 Fat.S/N 18.12.98 59.862,92 

12 Dis. ASS. DE PAIS E MESTRES DOM ORIONE 01008510000178 349039 980820140 FaISIN 20.07.98 3.136,00 

349039 980823403 Fat.S/N 20.08.98 1.960,00 

3.49039 9801324989 Fat.S/N 03.09.98 1.960,00 

349039 980826950 Fat.S/N 24.09.98 784,00 

13 Conc.01/95 ALÔ COMUNICAÇÃO 24926990000151 349039 980821442 Fat.5663/9E 09.07.98 2.571,71 

24926990000151 349039 980821443 Fat.5515/9E 15.06.98 285,74 

24926990000151 349039 980821464 Fat.5662 09.07.98 3.714,87 

24926990000151 349039 980821463 Fat.5630 02.07.98 12.689,82 

24926990000151 349039 980821444 Fat.5627 02.07.98 791,52 

24926990000151 349039 980821462 Fat.5626 02.07.98 1.743,31- 

24926990000151 349039 980821445 Fat.5628 02.07.98 1.834,89 

24926990000151 349039 980821441 Fat.5533 17.06.98 165,E2 

24926990000151 349039 980821446 Fat.5516 15.06.98 412,77 

24926990000151 349039 980820739 Fat.5673 27.07.98 276,25 

24926990000151 349039 980821447 Fat.5679 09.07.98 711,06 

24926990000151 349039 980821448 Fat.5566 29.06.98 17.716,56 

24926990000151 349039 9801321449 Fat.5497 08.06.98 . 434,38 

24926990000151 349039 980821458 Fat.5498 08.06.98 659,59 

24926990000151 349039 980821459 Fat.5514 15.06.98 301,13 

24926990000151 349039 980821460 Fat.5513 15.06.98 22.234,87 

I! 
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2. Executor 	 N° 008/96 - SINEJDF 

3. Outros 

REC. ITEM - 	LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CH/OB 
Titulo de 
Crédito 

Data Valor 
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Conc.01/95 ALÔ COMUNICAÇÃO 24926990000151 349039 980821461 Fat.5631 02.07.98 264,60 

24926990000151 349039 980825433 Fat.5834 24.08.98 547,00 

24926990000151 349039 980826848 Fat.5847 31.08.98 829,40 

24926990000151 349039 980825434 Fat.5836 24.08.98 801,30 

24926990000151 349039 980825432 Fat.5835 24.08.98 6.687,59 

24926990000151 349039 980824890 Fat.5668 09.07.98 5.767,31 

24926990000151 349039 980824898 Fat.5726 30.07.98 3.182,87 

24926990000151 349039 980824896 Fat.5804 05.08.98 3.516,05 

24926990000151 349039 980824899 Fat.5805 05.08.98 115,47- 

24926990000151 349039 980824895 Fat.5741 30.07.98 114,07 

24926990000151 349039 980824894 Fat.5737 30.07.98 3.909,41 .  

24926990000151 349039 980824893 Fat.5734 30.07.98 2.710,20 

24926990000151 349039 980824892 Fat.5728 30.07.98 89,29 

24926990000151 349039 980824903 Fat.5727 30.07.98 2.703,82- 

24926990000151 349039 980824902 Fat.5731 30.07.98 5.560,27- 

24926990000151 349039 980833823 Fat.6139 17.12.98 5.560,27 

24926990000151 349039 980833820 Fat6084 17.12.98 846,03 

24926990000151 349039 980824901 Fat.5730 30.07.98 5.560,27 

Conc.01/95 24926990000151 349039 980833187 Fat.6192 09.12.98 13.519,10 

Conc.01/95 24926990000151 349039 980833822 Fat.6200 17.12.98 8.312,42 

Conc.01/95 24926990000151 349039 980833180 Fat.6127 18.11.98 409,06-  
. 

Conc.01/95 24926990000151 349039 980834320 Fat.6142 25.11.98 141.489,14 

Conc.01/95 - 24926990000151 349039 980834320 Fat.6142 25.11.98 19.827,67-  

Conc.01/95 24926990000151 3.49039 980833190 Fat.6126 17.11.98 3.815,87-  

Conc.01/95 24926990000151 349039 980833192 Fat.6124 17.11.98 4.448,2 

Conc.01/95 24926990000151 349039 980833193 Fat..6128 18.11.98 1.185,65 

Conc.01/95 24926990000151 349039 980833179 Fat.6130 19.11.98 283,30 

Conc.01/95 24926990000151 349039 980833195 Fa16131 19.11.98 2.093,28 

Conc.01/95 24926990000151 349039 9801333176 Fat.6117 11.11.98 1.144,76 

Conc.01/95 24926990000151 349039 980833178 Fat.6115 11.11.98 545,12. 
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1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 • N° 008/96 - SINE/DF 

3. Outros 	 - 

REC. ITEM LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CH/OB 
Titulo de 

Data Valor 
Crédito 

1 Conc.01195 24926990000151 349039 980833186 Fat.6103 09.11.98 10.832,37 

1 Conc.01/95 ALÔ COMUNICAÇÃO 24926990000151 349039 980833826 Fat.6141 17.12.98 58.197,06 

1 Conc.01/95 24926990000151 349039 980833827 Fat.6143 17.12.98 87,42 

1 Conc.01/95 24926990000151 349039 980833188 Fat.6116 11.11.98 8.503,95, 

1 Conc.01/95 24926990000151 349039 980833191 Fat.6125 09.12.98 6.597,48 

1 Conc.01/95 24926990000151 349039 980833825 Fat.6201 17.12.98 13.797,02 

1 Conc.01/95 24926990000151 349039 980833824 Fat.6199 17.12.98 951,79 

1 Conc.01/95 24926990000151 349039 980833189 Fat.6136 23.11.98 12.646,90 

1 Conc.01/95 24926990000151 349039 980833185 Fat.6104 09.11.98 3.488,80 

1 Conc.01/95 24926990000151 349039 980833184 Fat.6105 09.11.98 14.334,61 

1 Conc.01/95 24926990000151 349039 980833183 Fat.6106 09.11.98 5.603,88 

1 Conc.01/95 24926990000151 349039 980833197 Fat.6100 06.11.98 3.192,70 

1 Conc.01195 24926990000151 349039 980833196 Fat.6108 09.11.98 201,49 

1 Conc.01/95 24926990000151 349039 9801333177 Fat.6107 09.11.98 5.746,86 

1 Conc.01/95 24926990000151 349039 980833181 Fat.6109 09.11.98 1.526,35 

1 • Conc.01/95 24926990000151 349039 980833182 Fat.6121 16.11.98 1.362,81 

1 Conc.01195 24926990000151 349039 980833194 Fat.6120 16.11.98 17.233,52 

1 Conc.01/95 249269900001-51 349039 980833945 NF.6144 18.12.98 354,68' 

1 14 DiS. 	• FUNAP-FUND.DE AMP. AO  TRABALHADOR PRESO 03495108000190 349039 980820303 Fat.S/N 22.07.98 19.216,62 

349039 980829178 Fat.S/N 20.10.98 12.010,39. 

349039 980833241 Fat.S/N 10.12.98 12.255,50 

' 349039 980833936 Fat.S/N 18.12.98 4.902,20 

1 15 Dis. 
, 

ASCA - ASSOC. SOCIAL CASA AZUL 33486911000120 349039 9801320290 Fat.S/N 22.07.98 43.686,83 

349039 980828935 Fat.S/N 16.10.98 27.304,27-  

349039 980831398 Fat.S/N 18.11.98 27.304,27 

349039 980833937 Fat.S/N 18.12.98 10.921,71 

1 16 Dis. ASSOC. DOS AMIGOS DE DULC. DE MORAES 01542891/0001-00 349039 980820294 Fat.S/N 22.07.98 106.603,42 

349039 980826087 Fat.S/N 15.09.98 66.627,14 

349039 980829299 Fat.S/N 29.10.98 66.627,14 
349039 9801333498 Fat.S/N 14.12.98 26.650,86 
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REC. ITEM LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CH/08 
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17 Dis. EMP.DE  ASSIST.TEC.E EXT.RURAL DO DF - EMATER 00509612000104 349039 9801323083 Fat.S/N 17.08.98 38.105,77 

Dis. EMP.DE  ASSIST.TEC.E EXT.RURAL DO DF - EMATER 00509612000104 349039 980B34340 Fat.S/N 22.12.98 47.632,22 

18 Dis. OBRA SOCIAL N.S.DE FATIMA/TAGUATINGA 01717560000124 349039 980820289 Fat.S/N 22.07.98 51.181,72 

349039 980824905 Fat.S/N 02.09.98 31.988,57 

349039 980827877 Fat.S/N 01.10.98 31.988,58 

349039 980831389 Fat.S/N 18.11.98 12.539,52 

19 Dis. ICODES 94445194000182 349039 980820136 Fat.S/N 20.07.98 57.820,00 

349039 980B28260 Fat.S/N 02.10.98 36.137,50 

349039 980B31255 Fat.S/N 16.11.98 36.137,50 

349039 980B34314 Fat.S/N 22.12.98 14.332,56 

20 Dis. SIND.DOS TRAB.EM FARM.,PERF. E SIMILARES/DF 73856957000108 349039 980B20287 Fat..S/N 22.07.98 159.936,00 

349039 980B26886 Fat..S/N 23.09.98 99.960,00 

349039 980B28835 Fat..S/N 15.10.98 99.960,00 

349039 980B32752 Fat.S/N 03.12.98 39.984,00 

21 Dis. APAM DO CENT. DE ENS.ESP.GAMA 33523341000109 349039 980B20138 Fat.S/N 20.07.98 9.699,10 

349039 980E128680 Fat.S/N 13.10.98 12.123,87 

34903.9 980B33419 Fat.S/N 11.12.98 2.424,77 

22 Dis. AÇÃO SOC.N.S.DE FATIMA/CEILÂNDIA 00044503000169 349039 980620288 Fat.S/N 22.07.98 16.731,19 

349039 980828518 Fat.S/N 07.10.98 10.456,99 

r 349039 980832755 Fat.S/N 13.12.98 10.456,99 

349039 980833936 Fat.S/N 18.12.98 4.182,80 

23 Dis. OB.SOC.00 CENT.ESP.FRAT.JERÔNIMO CANDINHO 01635028000168 349039 980B20291 Fat.S/N 22.07.98 571.730,14.  

349039 980820291 Fat.S/N 22.07.98 28.979,48 

349039 980B28676 Fat.S/N 13.10.98 375.443,51 

. 349039 980B33401 Fat.S/N 11.12.98 461.105,62 

349039 980834457 Fat.S/N 22.12.98 7.662,11 

349039 980B34451 Fat.S/N 22.12.98 12.259,38 

349039 980834458 FaISIN 22.12.98 153.242,26 

24 Dis. APAE-ASSOC.DE PAIS E AMIG.DOS EXCEPCIONAIS 00643692000196 349039 980B20293 Fat.S/N 22.07.98 11.564,20 

349039 980B28262 Fat.S/N 02.10.98 7.227,50 
:ÇT 
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RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DE 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINE/OF 

3. Outros 

REC. ITEM LICI Credor CGCIcPF Nat.Desp CH/OB 
Titulo de 

Data Valor 
Crédito 

349039 980829175 Fat.S/N 20.10.98 7.227,50 

349039 980833243 Fat.S/N 10.12.98 2.891,00 

1 25 Dis. LBV - LEGIÃO DA BOA VONTADE 339156040053-48 349039 980821456 Fat.S/N 31.07.98 196.464,13 

349039 980830366 Fat.S/N 03.11.98 122.790,08 

349039 980832143 Fat.S/N 26.11.98 122.790,08 

349039 980833944 Fat.S/N 18.12.98 49.116,04 

1 26 Dis. CENOL 00526483000162 349039 980821450 Fat.S/N 31.07.98 5.362,26 

349039 980826846 Fat.S/N 22.09.98 3.351,60 

349039 980828264 Fat.S/N 02.10.98 3.351,60 

349039 980828837 Éat.S/N 15.10.98 1.340,64 

1 27 Dis. PREF.COM.DO .VALE DO AMANHECER - PCVA 26510081000163 349039 980821454 Fat.S/N 31.07.98 5.958,40 

349039 980828261 Fat.S/N 02.10.98 3.724,00,  

349039 980828838 Fat.S/N 15.10.98 3.724,00 

349039 980832142 Fat.S/N 26.11.98 1.489,60 

1 28 Dis. CEAS-COM.EVANG.ASS.SOCIAL 00718163000104 349039 980821453 Fat.S/N 31.07.98 5.958,40 

349039 980828523 Fat.S/N 07.10.98 3.724,00, 

349039 980830296 Fat.S/N 29.10.98 3.724,00 

349039 980631932 Fat.S/N 25.11.98 1.489,60 

1 29 Dis. SIND.NAC. (RAD. TV) - SINCAB 00146036000188 349039 980821887 Fat.S/N 06.08.98 118.413,79 

349039 980828524 Fat.S/N 07.10.98 74.008,62 

349039 980830299 Fat.S/N 29.10.98 74.008,62 

349039 980833245 Fat.S/N 10.12.98 29.603,45 

1 30 Dis, CONG. IRMÃS OBLATAS MENINO JESUS 00456392000106 349039 980823682 Fat.S/N 21.08.98 6.052,48 

349039 980829176 Fat.S/N 20.10.98 3.782,80 

349039 980831249 Fat.S/N 16.11.98 3.782,80 

349039 980E333098 Fat.S/N 08.12.98 1.513,12 

1 31 Dis. OBRA SOCIAL SANTA ISABEL /BRAZLÂNDIA 00350660000283 349039 980824041 Fat.S/N 27.08.98 7.052,08 

349039 980828708 Fat.S/N 13.10.98 4.407,55 

349039 980831936 Fat.S/N 25.11.98 4.407,55 

349039 980833930 Fat.S/N 18.12.98 1.763,02 

41  2  
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Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DE 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINE/DF 

3. Outros 

REC. ITEM LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CH/OB 
Titulo de 
Crédito 

Data Valor 

32 Dis. ASSOC. CAPOEIRA FAMA 01720663000143 349039 980821457 Fat.S/N 31.07.98 17.875,20 

349039 980827876 Fat.S/N 01.10.98 11.172,00 

1 Dis. ASSOC. CAPOEIRA FAMA 01720663000143 349039 980828934 Fat.S/N 16.10.98 11.172,00 

349039 980833244 Fat.S/N 10.12.98 4.468,80 

1 33 Dis. AGORA 38050258000175 349039 980821676 Fat.S/N 03.08.98 142.374,40 

349039 980825557 Fat.S/N 10.09.98 88.984,00 

349039 980830297 Fat.S/N 29.10.98 88.984,00 

349039 980833505 Fat.S/N 14.12.98 35.593,60 

1 34 Dis. CENTROLAR 36750511000178 349039 980821452 Fat.S/N 31.07.98 192.526,06 

349039 980827761 Fat.S/N 30.09.98 120.328,79 

349039 980831259 Fat.S/N 16.11.98 120.328,80 

349039 980833395 Fat.S/N 11.12.98 48.131,51 

1 35 Dis. SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA 01647673000109 349039 980821577 Fat.S/N 03.08.98 26.189,83 

349039 980828519 Fat.S/N 07.10.98 32.737,29 

349039 980833099 Fat.S/N 08.12.98 6.547,46 

1 36 Dis. AÇÃO SOC. COMUNITÁRIA - AFMA 00574756000225 349039 980821451 Fat.S/N 31.07.98 10.472,33' 

349039 980830365 Fat.S/N 03.11.98 6.545,21. 

349039 980831934 Fat.S/N 25.11.98 6.545,21 

349039 980834312 Fat.S/N 22.12.98 2.618,08 

1 37 Dis. OB.DE  ASSIS INFANC. E SOC.OASIS 37160546000110 349039 980823851 Fat.S/N 24.08.98 2.860,03 

349039 980833389 Fat.S/N 11.12.98 1.787,52. 

349039 980834323 Fat.S/N 22.12.98 2.502,53 

1 38 Dis. CAIXA ESC. CENT. EST. SUP.V. OLIVA 01937411000170 349039 980E321455 Fat.S/N 31.07.98 17.770,22 

, 349039 980827875 Fat.S/N 01.10.98 11.106,39, 

349039 980829300 Fat.S/N 21.10.98 11.106,39 

349039 980833503 Fat.S/N 14.12.98 4.442,56 

1 39 Dis. SIND. DOS EMP. EM EST. BANCÁRIOS 00720771000153 349039 980621675 Fat.S/N 03.08.98 135.718,24 
x. ‘..,. 349039 980E327814 Fat.S/N 01.10.98 84.823,90 

349039 980E331386 Fat.S/N 18.11.98 84.823,90 
. 349039 980834322 Fat.S/N 22.12.98 33.929,56 

PáninR 7 Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Coordenação de Execução e Operacionalização 

ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DF , 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINE/DF 

3. Outros 

REC. ITEM LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CHIOB 
Titulo de 
Crédito 

Data Valor 

40 Dis. LAR DA CRIANÇA PADRE CICERO 00574442000141 349039 980B22393 Fat.S/N 10.08.98 24.068,801  

349039 980826189 Fat.S/N 16.09.98 15.043,00 

1 Dis. LAR DA CRIANÇA PADRE CICERO 00574442000141 349039 980E328517 Fat.S/N 07.10.98 15.043,00 

349039 980B30295 Fat.S/N 29.10.98 6.017,20. 

1 41 Dis. ÉDEN 26444950000107 349039 980821888 Fat.S/N 06.08.98 11.858,00 

349039 980830300 Fat.S/N 29.10.98 8.330,00 

349039 980B33100 Fat.S/N 08.12.98 8.330,00 

349039 980B34318 Fat.S/N 22.12.98 1.127,00 

1 42 Dis. ASSEPRO 01154468000101 349039 980821824 Fat.S/N 05.08.98 31.611,42 

349039 980627759 Fat.S/N 30.09.98 19.757,13 

349039 980B28521 Fat.S/N 07.10.98 19.757,13 

349039 980828840 Fat.S/N 15.10.98 7.902,86 

1 43 Dis. SENAC 33469172005631 349039 980B23084 Fat.S/N 17.08.98 330.560,82 

349039 980B30846 Fat.S/N 10.11.98 206.600,51- 

349039 980833175 Fat.S/N 09.12.98 206.600,50 

349039 980B34330 Fat.S/N 22.12.98 82.640,21- 

1 44 Dis.. SENAI - SERVIÇO NAC.DE  APREND.INDUSTRIAL 33564543004188 349039 980B17115 Fat.S/N 23.06.98 1.632.791,82 

349039 980824909 Fat.S/N 02.09.98 1.020.494,88 

349039 980B28551 Fat.S/N 08.10.98 1.020.494,88 

349039 980B31935 Fat.S/N 25.11.98 408.197,96 

1 45 Dis. INST. DE ENSINO MARIA MOURA 01757321000106 349039 980822571 Fat.S/N 13.08.98 23.833,60 

349039 980834319 Fat. S/N 22.12.98 19.090,40 

1 46 Dis. FENAÇÕES 	
. 

036566000001-09 349039 980822268 Fat.S/N 07.08.98 46.415,94 

349039 980927873 Fat.S/N 01.10.98 29.009,96 

349039 980833403 Fat.S/N 11.12.98 29.009,96 

349039 980833710 Fat.S/N 16.12.98 11.603,98 

1 47 Dis. AJA 00873728000128 349039 980B22573 Fat.S/N 13.08.98 116.032,00 

, 349039 980826951 Fat.S/N 24.09.98 72.520,00 

349039 980828520 Fat.S/N 07.10.98 72.520,00 

349039 980B33501 Fat.S/N 14.12.98 29.008,00 

Pacsina 8 Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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- 	 ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DF, 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINE/DF 

3. Outros 

REC. ITEM LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CH/OB 
Titulo de 

Data Valor 
Crédito 

48 Dis. INST. SERV. SOCIAL - PAX 00109322000173 d49039 980824906 Fat.S/N 02.09.98 3.610,32 

349039 , 980831940 Fat.S/N 25.11.98 2.256,45 

1 Dis. INST. SERV. SOCIAL - PAX 00109322000173 349039 980833712 Fat.S/N 16.12.98 1.479,70, 

1 49 Dis. CESAM - CENTRO SAL. DO MENOR 33583592004834 349039 980823684 Fat.S/N 21.08.98 39.802,11 

1 349039 980831396 Fat.S/N 18.11.98 24.876,32 

349039 980B34328 Fat.S/n 22.12.98 24.046,85 

1 50 - 	Dis. CEMIM - CENTRO MIGUEL MAGONE 33583592005806 349039 980823685 Fat.S/N 21.08.98 57.996,79 

349039 980828525 Fat.S/N 07.10.98 36.247,99 

349039 980831321 Fat.S/N 17.11.98 36.247,99 

349039 980833711 Fat.S/N 16.12.98 2.330,54 

1 51 Dis. ASSOCIAÇÃO POSITIVA 03637022000155 349039 980823681 Fat.S/N 21.08.98 11.916,80 

349039 980825945 Devol.ISS 11.09.98 243,20 

349039 980828280 Fat.S/N 02.10.98 7.448,00 

349039 980829171 Fat.S/N 20.10.98 7.448,00 

349039 980831390 Fat.S/N 18.11.98 2.979,20 ,  

1 52 Dis. CENT.DE AP. AO  PEQ. EMP. - CEAPE/DF 37117462000101 349039 980824039 Fat.S/N 27.08.98 4.704,00 

349039 980828265 Fat.S/N 02.10.98 2.940,00 

349039 980828522 Fat.S/N 07.10.98 2.940,00 

349039 980831391 Fat.S/N 18.11.98 1.176,00 

1 53 Dis. OBRA SOCIAL SANTA ISABEUP.PILOTO 00350660000100 349039 980823254 Fat.S/N 10.08.98 5.390,98 

. 349039 980828933 Fat.S/N 16.10.98 3.369,36 

349039 980833821 Fat.S/N 17.12.98 3.369,36 

3.49039 980833829 Fat.S/N 17.12.98 315,88 

, 349039 980833931 Fat.S/N 18.12.98 1.031,87 

1 54 Dis. SECONCI - DF 03656261000152 349039 980B24038 Fat.S/N 27.08.98 20.319,71 

' 349039 980B28677 Fat.S/N 13.10.98 12.699,82 

349039 980831933 Fat.S/N 25.11.98 12.699,82 

349039 980B33499 Fat.S/N . 14.12.98 5.079,93 

1 55 Dis. SIND. TRAB. IND. GRAFICAS DO DF 00718726000164 349039 980823683 Fat.S/N 21.08.98 13.328,00 

349039 980629333 Fat.S/N 22.10.98 8.330,00 

rpoina  O 
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



EM BRANCO 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



MINISTERIO DO TRABALHO- MTb 
Secretaria de Formação e Desenvolvimento Prod 	ai - SEFOR 
Coordenação de Execução e Operacionalização 

ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DF . 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINE/DF 

3. Outros 

REC. ITEM LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CH/OB 
Titulo de 

Crédito 
Data Valor 

349039 980831257 Fat.S/N 16.11.98 8.330,00 

349039 980833940 Fat.S/N 18.12.98 3.332,00 

1 56 Dis. ABRIGO DOS EXC. DA CEILÂNDIA/AEC 00355826000173 3.49039 980824538 Fat.S/N 28.08.98 10.976,00 

349039 980828263 Fat.S/N 02.10.98 6.860,00. 

349039 980831393 Fat.S/N 18.11.98 6.860,00 

349039 980833410 Fat.S/N 11.12.98 2.744,00 

1 57 Dis. COM.EV.LUT./BSB/C.SOC.CANT.D0 GIRASSOL 0097790000256 349039 980823852 Fat.S/N 19.08.98 23.833,60 

349039 980831258 Fat.S/N 16.11.98 14.896,00 

349039 980833398 Fat.S/N 11.12.98 14.896,00 

349039 980834315 Fat.S/N 22.12.98 5.958,40 

1 58 Dis. UNIÃO EDUC.ASSEMBLEIA DE DEUS ELIM 00859080000135 349039 980820292 Fat.S/N 22.07.98 30.768,74 

349039 980826563 Fat.S/N 18.09.98 20.841,17 

349039 980831254 Fat.S/N 16.11.98 20.841,17 

349039 980833502 Fat.S/N 14.12.98 4.468,97 

1 59 Dis. CENTRO ESP.ADOLF0 BEZERRA DE MENEZES 00039131000182 349039 980824986 Fat.S/N 03.09.98 26.693,63 

349039 980829332 Fat.S/N 22.10.98 16.684,01 

349039 980831930 Fat.S/N 25.11.98 16.683,52 

349039 980833941 Fat.S/N 18.12.98 6.673,40 

1 60 Dis. CENTRO UNIFICADO DE BRASILIA- CEUB 00059857000187 349039 980824988 Fat.S/N 03.09.98 122.997,06 

349039 980831937 Fat.S/N 25.11.98 76.873,16 

349039 980834338 Fat.S/N 22.12.98 107.622,43 

1 61 Dis. ASSOCIAÇÃO ED. CRISTÃ FONTE DA VIDA 01739497000127 349039 980824987 Fat.S/N 03.09.98 5.958,40 

349039 980829298 Fat.S/N 21.10.98 3.724,00 
' 349039 980831248 Fat.S/N 16.11.98 3.724,00 

349039 980833504 Fat.S/N 14.12.98 1.489,60 

1 62 Dis. ASSOC. MORADORES DE TAGUATINGA - ASMOTAG 02573517000103 349039 980824537 Fat.S/N 28.08.98 6.170,08 

349039 980829297 Fat.S/N 21.10.98 3.856,30 

349039 980830154 Fat.S/N 28.10.98 3.856,30 

349039 980831388 Fat.S/N 18.11.98 1.542,52 

1 _ 	64 Dis. INSTITUTO DE CIÉNCIAS APLICADAS - ICA 01843535000197 349039 980820137 Fat.S/N 20.07.98 33.718,27 

n ^ rn , 1 Cl Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DE 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINE/DF 

3. Outros 

REC. ITEM LICI Credor CGCICPF Nat.Desp CHIOB 
Titulo de 

Crédito 
Data Valor 

C
O

  
r
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e
•-•  

349039 980B29172 Fat.S/N 20 10.98 21.073,92 

349039 980831400 Fat.S/N 18.11.98 21.073,92 

Dis. INSTITUTO DE CIÊNCIAS APLICADAS - ICA 01843535000197 349039 980B33500 Fat.S/N 14.12.98 8.429,57 

65 Dis. IEPI-INST.DE EST. PESQ. ENS. E INT. EM FORMAÇÃO 016619390001/60 349039 980B26191 Fat.S/N 16.09.98 17.787,00 

349039 980B33103 Fat.S/N 08.12.98 11.116,87,  

349039 980834329 Fat.S/N 22.12.98 11.116,88 

349039 980B34341 Fat.S/N 22.12.98 4.446,75 

66 Dis. SEFE-SERV.EDUC.FILANTROPICO 006622880001-60 349039 980829174 Fat.S/N 20.10.98 6.637,35 

349039 980B33709 Fat.S/N 16.12.98 4.148,34 

349039 980834336 Fat.S/N 22.12.98 5.807,68-  

67 Dis. GRUPO FRATARNO ESTRELA DO ORIENTE 026998660001-66 349039 980827760 Fat.S/N 30.09.98 7.996,80. 

349039 980832751 Fat.S/N 03.12.98 4.998,00 

349039 980834316 Fat.S/N 22.12.98 6.997,20 

68 Dis. SENAI SERVIÇO NAC.APREND.INDUSTRIAL 335645430041-88 349039 980828552 Fat.S/N 08.10.98 894.426,28 

349039 980B33105 Fat.S/N 08.12.98 559.016,42 

349039 980833386 Fat.S/N 11.12.98 559.016,42 

349039 980834831 Fat.S/N 23.12.98 79 899,96 

349039 980B34831 Fat.S/N 23.12.98 32.442,51 

349039 980833942 Fat.S/N 18.12.98 223.606,58 

69 Dis. ARCA- ASSOC.REGIONAL DE COOP.AGRICOLA 020893310001-75 349039 980B28386 Fat.S/N 06.10.98 18.565,90 

349039 980834456 Fat.S/N 22.12.98 8.989,74 

70 Dis. SENAI SERVIÇO NAC.APREND.INDUSTRIAL 335645430041-88 349039 980B33828 FalS/N 17.12.98 39.195,69 

335645430041-88 349039 9801334339 Fat.S/N 22.12.98 58.793,54 

71 Dis. ASSOC. DOS ARTEZÕES DE TAGUATINGA 005563990001-91 349039 980828550 Fat.S/N 08.10.98 18.712,05 

349039 980E334325 Fat.S/N 22.12.98 11.695,03 

349039 980834326 Fat.S/N 22.12.98 11.695,03 

349039 980834327 Fat.S/N 22.12.98 4.678,02 

72 Dis. GFPV- GRUPO FORÇA PARA VENCER 017185430001-01 349039 980830847 Fat.S/N 10.11.98 3.998,40 

349039 980633496 Fat.S/N 14.12.98 2.499,00 

349039 980833817 Fat.S/N 17.12.98 2.499,00 

CI1 

PAoina 11 Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DE 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINE/DF 

3. Outros 

REC. ITEM LICi Credor CGC/CPF Nat.Desp CH/OB 
Título de 
Crédito 

Data Valor , 

73 Dis. CACRIA- CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 025742420001-14 349039 980829173 Fat.S/N 20.10.98 5.997,60 

349039 980B32756 Fat.S/N 03.12.98 3.748,50 

349039 980B33397 Fat.S/N 11.12.98 3.748,50 

1 Dis. CACRIA- CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 025742420001-14 349039 980B33943 Fat.S/N 13.12.98 1.499,40 

1 74 Dis. EMATER - EMP.DE  ASSIST.TEC.E EXT.RURAL DO DF 005096120001 -04 349039 980830293 Fat.S/N 29.10.98 4.042,50-  

1 75 Dis. SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA 01647673000109 349039 _98.0_828.549, Fat.S/N 08.10.98 , 391.990,99 

349039 980831488 Fat.S/N 19.11.98 244.994,37 

349039 Q3174 Fat.S/N 09.12.98 244.994,36 

349039 980833497 Fat.S/N 14.12.98 97.997,75 

1 76 Dis. ICODES - INST.DE  COOP.E DESENV.E.S.E CULTURAL , 944451940001-82 349039 980830367 Fat.S/N 03.11.98 9.596,1t3 

349039 980833391 Fat.S/N 11.12.98 2.399,04 

349039 980B33705 Fat.S/N 16.12.98 3.721,00 

349039 980B33706 Fat.S/N 16.12.98 5.997,60 

349039 980B33707 Fat.S/N 16.12.98 2.399,04 

1 77 Dis. APAED-ASS.DE PAIS E A.EXCEP.E DEF.TAG.E CEIL. 005732870001-49 349039 980E322572 Fat.S/N 13.08.98 14.166,88 

349039 980B28679 Fat.S/N 13.10.98 8.854,30 

349039 980B31394 Fat.S/N 18.11.98 8.854,30 

349039 980833708 Fat.S/N 16.12.98 3.541,72 

1 78 Dis. SOC. A. DO PÓLO DE CINEMA E ViDEO GRANDE OTELO 019702170001-97 349039 980824990 Fat.S/N 03.09.98 76.106,30 

349039 980829301 Fat.S/N 21.10.98 47.566,45 

349039 980830910 Fat.S/N 11.11.98 47.566,45 

. 349039 980833392 Fat.S/N 11.12.98 19.026,57 

1 79 Dis. CANESPE- CASA DE CAR. CANT. DA E. JOÃO ESMOLE 005195200001-05 349039 980B24911 Fat.S/N 09.02.98 6.664,00 

• 349039 980831256 Fat.S/N 1611.98 4.165,00 

• 349039 980E333818 Fat.S/N 17.12.98 5.831,00 

1 80 Dis. INST.D0 TRAB DANTE PELACANI 67350231/0001-04 349039 980829177 Fat.S/N 20.10.98 17.875,20 

349039 980833404 Fat.S/N 11.12.98, 11.172,00 

349039 980933933 Fat.S/N 18.12.98 11.172,00 

349039 980834311 Fat.S/N 22.12.98 4.468,80 

1 81 Dis. COOP.MISTA DE TRAB.E DE CULTURA EMPRESARIAL , 70959590/0001-28 349039 980B26849 Fat.S.N 22.09.98 6.664,00 

PrSninn Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DF. 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINEJDF 

3. Outros 

REC. ITEM 	LICI 	 Credor 	 CGC/CPF 	Nat.Desp 	CH/OB 	
Titulo de 

Crédito 	
Data 	Valor 

349039 	980B33101 	Fat.S/N 	08.12.98 	4.165,00. 

349039 	980B33816 	Fat.S/N 	17.12.98 	5.831,00 

82 	Dis. 	APAM - CET 	 0057402010001-76 	349039 	980826847 	Fat.S/N 	22.09.98 	27.218,52 

1 	 Dis. 	APAM - CET 	 00574020/0001-76 	349039 	980831392 	Fat.S/N 	18.11.98 	17.011,58 

349039 	980833097 	Fat.S/N 	08.12.98 	17.011,57, 

349039 	980B33938 	Fat.S/N 	18.12.98 	6.804,63 

1 	83 	Dis. 	ASSOC.SERV.DA FUND.UNIVERSIDADE DE BSB 	 00618231/0001-63 	349039 	980826566 	Fat.S/N 	19.09.98 	23.833,60 

349039 	980830557 	Fat.S/N 	04.11.98 	14.896,00 

349039 	980B32749 	Fat.S/N 	03.12.98 	14.896,00 

349039 	980834313 	Fat.S/N 	22.12.98 	5.958,40 

84 	Dis. 	FUNDAÇAO CIDADE DA PAZ 	 0363578610001-01 	349039 	980826844 	Fat.S/N 	22.09.98 	11.916,80 

349039 	980B29875 	Fat.S/N 	26.10.98 	7.448 ' 00,  
349039 	9801331395 	Fat.S/N 	18.11.98 	7.448,00 

349039 	980833409 	Fat.S/N 	11.12.98 	2.979,20 

1 	85 	Dis. 	CONFEDERAÇÃO DAS MULHERES DO BRASIL 	 59832683/0001-96 	349039 	980824907 	Fat.S/N 	02.09.98. 	6.664,00 

349039 	980B30845 	Fat.S/N 	10.11.98 	4.165,00 

349039 	980831399 	Fat.S/N 	18.11.98 	4.165,00 

349039 	980833713 	Fat.S/N 	16.12.98 	1.666,00 

1 	86 	Dis. 	INST.DE  TECNOLOGIA DO HABITAT - ITECH 	 01898823/0001-49 	349039 	980825989 	Fat.S/N 	14..09.98 	31.893,12 

349039 	9801331939 	Fat.S/N 	25.11.98 	19.933,20. 

349039 	980834333 	Fat.S/N 	22.12.98 	13.720,00. 

1 	87 	Dis, 	IPEP-INST.PEDAG.DE  EDUC.PROF.D0 BR. 	 01802681/0001-74 	349039 	980826564 	Fat.S/N 	18.09.98 	8.720,04 

349039 	9801328678 	Fat.S/N 	13.10.98 	5.450,02 

349039 	980B30298 	FalS/N 	29.10.98 	5.450,03 

349039 	980B31938 	Fat.S/N 	25.11.98 	2.180,01 

1 	88 	Dis. 	SINDC.DOS TRAB.EM ENTIDADES SINDICAIS NO DF 	. 03658283/0001-51 	349039 	980826845 	Fat.S/N 	22.09.98 	6.664,00 

349039 	980B30848 	Fat.S/N 	10.11.98 	4.165,00 

349039 	980833242 	Fat.S/N 	10.12.98 	4.165,00 

349039 	980833934 	Fat.S/N 	18.12.98 	1.666,00 
1 	89 	Dis. 	CEBRAC 	 21949763/0002-34 	349039 	980826565 	Fat.S/N 	18.09.98 	12.936,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Coordenação de Execução e Operacionalização 

ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DF, 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINEIDF 

3. Outros 

REC. ITEM LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CHIOB 
Titulo de 

Data Valor 
Crédito 

r
,
 	

CR,
 	

x
—

 	
R

—
 I 

e 

349039 980830294 Fat.S/N 29.10.98 8.085,00 

349039 980831397 Fat.S/N 18.11.98 8.085,00 

349039 980833198 Fat.S/N 09.12.98 3.234,00 

90 Dis. SINDIPD 01634104/0001-10 349039 980826567 Fat.S/N 18.09.98 72.209,20 

349039 980830605 Fat.S/N 20.11.98 42.783,96 

349039 980833246 Fat.S/N 10.12.98 44.228,13 

349039 980834331 Fat.S/N 22.12.98 17.691,26 

91 Dis. ASSOC.DOS AMIGOS SAÚDE MENTAL 03657830/0001-84 349039 980826887 Fat.S/N 23.09.98 9.564,80 

349039 980829331 Fat.S/N 22.10.98 5.978,00 

349039 980831931 Fat.S/N 25.11.98 5.978,00 

349039 980834455 Fat.S/N 22.12.98 2.391,20 

92 Dis. CONGREGAÇÃO DE SÃO JOÃO BATISTA 172575100005-75 249039 980833406 Fat.S/N 11.12.98 30.342,00 

349039 980634321 Fat.S/N 22.12.98 16.338,00 

93 Dis. SESI 336413580638-20 349039 980828526 Fat.S/N 07.10.98 894.426,40 

349039 980E333106 Fat.S/N 08.12.98 559.016,42- 

349039 980833387 Fat.S/N 11.12.98 529.475,37 

349039 980833387 Fat.S/N 11.12.98 29.541,05 

94 Dis. AGORA 380502580001-75 349039 980833927 Fat.S/N 18.12.98 82.320,00 

349039 980833928 Fat.S/N 18.12.98 51.450,00 

349039 980833929 FaLS/N 18.12.98 49.450,00 

349039 980833929 Fat.S/N 18.12.98 2.000,00 

349039 980834335 Fat.S/N 22.12.98 20.367,12 

349039 980834335 Fat.S/N 22.12.98 212,88 

95 Dis. QUALITY PRODUÇÕES ( PROJETO ESPECIAL) 001808970001-82 349039 980B34337 NF.1490 22.12.98 4.750,00 

96 Dis. ACADEMIA DE TÈNES ( PROJETO ESPECIAL) 	- 018484730001-06 349039 980B33102 NF.1448 08.12.98 454,57 

97 Dis. DIAMOND PROMOÇÕES ( PROJETO ESPECIAL) 013931790001-57 349039 980831941 NF.48/49 25.11.98 71.049,55 

349039 980833247 DEV ISS 10.12.98 2.991,56 

98 Dis. IEL INST.EUVALDO LODI FONTE 00366849/0001-83 349030 980834332 FaISIN 22.12.98 11.175,99 

99 Dis. ABETH ".. 65033383/0001-40 349030 980833010 Fat.S/N 07.12.98 81.682,90 

100 Con IDR - NASTEC 	 - 00664722/0001-40 349030 980833107 NF.5424 08.12.98 107,00 

ID-Snin, 1A Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DE 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINE/DF 

3. Outros 

REC. ITEM LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CHIOB 
Título de 

Crédito 
Data Valor 

IDR - EXPEDGRAF 03616315/0001-56 349030 980B33108 NF.1531 08.12.98 18,60 

IDR - ATLANTE 0039884210001-43 349030 980833109 NF1567 08.12.98 12,10 

IDR - PAPELARIA IDEAL 32931339/0001-06 349030 980833111 NF.0565 08.12.98 1.797,75. 

IDR - LUMA 37140092/0001-15 349030 980833110 NF.1526 08.12.98 33,60 

IDR - ANHANGUERA 0197363510002-19 349030 980833248 NF.7261 10.12.98 111,44 

IDR - DIGIPRINTER 01494546/0001-09 349030 980833249 NF.3000 10.12.98 3.108,00.  

Con IDR - ABC PAPÉIS 24918229/0001-78 349030 980833423 NF.0689 11.12.98 1.732,58 

IDR - BRASILIA CARO 72630015/0001-44 349030 980833424 NF.9373 11.12.98 1.209,93 

IDR - DISTRIBUIDORA RIMAX 26429985/0001-69 349030 980833425 NF.6113 11.12.98 1.434,60 

IDR - DEMA COMERCIAL LTDA 01738880/0001-60 349030 980B33939 NF.132 18.12.98 1.260,00 

IDR - DISTRIBUIDORA NUNES 00700583/0001-63 349030 980833832 NF.1307 17.12.98 1.130,15 

IDR - JFA COMERCIAL IMPORTADORA 01526435/0001-37 349030 980833831 NF.1135 17.12.98 144,00 

IDR - IPL COMERCIAL 01472548/0001-05 349030 980B33830 NF.1711 17.12.98 . 	1.627,49 

IDR - RIPEL 01973635/0002-09 349030 980634342 NF.6726 22.12.98 3.555,84. 

1 101 Dis. IDR-(ELIANA REIS VIEIRA DA SILVA E OUTROS 098374931-00 349036 980833092 Fat.S/N 08.12.98 18.711,96 

1 102 Dis. IDR-(ALAIDE MARIA VIEIRA E OUTOS) 289123571-15 349036 980833085 Fat.S/N 08.12.98 9.139,86 

103 Dis. IDR-(ELEN DE FREITA LEAL E OUTROS) 343370161-04 349036 980829345 FalS/N 22.10.98 10.652,88 

349036 980831404 Fat.S/N 18.11.98 11.104,08 

349036 980833094 Fat.S/N 08.12.98 11.113,08 

1 104 Dis. IDR-(VALDECIR PEREIRA COELHO) 042766471-34 349036 980829334 Fat.S/N 22.10.98 7.612,56 

1 105 Dis. IDR-(CARLOS R.DE TELES CAMPOS E OUTROS) 351953551-34 349036 980831754 Fat.S/N 23.11.98 5.103,60 

349036 980831755 Fat.S/N 23.11.98 5.640,80 ., 
349036 980833602 Fat.S/N 15.12.98 784,00 

1 106 Dis. IDR-(ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA E OUTOS . 473155471-34 349036 980829344 Fat.S/N 22.10.98 2.461,20 

349036 980833006 Fat.S/N 07.12.98 1.176,00 

1 107 Dis. IDR-(MANOEL ASSUINÇÁO DE BRITO E OUTROS) 	. 128967721-20 349036 980831751 Fat.S/N 23.11.98 2.334,00 

349036 980833002 Fat.S/N 07.12.98 1.424,88 

I 108 Dis. IDR-(ANTONIO JOSÉ A.ARAUJO E OUTROS) 410450251-00 349036 980832859 Fat.S/N 04.12.98 2.879,52 

349036 980832837 Fat.S/N 04.12.98 6.809,32 

349036 980B33088 Fat.S/N 08.12.98 3.491,44 

c Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DF 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINE/DF 

3. Outros 

REC. ITEM LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CH/OB 
Título de 

Crédito 
Data Valor 

1 109 Dis. IDR-(KATIANA LIMA FERREIRA E OUTROS) 699062621-68 349036 980829414 Fat.S/N 23.10.98 2.142,60 

1 110 Dis. IDR-(MARIA DO BONFIM A.CASTRO E OUTROS) 512321201-97 349036 980831753 Fat.S/N 23.11.98 3.480,60 

349036 980831756 Fat.S/N 23.11.98 3.465,60 

1 111 Dis. IDR-(MARISTELA L.S.PINHO E OUTROS) 149882081-68 349036 980833093 Fat.S/N 08.12.98 2.811,80 

1 112 Dis. IDR-(MARIVALDO ANDRADE DOS SANTOS E OUTOS) 399704771-53 349036 980831426 Fat.S/N 18.11.98 30.435,46 

349036 980832860 Fat.S/N 04.12.98 7.615,20 

1 Dis. IDR-(MARIVALDO ANDRADE DOS SANTOS E OUTOS) 399704771-53 349036 980833411 Fat.S/N 11.12.98 4.613,80 

349036 980833090 Fat.S/N 08.12.98 3.793,18 

349036 980833393 Fat.S/N 11.12.98 3.483,60 

1 113 Dis. IDR-(ANTONIO C.M.SANTOS E OUTROS 244269971-00 349036 980831747 Fat.S/N 23.11.98 4.244,36 

.349036 980832843 Fat.S/N 04.12.98 1.259,17 

349036 980833086 Fat.S/N 08.12.98 5.362,68 

1 114 Dis. IDR-(ALCIDES FERNANDES VIANA E OUTROS) 055372741-91 349036 980829346 Fat.S/N 22.10.98 1.207,36 

1 115 Dis. IDR-(RAIMUNDA AUREA P.DA LUZ E OUTROS) 462628901-06 349036 980832849 Fat.S/N 04.12.98 5.147,60 

349036 980833004 Fat.S/N 07.12.98 4.829,60 

1 116 Dis. IDR-(LUISLENE DOS SANTOS E OUTROS) 096990231-04 349036 980831401 Fat.S/N 18.11.98 8.735,76 

1 117 Dis. IDR-(TEREZA SILVA MESQUITA E OUTROS) 117107133-72 349036 980829339 Fat.S/N 22.10.98 6.814,80 

1 118 Dis. 1DR-(JOSÉ RICARDO R.C.DE LIMA E OUTROS) 351331634-87 349036 980831745 Fat.S/N 23.11.98 2.892,80 

349036 980831746 Fat.S/N 23.11.98 666,40 

349036 980832838 Fat.S/N 04.12.98 2.067,80 

349036 980833082 Fat.S/N 08.12.98 3.404,64 

349036 980833087 Fat.S/N 08.12.98 9.910,80 

1 119 Dis. IDR-(IVANA CLAUDIA VANDERLEY E OUTROS) 498076251-50 349036 980833414 Fat.S/N 11.12.98 1.225,48 

1 120 Dis. IDR-(MARAGARITA S.BATISTA E OUTROS) 	' 480662148-04 349035 980829411 Fat.S/N 23.10.98 2.419,20 

349036 980832847 Fat.S/N 04.12.98 2.889,60 

349036 980833413 Fat.S/N 11.12.98 2.889,60 

349036 980833089 Fat.S/N 08.12.98 2.889,60 

1 121 Dis. IDR-(SIMONE BRAZ FERREIRA E OUTROS) 523845781-20 349036 980829343 Fat.S/N 22.10.98 8.284,86 

1 122 Dis. IDR-(HELEN DE FREITAS LEAL E OUTROS) 3433/0161-U4 349036 980831427 Fat.S/N 18.11.98 18 208,32 
1 123 Bis. _IDR-(M1RIAN INES V.MILO E OUTROS 034250376-68 349036 980832856 Fat.S/N 04.12.98 4.644,20 

/ 
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ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DF 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTb/SEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008196 - SINE/DF 

3. Outros 

REC. ITEM LICI Credor CGC/CPF Nat.Desp CHIOB 
Titulo de 

Crédito 
Data Valor 

1 124 Dis. IDR-(ELNEY VILAS BOAS E OUTROS) 379644531-49 349036 980833382 Fat.S/N 11.12.98 2.942,68 

1 125 Dis. IDR-(ELNEY VILAS BOAS E OUTROS) 379644531-49 349036 980831752 Fat.S/N 23.11.98 2.824,10 

1 126 Dis. IDR-(ELVIRA ROSA DE CARVALHO E OUTROS) 154763405-72 349036 980833008 Fat.S/N 07.12.98 7.095,76 

1 127 Dis. IDR-(EDNA ISMAEL DOS SANTOS E OUTROS) 151915591-34 349036 980832144 FaLS/N 26.11.98 893,64 

1 128 Dis. IDR-(DELVANDA CONCEIÇÃO DA SILVA E OUTROS) 066285241-91 349036 980832853 Fat.S/N 04.12.;98 2.699,68 

1 129 Dis. IDR-(RICARDO FAVA CORSATTO E OUTROS) 221299441-91 349036 980833007 Fat.S/N 07.12.98 11.514,15 

1 130 Dis. IDR-(SIMONE BRAZ FERREIRA E OUTROS) 523845781-20 349036 980833096 FaLS/N 08.12.98 6.001,04 

1 131 Dis. IDR-(MARIA APARECIDA ODE SOUSA E OUTROS) 643778304-49 349036 980831744 Fat.S/N 23.11.98 2.521,52 

1 132 Dis. IDR-(LIDIANA ELENA DE LIMA E OUTROS) 584701821-53 349036 980831749 FaLS/N 23.11.98 4.866,88 

349036 980833091 Fat.S/N 08.12.98 16.934,60.  

1 133 Dis. IDR-(ANDREA B.S.FERREIRA E OUTROS) 564561581-68 349036 980832854 Fat.S/N 04.12.98 6.349,62 

1 134 Dis. IDR-(MARIA NILDE MOREIRA DA SILVA E OUTROS) 484354301-20 349036 980831748 Fat.S/N 23.11.98 2.521,52 

1 135 Dis. IDR-(LEANDRO TEIXEIRA E OUTROS) 306033151-00 349036 980829412 Fat.S/N 23.10.98 5.339,60 

349036 980829413 Fat.S/N 23.10.98 5.339,60 

349036 980631402 FaLS/N 18.11.98 5.339,60 

349036 980833399 FaLS/N 11.12.98 3.174,80 

349036 980833402 FaLS/N 11.12.98 2.164,80 

1 136 Dis. IDR-(AMÉLIA MENDES RABELO E OUTROS) 049153132-04 349036 980833407 Fat.S/N 11.12.98 4.512,60 

1 137 Dis. IDR-(SANDRA ELENA SEMPE E OUTROS) 345753750-04 349036 980832851 Fat.S/N 04.12.98 3.8 .11,00 

349036 980833381 Fat.S/N 11.12.98 1.170,84 

1 138 Dis. IDR-(DALVA MARIA DE SOUSA E OUTROS) 179332261-91 349036 980829409 FaLS/N 23.10.98 4.961,80 

349036 980829410 Fat.S/N 23.10.98 4.085,80 

1 139 Dis. IDR-(ELMI TEREZINHA R.TANUS E OUTROS) 155541126-68 349036 980833390 Fat.S/N 11.12.98 2.116,4 

1 140 Dis. IDR-(ANA LIESI THURLER E OUTROS) 093110090-91 349036 980833388 Fat.S/N 11.12.98 5.670,60 

1 141 Dis. IDR-(MAZILZA MOREIRA SILVA E OUTROS) 	, 086767711-20 349036 980831750 Fat.S/N 23.11.98 1.795,61 

349036 980833385 Fat.S/N 11.12.98 3.712,45 

1 142 Dis. IDR-(HAROLDO DA SILVA E OUTROS) 	 ' 098191851-49 349036 980833005 Fat.S/N 07.12.98 4.774,48 

1 143 Dis, IDR-(MAGALI A.DE SANTOS E OUTROS) 185153121-15 349036 980833384 Fat.S/N 11.12.98 6.771,45 

1 144 Dis. IDR-(ANA LÚCIA A. DE OLIVEIRA E OUTROS) 238833081-53 349036 9801332840 FaLS/N 04.12.98 14.986,96 

349036 980833003 Fat.S/N 07.12.98 2.106,80 
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ANEXO V 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Códigos dos Recursos 	Unidade Executora: SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DF 	 Convênio 

1. Concedente 	 MTbISEFOR/CODEFAT 

2. Executor 	 N° 008/96 - SINE/DF 

3. Outros 

REC. ITEM Lie( Credor CGC/CPF Nat.Desp CH/08 
Titulo de 

Crédito 
Data Valor 

,
 

; 

145 Dis. IDR-(LEONINO C.DE A. CAMPOS E OUTROS) 063128611-04 349036 980B29341 Fat.S/N 22.10.98 3.661,20 

349036 980629342 Fat.S/N 22.10.98 3.661,20- 

146 Dis. IDR-(ISABEL C. VALADARES UNS E OUTROS) 358405871-68 349036 980833009 Fat.S/N 27.12.98 1.710,04. 

147 Dis. IDR-(NIVA DE OLIVEIRA HANAZUMI E OUTROS) 002005491-20 349036 980829415 Fat.S/N 23.10.98 3.271,86 

148 Dis. IDR-(ANTONIO V. MENEZES E OUTROS) 416598561-91 349036 980831403 Fat.S/N 18.11.98 2.142,60 

349036 980833001 Fat.S/N 07.12.98 2.142,60 

" 	149 Dis. ARQUIBEM LIDA 70958806/0001-72 349039 980834324 NF.543 22.12.98 35.000,00 

150 Dis. FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS 33641663/0012-05 349039 980831803 Fat.11623 24.11.98 17.912,31, 

33641663/0012-05 349039 980631803 Fat. 11623 24.11.98 -,11.879,69 

151 Conv. 2/96 CENTROTEC 006686160001-35 349039 980829296 nf 594/595 21.10.98 2.873,75 

152 TP 03/98 SOMA - Desenv. Humano S/C 024080640001-51 349039 980831250 nf. 039 16.11.98 23.240,36 

153 ISS 003946010001-26 980628936 16.10.98 340.560,44 

154 ISS 003946010001-26 990E300719 25.01.99 58.035,61 

TOTAL GERAL 	 A1 – 	l, A---- 	 , 32.619.609,97 

Unidade Executora ~14,1? 	G kk2r Responsável pela Ex 	I  

Assinatura 	J 	
;:• -i• .stq..12tÁ ,.: Secretaria  

5- 
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ANEXO IV 

EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA 

Executor: SECRETARIA DE TRABALHO EMPREGO E 
RENDA / SETER -DF 

Convênio:MTb/SEFOR/CODEFAT/STb:008/96 

Receita Despesa 

Repasse/MTbISEFOR 	 32.030.000,00 , 

Contrapartida 	 3.203.000,0 

Rendimentos de Aplicação 

Financeira 	 735.445,60 / 

7espesas com Recursos  

Despesas com Recursos 
do FAT 

/ 

Desp. de Contrapartida 

de Aplicação 

Recursos devolvidos a SEFOR 

Saldo de Recursos do Convênio: 

Saldo de Aplicação/v.dev, 

Saldo devolvido a maior 

Saldo a devolver MTE 

32.030.000,00 

', 3.203.000,00 

489.609,97V 

0,00 

245.835,63 / 

16.730,28 

(- ) 16.730,28 

TOTAL 	 35.968.445,60 35.968.445,60 
Executor: SECR TARJA 	E TRABALHO EMPREGO E 
RENDA / SETER- ^ 	1-- 

r.t. 	 H 	, 4 	¡o ,., 	 ...,, 
Responsável p. a Exec ção: 

e  
. 	14.4. 

;"%eq:n4.;;:441.h?. Aditinto 
ecrew -fu.. 	 nrir a 

...tv...,-;ãt7tà-tio A 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(PORTARIA SPPE/MTE No 09/05- PROCESSO No 47626.000085/2005-55) 

CITAÇÃO 

A COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, designada 
por meio da Portaria n° 691, de 30.07.02, do Secretário Executivo do Ministério do 
Trabalho e Emprego, publicada no Boletim Administrativo de n° 16, da mesma 
data (revogada pela Portaria SE/MTE n° 1393, de 16.12.04, e sub-rogada pela 
Portaria n° 12, de 16.12.04, e pela Portaria n°. 09, de 03.03.2005, do Secretário 
de Políticas Públicas de Emprego do MTE), tendo ultimado, no que se refere ao 
processo supramencionado, as apurações dos fatos e a análise dos documentos 
concernentes à aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT 
repassados ao Distrito Federal, por meio do Convênio MTE/SEFOR/CODEFAT n° 
008/96-STb-DF, para implementação do Plano Estadual de Qualificação-PEQ/DF 
do ano de 1998, tendo sido constatada a ocorrência de falhas administrativas, de 
ilegalidades e de dano ao Erário, cujo débito correspondente encontra-se 
quantificado, nos termos da legislação aplicável à espécie, promove, em 
obediência aos princípios do contraditório e da ampla defesa, insculpidos no art. 
5°, LV, da Constituição Federal; a CITAÇÃO do Sr. NASSIM GABRIEL 
MEHEDFF, Matrícula n° 0311.138-4, Cédula de Identidade n°. 3.886.614 IFP/RJ, 
CPF n° 007.243.786-34, residente na Rua Professor Ortiz Monteiro n°. 118, Apto. 
401, Laranjeiras — Rio de Janeiro(RJ) — CEP 22245-100, a quem, na condição de 
Ex- Secretário de Formação e Desenvolvimento Profissional e firmatário do 
convênio acima, atribui-se responsabilidade pessoal pelo inadimplemento do 
Contrato CFP n° 95/1998, celebrado pela então Secretaria do Trabalho do DF 
com a Sociedade Pé na Estrada, tendo por objeto a qualificação profissional de 
5.555 (cinco mil quinhentos e cinqüenta e cinco) alunos, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do recebimento desta citação, apresente alegações 
de defesa, às imputações que lhe são feitas, segundo as irregularidades abaixo 
elencadas, que se encontram descritas no Relatório de Análise que acompanha 
esta citação, ou, no mesmo prazo, recolha aos cofres do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) o débito no valor originário de R$ 999.977,00 (novecentos e 
noventa e nove mil novecentos e setenta e sete reais), que deverá ser 
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, calculados a partir das 
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datas de ocorrência até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em 
vigor. 

O montante do débito atualizado, até 31/08/2006,  importa em R$ 
3.441.516,52 (três milhões quatrocentos e quarenta e um mil quinhentos e 
dezesseis reais e cinqüenta e dois centavos), conforme Demonstrativo de 
Débito anexo, que contém a especificação dos coeficientes e valores de correção 
monetária e juros incidentes sobre o principal da dívida, bem como referência à 
legislação que estabelece os parâmetros de atualização aplicados. 

A responsabilização, no caso específico, em conformidade com as 
condutas comissiva e omissivas, o nexo causal e o dano ao Erário apontados no 
relatório de análise mencionado, decorre das irregularidades a seguir elencadas: 

19 	Utilização irregular do expediente da dispensa de licitação para 
contratação direta da Entidade, com inobservância dos artigos 2°; 3°; 24, 
inciso XIII; 26, parágrafo único, caput e incisos II e III; 27, incisos II, III e IV; 
e 54 da Lei n°. 8.666/93; 

29 	Inexecução do Contrato CFP n°. 95/1998 e, por conseguinte, do 
Convênio/MTb/SEFOR/CODEFAT N°. 008/96-STb-DF (cláusula 3,  itens 
3.2.4), em decorrência da não realização ou realização apenas parcial, pela 
Entidade executora, das ações de educação profissional contratadas; 

39 	Ausência de comprovação, por meio de documentos contábeis 
idôneos, de que os recursos liberados foram integralmente aplicados na 
execução das ações de educação profissional; tendo em vista que uma das 
razões de contratação da Instituição com dispensa de licitação foi a sua 
finalidade não-lucrativa e por se concluir que seus objetivos sociais 
guardavam identidade com os objetivos do PLANFOR (artigo 145 do 
Decreto n°. 93.872/86, artigo 93 do Decreto-Lei n°. 200/67 e artigo 70, 
caput, da CF/88); 

O quadro adiante elaborado discrimina, de forma sintética, a origem 
do débito, os valores que compõem o dano ao Erário atribuído ao Sr. Nassim 
Gabriel Mehedff e as respectivas datas de ocorrência: 

DO DÉBITO 

PARCELA 
VALOR 

DAS 
PARCELAS 

N.° ORDEM 
BANCÁRIA 

AÇÕES NÃO 
EXECUTADASDESPESAS 

NÃO COMPROVADAS 

VALOR 
DO DANO 

AO ERÁRIO 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

 (Repasse dos
recursos) 

i a  399.990,80 980B28549 399.990,80 399.990,80 30.03.98 

2 249.994,25 980831488 249.994,25 249.994,25 30.03.98 

3' 249.994,25 980B33174 249.994,25 249.994,25 30.03.98 

4a 99.997,70 980B33497 99.997,70 99.997,70 30.03.98 

TOTAL 	 R$ 999.977,00 999.977,00 
(novecentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e sete reais) 
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Faculta-se ao responsável ora citado vista dos autos do processo 
em epígrafe e de toda a documentação que o compõe, atinente ao Contrato CFP 
n° 95/1998, na sala da Comissão de Tomada de Contas Especial, situada na Sala 
216, 2° andar, Edifício Sede do Ministério do Trabalho e Emprego, Bloco F, 
Esplanada dos Ministérios — Brasília (DF) — CEP 70059-900 - Fone: (61)3317- 
6918 / Fax: (61) 3317-8203, de segunda a sexta-feira, nos horários das 9:00 às 
12:00 horas e de 14:00 as 17:00 horas. 

O não recolhimento do débito, devidamente corrigido, ou a não 
apresentação de defesa, no prazo assinalado, e ainda, o não acolhimento das 
razões de defesa, ensejará a inscrição dos devedores no cadastro de 
inadimplentes da União Federal, e o prosseguimento do processo, com seu 
ulterior encaminhamento ao Tribunal de Contas da União, para adoção das 
medidas legais cabíveis. 

Brasília (DF), 15 de setembro de 2006. 

GONZANILD 
Presid $f 

` Áff  
ir ' I ■ " 1r  I 	. 

- 	• e : 	I E 

Tomei ciência e rei -bi: 1) a via original desta Citação 
(com 03 folhas); /2) Relatório de Análise (com 26 
folhas); 3) Demonstrativo de Débito 

Em   	

3 
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Ministério do Trabalho e Emprego 

Comissão de Tomada de Contas Especial - Port. SPPE 05/06 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1 0, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

Responsável (eis): 	NASSIM GABRIEL MEHEDFF 

Função (ões): Ex-Secretário de Formação e Desenvolvimento Profissional - SEFOR, Unidade 
responsável pela transferência dos recursos do PLANFOR aos Estados e Distrito Federal - 
conforme Resolução n° 97, de 18.10.95 do CODEFAT 

Origem(ens) do débito: Dano ao erário 

Período: 	 30/03/1998 a 31/08/2006 

HISTÓRICO 

uata D/C Moeda 	Valor 	Valor Dedução 	Total do 	Juros 	Juros Dedução 	Total de 

Evento 	 Atualizado 	Recolh. 	Valor 	 Atualizados 	Recolh. 	Juros 

30/03/1998 D 	R$ 
	

999.977,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 

31/08/2006 - 	R$ 
	

0,00 
	

1.712.197,27 
	

0,00 
	

1.712.197,27 
	

1.729.319,25 
	

0,00 	 0,00 	1.729.319,25 

	

Débito(s) a cujo pagamento foi(ram) condenado(s) por 	R$ 	 999.977,00 
Acórdão(s) de 06/10/1998, apurado(s) no processo n° 
TC 47626.085/05-55 

1) Atualização monetária do valor de R$ 999.977,00 no 	R$ 	 1.107.143,40 
período de 30/03/1998 até 26/10/2000, utilizando-se 
o coeficiente 1,1072, obtido com a divisão da UFIR de 
R$ 1,0641, vigente em 26/10/2000, pelo valor da UFIR 
de R$ 0,9611, em vigor em 30/03/1998 

2) Atualização monetária do valor de R$ 1.107.143,40 no 	R$ 	 1.712.197,27 
período de 27/10/2000 até 31/08/2006, utilizando-se 
o coeficiente 1,5465, obtido com a divisão do valor do 
n° índice-IPCA de 1,5465, vigente em 31/08/2006, 
pelo valor do n° índice-IPCA de 1,0000, em 
vigor em 27/10/2000 

3) Juros 	de 	Mora 	de 	101% 	equivalentes a 1% do 	R$ 	 1.729.319,25 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 
R$ 1.712.197,27, contados a partir de ABR/1998 

	

003.a)Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 	R$ 	 3.441.516,52 
1.712.197,27) 	com 	os 	juros 	no 	valor 	de 
(R$ 1.729.319,25) 

Fls. 
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Ministáo do Trabalho e Emprego 
	

Peoç. 

Comissão de Tomada de Contas Especial - Port. SPPE 05/06 
	

Rub. 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

MTE , 	27/09 O 6 

Gonzanilir 	e Sousa 

FA-  suncão 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 30/03/1998 a 26/10/2000 - Unidade Fiscal de Referência - UFIR - Art. 54 da Lei n° 8.383/91 - in DOU de 31/12/91; 
- De 27/10/2000 a 31/08/2006 - índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário, de 13/12/2000 
- Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n° 2.323/87 - in DOU de 05/03/87, Art. 54 da Lei n° 8.383/91 - in DOU de 31/12/91 e da 
Decisão n° 484/94 - TCU - Plenário, de 27/07/94, Ata n° 35/94, in DOU de 08/08/94 e da Decisão n° 1.122/2000 - TCU - Plenário, de 13/12/2000 

Valdeci 

Visto: 

Rotina de Cálculo Local 4.12 de Abril de 2004 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(PORTARIA SPPE/MTE No 09/05 - PROCESSO No 47626.000085/2005-55) 

CITAÇÃO 

A COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, designada 
por meio da Portaria n° 691, de 30.07.02, do Secretário Executivo do Ministério do 
Trabalho e Emprego, publicada no Boletim Administrativo de n° 16, da mesma 
data (revogada pela Portaria SE/MTE n° 1393, de 16.12.04, e sub-rogada pela 
Portaria n° 12, de 16.12.04, e pela Portaria n°. 09, de 03.03.2005, do Secretário 
de Políticas Públicas de Emprego do MTE), tendo ultimado, no que se refere ao 
processo supramencionado, as apurações dos fatos e a análise dos documentos 
concernentes à aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT 
repassados ao Distrito Federal, por meio do Convênio MTE/SEFOR/CODEFAT n° 
008/96-STb-DF, para implementação do Plano Estadual de Qualificação-PEQ/DF 
do ano de 1998, tendo sido constatada a ocorrência de falhas administrativas, de 
ilegalidades e de dano ao Erário, cujo débito correspondente encontra-se 
quantificado, nos termos da legislação aplicável à espécie, promove, em 
obediência aos princípios do contraditório e da ampla defesa, insculpidos no art. 
50, LV, da Constituição Federal, a CITAÇÃO do Sr. IVAN GONÇALVES RIBEIRO 
GUIMARÃES, Matrícula n° 44.523-1, Cédula de Identidade n° 10.939.907 SSP-
SP, CPF n° 022.411.238-46, residente na residente na Rua Natingui, 1282, Vila 
Madalena, São Paulo/SP, CEP 05443-002, a quem, na condição de Ex-Diretor 
Geral do Departamento de emprego do DF — DEPEM e de Ordenador de 
Despesas atribui-se responsabilidade pessoal pelo inadimplemento do Contrato 
CFP n° 95/1998, celebrado pela então Secretaria do Trabalho do DF com a 
Sociedade Pé na Estrada, tendo por objeto a qualificação profissional de 5.555 
(cinco mil quinhentos e cinqüenta e cinco) alunos, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados do recebimento desta citação, apresente alegações de 
defesa, às imputações que lhe são feitas, segundo as irregularidades abaixo 
elencadas, que se encontram descritas no Relatório de Análise que acompanha 
esta citação, ou, no mesmo prazo, recolha aos cofres do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) o débito no valor originário de R$ 999.977,00 (novecentos e 
noventa e nove mil novecentos e setenta e sete reais), que deverá ser 
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, calculados a partir das 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(PORTARIA SPPE/MTE No 09/05 - PROCESSO No 47626.000085/2005-55) 

datas de ocorrência até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em 
vigor. 

O montante do débito atualizado, até 31/08/2006,  importa em R$ 
3.441.516,52 (três milhões quatrocentos e quarenta e um mil quinhentos e 
dezesseis reais e cinqüenta e dois centavos), conforme demonstrativo de 
débito anexo, que contém a especificação dos coeficientes e valores de correção 
monetária e juros incidentes sobre o principal da dívida, bem como referência à 
legislação que estabelece os parâmetros de atualização aplicados. 

A responsabilização, no caso específico, em conformidade com as 
condutas comissiva e omissivas, o nexo causal e o dano ao Erário apontados no 
relatório de análise mencionado, decorre das irregularidades a seguir elencadas: 

Cadastramento de instituição que não atendeu integralmente aos 
requisitos estabelecidos no Edital, configurando violação ao artigo 3° da Lei 
n°. 8.666/93; 

2a) Não exigência de comprovação de qualificação econômico-financeira para 
habilitação da Entidade, contrariando os artigos 27, inciso III, e 31 da Lei 
n°. 8.666/93; 

39 Utilização irregular do expediente da dispensa de licitação para contratação 
direta da Entidade, com inobservância dos artigos 2°; 3 0; 24, inciso XIII; 26, 
parágrafo único, caput e incisos II e III; 27, incisos II, III e IV; e 54 da Lei n°. 
8.666/; 

49 	Autorização ou ordenação de pagamento de parcelas sem que se 
comprovasse a efetiva execução das ações de educação profissional 
contratadas, com violação aos artigos 62 e 63, §2°, inciso III, da Lei n° 
4.320, de 17.03.64; e à cláusula 5a  do contrato; 

5) Inexecução do Contrato CFP n° 95/1998 e, por conseguinte, do 
Convênio/MTE/SEFOR/CODEFAT N° 008/96-STb-DF (cláusula 3,  itens 
3.2.4), em decorrência da não realização ou realização apenas parcial, pela 
Entidade executora, das ações de educação profissional contratadas; 

6) Ausência de comprovação, por meio de documentos contábeis 
idôneos, de que os recursos liberados foram integralmente aplicados na 
execução das ações de educação profissional; tendo em vista que uma das 
razões de contratação da Instituição com dispensa de licitação foi a sua 
finalidade não-lucrativa e por se concluir que seus objetivos sociais 
guardavam identidade com os objetivos do PLANFOR (artigo 145 do 
Decreto n°. 93.872/86, artigo 93 

O quadro adiante elaborado discrimina, de forma sintética, a origem 
do débito, os valores que compõem o dano ao Erário atribuído ao Sr. Ivan 
Gonçalves Ribeiro Guimarães e as respectivas datas de ocorrência: 

2 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(PORTARIA SPPE/MTE No 09/05 - PROCESSO No 47626.000085/2005-55) 

DO DÉBITO 

PARCELA 
VALOR 

DAS 
PARCELAS 

N.° ORDEM 
BANCÁRIA 

AÇÕES NÃO 
EXECUTADASDESPESAS 

NÃO COMPROVADAS 

VALOR 
DO DANO 

AO ERÁRIO 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

(Rreepcausrsseosd)os 

1' 399.990,80 980B28549 399.990,80 399.990,80 30.03.98 

r 249.994,25 980B31488 249.994,25 249.994,25 30.03.98 

3' 249.994,25 980B33174 249.994,25 249.994,25 30.03.98 

4a 99.997,70 980B33497 99.997,70 99.997,70 30.03.98 

TOTAL 	 R$ 999.977,00 999.977,00 
(novecentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e sete reais) 

Faculta-se ao responsável ora citado vista dos autos do processo 
em epígrafe e de toda a documentação que o compõe, atinente ao Contrato CFP 
n° 95/1998, na sala da Comissão de Tomada de Contas Especial, situada na Sala 
216, 2° andar, Edifício Sede do Ministério do Trabalho e Emprego, Bloco F, 
Esplanada dos Ministérios — Brasília (DF) — CEP 70059-900 - Fone: (61)3317- 
6918 / Fax: (61) 3317-8203, de segunda a sexta-feira, nos horários das 9:00 às 
12:00 horas e de 14:00 as 17:00 horas. 

O não recolhimento do débito, devidamente corrigido, ou a não 
apresentação de defesa, no prazo assinalado, e ainda, o não acolhimento das 
razões de defesa, ensejará a inscrição dos devedores no cadastro de 
inadimplentes da União Federal, e o prosseguimento do processo, com seu 
ulterior encaminhamento ao Tribunal de Contas da União, para adoção das 
medidas legais cabíveis. 

Brasília (DF), 15 de setembro de 2006. 

GONZANIL 
	

I'DE SOUSA 
Pre Ide ,,CTCE 

Tomei ciência e ecebi: 1) a via original desta Citação 
(com 03 folhas ; 2) Relatório de Análise (com 26 
folhas); 3) Demonstrativo de Débito. 

	

Em   	

3 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



<si) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



Fls, 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE PoLincas PÚBLICAS DE EMPREGO 
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Ministério do Trabalho e Emprego 

Comissão de Tomada de Contas Especial - Port. SPPE 05/06 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

Gt  

çrub 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1 0, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

Responsável (eis): 	IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES 

Função (ões): 	Ex-Secretário do Trabalho do Distrito Federal (Secretaria Distrital gestora dos recursos 
repassados pela União Federal e responsável pela implementação do PEQ 

Origem(ens) do débito: Dano ao erário 

Período: 
	 30/03/1998 a 31/08/2006 

HISTÓRICO 

Data D/C Moeda 	Valor 	Valor Dedução 	Total do 	Juros 	Juros Dedução 	Total de 

Evento 	 Atualizado 	Recolh. 	Valor 	 Atualizados 	Recol h. 	Juros 

30/03/1998 D 	R$ 
	

999.977,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 

31/08/2006 - 	R$ 
	

0,00 
	

1.712.197,27 
	

0,00 
	

1.712.197,27 
	

1.729.319,25 
	

0,00 	 0,00 	1.729.319,25 

	

Débito(s) a cujo pagamento foi(ram) condenado(s) por 	R$ 	 999.977,00 
Acórdão(s) de 06/10/1998, apurado(s) no processo n° 
TC 47626.085/05-55 

1) Atualização monetária do valor de R$ 999.977,00 no 	R$ 	 1.107.143,40 
período de 30/03/1998 até 26/10/2000, utilizando-se 
o coeficiente 1,1072, obtido com a divisão da UFIR de 
R$ 1,0641, vigente em 26/10/2000, pelo valor da UFIR 
de R$ 0,9611, em vigor em 30/03/1998 

2) Atualização monetária do valor de R$ 1.107.143,40 no 	R$ 	 1.712.197,27 
período de 27/10/2000 até 31/08/2006, utilizando-se 
o coeficiente 1,5465, obtido com a divisão do valor do 
n° índice-IPCA de 1,5465, vigente em 31/08/2006, 
pelo valor do n° índice-IPCA de 1,0000, em 
vigor em 27/10/2000 

3) Juros 	de 	Mora 	de 	101% 	equivalentes a 1% do 	R$ 	 1.729.319,25 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 
R$ 1.712.197,27, contados a partir de ABR/1998 

	

003.a)Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 	R$ 	 3.441.516,52 
1.712.197,27) 	com 	os 	juros 	no 	valor 	de 
(R$ 1.729.319,25) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Ministério do Trabalho e Emprego 

Comissão de Tomada de Contas Especial - Port. SPPE 05/06 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 20  e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

MTE , 	27/09/2006 

sir # 

/4/ 
Valde Fir Assunção 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 30/03/1998 a 26/10/2000 - lJnidade Fiscal de Referência - UFIR - Art. 54 da Lei n° 8.383/91 - in DOU de 31/12/91; 
- De 27/10/2000 a 31/08/2006 - lndice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário, de 13/12/2000 
- Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n° 2.323/87 - in DOU de 05/03/87, Art. 54 da Lei n° 8.383/91 - in DOU de 31/12/91 e da 
Decisão n° 484/94 - TCU - Plenário, de 27/07/94, Ata n° 35/94, in DOU de 08/08/94 e da Decisão n° 1.122/2000 - TCU - Plenário, de 13/12/2000 

Gonzanil de Sousa 

Visto: 

Rotina de Cálculo Local 4.12 de Abril de 2004 
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OLIVEIRA FILHO 
	

Proc. 
ADVOGADOS S/C 
Av. AFONSO PENA, 4121 —62  ANDAR 
30130-008 — BELO HORIZONTE— MG 
(31) 3223-2181 FAX: (31) 3225-6959 
e-mail: ofadvgoliveiratilho.com.br  

EXMA. SENHORA GONZANILDE PINTO DE SOUSA — PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

./act,-1` 06 -10 - (3,Ô 

Processo n°  47626.000085/2005-55 — Contrato CFP n° 95/1998  

IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, nos autos 

•da TOMADA DE CONTAS ESPECIAL instaurada pela - 

PORTARIA SSPE/MTE N° 05/06, -  por,  ,seuspr-ocuradores, 

vem requerer a prorrogação, por 30 (trinta) dias, do prazo 

para apresentação das pertinentes alegações de defesa, 

em virtude da complexidade da matéria e do grande volume 

de documentos a serem examinados. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

De Belo Horizonte/MG para Brasília/DF, em 04 de outubro 
(quarta-feira) de 2006. 

JOÃI BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 
OAB G20.180 
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L7 
127 OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADOS S/C 
AV. AFONSO PENA, 4121 — 62  ANDAR 
30130-008 — BELO HoigorrrE — MG 
(31) 3223-2181 Fax: (311) 3225-6959. 
e-mail: ofadv@oliveirafillio.com.br  

PROCURAÇÃO 

IVAN' GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, brasileiro, economista, 

separado judicialmente, dotniciliado na Rua Natingui, 1282, São 

Paulo/SP, portador do R.G. 10.939.907, inscrito no CPF sob o n° 

022.411.238-46, nomeia e cOinstitui seus bastantes procuradores os Drs. 

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO, JOSË SAD JÚNIOR, 

CAMILA DRUMOND ANDRADE, THIAGO LOPES LIMA NAVES e 

PAULO HENRIQUE DE MATTOS STUDART, bràileiros, solteiros os 

dois últimos, casados os demais, inscritos na OAB/MG respectivamente 

sob os n 20.180, 65.791, 82.244, 96.182 e 99.424, residentes e 

domiciliados nesta Capital, com escritório na Avenida Afonso Pena n 2  

4.121, 6 andar, Tel. (31 3223-2181 e Fax (31) 3225-6959, aos quais 

outorga poderes para o foro em geral e extra, podendo os referidos 

procuradores, agindo em conjunto ou separadamente, transigir, desistir, 

receber, dar quitação e substabelecer. 

Belo Horizonte, 8 de aio de 2006. 

IVA GO ALV RIBEIRO . UIMARÃES 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(PORTARIA SPPE/MTE No 09/05- PROCESSO No 47626.000085/2005-55) 

c7/.z O/ cg  

CITAÇÃO 

A COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, designada 
por meio da Portaria n° 691, de 30.07.02, do Secretário Executivo do Ministério do 
Trabalho e Emprego, publicada no Boletim Administrativo de n° 16, da mesma 
data (revogada pela Portaria SE/MTE n° 1393, de 16.12.04, e sub-rogada pela 
Portaria n° 12, de 16.12.04, e pela Portaria n°. 09, de 03.03.2005, do Secretário 
de Políticas Públicas de Emprego do MTE), tendo ultimado, no que se refere ao 
processo supramencionado, as apurações dos fatos e a análise dos documentos 
concementes à aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT 
repassados ao Distrito Federal, por meio do Convênio MTE/SEFOR/CODEFAT n° 
008/96-STb-DF, para implementação do Plano Estadual de Qualificação-PEQ/DF 
do ano de 1998, tendo sido constatada a ocorrência de falhas administrativas, de 
'ilegalidades e de dano ao Erário, cujo débito correspondente encontra-se 
quantificado, nos termos da legislação aplicável à espécie, promove, em 
obediência aos princípios do contraditório e da ampla defesa, insculpidos no art. 
50, LV, da Constituição Federal, a CITAÇÃO da Sra. MARIA MARLENE 
PEREIRA DA SILVA ARAÚJO, identidade n°. 513.280 SSP/DF, CPF n° 
184.012.281-15, estabelecida na QR 112, conjunto 11 — Samambaia Sul - DF, a 
quem, na condição de Executor Técnico, atribui-se responsabilidade pessoal pelo 
inadimplemento do Contrato CFP n°. 95/1998, celebrado pela então Secretaria do 
Trabalho do DF com a Sociedade Pé na Estrada, tendo por objeto a qualificação 
profissional de 5.555 (cinco mil quinhentos e cinqüenta e cinco) alunos, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento desta citação, 
apresente alegações de defesa, às imputações que lhe são feitas, segundo as 
irregularidades abaixo elencadas, que se encontram descritas no Relatório de 
Análise que acompanha esta citação, ou, no mesmo prazo, recolha aos cofres 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) o débito no valor originário de R$ 
999.977,00 (novecentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e sete 
reais), que deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, 
calculados a partir das datas de ocorrência até a do efetivo recolhimento, na 
forma da legislação em vigor. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(PORTARIA SPPE/MTE No 09/05 - PROCESSO No 47626.000085/2005-55) 

O montante do débito atualizado, até 31/08/2006,  importa em R$ 
3.298.548,04 (três milhões duzentos e noventa e oito mil quinhentos e 
quarenta e oito reais e quatro centavos), conforme demonstrativo de débito 
anexo, que contém a especificação dos coeficientes e valores de correção 
monetária e juros incidentes sobre o principal da dívida, bem como referência à 
legislação que estabelece os parêmetros de atualização aplicados. 

A responsabilização, no caso específico, em conformidade com as 
condutas comissiva e omissivas, o nexo causal e o dano ao Erário apontados no 
relatório de análise mencionado, decorre das irregularidades a seguir elencadas: 

19 	Atestação da execução dos serviços sem que se comprovasse a 
efetiva realização das ações de educação profissional, com afronta aos 
artigos 62 e 63, §2°, inciso III, da Lei n°. 4.320, de 17.03.64, e à cláusula 58  
do contrato. 

O quadro adiante elaborado discrimina, de forma sintética, a origem 
do débito, os valores que compõem o dano ao Erário atribuído à Sra. Maria 
Marlene Pereira da Silva Araújo e as respectivas datas de ocorrência: 

DO DÉBITO 

PARCELA 
VALOR 

DAS 
PARCELAS 

N.° ORDEM 
BANCÁRIA 

AÇÕES NÃO 
EXECUTADASDESPESAS 

NÃO COMPROVADAS 

VALOR 
DO DANO 

AO ERÁRIO 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

(Afteatustoradsas 

ia 399.990,80 980B28549 399.990,80 399.990,80 06.11.98 

2a 249.994,25 980B31488 249.994,25 249.994,25 10.11.98 

3a  249.994,25 980B33174 249.994,25 249.994,25 01.12.98 

4a 99.997,70 980B33497 99.997,70 99.997,70 08.12.98 

TOTAL 	 RS 999.977,00 999.977,00 
(novecentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e sete reais) 

Faculta-se ao responsável ora citado vista dos autos do processo 
em epígrafe e de toda a documentação que o compõe, atinente ao Contrato CFP 
n° 95/1998, na sala da Comissão de Tomada de Contas Especial, situada na Sala 
216, 2° andar, Edifício Sede do Ministério do Trabalho e Emprego, Bloco F, 
Esplanada dos Ministérios — Brasília (DF) — CEP 70059-900 - Fone: (61)3317- 
6918 / Fax: (61) 3317-8203, de segunda a sexta-feira, nos horários das 9:00 às 
12:00 horas e de 14:00 as 17:00 horas. 

O não recolhimento do débito, devidamente corrigido, ou a não 
apresentação de defesa, no prazo assinalado, e ainda, o não acolhimento das 

2 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(PORTARIA SPPE/MTE No 09/05 - PROCESSO N°47626.000085/2005-55) 

razões de defesa, ensejará a inscrição dos devedores no cadastro de 

inadimplentes da União Federal, e o prosseguimento do processo, com seu 

ulterior encaminhamento ao Tribunal de Contas da União, para adoção das 

medidas legais cabíveis. 

Brasília (DF), 15 de setembro de 2006. 

GONZANILD 
Presi e 

Tomei ciência e r: bi: 1) a via original desta Citação 

(com 03 folhas); 2) Relatório de Análise (com 26 

folhas); 3) Demonstrativo de Débito. 

Em  	
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Ministério do Trabalho e Emprego 
	 Pim 

Comissão de Tomada de Contas Especial - Port. SPPE 05/06 
	

Rub. 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, lii, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

Responsável (eis): 	MARIA MARLENE PEREIRA DA SILVA ARAÚJO 

Função (ões): 	Executor Técnico do Contrato CFP n°. 95/1998 

Origem(ens) do débito:Dano ao erário 

Período: 
	 06/11/1998 a 31/08/2006 

HISTÓRICO 

Data 	D/C Moeda 

Evento 

Valor Valor 

Atualizado 

Dedução 

Recolh. 

Total do 

Valor 

Juros 	Juros 

Atualizados 

Dedução 

Recol h. 

06/11/1998 	D R$ 399.990,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10/11/1998 	D R$ 249.994,25 399.990,80 0,00 649.985,05 0,00 0,00 0,00 

01/12/1998 	D R$ 249.994,25 649.985,05 0,00 899.979,30 6.499,85 0,00 0,00 

08/12/1998 D R$ 99.997,70 899.979,30 0,00 999.977,00 0,00 6.499,85 0,00 

31/08/2006 - R$ 0,00 1.712.197,27 0,00 1.712.197,27 1.575.221,49 11.129,28 0,00 

Débito(s) 	a 	cujo 	pagamento foi(ram) condenado(s) por 
Acórdão(s) 	de 06/10/1998, apurado(s) 	no processo n° 
TC 	47626.085/05-55 

R$ 

1)  Atualização 	monetária 	do 	valor 	de 	R$ 399.990,80 no 
período 	de 	06/11/1998 até 10/11/1998, utilizando-se 

o 	coeficiente 	1,0000, obtido com a divisão da UFIR de 

R$ 

R$ 	0,9611, vigente em 10/11/1998, pelo valor da UFIR 
de R$ 	0,9611, 	em vigor em 06/11/1998 

2)  Resultado 	da 	soma 	do 	Débito 	de 	R$ 	249.994,25 	em R$ 
10/11/1998 	e 	do Principal Atualizado até a mesma 

data 	no valor de R$ 399.990,80 

3)  Atualização 	monetária 	do 	valor 	de 	R$ 649.985,05 no 
período 	de 	10/11/1998 até 01/12/1998, utilizando-se 

o 	coeficiente 	1,0000, obtido com a divisão da UFIR de 

R$ 

R$ 	0,9611, vigente em 01/12/1998, pelo valor da UFIR 
de R$ 	0,9611, 	em vigor em 10/11/1998 

4)  Juros 	de 	Mora 	de 	001% 	equivalentes 	a 	1% 	do 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 

R$ 

R$ 	649.985,05, 	contados a partir de DEZ/1998 

5)  Resultado 	da 	soma 	do 	Débito 	de 	R$ 	249.994,25 	em R$ 
01/12/1998 	e 	do Principal Atualizado até a mesma 

data 	no valor de R$ 649.985,05 

6)  Atualização 	monetária 	do 	valor 	de 	R$ 899.979,30 no 
período 	de 	01/12/1998 até 08/12/1998, utilizando-se 

o 	coeficiente 	1,0000, obtido com a divisão da UFIR de 

R$ 

R$ 	0,9611, vigente em 08/12/1998, pelo valor da UFIR 
de R$ 	0,9611, 	em vigor em 01/12/1998 

7)  Atualização 	monetária 	do 	valor 	de 	R$ 	6.499,85 R$ 

	

(referente 	aos 	juros 	anteriores não ressarcidos) 
no 	período 	de 	01/12/1998 até 08/12/1998, utilizando- 
se o 	coeficiente 	1,0000, 	obtido 	com a divisão do 

999.977,00 

399.990,80 

649.985,05 

649.985,05 

6.499,85 

899.979,30 

899.979,30 

6.499,85 

Total de 

Juros 

0,00 

0,00 

6.499,85 

6.499,85 

1.586.350,77 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Ministério do Trabalho e Emprego 	 PfCC 

Comissão de Tomada de Contas Especial - Port. SPPE 05/06 	 Rub. 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1 0 , 20  e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.12212000 TCU - Plenário) 

valor da UFIR de R$ 0,9611, vigente em 08/12/1998, 
pelo valor da UFIR de R$ 0,9611, em vigor em 
01/12/1998 

8) Resultado 	da soma do Débito de R$ 99.997,70 em 	R$ 	 999.977,00 
08/12/1998 e do Principal Atualizado até a mesma 

data no valor de R$ 899.979,30 

9) Atualização monetária do valor de R$ 999.977,00 no 	R$ 	 1.107.143,40 
período de 08/12/1998 até 26/10/2000, utilizando-se 
o coeficiente 1,1072, obtido com a divisão da UFIR de 
R$ 1,0641, vigente em 26/10/2000, pelo valor da UFIR 
de R$ 0,9611, em vigor em 08/12/1998 

10) Atualização 	monetária 	do 	valor 	de R$ 6.499,85 	R$ 	 7.196,43 
(referente aos juros anteriores não ressarcidos) 

no período de 08/12/1998 até 26/10/2000, utilizando- 
se o coeficiente 1,1072, obtido com a divisão do 
valor da UFIR de R$ 1,0641, vigente em 26/10/2000, 
pelo valor da UFIR de R$ 0,9611, em vigor em 
08/12/1998 

11) Atualização monetária do valor de R$ 1.107.143,40 no 	R$ 	 1.712.197,27 
período de 27/10/2000 até 31/08/2006, utilizando-se 
o coeficiente 1,5465, obtido com a divisão do valor do 
n° índice-IPCA de 1,5465, vigente em 31/08/2006, 
pelo valor do n° índice-IPCA de 1,0000, em 
vigor em 27/10/2000 

12) Atualização 	monetária 	do 	valor 	de R$ 7.196,43 	R$ 	 11.129,28 
(referente aos juros anteriores não ressarcidos) 

no período de 27/10/2000 até 31/08/2006, utilizando-
se o coeficiente 1,5465, obtido com a divisão do valor 
do n° índice-IPCA de 1,5465, vigente em 
31/08/2006, pelo valor do n° índice-IPCA de 
1,0000, em vigor em 27/10/2000 

13) Juros 	de 	Mora 	de 	092% 	equivalentes a 1% do 	R$ 	 1.575.221,49 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 
R$ 1.712.197,27, contados a partir de JAN/1999 

14) Totalização dos Juros de Mora (Valor R$ 1.575.221,49) e 	R$ 	 1.586.350,77 
Juros Anteriores não ressarcidos com correção (Valor 
R$ 11.129,28) 

	

014.a)Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 	R$ 	 3.298.548,04 
1.712.197,27) 	com 	os 	juros 	no 	valor 	de 
(R$ 	1.586.350,77) 

	

MTE , 	27/09J2106 

1114 

	

Gonzan 	e Sousa 

Valdeci SigrAssu ção 

Visto: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Ministério do Trabalho e Emprego 

Comissão de Tomada de Contas Especial - Port. SPPE 05/06 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 06/11/1998 a 26/10/2000 - Unidade Fiscal de Referência - UFIR - Art. 54 da Lei n° 8.383/91 - in DOU de 31/12/91; 
- De 27/10/2000 a 31/08/2006 - índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário, de 13/12/2000 
- Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n° 2.323/87 - in DOU de 05/03/87, Art. 54 da Lei n° 8.383/91 - in DOU de 31/12/91 e da 
Decisão n° 484/94 - TCU - Plenário, de 27/07/94, Ata n° 35/94, in DOU de 08/08/94 e da Decisão n° 1.122/2000 - TCU - Plenário, de 13/12/2000 

Rotina de Cálculo Local 4.12 de Abril de 2004 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(PORTARIA SPPE/MTE No 09/05- PROCESSO No 47626.000085/2005-55) 

-06 

CITAÇÃO7t- i,ci?,cio-rÀN,1& 

A COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, designada 
por meio da Portaria n° 691, de 30.07.02, do Secretário Executivo do Ministério do 
Trabalho e Emprego, publicada no Boletim Administrativo de n° 16, da mesma 
data (revogada pela Portaria SE/MTE n° 1393, de 16.12.04, e sub-rogada pela 
Portaria n° 12, de 16.12.04, e pela Portaria n°. 09, de 03.03.2005, do Secretário 
de Políticas Públicas de Emprego do MTE), tendo ultimado, no que se refere ao 
processo supramencionado, as apurações dos fatos e a análise dos documentos 
concernentes à aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT 
repassados ao Distrito Federal, por meio do Convênio MTE/SEFOR/CODEFAT n° 
008/96-STb-DF, para implementação do Plano Estadual de Qualificação-PEQ/DF 
do ano de 1998, tendo sido constatada a ocorrência de falhas administrativas, de 
ilegalidades e de dano ao Erário, cujo débito correspondente encontra-se , 
quantificado, nos termos da legislação aplicável à espécie, promove, em 
obediência aos princípios do contraditório e da ampla defesa, insculpidos no art. 
50, LV, da Constituição Federal, a CITAÇÃO da Sra. GABRIELA FUÃO DA 
CUNHA, identidade n° 1.424.323 SSP/DF, CPF 783.345.191-68, domiciliado na 
SQS 314 — bloco D apt. 202 — Brasília-DF, a quem, na condição de Presidente da 
Sociedade Pé na Estrada, Entidade Executora do PEQ/1998, atribui-se 
responsabilidade pessoal pelo inadimplemento do Contrato CFP n°. 95/1998, 
celebrado com a então Secretaria do Trabalho do DF, tendo por objeto a 
qualificação profissional de 5.555 (cinco mil quinhentos e cinqüenta e cinco) 
alunos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento desta 
citação, apresente alegações de defesa, às imputações que lhe são feitas, 
segundo as irregularidades abaixo elencadas, que se encontram descritas no 
Relatório de Análise  que acompanha esta citação, ou, no mesmo prazo, recolha 

aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) o débito no valor 
originário de R$ 999.977,00 (novecentos e noventa e nove mil novecentos e 
setenta e sete reais), que deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de 
juros de mora, calculados a partir das datas de ocorrência até a do efetivo 
recolhimento, na forma da legislação em vigor. 

gé9‘--S 1 2 1 

1 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLITICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(PORTARIA SPPE/MTE No 09/05 - PROCESSO No 47626.000085/2005-55) 

O montante do débito atualizado, até 31/08/2006,  importa em R$ 
3.305.396,83 (três milhões trezentos e cinco mil trezentos e noventa e seis 
reais e oitenta e três centavos), conforme demonstrativo de débito anexo, que 
contém a especificação dos coeficientes e valores de correção monetária e juros 
incidentes sobre o principal da dívida, bem como referência à legislação que 
estabelece os parâmetros de atualização aplicados. 

A responsabilização, no caso específico, em conformidade com as 
condutas comissiva e omissivas, o nexo causal e o dano ao Erário apontados no 
relatório de análise mencionado, decorre das irregularidades a seguir elencadas: 

14 	Inexecução do Contrato CFP tf. 95/1998 e, por conseguinte, do 
Convênio/MTb/SEFOR/CODEFAT n°. 008/96-STb-DF (cláusula 3,  itens 
3.2.1), em decorrência da não realização ou realização apenas parcial, pela 
Entidade Executora, das ações de educação profissional contratadas); 

2) 	Ausência de comprovação, por meio de documentos contábeis 
idôneos, de que os recursos liberados foram integralmente aplicados na 
execução das ações de educação profissional; tendo em vista que uma das 
razões de contratação da Instituição com dispensa de licitação foi a sua 
finalidade não-lucrativa e por se concluir que seus objetivos sociais 
guardavam identidade com os objetivos do PLANFOR (artigo 145 do 
Decreto n°. 93.872/86, artigo 93 do Decreto-Lei n°. 200/67 e artigo 70, 
caput, da CF188); 

Inadimplência em razão da não comprovação dos encargos 
previdenciários e trabalhistas derivados da execução do contrato, 
contrariando o artigo 71 da Lei n°. 8.666 de 21.06.93. 

O quadro adiante elaborado discrimina, de forma sintética, a origem 
do débito, os valores que compõem o dano ao Erário atribuído à Sra. Gabriela 
Fuão da Cunha e as respectivas datas de ocorrência: 

DO DÉBITO 

PARCELA 
VALOR 

DAS 
PARCELAS 

N.° ORDEM 
BANCÁRIA ___ .RIA   

AÇÕES NÃO 
EXECUTADASDESPESAS 

NÃO COMPROVADAS 

VALOR 
DO DANO 

AO ERÁRIO 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

(Liberação 
Parcelas) 

ia 399.990,80 980B28549 399.990,80 399.990,80 08.10.98 

2a  249.994,25 980B31488 249.994,25 249.994,25 19.11.98 

3a 249.994,25 980B33174 249.994,25 249.994,25 09.12.98 

4a 99.997,70 980B33497 99.997,70 99.997,70 14.12.98 

TOTAL 	 R$ 999.977,00 999.977,00 

■(7 

2 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(PORTARIA SPPE/MTE No 09/05 - PROCESSO No 47626.000085/2005-55) 

(novecentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e sete reais) 

Faculta-se ao responsável ora citado vista dos autos do processo 
em epígrafe e de toda a documentação que o compõe, atinente ao Contrato CFP 
n° 95/1998, na sala da Comissão de Tomada de Contas Especial, situada na Sala 
216, 2° andar, Edifício Sede do Ministério do Trabalho e Emprego, Bloco F, 
Esplanada dos Ministérios — Brasília (DF) — CEP 70059-900 - Fone: (61)3317- 
6918 / Fax: (61) 3317-8203, de segunda a sexta-feira, nos horários das 9:00 às 
12:00 horas e de 14:00 as 17:00 horas. 

O não recolhimento do débito, devidamente corrigido, ou a não 
apresentação de defesa, no prazo assinalado, e ainda, o não acolhimento das 
razões de defesa, ensejará a inscrição dos devedores no cadastro de 
inadimplentes da União Federal, e o prosseguimento do processo, com seu 
ulterior encaminhamento ao Tribunal de Contas da União, para adoção das 
medidas legais cabíveis. 

Brasília (DF), 15 de setembro de 2006. 

GONZANIL 
Pre 

E 
1d 

E SOUSA 
TCE 

Tomei ciência e r cebi: 1) a via original desta Citação 
(com 03 folha4 2) Relatório de Análise (com 26 
folhas); 3) Dembhstrativo de Débito. 

Em  	

3 
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Ministério do Trabalho e Emprego 

Comissão de Tomada de Contas Especial - Port. SPPE 05/06 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 20  e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

Responsável (eis): 	GABRIELA FUÃO DA CUNHA 

Função (ões): 	Presidente 

Origem(ens) do débito:Dano ao erário 

Período: 
	 08/10/1998 a 31/08/2006 

/U4-' 

Rub. 

HISTÓRICO 

uata 	D/C Moeda 

Evento 

Valor Valor 

Atualizado 

Dedução 

Recolh. 

Total do 

Valor 

Juros 	Juros 

Atualizados 

Dedução 

Recolh. 

Total de 

Juros 

08/1011998 	D R$ 399.990,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19/11/1998 	D R$ 249.994,25 399.990,80 0,00 649.985,05 3.999,91 0,00 0,00 3.999,91 

09/12/1998 D R$ 249.99425 649.985,05 0,00 899.979,30 6.499,85 3.999,91 0,00 10.499,76 

14/12/1998 	D R$ 99.997,70 899.979,30 0,00 999.977,00 0,00 10.499,76 0,00 10.499,76 

31/08/2006 - R$ 0,00 1.712.197,27 0,00 1.712.197,27 1.575.221,49 17.978,07 0,00 1.593.199,56 

Débito(s) 	a 	cujo 	pagamento foi(ram) condenado(s) por 
AcOrdão(s) 	de 06/10/1998, apurado(s) no processo n° 
TC 	47626.085/05-55 

R$ 999.977,00 

001) Atualização 	monetária 	do 	valor 	de 	R$ 399.990,80 no 
período 	de 	08/10/1998 até 19/11/1998, utilizando-se 

o 	coeficiente 	1,0000, obtido com a divisão da UFIR de 

R$ 399.990,80 

R$ 	0,9611, vigente em 19/11/1998, pelo valor da UFIR 
de R$ 	0,9611, 	em vigor em 08/10/1998 

0u2) Juros 	de 	Mora 	de 	001% 	equivalentes 	a 	1% 	do 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 

R$ 3.999,91 

R$ 	399.990,80, 	contados a partir de NOV/1998 

3)  Resultado 	da 	soma 	do 	Débito 	de 	R$ 	249.994,25 	em R$ 649.985,05 
19/11/1998 	e 	do Principal Atualizado até a mesma 

data 	no valor de R$ 399.990,80 

4)  Atualização 	monetária 	do 	valor 	de 	R$ 649.985,05 no 
período 	de 	19/11/1998 até 09/12/1998, utilizando-se 

o 	coeficiente 	1,0000, obtido com a divisão da UFIR de 

R$ 649.985,05 

R$ 	0,9611, vigente em 09/12/1998, pelo valor da UFIR 
de R$ 	0,9611, em vigor em 19/11/1998 

5)  Atualização 	monetária 	do 	valor 	de 	R$ 	3.999,91 R$ 3.999,91 

	

(referente 	aos 	juros 	anteriores não ressarcidos) 
no 	período 	de 	19/11/1998 até 09/12/1998, utilizando- 
se o 	coeficiente 	1,0000, 	obtido 	com a divisão do 
valor da 	UFIR de R$ 0,9611, vigente em 09/12/1998, 
pelo valor da 	UFIR de R$ 0,9611, em vigor em 
19/11/1998 

6)  Juros 	de 	Mora 	de 	001% 	equivalentes 	a 	1% 	do 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 

R$ 6.499,85 

R$ 	649.985,05, 	contados a partir de DEZ/1998 

7)  Totalização 	dos 	Juros 	de 	Mora (Valor R$ 6.499,85) e R$ 10.499,76 
Juros Anteriores não ressarcidos com correção (Valor 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Ministério do Trabalho e Emprego 

Comissão de Tomada de Contas Especial - Port. SPPE 05/06 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1 0, 2° e 30  da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

R$ 3.999,91) 

8) Resultado da soma do Débito de R$ 249.994,25 em 	R$ 
09/12/1998 e do Principal Atualizado até a mesma 

data no valor de R$ 649.985,05 

9) Atualização monetária do valor de R$ 899.979,30 no 	R$ 
período de 09/12/1998 até 14/12/1998, utilizando-se 
o coeficiente 1,0000, obtido com a divisão da UFIR de 
R$ 0,9611, vigente em 14/12/1998, pelo valor da UFIR 
de R$ 0,9611, em vigor em 09/12/1998 

10) Atualização monetária do valor de R$ 10.499,76 	R$ 
(referente aos juros anteriores não ressarcidos) 

no período de 09/12/1998 até 14/12/1998, utilizando-
se o coeficiente 1,0000, obtido com a divisão do 
valor da UFIR de R$ 0,9611, vigente em 14/12/1998, 
pelo valor da UFIR de R$ 0,9611, em vigor em 
09/12/1998 

11) Resultado da soma do Débito de R$ 99.997,70 em 	R$ 
14/12/1998 e do Principal Atualizado até a mesma 

data no valor de R$ 899.979,30 

12) Atualização monetária do valor de R$ 999.977,00 no 	R$ 
período de 14/12/1998 até 26/10/2000, utilizando-se 
o coeficiente 1,1072, obtido com a divisão da UFIR de 
R$ 1,0641, vigente em 26/10/2000, pelo valor da UFIR 
de R$ 0,9611, em vigor em 14/12/1998 

13) Atualização monetária 	do valor de R$ 10.499,76 	R$ 
(referente aos juros anteriores não ressarcidos) 

no período de 14/12/1998 até 26/10/2000, utilizando-
se o coeficiente 1,1072, obtido com a divisão do 
valor da UFIR de R$ 1,0641, vigente em 26/10/2000, 
pelo valor da UFIR de R$ 0,9611, em vigor em 
14/12/1998 

14) Atualização monetária do valor de R$ 1.107.143,40 no 	R$ 
período de 27/10/2000 até 31/08/2006, utilizando-se 
o coeficiente 1,5465, obtido com a divisão do valor do 
n° índice-IPCA de 1,5465, vigente em 31/08/2006, 
pelo valor do n° índice-IPCA de 1,0000, em 
vigor em 27/10/2000 

15) Atualização monetária do valor de R$ 11.625,01 	R$ 
(referente aos juros anteriores não ressarcidos) 

no período de 27/10/2 000 até 31/08/2006, utilizando-
se o coeficiente 1,5465 , obtido com a divisão do valor 
do n° índice-IPCA de 1,5465, vigente em 
31/08/2006, pelo valor do n° índice-IPCA de 
1,0000, em vigor em 27/10/2000 

16) Juros de Mora de 092% equivalentes a 1% do 
	

R$ 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 
R$ 1.712.197,27, contados a partir de JAN/1999 

17) Totalização dos Juros de Mora (Valor R$ 1.575.221,49) e 
	R$ 

Juros Anteriores não ressarcidos com correção (Valor 
R$ 17.978,07) 

017.a)Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 
	

R$ 
1.712.197,27) 	com 	os 	juros 	no 	valor 	de 
(R$ 1.593.199,56) 

899.979,30 

899.979,30 

10.499,76 

999.977,00 

1.107.143,40 

11.625,01 

1.712.197,27 

17.978,07 

1.575.221,49 

1.593.199,56 

3.305.396,83 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Ministáriè do Trabalho e Emprego 

Comissão de Tomada de Contas Especial - Port. SPPE 05/06 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1 0, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

q  

MTE , 	27/ 4 

Gonzan 

Valdeci 

Visto: 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 08/10/1998 a 26/10/2000 - Unidade Fiscal de Referência - UFIR - Art. 54 da Lei n°8.383/91 - in DOU de 31/12/91; 
- De 27/10/2000 a 31/08/2006 - índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário, de 13/12/2000 
- Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n°2.323/87 - in DOU de 05/03/87, Art. 54 da Lei n°8.383/91 - in DOU de 31/12/91 e da 
Decisão n°484/94 - TCU - Plenário, de 27/07/94, Ata n°35/94, in DOU de 08/08/94 e da Decisão n° 1.122/2000 - TCU - Plenário, de 13/12/2000 

Rotina de Cálculo Local 4.12 de Abril de 2004 
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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Comissão de Tomada de Contas Especial — Port. 05/06 - Proc. n.° 47626.000179/2005-24 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e DOU FÉ que, no dia 10 de 

outubro de 2006, às 11:50 h, compareci no endereço CRS 506, 

bloco D, sala 216 — Brasília-DF, a fim de proceder à entrega do 

Mandado de Citação, referente ao Contrato CFP N°. 95/98, à 

entidade Sociedade Pé na Estrada. No local, constatei que referido 

endereço não existe de acordo com o blo 

Para Constar 

Pinto de Sousa, Presidente da C 

Contas Especial/DF, lavrei a presente. 

d ncial fornecido. 

Eu, Gonzanilde 

o de Tomadas de 

Brasília, 17 de outub o de 2006. 

Comissão de Tomada de Contas Especial 
Sala 216, 2° andar, Sede MTE— Fone: (61)3317-6919/Fax (61) 3317-9210 

Esplanada dos Ministérios —Bloco F / CEP 70059-900 / Brasília/DF 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

(PORTARIA SPPE/MTE No 09/05- PROCESSO No 47626.000085/2005-55) 

CITAÇÃO 

A COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, designada 
por meio da Portaria n° 691, de 30.07.02, do Secretário Executivo do Ministério do 
Trabalho e Emprego, publicada no Boletim Administrativo de n° 16, da mesma 
data (revogada pela Portaria SE/MTE n° 1393, de 16.12.04, e sub-rogada pela 
Portaria n° 12, de 16.12.04, e pela Portaria n°. 09, de 03.03.2005, do Secretário 
de Políticas Públicas de Emprego do MTE), tendo ultimado, no que se refere ao 
processo supramencionado, as apurações dos fatos e a análise dos documentos 
concernentes à aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT 
repassados ao Distrito Federal, por meio do Convênio MTE/SEFOR/CODEFAT n° 
008/96-STb-DF, para implementação do Plano Estadual de Qualificação-PEQ/DF 
do ano de 1998, tendo sido constatada a ocorrência de falhas administrativas, de 
ilegalidades e de dano ao Erário, cujo débito correspondente encontra-se 
quantificado, nos termos da legislação aplicável à espécie, promove, em 
obediência aos princípios do contraditório e da ampla defesa, insculpidos no art. 

LV, da Constituição Federal, a CITAÇÃO da SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA, 
CNPJ n°. 01.647.637/0001-09, com sede na CRS 506, bloco D, sala 216 - 
Brasília-DF, que, na condição de Entidade Executora do PEQ/1998, deixou de 
adimplir o Contrato CFP n°. 95/1998, celebrado com a então Secretaria do 
Trabalho do DF, tendo por objeto a qualificação profissional de 5.555 (cinco mil 
quinhentos e cinqüenta e cinco) alunos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento desta citação, apresente alegações de defesa, às 
imputações que lhe são feitas, segundo as irregularidades abaixo elencadas, que 
se encontram descritas no Relatório de Análise  que acompanha esta citação, ou, 
no mesmo prazo, recolha aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 
o débito no valor originário de R$ 999.977,00 (novecentos e noventa e nove mil 
novecentos e setenta e sete reais), que deverá ser atualizado monetariamente 
e acrescido de juros de mora, calculados a partir das datas de ocorrência até a do 
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor. 

O montante do débito atualizado, até 31/08/2006,  importa em R$ 
3.305.396,83 (três milhões trezentos e cinco mil trezentos e noventa e seis 

Rub 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(PORTARIA SPPE/MTE No 09105 - PROCESSO No 47626.000085/2005-55) 

reais e oitenta e três centavos), conforme demonstrativo de débito anexo, que 
contém a especificação dos coeficientes e valores de correção monetária e juros 
incidentes sobre o principal da dívida, bem como referência à legislação que 
estabelece os parâmetros de atualização aplicados. 

A responsabilização, no caso específico, em conformidade com as 
condutas comissiva e omissivas, o nexo causal e o dano ao Erário apontados no 
relatório de análise mencionado, decorre das irregularidades a seguir elencadas: 

1°) 	lnexecução do Contrato CFP n° 95/1998 e, por conseguinte, do 
Convênio/MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96-STb-DF (cláusula 38, itens 
3.2.1), em decorrência da não realização ou realização apenas parcial, pela 
Entidade Executora, das ações de educação profissional contratadas; 

r) 	Ausência de comprovação, por meio de documentos contábeis 
idôneos, de que os recursos liberados foram integralmente aplicados na 
execução das ações de educação profissional; tendo em vista que uma das 
razões de contratação da Instituição com dispensa de licitação foi a sua 
finalidade não-lucrativa e por se concluir que seus objetivos sociais 
guardavam identidade com os objetivos do PLANFOR (artigo 145 do 
Decreto n°. 93.872/86, artigo 93 do Decreto-Lei n°. 200/67 e artigo 70, 
caput, da CF/88); 

3) 	Inadimplência em razão da não comprovação dos encargos 
previdenciários e trabalhistas derivados da execução do contrato, 
contrariando o artigo 71 da Lei n°. 8.666 de 21.06.93. 

O quadro adiante elaborado discrimina, de forma sintética, a origem 
do débito, os valores que compõem o dano ao Erário atribuído à Sociedade Pé na 
Estrada e as respectivas datas de ocorrência: 

DO DÉBITO 

PARCELA 
VALOR 

DAS 
PARCELAS 

N.° ORDEM , ___ . BANCÁRIA 

AÇÕES NÃO 
EXECUTADASDESPESAS 

NÃO COMPROVADAS 

VALOR 
DO DANO 

AO ERÁRIO 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

(Liberação 
Parcelas) 

1" 399.990,80 980B28549 399.990,80 399.990,80 08.10.98 

2" 249.994,25 980B31488 249.994,25 249.994,25 19.11.98 

3' 249.994,25 980B33174 249.994,25 249.994,25 09.12.98 

4a 99.997,70 980B33497 99.997,70 99.997,70 14.12.98 

TOTAL 	 R$ 999.977,00 999.977,00 
(novecentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e sete reais) 

Faculta-se ao responsável ora citado vista dos autos do processo 
em epígrafe e de toda a documentação que o compõe, atinente ao Contrato CFP 

2 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



49. 
ft 

sfCb 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



Rub. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
(PORTARIA SPPE/MTE No 09/05 - PROCESSO No 47626.000085/2005-55) 

n°. 95/1998, na sala da Comissão de Tomada de Contas Especial, situada na 
Sala 216, 2° andar, Edifício Sede do Ministério do Trabalho e Emprego, Bloco F, 
Esplanada dos Ministérios — Brasília (DF) — CEP 70059-900 - Fone: (61)3317- 
6918 / Fax: (61) 3317-8203, de segunda a sexta-feira, nos horários das 9:00 às 
12:00 horas e de 14:00 as 17:00 horas. 

O não recolhimento do débito, devidamente corrigido, ou a não 
apresentação de defesa, no prazo assinalado, e ainda, o não acolhimento das 
razões de defesa, ensejará a inscrição dos devedores no cadastro de 
inadimplentes da União Federal, e o prosseguimento do processo, com seu 
ulterior encaminhamento ao Tribunal de Contas da União, para adoção das 
medidas legais cabíveis. 

Brasília (DF), 15 de setembro de 2006. 

4 

GONZANILD 
	

E SOUSA 
Presi 
	

TC E 

Tomei ciência e ecebi: 1) a via original desta Citação 
(com 03 folhas) .  2) Relatório de Análise (com 26 / 
folhas); 3) Demonstrativo de Débito. 

	

Em   	

3 
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Minisiério do Trabalho e Emprego 

Comissão de Tomada de Contas Especial - Port. SPPE 05/06 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1 0, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

Responsável (eis): 	SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA 

Função (ões): 	Entidade Executora - Contrato CFP n° 95198 

Origem(ens) do débito:Dano ao erário 

fls 

Rub. 
	 áltik 

Período: 
	 08/10/1998 a 31/08/2006 

HISTÓRICO 

ta 	D/C Moeda 

Evento 

Valor Valor 

Atualizado 

Dedução 

Recolh. 

Total do 

Valor 

Juros 	Juros 

Atualizados 

Dedução 

Recolh. 

08/10/1998 D R$ 399.990,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19/11/1998 	D R$ 249.994,25 399.990,80 0,00 649.985,05 3.999,91 0,00 0,00 

09/12/1998 D R$ 249.994,25 649.985,05 0,00 899.979,30 6.499,85 3.999,91 0,00 

14/12/1998 	D R$ 99.997,70 899.979,30 0,00 999.977,00 0,00 10.499,76 0,00 

31/08/2006 - R$ 0,00 1.712.197,27 0,00 1.712.197,27 1.575.221,49 17.978,07 0,00 

Total de 

Juros 

0,00 

3.999,91 

10.499,76 

10.499,76 

1.593.199,56 

	

Débito(s) a cujo pagamento foi(ram) condenado(s) por 	R$ 	 999.977,00 
Acórdão(s) de 06/10/1998, apurado(s) no processo n° 
TC 47626.085/05-55 

	

001) Atualização monetária do valor de R$ 399.990,80 no 	R$ 	 399.990,80 
período de 08/10/1998 até 19/11/1998, utilizando-se 

-1 

o 	coeficiente 	1,0000, obtido com a divisão da UFIR de 
R$ 	0,9611, vigente em 19/11/1998, pelo valor da UFIR 
de R$ 	0,9611, em vigor em 08/10/1998 

Juros 	de 	Mora 	de 	001% 	equivalentes 	a 	1% 	do 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 

R$ 	399.990,80, contados a partir de NOV/1998 

R$ 

3)  Resultado 	da 	soma 	do 	Débito 	de 	R$ 	249.994,25 	em R$ 
19/11/1998 	e 	do Principal Atualizado até a mesma 

data 	no valor de R$ 399.990,80 

4)  Atualização 	monetária 	do 	valor 	de 	R$ 649.985,05 no 
período 	de 	19/11/1998 até 09/12/1998, utilizando-se 

o 	coeficiente 	1,0000, obtido com a divisão da UFIR de 

R$ 

R$ 	0,9611, vigente em 09/12/1998, pelo valor da UFIR 
de R$ 	0,9611, em vigor em 19/11/1998 

5)  Atualização 	monetária 	do 	valor 	de 	R$ 	3.999,91 R$ 

	

(referente 	aos 	juros 	anteriores não ressarcidos) 
no 	período 	de 	19/11/1998 até 09/12/1998, utilizando- 
se o 	coeficiente 	1,0000, 	obtido 	com a divisão do 
valor da 	UFIR de R$ 0,9611, vigente em 09/12/1998, 
pelo valor da 	UFIR de R$ 0,9611, em vigor em 
19/11/1998 

6)  Juros 	de 	Mora 	de 	001% 	equivalentes 	a 	1% 	do 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 

R$ 

R$ 	649.985,05, contados a partir de DEZ/1998 

7)  Totalização 	dos 	Juros 	de 	Mora (Valor R$ 6.499,85) e R$ 
Juros Anteriores não ressarcidos com correção (Valor 

3.999,91 

649.985,05 

649.985,05 

3.999,91 

6.499,85 

10.499,76 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Ministério do Trabalho e Emprego 

Comissão de Tomada de Contas Especial - Port. SPPE 05/06 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

R$ 3.999,91) 

8) Resultado da soma do Débito de R$ 249.994,25 em 	R$ 	 899.979,30 
09/12/1998 e do Principal Atualizado até a mesma 

data no valor de R$ 649.985,05 

9) Atualização monetária do valor de R$ 899.979,30 no 	R$ 	 899.979,30 
período de 09/12/1998 até 14/12/1998, utilizando-se 
o coeficiente 1,0000, obtido com a divisão da UFIR de 
R$ 0,9611, vigente em 14/12/1998, pelo valor da UFIR 
de R$ 0,9611, em vigor em 09/12/1998 

10) Atualização monetária 	do valor de R$ 10.499,76 	R$ 	 10.499,76 
(referente aos juros anteriores não ressarcidos) 

no período de 09/12/1998 até 14/12/1998, utilizando- 
se o coeficiente 1,0000, obtido com a divisão do 
valor da UFIR de R$ 0,9611, vigente em 14/12/1998, 
pelo valor da UFIR de R$ 0,9611, em vigor em 
09/12/1998 

11) Resultado 	da soma do Débito de R$ 99.997,70 em 	R$ 	 999.977,00 
14/12/1998 e do Principal Atualizado até a mesma 

data no valor de R$ 899.979,30 

12) Atualização monetária do valor de R$ 999.977,00 no 	R$ 	 1.107.143,40 
período de 14/12/1998 até 26/10/2000, utilizando-se 
o coeficiente 1,1072, obtido com a divisão da UFIR de 
R$ 1,0641, vigente em 26/10/2000, pelo valor da UFIR 
de R$ 0,9611, em vigor em 14/12/1998 

13) Atualização 	monetária 	do valor de R$ 10.499,76 	R$ 	 11.625,01 
(referente aos juros anteriores não ressarcidos) 

no período de 14/12/1998 até 26/10/2000, utilizando- 
se o coeficiente 1,1072, obtido com a divisão do 
valor da UFIR de R$ 1,0641, vigente em 26/10/2000, 
pelo valor da UFIR de R$ 0,9611, em vigor em 
14/12/1998 

14) Atualização monetária do valor de R$ 1.107.143,40 no 	R$ 	 1.712.197,27 
período de 27/10/2000 até 31/08/2006, utilizando-se 
o coeficiente 1,5465, obtido com a divisão do valor do 
n° índice-IPCA de 1,5465, vigente em 31/08/2006, 
pelo valor do n° índice-IPCA de 1,0000, em 
vigor em 27/10/2000 

15) Atualização 	monetária 	do valor de R$ 11.625,01 	R$ 	 17.978,07 
(referente aos juros anteriores não ressarcidos) 

no período de 27/10/2000 até 31/08/2006, utilizando-
se o coeficiente 1,5465, obtido com a divisão do valor 
do n° índice-IPCA de 1,5465, vigente em 
31/08/2006, pelo valor do n° índice-IPCA de 
1,0000, em vigor em 27/10/2000 

16) Juros 	de Mora 	de 	092% 	equivalentes a 1% do 	R$ 	 1.575.221,49 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 
R$ 1.712.197,27, contados a partir de JAN/1999 

17) Totalização dos Juros de Mora (Valor R$ 1.575.221,49) e 	R$ 	 1.593.199,56 
Juros Anteriores não ressarcidos com correção (Valor 
R$ 17.978,07) 

017.a)Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 	R$ 	 3.305.396,83 
1.712.197,27) 	com 	os 	juros 	no 	valor 	de 
(R$ 1.593.199,56) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Ministério do Trabalho e Emprego 

Comissão de Tomada de Contas Especial.- Port. SPPE 05/06 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1 0, 20  e 30  da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

MTE , 	27/0 j  2006 

/ 

Valde Frssunção 

Visto: 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 08/10/1998 a 26/10/2000 - Unidade Fiscal de Referência - UFIR - Art. 54 da Lei n°8.383/91 - in DOU de 31/12/91; 
- De 27/10/2000 a 31/08/2006 - índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário, de 13/12/2000 
- Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n°2.323/87 - in DOU de 05/03/87, Art. 54 da Lei n° 8.383/91 - in DOU de 31/12/91 e da 
Decisão n°484/94 - TCU - Plenário, de 27/07/94, Ata n°35/94, in DOU de 08/08/94 e da Decisão n° 1.122/2000 - TCU - Plenário, de 13/12/2000 

Rotina de Cálculo Local 4.12 de Abril de 2004 

Gonza de Sousa 
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AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPEC 

Ilustríssima Senhora 
Dra, GONZANILDE PINTO DE SOUSA 
DD. Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial 
Ministério do Trabalho e Emprego —MTE 

Ref 1.‘ Citações das Instituições: ASSEPR.0/1998 e Sociedade Pé na Estrada/1998 

Eu Maria Marlene Pereira da Silva Araújo, funcionária da Secretaria de Estado do 
Trabalho, matrícula ri° 91.088-0, venho respeitosamente solicitar a Vossa Senhoria, 
pronosação para 20 dias o prazo de entrega da justificativa, solicitada, por motivo de não 
está encontrando na Secretaria docurrielitos por mim deixados arquivados, para o preparo e 
esclarecimento das atividades exercidas na execução dos contratos. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Tagiiatinga-DF, 24 
	

ro d 2006. 

MARTA 

 

*91088-0 '1 I 

 

cl\ 
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Brasfiia, 	de outubro de 2006. 

limo. Sr. 

Dr. Gonzanilde Pinto de Sousa 

DD. Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista as irregularidades levantadas por essa Comissão — VII — 

Das Irregularidades Apuradas — item 85, alíneas G, H e I, e tendo sido citada a 

então Presidente desta entidade, senhora GABRIELA FUÃO DA CUNHA, da qual 

sou procurador, tenho a grata satisfação de passar a Vossa Senhoria cópias de 

documentos e dos Relatórios DIDÁTICOS/PEDAGÓGICOS, FINANCEIROS e 

FISCAIS, contendo todas as informações sobre os cursos desenvolvidos pela 

Sociedade Pé na Estrada nos anos de 1997 e 1998, com aplicação de verbas do 

FAT e dentro do PEQ- Plano Estadual de Qualificação do Distrito Federal. 

Os Relatórios contêm as respostas à lista de documentos solicitada por 

essa Comissão e se referem aos seguintes cursos: 

Exercício de 1997 — Curso de Condutor Mirim de Turismo 

Exercício de 1998 — Curso de Condutor Mirim de Turismo e 

Curso Rodoviário Nota 10 

Estou apresentando a Vossa Senhoria, também, uma fita de vídeo sobre 

a Sociedade Pé na Estrada e o curso Rodoviário Nota 10, que bem elucida o 

esforço de realizar um trabalho eficaz. Seria muito importante que Vossa 

Senhoria tomasse conhecimento dos depoimentos e das informações contidas 

nesta apresentação em vídeo. 

Acompanham esse relatório os seguintes conjuntos de documentos: 
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Ruir' 

Curso CONDUTOR MIRIM DE TURISMO, realizado em 1997 e 

1998: 

1.1 	Relatório apresentado à Comissão de Tomadas de Contas 

Especial do Governo do Distrito Federal em 2001 

1.2 Atestados de Capacidade Técnica e de Realização dos 

Cursos de Condutor Mirim de Turismo 

1.3 Fotos do Curso de 1997 

1.4 	Ofícios Operacionais dos Cursos 

1.5 	Financeiro — Despesas 

1.6 Financeiro — Despesas de Manutenção e Material de 

Consumo — Extratos Bancários 

1.7 	Financeiro — Balanço Contábil e Apuração de Resultados 

1.8 Confecção de Uniformes 

1.9 Cópia Processo n° 170.000195/98a Secretaria de Trabalho 

do Distrito Federal 

1.10 Cópia Processo n° 030.006339/97, da Secretaria de 

Trabalho do Distrito Federal 

1.11 Cópia Processo n° 030.001424/98, da Secretaria de 

Trabalho do Distrito Federal 

II. 	Curso RODOVIÁRIO NOTA 10, realizado em 1998: 

2.1 	Relatório das Atividades 

2.2 Contratos com os Professores 

2.3 Projeto AGLURB — Exemplo de Experiência 

2.4 Controle de Freqüência 

2.5 Controle das Fichas de Cadastro dos Alunos 

2.6 	Relação Parcial dos Alunos 

2.7 Contratos de Aluguel 

2.8 Financeiro — Recibos de Pagamentos a Autônomos 

2.9 	Financeiro - Recolhimento do INSS 

2:10 Financeiro — Despesas Material Didático 
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2.11 Financeiro — Despesas com Material de Consumo 

Manutenção 

2.12 Financeiro — Despesas Aquisição Equipamentos 

2.13 Financeiro — Despesas Impressos 

2.14 Cópia Processo n° 170.000337/98, da Secretaria de 

Trabalho do Distrito Federal 

2.15 Atestados de Capacidade Técnica e Ofícios Operacionais 

2.16 Manuais e Apostilas: 

2.16.1 Transparências utilizadas pelos professores 

2.16.2 Gerenciamento do Próprio Negócio 

2.16.3 Manual do Instrutor 

2.16.4 Manual do Aluno 

2.16.5 Habilidades Básicas e de Gestão — Volume I 

2.16.6 Habilidades Básicas e de Gestão — Volume II 

Aproveito para me colocar à inteira disposição dessa nobre Comissão 

para os esclarecimentos que se fizerem necessário. 

Atenciosamente, 

to is ro - a Cu 

Presidente 

ociedade Pé na Estrada 
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'PROCURAÇÃO  

OUTORGANTE: 	GABRIELA FUÃO DA CUNHA, CI 652.225, SSP/DF, CPF 
783.345.519-68, brasileira, solteira, Administradora, residente em Brasília - DF. 

OUTORGADO: 	JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA, CI 652.225, SSP/DF, 
CPF 006.987.920-68, brasileiro, casado, Auditor Fiscal da Receita Federal, residente em 
Brasília - DF. 

PODERES: Representação junto à Comissão de Tomada de Contas Especial do Ministério 
do Trabalho e Emprego (Portaria SSPEffEM n° 09/05 - Processos n°s 
47.626.000071/2005-51, 47626.00085/2005-55 e 47626.000086/2005-08 -, para assinar 
requerimentos, dar recibo, solicitar cópias de processos, apresentar defesa, fazer petições, 
apresentar relatórios, tomar todas as demais providências necessárias à plena execução da 
procuração, podendo, ainda, substabelecer com ou sem reservas de poderes. 

Brasília, 01 de novembro de 2006. 

GABRIEL UÃO DA CUNHA 
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DELEGACIA REGIONAL 
DO TRABALHO NO RIO GRANDE DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 4/2006 

Objeto: Cantratacarede empeesaespecializadanaptestacao de services de 
gerenciemento, controle e aquisicao de combustiveis. Total de Itens Li-
citados: 00002 Edital: 26/10r2005 de 081130 às 17h00 e de 13h às 17000 

ENDEREÇO: Av, Meuá, 1013 - 8." andar - sala 809 Centro - PORTO 
ALEGRE - ES. Entregadas Prontas: 08/11/2006 às 09030. Endereço; 
Av. Maná, 1013 - 10* andar - wi&torio Centro - PORTO ALEGRE - RS 

MARLON JOSE WAGNER 
Pregoeira 

(SIDEC - 24/10/2006) 380018-57903-200001E900096 

FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO, 
DE SEGURA-NÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

RESULTADO DE JULGAMF.NTO 
PREGÃO N" 44/2006 

O Sr. Pregoeiro e sua equipe de apoio no âmbito do pregão 
044/06 - aquisição de materiais paralaboratório, ande participaram as 
empreses Millipore Ind. e Com. Lida; JIA Ambiental lida; ASPLabor 
Com. de Prod. para Laboratório Lida e MeitMCom. de Prod Cien-
tíficos Ltda, após análise dadocurnentaçâO e proposta de preço declarou 
vencedora dos itens 2, 3, e 4 a empresa Millipore Ind. e Com. Ltda. O 
nem 1 foi cancelado.Nada mais a declarar, encerrou-se a Sessão. 

AL.E.NA, :r,RE MACTII,D0 DA 51I35 

(S1DEC - 24/10/2006) 264001-262.01-2006NE900045 

RETIFICAÇÃO 

No Termo de Apostilamento N° 01/2006 Referente a pu-
blicação feita no dia 24 de outubro de 2006, no Diário Oficial Da 
União - Seção 03, pagina 101, processo PRES/080/2002 Contratante 
FUNDAÇA0 JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO 
TRABALHO. CNP] Contraindo 0E113098000108, Contratado: EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Informamos .que on-
de Lé-se 07/03/2006 a. 06/08/2007, Lã-se 07/08/2005 à 06/08/2006. 

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE EMPREGO 

EDITAIS DE CITAÇÃO 

CrPRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CON-
TAS ESPECIAL instaurada por meio da Portaria ri'. 09, de 
03.03.2005, da SPPE do MTE, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, e tendo em vista o disposto no Artigo 5", Inciso LV, 
da Gonstans-ão Federal de 1988, CITA, pelo presente edital, o rés-
ponsavet solidário A CA - ASSOCIAÇÃO DOS LAPIDA DORES I= 
AR l'ESADS Dl:SEROO FEDERAL, Calei 1$2.135itritn-80, 
entrdade contratante com a estalo Secretaria do Trabalho Emprego a 
Renda do ihstrito Federal para a impiementaçáo do Plano Estadual de 
Qualiliwção-PEQ/DF, que se encontra em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 36urintal dias, contados da publicação deste, 
apresente alegações do defesa às imputações que lhe são formuladas 
nos seguintes processos ou recolha aos cofres do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (MT) o respectivo valor de dano ao Erário, que deve 
ser atualizado me a data do pagamento: 47626.000050/2005-16, que 
traia das irregularidades veria:lidas co execução do Contrato 
CEP/ST.1)11S cL 111/1997, cujo dedo ao Elisio foi de RS 36.000,37 
(traia e seio Mil reetie), 47626.0000442005-69, que traia ,ias is-
regularidade, -ierifivadas nu execução do Contrato err;s^,Trils 
10311997, cujo dano ao Erário foi de RS 36.000,00 (Mata e seis iii3 
reais1", 17526.030013r2a.15-16, que irrita das 1:regi:lenir:ridos verifi-
cadas na execução do Contrato CFESTDI1S o' 74/1997, mijo dano ao 
Finric fsi de R$ 140.000,00 (conto o riandidi cosi roce); 
•7626.000144/2005-95, que num das irregulandader -criflear.- na 
execaçãto da Cer.t-rta CFPISTDHS rd 0e/1995, exijo demo ar Perdrie 
foi de RS 1.360.000,00 (uso milhão trezentos e. serterda mil reaie). 
Fica assegurada visri dos autor do processo e de toda ar documen-
leçdo  que compõe a Tomada de Consta+ Especial, ala Esplanada dos 
Ministérios, Bloco F, Sede, Sela 216, litrasilia/DF - CEP 70059-900 - 
Fone: (61)3317-6918 / Fero. (61) 3517-8203. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CON-
TAS ESPECIAL instaurado per meio da Portas/ao'. 09, de. 03.03.2005, 
da SP PE ria MTE, no uso de mias atribui "rates legais e regulamentares, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 5°, Inciso LV, de Constituição 
Federal de 1988, CITA, pelo presente edital, o responsável solidário 
ASSOCIAÇÃO CANDANGA. DE ENSINO PROFISSIONALIZAN-
TE, CNPJ 01.221.083/0001-01, entidade contratante com a então Se-
cretaria do Trabalho Emprego e Renda do Distiito Federal para a im-
plereentacãe do Plano Estadual do Oualificaçã'o-PEO/DF. sue se en-
cores em Lurar incerto c não sabido, pada eue, no prazo de 30árirital 
(lias, contados da publicação deste, gradiente alegacõer de defesa às 
imputações que lhe são formuladas nos seguinte.: procures ou recolhe 
roer cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FA'Il o respectivo 
valor do dano ao Erário, que deve ser conlizado até a dato do pd 
tomento: 47626.000030/2005-15, que trata dee irregularidades vero 
troarlw na execução do Contrato CFP/S1D1-15 n" ./5/1997, rujo dono 00 

Erário foi de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); 
46000,020011/2005-20, que trela das irregularidades verificadas na 
execução de Contrato CFP/STDIIS n° 10/1996, cujo dano ao Erário foi 
de ES 952.8460G (noVecentos e cbrqtleactae dois anil oitocentos e qua-
renteeseis reais); 46000.0.19906/2005-13, que truta das irregularidades 
verificadas ria execução do Contrato CFINSTDIIS n° 47/1996, cujo 
dano ao F,rário foi de RS 519.931,00 (quinhentos e dezenove mil no-
vecentos e ~e nanais Ficaassegurada ejetados autos do processo 
e de toda a documentação que compõe a. Tomada de Cantas Espoarei, 
na Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Sede, Sala 2161 Bredlia/DF - 
CEP 70059-900 - Fones (61)3317-6918 I Fax: (61) 3317-8203. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CON-
TAS ESPECIAL instamnda por meio da Portaria r'. 09, de 03.032005, 
da SPPE do IvITE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
e tendo em vista o disposto no Artigo 5', Inciso LV, da Constituição 
Federal de 1988, CITA, pelo presente edital, o responsável solidário 
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO PROFISSIONAL - ASSEPRO, CNPJ 
01.154.468/0001-01, entidade contratante com a então Secretaria do 
Trabalho Emprego e Renda do Distrito Federal para a implementação 
do Plano Estadual de Qualificação-PEQ/DF, que te encontra em lugar 
incerto e não sabido, para que, no prazo de 30(trinta) dias, contados da 
publicação deste, apresente alegações de defesa as imputações que lhe 
são formuladas nos seguintes processos ou recolha aos cofres do Fun-
do de Amparo ao Itabalhador (FAT) o respectivo valor de dano ao 
Erário, que deve ser eatatieado até a data do pagamento: 
47626.000002/2005-28, que trata das irregularidades verificadas na 
execução do Cernirei° CFP/STDHS n° 02/1997, cujo dano ao Erário foi 
de Rã 600.000,00 (seiscentos nal reais); 46000.019970/2005-01, que 
trata dar irregu1atidades verificadas na execução do Contrato 
CFP/STDHS n° 55/1996, cujo dano ari Erário foi de RS 601.539,82 
(seiscentos e tun mil quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e dois 
centavos); 47626.000034/2005-23, que trata das irregularidades ve- 
rificadas na execução do Contrato CFP/STD1IS n° 116/1997, cujo dano 
ao Erário foi de RS 100.000,00 (com mil reais); 47626.000006/2085-
14, que Unta das irregularidades verificadas na execução do Contrato 
CFP/STDHS n° 65/1997, cujo dano ao Erário foi RS 100.300,20 (cem 
mil trezentos reais e vinte centavos); 46000.019984/2005-16, que salta 
das irregularidades verificadas na execução do Contrato CFP/STDHS 
n° 09/1996, cujo dano ao Erário foi de RS 766.102,00 (setecentos e 
sessenta e sela mil e cento e dois reais); 47626.000121/2005-81, que 
nata das irregularidades verificadas na execução do Contrato 
CFP/STDHS n° 50/1998, cujo dano ao Erário foi de RS 80.641,37 
(oitenta mil seiscentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos). 
Fica assegurada vista dos autos do processo e de rodas documentação 
que compõe a Tomada de Contas Especial, na Esplanada dos Mi-
nistérios, Bloco F, Sede, Sala 216, Brasilia/DF - CEP 70059-900 - 
Fone: (61)3317-6918/ Fax: (61) 3317-8203. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CON-
TAS ESPECIAL instaurada por meio da Poetaria n°. 09, de 03.032005, 
da SPPE do MTE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 5°, Inciso LV, da Con.stituição 
Federal de 1988, CITA, pelo presente edital, o responsável solidário 
FERNANDO ANTÔNIO MEDEIROS BARROS, CPF o'. 
076.308.241-49, Presidente do IGB - Instituto Gastronômico Brasileiro. 
entidade ccrattatante com a então Secretaria do Trabalho Emprego e 
Renda do Distrito Federal paro u implementação do Plano Estadual de 
Qualilicação-PEQ/DF que se encontra est lagar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 30(trinta) dias, contados da publicação deste, 
apresente alegações de defesa as imputações que the são formuladas 
nos seguintee processos ou recolha aos cofres do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) o respectivo valor de dano ao Erano, que (teve ser 
ata:alieneis, ata a data do pagamento: 47626000098/2005-24, que trata 
rias irregularidades verificadas na execução do Contrato CEP/SUJES 
rd 05/1998, cujo dano ao Erário foi de R$ 441.720,00 (qoatrooeatos e 
quarenta e UM trai serecemmi e vime reais); 47626. --  53/2005-89, 
que traia das irregularidades veriliout, na o,,o,o,k,  do contoito 
CI.-ESTUEM a' 12/1997, cujo dano ao Erário foi de RS 910.654,15 
(novecentos e dez iria seiscentos e cinqüenta e quatro reais e quinze 
centavos); 47626.000320/2005-18, que saia das inegularidade veri-
ficadas ria execuçãodu Contrato CITiSTDIIS e." 99/1997, cujo dono ao 
Erário foi de RS 413.600,00 (quatrocentris e traze frlil e seis-acne:e 
reais). Fica assegurada toista dos antes do reocesso e cle toda a do-
ezenentraeU que compde a Tomada de Cortes &perlai, na Esplanada 
dos Minietérioe, Bloco E, Sedo, Sala 216, Era-ilha/DF - CEP 70059-909 
- Fone: (61)3317-6918 Fez.: (61) 7-8 

O PP,ESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CON-
TAS ESPECIAL instaurada por meio da Porteria rd. 09, de 
03.03.2005, da SPPE do MTE, no uso de suas taribuições legtas e 
regulamentares, e tendo em vista o disposto no Artigo 5°, Inciso LV, 
da Constituição Federal de 1988, CITA, pelo presente edital, o res-
ponsável Relidário 01/IDO MAGALHÃES ÁRANTES, CPF rd. 
000.977.052-68, Presidente da ALA - Associação dos Lapidadores e 
Artesãos do DF, entidade cemtratente com a então Secretaria do Tra-
balho Empreg,o e Renda do Distrito Federal para a implementação do 
Plano Estadual de Quali ficação-PEQ/DF, que se encontra em lugar 
incerto e não sabido, para que, no prazo de 30(trinta) dias, contados 
da publicação deste, apresente alegações de defesa às imputações que 
lhe são formuladas nos seeuirues processos ou recolha aos cofres do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador rTAT) o reSaaCãVio valor de dano 
ao Erário, mie deve ser atualizado  até a data do pagamento: 
47626.000050:2005-16, ene trata das inugalweidadee verificadas -r-
erecução do Contado CFPISTDHS a" 113/1997, mio dano ao Era/tolo  
toi de R$ 16.000,00 (trinta e seis nal reais): 17626.000011:2005-69, 
que uma das irregularidades veriflmdas are execução do Contrato 
CI'ESTDILS ri" 10311997, cujo &ao ao Erário foi de RS 36.000,00 
(tonta e seis mil reais); 47õ26.C410013/2005-Ds, que trata .222; ir- 

regularidades verificados na execução do C,ontrata CFP/STDHS n° 
34/1997, cujo dana ao Etário foi de RS 140000,00 (cento e quarenta 
mil reais); 47626;000144/2005-95, que Men das irregalaridades ve-
rificarias na execução do Contristo CFP/STDI4S n° 08/1998, cujo dano 
ao Bário foi de RS 1.360.000,00 (um milhão trezentos e sessenta mil 
reais). Fica assegurada vista dos autue do processo e de toda a 
documentação que compõe a Tomada de Contas Especial, na Es-
planada dos Ministérios, Bloco F, Sede, Sala 216, BrasilitaDF - CEP 
70059-900 - Fone: (61)3317-6918 / Fax: (61) 3117-8203. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CON-
TAS ESPECIAL instaurada por meio da Portaria n°. 09, de 03.03,2005, 
da SPPE do ir/1TE, no uso de suas atibuições legais e regulamentares, 
e tendo em vista o disposto no Artigo 5°, Inciso LV, da Constituição 
Federal de 1988; CITA, pelo presente edital, o responsável solidário 
INSTITUTO GASTRONÔMICO BRASILEIRO - IGB, CNPJ 
01.364.729/0001-56, entidade contratante com a então Secretaria do 
Trabalho Emprego e Renda do Distrito Federal para a implementação 
do Plano Estadual de Qualificação-PEQ/DF, que se entontecem lugar 
incerto e não sabido, pata que, no prazo de 30(trinta) dias, contados da 
publicação deste, apresente alegações de defesa às imputações que lhe 
são formuladas nos seguintes processos ou recolha aos cofies do Fun-
do de Amparo ao Trabalhador (FA1') o respectivo valor de dano ao 
Erário, que deve ver arualieado até a data do pagamento: 
47626.000098/2005-24, que trata das irregularidades verificadas na 
execução do Contento CFP/STDHS n' 05/1998, cego dano ao Erário foi 
de 115 461.720,00 (quatrocentos e quarenta e um mil setecentos e vinte 
reais); 47626.000033/2005-89, que nata das irregularidades verificadas 
na execução do Cometo CFP/STDIIS n° 12/1997, cujo dano ao Erário 
foi de R$ 910.654,15 (novecentos e dez mil seiscentos e cinqüenta e 
quatro roais e quinze ~avos); 46003.019988/2005-02, que trata das 
irregularidades verificadas na execução do Contrato CFP/STDHS n° 
42/1997, cujo dano ao Erário foi de RS 900.000,00 (novecentos mil 
reais); 47626.000020/2005-18, que trata das inegrileridades verificadas 
na execução do Contrata CFP/STDHS rd 99/1997, cujo dano ao Erário 
foi de RS 413.600,03 (quatrocentos e treze mil e seiscentos reais). Fica 
assegmada vista dos mitos do processo e de toda a documentação que 
compõe a Tomada de Cantas Especial, na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco F, Sede, Sala 216, Brasília/DF - CEP 70059-900 - Fone: 
(61)3317-6918 / Fax: (61) 3317-8203. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CON-
TAS ESPECIAL instaurada por meio da Portaria id. 09, de 
03.03.2005, da SPPE do MTE, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, e tendo em vista o (lisposto no Artigo 5°, Inciso LV, da 
Constituição Federal de 1988, CITA, pelo presente &Usai, o regrem-
sável solidário LOURIVAL INÁCIO BATISTA, CPF tf. 240.218.061- 
72, executor técnico do Centro Espírita Jer8nieno Cãs:linho, entidade 
contratante com a MIGO Secretaria do Traballio Emprego e Renda do 
Distrito Federal paia a implementação do Plano Estadual de Qua-
lificação-PEQ/DF, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para 
que, no prazo de 30(trinta) dias, contados da publicação desta, apre-
sente alegações de defesa às impuraçães que lhe são formalodar, nos 
Reinantes proceeeoe on recolha ars cofres do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (F.A.T) o respectivo valor cie dano ao Erário, que deve Ser 
atnaheado ais a data ao pagamento: 41626.00M94(2005-72, que trata 
das irregularidades verificadas na execução do Contrato CFP/SIDri$ 

13/1997, cujo dano ao Erário foi de R$ 132.600,00 (cento e trinta e 
dois mil e seiscentos reais); 47626.000046/2005-5R, que trata dota ir-
regularidades verificadas na execução do Contrato CFP/STDHS n" 
45/1997, cujo débito originário foi de R$ 128.998,50 (cento e vinte e 
oito ntil novecentos e noventa e Oilia reais e cinqüenta centavos. Fica 
assegurada vista dos autos do processo e de toda a documentação que 
compõe a Tomada de Contas Especial, na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco F, Sede, Sala 216. Brasília/DF - CEP 70959-900 - Fone: 
(61)3317-6918 / Fax: (611 3317-8203. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CON-
TAS ESPECIAL instaurada por meio da Portarie n°. 09, de 
03.03.2005 ;  da SPPE do MTE, no ao, de snas atribuições legais e 
regulamentares, e tendo em vista ts disposto no Artigo d', LV, 
cla Conta-inação Federal de 1988, CITA. pelo presente edital, ei ree. 
ponsável solidário SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA., CNP? 
01,647 ,637/W01-09, entidade contratante coro e então Secretaria do 
Trabelho Empregue Renda do Distrito Federal para a implementação 
do Plano Estadual de Qinilificação-PEQ/DF, que se encontra em largar 
incerto e não sabido, rasa que, no prazo de 30(tsinia) di, cantados 
da publicação deste, taprenente alegações de defesa às imputações que 
lhe são formuladas rios seguintes processos ou recolha aos cofres do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) o respectivo valor de dano 
ao Erário, que deve ser atualizado até a data do pagamento: 
47626.000071'2005-51, que trata das irregularidades verificadas na 
execução do Conexão CIT/STDHS ir' 83/1997, cujo dano ao Erário 
foi de RS 45.500,03 (quarenta o cinco soai e qui:the:Met reais): 
17626.000085/2005-55, que trata das inegulatidades verificada na 
execução do Contrato CITISTDIT e dmee cc Et ádit 
R:1; 939.977,30 frei, 	c auVeran e nove 	JA,c,CIILMD C .C1C111. 

NCLC soais: 4:626.uoshirs2603-o0. que irma mcgimilatialics ve-
rificada. rei execualhi da Cr' itaratri CFPISTDIIS 37i i99S, cujo dano 
ao Erário foi de RS 66.510,80 (seisenta e :Mis mil aitocerjos e de, 
reme A onerem cernavos). Fitei asseguramr visor aos: mi IOR dr) proa...ria 
A ira MAM A iMA111710AMeen gim CIO irmaa 
no Estaanada dos )49rtnerios, Moco E, Sede, Saia 	rtrasitiarliF 

/0059-9o0 - bone: IO1)3311-O9It fase: 	331 ,-o si= 
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Not. 

MINISTÉRI O 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Comissão de Tomada  de Contas Especial  — Port.  05/06 - Proc. n."  47626.000169/2005-99  

CERTIDÃO 

13 de novembro de 2006. 

CERTIFICO que o prazo para 
apresentação de defesa do Sr. Nassim Gabriel 
Mehedff no contrato 95/98 expirou-se em 18/10/2006, 
às 18:00 horas, sem que fosse protocolada/entre• e à 
Comissão a peça contestatória. Para Constar /há 
Gonzanilde Pinto de Sousa, Presidente da Cfri 
lavrei a presente. 

Comissão de Tomada de Contas Especial 
Sala 216, 20  andar, Sede MTE, Fone: (61)3317-6918/Fax: (61) 3317-8210 

Esplanada dos Ministérios — Bloco F / CEP 70059-900 / BrasIlia/DF 
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Fls. 

MINISTÉRIO 	 Rub 

DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Comissão de Tomada de Contas Especial — Port. 05/06 - Proc. n.'' 47626.000169/2005-99 

CERTIDÃO  

18 de novembro de 2006. 

CERTIFICO que o prazo para 
apresentação de defesa da Sociedade Pé na Estrada 
no contrato 95/98 expirou-se em 18/10/2006, às 18:00 
horas, sem que fosse protocolada/entregue à Co,k,- s ;  o 
a peça contestatória. Para Constar / 
Gonzanilde Pinto de Sousa, Presidente da Cfirr :Tf 
lavrei a presente. 

Comissão de Tomada de Contas Especial 
Sala 216, 2° andar, Sede MTE— Fone: (61)3317-6918/Fax: (61) 3317-8210 

Esplanada dos Ministérios — Bloco F / CEP 70059-900 / BrasIlia/DF 
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Excelentíssima Senhora GONZANILDE PINTO DE SOUZA — Presidente da 
Comissão de Tomada de Contas Especial — Secretaria de Políticas Públicas de 
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego 

o3-to-oe 

Yx9 	0-6 

Processo n° 47626.000085/2005-55 — Contrato CFP 95/98 

<-- 	 IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, qualificado 

nos autos da TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

instaurada pela PORTARIA SPPE/MTE N° 09/05, por seus 

procuradores, vem oferecer DEFESA,  pelos fatos e 

fundamentos seguintes: 

I - SÍNTESE DOS FATOS:  

1. A presente Tomada de Contas Especial é oriunda da Portaria 
n° 9, de 03 de março de 2005, da lavra do Secretário de Políticas Públicas de Emprego 
do MTE, na qual se determinou a "apuração dos fatos e a análise dos documentos 
concernentes à aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 
repassados ao Distrito Federal, por meio do convênio MTE/SEFOR/CODEFAT n° 
008/96-STb-DF, para implementação do Plano Estadual de Qualificação — PEQ/DF 
do ano de 1998". 

2. Nessa perspectiva, a Comissão de Tomada de Contas 
Especial relata no Relatório Preliminar a "ocorrência de falhas administrativas, de 
ilegalidades e de dano ao Erário", hipoteticamente imputáveis ao ora Requerido, ao 
qual, "na condição de Ex-Secretário do Trabalho do Distrito Federal, de firmatário 
do (sic) termos aditivos 005 e 006/1998 ao convênio 008/1996 e de ordenador de 
despesas do contrato, atribui-se responsabilidade pessoal pelo inadimplemento do 
Contrato CFP n° 95/1998, celebrado pela então Secretaria do Trabalho do DF com a 
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Sociedade Pé na Estrada, tendo por objeto a qualificação profissional de 5.555 (cinco 
mil, quinhentos e cinqüenta e cinco) alunos". 

3. As supostas irregularidades averiguadas foram assim 
sintetizadas pela Comissão de Tomada de Contas Especial (fls. 20/22): 

a) Cadastramento de instituição que não atendeu integralmente 
aos requisitos estabelecidos no Edital, configurando violação ao art. 3 0  da Lei 8666/93; 

b) Não exigência de comprovação de qualificação econômico-
financeira para habilitação da Entidade, contrariando os artigos 27, inciso III, e 31 da 
Lei 8666/93; 

c) Utilização irregular do expediente de dispensa da licitação 
para contratação direta da entidade, contrariando os artigos 2°, 3°, 24, inciso XIII, 26, 
Para, uni., caput e incisos II e III; 27, incisos II, III e IV; e 54 da Lei n° 8666/93; 

d) Autorização ou ordenação de pagamento de parcelas sem 
que se comprovasse a efetiva execução das ações de educação profissional 
contratadas, com violação aos artigos 62 e 63, §2°, inciso III, da Lei n° 4.320, de 
17/03/64, e à cláusula 5 do contrato; 

e) Inexecução do Contrato CFP n° 095/1998 e, por 
conseguinte, do Convênio MTE/SEFOR/CODEFAT n° 008/96-STb-DF (cláusula 3', 
itens 3.2.4), em decorrência da não realização ou realização apenas parcial, pela 
Entidade executora, das ações de educação profissional contratadas; 

f) Ausência de comprovação, por meio de documentos 
contábeis idôneos, de que os recursos liberados foram integralmente aplicados na 
execução das ações de educação profissional, tendo em vista que a contratação da 
Instituição com dispensa de licitação somente ocorreu em face de sua finalidade não 
lucrativa e por se concluir que seus objetivos sociais guardavam identidade com os 
objetivos do PLANFOR. 

4. Desse modo, reputou-se o ora Requerido responsável 
solidário pelo presumido dano ao erário, estimado em R$ 3.441.516,52 (três milhões, 
quatrocentos e quarenta e um mil, quinhentos e dezesseis reais e cinqüenta e dois 
centavos), quantia correspondente à atualização do valor originário — e integral — do 
Contrato CFP 95/98. 

5. Todavia, não há que se cogitar de qualquer irregularidade no 
âmbito da execução do contrato administrativo em questão, tampouco da 
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responsabilização solidária do ora Requerido pelo débito apurado. 

II - PRELIMINARES:  

A) DA INADEQUAÇÃO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL PARA 
APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO AO  
AGENTE POLÍTICO COM FUNDAMENTO NA LEI 8.429/92  

6. A teor do Relatório Preliminar, "a inexecuçã o de parte das 
ações de educação profissional contratadas e a não comprovação de que os recursos 
repassados à Instituição Executora foram aplicados nos objetivos definidos pelo 
PLANFOR acarretou dano ao Erário, tornando-se imperativa sua restituição aos 
cofres públicos, por força do artigo 5° da Lei 8.429/02, de 02.06.92 (Lei de 
Improbidade Administrativa), verbis: ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral 
ressarcimento do dano", providência que se revela manifestamente incabivel.  

7. Sob esse enfoque, é elementar que "em virtude da 
necessária liberdade funcional inerente ao desempenho das funções que a 
Constituição entrega aos (mentes políticos, eles não devem estar sujeitos ao sistema 
de supervisão e repressão comum dos demais ¡mentes públicos. Eles não podem  
estar sujeitos a critérios e procedimentos de responsabilidade próprios do servidor 
administrativo"  (STF, Rei. 2.138/DF, Rel. Min. Nelson Jobim, decisão publicada no 
D.J.0 de 17/09/2002), ou seja, a Constituição Federal, em atenção às peculiaridades 
do âmbito de atuação funcional dos agentes políticos, confere-lhes regime de 
responsabilidade diferenciado daquele atribuído aos demais agentes públicos. 

8. Observe-se que, consoante o autorizado magistério do Prof. 
Celso Antônio Bandeira de Mello, "agentes políticos são os titulares de cargos 
estruturais à organização política do País, ou seja, ocupantes que integram o 
arcabouço constitucional do Estado, o esquema fundamental do Poder. Daí que se 
constituem nos formadores da vontade superior do Estado. São azentes políticos 
apenas o Presidente da República, os Governadores, Prefeitos e respectivos vices, os 
auxiliares imediatos dos Chefes do Executivo, isto é, Ministros e Secretários das  
diversas Pastas, bem como os Senadores, Deputados federais e estaduais e os 
Vereadores"  (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 
12 ed. São Paulo, Malheiros: 2000), donde se deflui que o ora Requerido — Secretário 
do Trabalho do Distrito Federal — realmente era agente político à época. 

9. Os agentes políticos "exercem funções governamentais, 
judiciais e quase judiciais, elaborando normas legais, conduzindo os negócios 
públicos, decidindo e atuando com independência nos assuntos de sua competência. 
São as autoridades públicas supremas do Governo e da Administração, na área de 

'L4 
WFA~ 
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sua atuação, atuação, pois não são hierarquizadas, sujeitando-se apenas aos graus e limites 
constitucionais e legais da jurisdição. Em doutrina, os agentes políticos têm ampla 
liberdade funcional, equiparável à independência dos juízes nos seus julgamentos" 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo, 
Malheiros Editores: 1999). 

10. Sob esse prisma, "é a índole das funções próprias das 
autoridades que desempenham missão política que leva à ilação de que a 
responsabilidade do agente político não haverá de ser apurada pelo mesmo padrão e 
nem pelos mesmos meios com que se averigua a responsabilidade do agente 
administrativo — conseqüência necessária para que se preserve a indispensável 
liberdade de ação e de decisão dos agentes que dão voz à soberania de ação" (STF, 
Rcl. 2.138/DF, Rel. Min. Nelson Jobim, decisão publicada no D.J.0 de 17/09/2002), 
de modo que os agentes políticos encontram-se excluídos do âmbito de incidência da 
Lei de Improbidade Administrativa, respondendo, apenas, por crime de 
responsabilidade, nos moldes do art. 101A, V, da Lei Orgânica Distrital, segundo o 
qual "são crimes de responsabilidade os atos dos Secretários de Governo que 
atentarem contra a Constituição da República, esta Lei Orgânica e, especialmente, 
contra a probidade na administração". 

11. Na realidade, conforme o art. 101, §2°, da Lei Orgânica do 
DF, "a Mesa Diretora, as Comissões Permanentes e os Deputados Distritais poderão 
apresentar ao plenário denúncia solicitando a instauração de processo por crime de 
responsabilidade contra qualquer das autoridades elencadas no caput", sendo que 
"admitida a acusação constante da denúncia, por maioria absoluta dos deputados 
distritais, será a autoridade Julgada perante a própria Câmara Legislativa"  (§3°). 

12. Na espécie, a Comissão de Tomadas de Contas Especial 
aponta que a suposta atuação administrativa irregular do ora Requerido configura-se, 
em tese, como ato de improbidade administrativa, a demonstrar a completa 
inadequação da via eleita para sua responsabilização, uma vez que, repita-se, "o 
agente político pode responder por ato de improb idade administrativa; mas esses 
atos, no caso dos agentes políticos, são tratados como crimes de responsabilidade, a 
eles não se aplicando a Lei n° 8.429/92, mas a Lei n° 1.079/50"  (STF, Rcl. 2.138/DF, 
Rel. MM. Nelson Jobim, decisão publicada no D.J.0 de 17/09/2002). 

13. De fato, do exame da Lei Orgânica Distrital e da Lei 
1.079/50 verifica-se que o rol de crimes de responsabilidade — "expressão que, 
contudo, tem sentido equívoco, pois tanto designa infrações políticas, como crimes 
funcionais" (BROSSARD, Paulo de Souza Pinto. O Impeachment. 3 ed. São Paulo: 
Saraiva, 1992) — alça condutas administrativas similares àquelas inseridas na Lei 
8.429/92 à categoria de ilícitos político-administrativos, cujo sancionamento — não 
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obstante apresentar repercussões semelhantes às previstas na Lei de Improbidade 
Administrativa — é ainda mais severo, nos termos do art. 101, da Lei Orgânica do DF, 
e do art. 9° da Lei 1.079/50, dada a amplitude e a generalidade da descrição normativa 
das ações. 

14. Nesse sentido, "uma das notas caracterizadoras do crime 
de responsabilidade refere-se à circunstância de que somente os agentes estatais 
expressamente mencionados na Constituição qualificam-se como sujeitos ativos de 
infrações político-administrativas, expondo-se, em decorrência dessa especial 

condição, ao processo de impeachment e às conseqüências de ordem constitucional 
resultantes da pertinente condenação (destituição do cargo ou mandato e inabilitação 
temporária, por oito (8) anos, para o exercício de qualquer função pública, eletiva ou 
de nomeação)" (STF, Pleno, Pet. 1.954/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, acórdão 
publicado no D.J.0 de 01/08/2003). 

15. Assim, a presente tomada de contas especial — "instituto 
processual de caráter administrativo especial, que tem por finalidade, num primeiro 
momento, verificar a regularidade na guarda e na aplicação do patrimônio público, e, 
vias de conseqüência, confirmar a existência ou não de dano ao erário; a data da 
ocorrência; o valor; e o nome dos responsáveis pelos atos considerados irregulares, 
e, num segundo, após observar os princípios do contraditório, da ampla defesa e do 
devido processo legal, constitui instrumento processual utilizado no julgamento da  
conduta do agente responsável"  (AGUIAR, Ubiratan. Convênios e Tomadas de 
Contas Especiais. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2004) — é visivelmente 
inapropriada, pois órgãos administrativos estarão efetivamente julgando a conduta de 
agente político, decidindo acerca da prática de supostos crimes de responsabilidade, 
medida absolutamente incompatível com o regime especial a que se encontram 
submetidos os agentes políticos. 

16. Com efeito, a imposição da penalidade preconizada pela 
Comissão de Tomada de Contas Especial ao ora Requerido - o ressarcimento dos 
supostos danos causados à União (art. 12, II, da Lei 8.429/92) - fundada na suposta 
prática de atos tipificados, simultaneamente, na Lei de Improbidade Administrativa, na 
Lei Orgânica Distrital e na Lei 1.079/50, caracteriza inequívoca usurpação da 
competência dos Poderes Judiciário e Legislativo, consistindo, simultaneamente, em 
"violação ao clássico modelo de tripartição de poderes consagrado pelo constituinte 
originário"  (STF, ADIN 1124/RN, Rel. Min. Eros Grau, acórdão publicado no D.J.0 
de 08/04/05). 

17. Ressalte-se que a cominação da sanção de ressarcimento ao 
erário não possui feição meramente administrativa, excluindo-se, assim, do âmbito de 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



7L7 7 OLIVEIRA FILHO 
ADVOGADOS S/C 
Av. AFONSO PENA, 4121 — 6 2  ANDAR 
30130-008— BELO HORIZONTE - MG 
(31)3223-2181 FAx:(31) 3225-6959 
e-mail: ofadv@oliveirafilho.eom.br  

competência dos Tribunais de Contas e demais órgãos administrativos, na medida em 
que "o legislador acabou por elencar, na Lei n° 8.429/92, uma série de condutas 
que, teoricamente, seriam crimes de responsabilidade"  (WALD, Amoldo e 
MENDES, Gilmar Ferreira. Competência para julgar a improbidade administrativa, 
in: Revista de Informação Legislativa, n. 138, abril/junho 1998). 

18. Desse modo, o principio da divisão de poderes, "garantia 
básica do equilíbrio de poderes na dinâmica do Estado, condição essencial, por sua 
vez, de garantia do indivíduo nos seus direitos contra demasias de qualquer dos 
órgãos estatais" (FAGUNDES, Miguel Seabra. O Direito na Década de 80. São 
Paulo: RT, 1985), consiste óbice intransponivel à pretendida "inscrição do devedor no 
cadastro de inadimplentes da União Federal", vez que é absurdamente inviável e 
abusiva a usurpação da competência jurisdicional por órgão administrativo.  

19. Portanto, verifica-se que a aplicação da Lei de Improbidade 
Administrativa ao caso ora examinado, nos padrões pretendidos pela Comissão de 
TCE, implica a completa subversão da sistemática constitucional, considerando-se que 
"a responsabilidade do agente político, mesmo que por ato capitulado como 
improbidade administrativa, deve ser vista, segundo o prisma constitucional, como 
subsumível à averiguação em sede de processo por crime de responsabilidade" (STF, 
Rcl. 2.1381DF, Rel. Min. Nelson Jobim, decisão publicada no D.J.0 de 17/09/2002), 
restando imperiosa a rejeição do Relatório Preliminar. 

B) DA IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO DOS AGENTES 
POLÍTICOS NO REGULAR EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES 
GOVERNAMENTAIS  

20. Na hipótese de rejeição da preliminar anterior, o que se 
admite por argumento, saliente-se que, na esteira da sedimentada orientação 
jurisprudencial do Tribunal de Contas da União, inviável é a responsabilização dos 
agentes políticos pela aplicação dos recursos oriundos de Convênios nos quais 
figuram como meros signatários.  

21. Dessa sorte, a natureza estritamente política do vinculo 
existente entre o cargo de Secretário do Trabalho e o Governo do Distrito Federal 
evidencia que o Requerido desempenhou, exclusivamente, atribuições de caráter 
governamental na celebração dos Termos Aditivos 005 e 006/1998, motivo pelo qual 
se tornou responsável, tão-somente, "pela meta ou objetivo que se pretende alcançar,  
que, obviamente, deve ser o bem comum mediante a melhoria do nível de vida da 
comunidade a que se destinam os benefícios que advirão da boa e regular execução 
do feito"  (TCU, Primeira Câmara, Decisão 180/1998, publicada no D.O.0 de 
31/06/1998). 

r(ub. 
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22. Nesse contexto, a intervenção do ora Requerido no ajuste \ 
do pacto em questão se caracteriza como a simples atuação de um mandatário da 
sociedade, sendo certo que "no Estado Democrático, responsabilidade desse jaez não 
é cobrada ou apurada mediante os mecanismos normais destinados às apurações de 
responsabilidades subjetivas afetas às instâncias de execução"  (TCU, Primeira 
Câmara, Decisão 180/1998, publicada no D.O.0 de 31/06/1998), vez que o ato de 
formalização da avença administrativa — que consubstancia, em verdade, a vontade do 
Estado — não se confunde com os atos de gestão financeira e orçamentária, confiados a 
outros integrantes da estrutura da Administração Pública distrital, situados com maior 
proximidade da execução material do Convênio. 

23. Via de conseqüência, a esfera de atuação dos agentes 
determina os critérios de aferição das suas respectivas responsabilidades, "sendo 
defeso deslocá-las de seus planos, ou seja, não se pode diluir a responsabilidade 
política transferindo-a aos agentes executores, nem se pode atribuir aos agentes 
políticos a responsabilidade pela execução dos atos públicos ou administrativos" 
(TCU, Primeira Câmara, Decisão 180/1998, publicada no D.O.0 de 31/06/1998). 

24. Na forma de sucessivos precedentes, "a relação jurídica 
existente em convênio firmado entre Município e a União não diz respeito diretamente 
ao agente político que o assinou, uma vez que este agiu na qualidade de representante 
legal daquela pessoa política" (TJMG, Sexta Câmara Cível, Apelação Cível 
1.0064.04.910502-2/001, Rel. Des. Batista Franco, acórdão publicado em 04/03/2005), 
razão pela qual "em convênio celebrado entre o Município e o Estado, pessoas 
jurídicas de direito público, o encargo de prestar contas não pode ser transferido ao 
agente político, pessoa fisica" (TJMG, Sétima Câmara Cível, Apelação Cível 
1.0267.03.900014-1/001, Rel. Des. Duarte de Paula, acórdão publicado em 
22/03/2006). 

25. Efetivamente, o simples fato do ora Requerido — na 
qualidade de agente político — ter firmado o Convênio não implica sua automática 
responsabilidade pela implementação do pactuado, porquanto a gestão dos recursos  
públicos alocados — materializada através dos atos de execução direta — foi 
integralmente atribuída a outros integrantes dos quadros funcionais da  
Secretaria do Trabalho do Distrito Federal,  desde a análise dos projetos e 
habilitação dos interessados, passando pela avaliação técnica dos contratos e até 
mesmo pela ordenação de despesas. 

26. Assim, tendo-se em vista que "a responsabilidade do  
agente político não haverá de ser apurada pelo mesmo padrão e nem pelos mesmos 
meios com que se averigua a responsabilidade do agente administrativo"  (STF, Rcl. 
2.138/DF, Rel. Min. Nelson Jobim, decisão publicada no D.J.0 de 17/09/2002), 

ns. 
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afigura-se absolutamente incongruente imputar-se ao ora Requerido as irregularidades 
apontadas no Relatório Preliminar, sob pena de expressa violação às prerrogativas 
constitucionalmente outorgadas aos agentes políticos — as quais, repita-se, têm o 
escopo de lhes assegurar o livre exercício das suas elevadas funções — assim 
destacadas pelo Prof. Hely Lopes Meirelles: 

"Realmente, a situação dos que governam e decidem é bem 
diversa da dos que simplesmente administram e executam 
encargos técnicos e profissionais, sem responsabilidade de 
decisão e opções políticas. Daí por que os agentes políticos 
precisam de ampla liberdade funcional e maior resguardo 
para o desempenho de suas funções. As prerrogativas que se 
concedem aos agentes políticos não são privilégios pessoais;  
são garantias necessárias ao pleno exercício de suas altas e 
complexas funções governamentais e decisórias. Sem essas 
prerrogativas funcionais os agentes políticos ficariam 
tolhidos na sua liberdade de opção e decisão, ante o temor de 
responsabilizaçã o pelos padrões comuns da culpa civil e do 
erro técnico a que ficam sujeitos os funcionários 
profissionalizados."  (Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. 
São Paulo, Malheiros Editores: 1999 — grifou-se) 

27. Nesse sentido, citam-se os acórdãos proferidos pelo 
Tribunal de Contas da União nos Processos TC 225.168/95-2', TC 350.175/95-0, além 
do Acórdão n° 277/97, cujas conclusões, de inteira aplicabilidade à espécie, foram bem 
sintetizadas pelo Min. Benjamin Zymler: 

"Uma reflexão sobre a relação causa e efeito (ação do agente 
e imputação de responsabilidade pelo ato praticado) em 
situações que tais, onde sobressai e prevalece 
responsabilidade essencialmente política (objetiva), leva-me à 
conclusão de que, não cabendo a imputação do ônus a quem,  
como neste caso concreto, é indevidamente relacionado como 
"responsável" em processo desta natureza (TCE), não 
subsistem motivos para julgamento de mérito. Outrossim,  
como conseqüência lógica, configura-se a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo, devendo este, portanto, ser arquivado." 
(TCU, Primeira Câmara, Decisão 180/1998, publicada no 
D.O.0 de 31/06/1998 — grifou-se) 

28. Expressivo dessa orientação é o acórdão proferido pela 
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Primeira Região no Agravo de 
Instrumento n° 2001.01.00.034034-5/AM, publicado em 22/04/2002, no qual o Des. 
Federal Aloísio Palmeira Lima anotou com precisão que é "inadmissível a imputação 
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92t. 1,4  
de responsabilidade presumida tão-só porque, no período em que ocorreram as 
irregularidades apontadas na aplicação de recursos repassados ao Estado, em virtude 
de convênios com a União, o agravante, um dos réus na ação, exercia cargo político". 

29. Assim, impõe-se o arquivamento da presente Tomada de 
Contas Especial, em face da manifesta ausência de responsabilidade do ora Requerido 
pelos atos de execução ora examinados, porquanto "é característico do agente político 
a independência na sua atuação e a capacidade de tomar decisões que se remetem ao 
exercício da própria soberania do Estado. O exercício das atribuições dos agentes 
políticos não se confunde com as funções exercidas pelos demais servidores públicos, 
subordinados a limitações hierárquicas, não dotados de autonomia funcional e 
sujeitos a um sistema comum de responsabilidade" (STF, Rei. 2.138/DF, Rel. Min. 
Nelson Jobim, decisão publicada no D.J.0 de 17/09/2002). 

III — MÉRITO  

30. Em atenção ao princípio da eventualidade, acaso 
ultrapassadas as preliminares anteriores, não há que ser imputada qualquer 
responsabilidade ao ora Requerido. 

31. Inicialmente, no que concerne à dispensa do certame 
licitatório — itens "a", "b", "c" e "d" do Capítulo VII do Relatório Preliminar — 
registre-se que a contratação da Sociedade Pé na Estrada insere-se, a toda evidência, 
dentre as hipóteses de não-incidência do regime formal da licitação contidas no art. 24 
da Lei 8.666/93, mais precisamente em seu inciso XIII, segundo o qual é dispensável a 
licitação "na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos". 

32. Dessa forma, ciente de que a verificação dos casos de 
dispensa de licitação "não é operada no círculo da formulação de um juízo de 
oportunidade, discricionário, pela Administração, mas sim mediante a formulação, 
por ela, de um juízo de legalidade" (GRAU, Eros Roberto. In "Inexigibilidade de 
Licitação: Aquisição de Bens e Serviços que só podem ser Fornecidos ou Prestados 
por Determinado Agente Econômico", RDP 100/37), o DET instaurou procedimento 
administrativo, no qual se apurou a satisfação dos requisitos legais. 

33. Nesse procedimento prévio, a inquestionável reputação 
ético-profissional, ou seja, a "inquestionável capacitação para o desempenho da 
atividade objetivada" foi devidamente comprovada, na medida em que a SPE 
apresentou "as virtudes éticas relacionadas direta e necessariamente com o perfeito  
cumprimento do contrato"  (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de 
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Licitações e Contratos Administrativos. 9. ed. São Paulo: Dialética, 2002). 

34. Ora, as peculiaridades do "terceiro setor", ao qual se 
integra a Sociedade Pé na Estrada, indicam a absoluta licitude da contratação, como se 
depreende da seguinte exposição do Prof. Marçal Justen Filho: 

"Cabe uma referência a entidades não estatais, exercentes de 
atividade administrativa. Tem sido utilizada a expressão de 
"terceiro setor" para indicar esse segmento, de modo a 
diferenciá-lo do Estado propriamente dito (primeiro setor) e 
da iniciativa privada voltada à exploração econômica 
lucrativa (segundo setor). O terceiro setor é integrado por 
sujeitos e organizações privadas que se comprometem com a 
realização de interesses coletivos e a proteção de valores 
supra-individuais.  

(...) uma dessas manifestações privadas orientadas à 
satisfação não egoística de interesses supra-individuais é a 
associação civil (dita sem fins lucrativos). Trata-se de 
entidade de natureza associativa, constituída por acordo de 
vontades entre particulares, que se comprometem a 
contribuir com seus esforços e recursos para a realização de 
um fim não egoístico, destituído de cunho econômico." 
(Curso de Direito Administrativo. São Paulo, Editora Saraiva: 
2005 — grifou-se) 

35. Nesse panorama, o caráter de entidade sem finalidade 
lucrativa da SPE já se encontra definido nos seus respectivos atos constitutivos, 
"justificando-se a contrataç'ão precisamente pela ausência de fim lucrativo da 
instituição e da sua vocação para a o desempenho de funções claramente estatais (ao 
menos no sistema pátrio): pesquisa, ensino, desenvolvimento das instituições" 
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 9. ed. São Paulo: Dialética, 2002). 

36. Noutros termos, não obstante o caráter simplificado do 
procedimento administrativo que precedeu a contratação, esta foi regular e adequada, 
compatível com as regras norteadoras da atividade da Administração Pública, restando 
atestada a presença dos pressupostos de ausência de licitação, assim como indicada a 
fundamentação da escolha do contratante, instituição possuidora de instalações físicas 
e recursos humanos apropriados. 

37. Nesse aspecto, tenha-se a dinâmica das contratações: após 
a regular publicação de Edital de Convocação, o ora Requerido instituiu Comissão de 
Habilitação — composta por 4 (quatro) servidores, responsáveis pela análise criteriosa 
das informações e da documentação entregues pelas instituições de educação 
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profissional interessadas — cujo trabalho resultou na elaboração de parecer 
técnico-jurídico sobre o atendimento às exigências editalícias, posteriormente  
ratificado pela Procuradoria Geral do Distrito Federal.  

38. Em face dessas manifestações favoráveis à contratação 
direta da Sociedade Pé na Estrada, agentes da Secretaria de Trabalho do Distrito 
Federal ofertaram parecer conclusivo acerca da devida adequação da instituição aos 
parâmetros estabelecidos pelo Edital e pela Lei 8.666/93, análise que, como 
anteriormente demonstrado, não se encontra eivada da alegada inconsistência, pois 
examinou adequadamente os fatos à luz da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, contexto em que o ora Requerido não pode ser responsabilizado, até 
mesmo porque o julgamento e a seleção do projeto foram homologados pelo 
Conselho de Trabalho do DF, órgão tripartite e paritário, composto por 
representantes do Governo, dos trabalhadores e dos empregadores.  

39. Atento ao fato de que a habilitação do licitante nada mais é 
do que a verificação da aptidão efetiva do interessado, seja ele pessoa física ou 
jurídica, para exercer direitos e contrair obrigações, com responsabilidade absoluta por 
seus atos, o Superior Tribunal de Justiça assentou que a habilitação dos concorrentes 
jamais deve se concretizar "com base em circunstância impertinente ou irrelevante 
para o especifico objeto do contrato, fazendo exigências sem conteúdo de repercussão 
para a configuração de habilitação jurídica, da qualificação técnica e da capacidade 
econômico financeira" (STJ, Primeira Seção, MS 5.779/DF, Rel. Min. José Delgado, 
acórdão publicado no D.J.0 de 26/10/1998) a evidenciar o caráter excessivo das 
exigências da douta Comissão em face dos atributos da entidade. 

40. Contudo, ainda que se repute a contratação ora impugnada 
destoante da disciplina legal das dispensas de licitação, não há que se cogitar da 
atribuição de responsabilidade ao ora Requerido, eis que, conforme o pacífico 
entendimento do Tribunal de Contas da União, é incabível a responsabilização do  
agente público que pratica atos com lastro em pareceres jurídicos emanados de  
órgãos competentes (Processos n° 025.707/1982-5, 003.259/1987-0, 019.708-1990- 
4, 928.806/1998-7 e 005.318/199-8).  

41. No âmbito das licitações o parecer técnico "apesar de 
conter enunciado opinativo, quando adotado, a sua fundamentação incorpora-se ao  
ato decisório editado pela autoridade, descabendo afirmar-se que está desmotivado" 
(STJ, Primeira Turma, RMS 12.157/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, acórdão 
publicado no D.J.0 de 23/09/2002), quadro em que o parecer jurídico - conclusivo ao 
pugnar pela admissibilidade da contratação, contendo justificativas acerca da escolha 
da SPE sob o ângulo da potencialidade dos benefícios à Administração em razão da 
excelência operacional da entidade contratada - compõe a motivação do ato 
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questionado. 

42. Consoante consolidada compreensão doutrinária e 
jurisprudencial, os pareceres consistem em verdadeiros atos administrativos de 
administração consultiva, visando "a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa" (MELLO, 
Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 12 ed. São Paulo, 
Malheiros: 2000), "vinculando a Administração ou os particulares à motivação ou 
conclusões quando aprovado por ato subseqüente"  (MEIRELLES, Hely Lopes. 
Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo, Malheiros Editores: 1999). 

43. Daí porque o TCU "tem eximido de responsabilidade os 
administradores que se respaldam em pareceres do órgão jurídico" nas ocasiões em 
que o "administrador não detenha conhecimento sobre a matéria tratada, ou seja,  
que o domínio do assunto seja apenas do especialista da área, de forma que o 
administrador tenha que confiar plenamente nas informações do parecerista" 
(TCU, Primeira Turma, Acórdão 410/2001, publicado no D.O.0 de 07/08/2001). 

44. No caso em tela, o parecer técnico realmente motivou a 
contrafação da entidade, sendo que o ora Requerido é economista que não possui 
conhecimento técnico altamente específico acerca do complexo regime jurídico 
das licitações e contratos administrativos,  restando imperiosa a adoção do parecer 
também por razões de ordem prática, pois o Defendente não poderia, pessoalmente, 
fiscalizar se os requisitos necessários para a configuração da dispensa do certame 
licitatório haviam sido efetivamente preenchidos por cada uma das centenas de 
instituições contratadas,  limitando o seu controle às informações e dados que lhe 
eram repassados em sede de pareceres regularmente confeccionados por servidores 
públicos efetivos. 

45. No que toca à execução financeira do contrato em questão, 
o respeito aos princípios da impessoalidade, da moralidade e da eficiência 

• administrativa sempre pautou a conduta do ora Defendente, o qual — sensível aos 
inúmeros óbices estruturais à regular execução do Planfor — buscou otimizar a 
operacionalização do plano no DF, mediante o aperfeiçoamento das ações de 
gestão e fiscalização,  adotando, inclusive, inúmeras medidas concretas, como a 
submissão dos executores técnicos a programas de aprimoramento funcional. 

46. Nesse contexto, o próprio Ministério do Trabalho e 
Emprego, o Tribunal de Contas da União e as entidades contratadas exclusivamente 
para fiscalizar a execução do Convênio 008/96, já se manifestaram, em reiteradas 
oportunidades, acerca da regularidade das ações de educação educacional no período 
inspecionado, destacando, inclusiVe, o louvável resultado das ações de qualificação 
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profissional no âmbito do PEQ/DF 1998, inexistindo uma única menção a qualquer 
irregularidade na sua execução.  

47. Efetivamente, os inclusos relatórios anuais de auditoria 
confeccionados pela Secretaria de Controle Interno do então Ministério do Trabalho — 
órgão vinculado à Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda — são 
uníssonos ao atestar a regular execução do Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 
008/96 (e de seus sucessivos Termos Aditivos) no período vistoriado pela presente  
Tomada de Contas Especial.  

48. Tenha-se o Relatório n° 17.832/97 — referente aos anos de 
1996 e 1997, noutros termos, ao "resultado dos trabalhos de auditoria de 
acompanhamento realizados na Secretaria do Trabalho do Distrito Federal em 
decorrência dos recursos repassados à Entidade por meio do Convênio 
MTb/SEFOR/CODEFAT/n° 008/96, abrangendo os Termos de Aditamento nrs. 001, 
002 e 003" — do qual se extrai: 

a) "as contratações se2uiram procedimentos técnicos, cujos 
padrões são bem definidos, rotinizados e manualizados"; 

b) a gestão financeira do contrato concretizou-se em estrita 
adequação ao rígido cronograma definido pelo Ministério do Trabalho, contexto em 
que a liberação dos recursos era condicionada à concreta realização das metas  
previstas no Plano de Trabalho,  fato comprovado pela efetiva inspeção das 
instituições educacionais contratadas; 

c) "no exercício de 1996 o GDF atingiu o montante de 
110.818 treinandos, equivalente a 96% do previsto"; 

d) "no exercício de 1997, a diferença entre a meta prevista — 
110.000, e o total realizado até o mês de setembro — 65.468, que corresponde a 
44.532 treinandos, está para ser realizada no último trimestre do exercício"; 

e) em face do exposto, concluiu-se que "considerando o 
montante de recursos transferidos bem como as metas alcançadas, à exceção do 
relatado nos itens de n's 06 e 19, e, sem prejuízo das recomendações formuladas, 
somos de opinião que a execução do Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96 — 

Stb/DF vem se realizando normalmente,  sugerindo o encaminhamento do presente 
relatório à Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional — SEFOR, à 
Secretária Executiva — SET/Mtb e à Secretaria do Trabalho/DF". 

49. De se realçar que o Relatório em questão — subscrito por 2 
(dois) servidores efetivos dos quadros funcionais da Secretaria Federal de Controle — 
foi posteriormente aprovado pelo Sr. Hilton Nocchi Abreu, Coordenador-Geral de 
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Auditoria da SFC, sendo que a única ressalva em relação ao Governo do Distrito 
Federal encontra-se no item 21, "a", segundo o qual "a equipe de auditoria julga 
oportuno recomendar ao Governo do Distrito Federal proceder, por ocasião das 
futuras contrata ções das instituições que prestam os serviços de qualificação e 
requalificação, de acordo com os termos do convênio, o processo licitatório conforme 
o disposto na Lei 8.666/93, restringindo as contratações por dispensa de licitação 
com fulcro no seu artigo 24, visto tratar-se de exceção, sendo maior o princípio 
norteador da lei, que manda licitar". 

50. Observe-se que, sem embargo de tal recomendação, o 
procedimento de contratação das entidades era ajustado às diretrizes definidas pelo 
Edital e pela Lei 8.666/93, como exaustivamente demonstrado nos tópicos anteriores, 
destacando -se, ainda, que "as exigências no Edital sob comento foram flexibilizadas 
tendo em vista serem raras as entidades que as atendiam. Aparentemente, o 
CODEFAT não tinha noção dessa realidade quando instituiu o Plan for, por meio  
da Resolução 126/1996,  a qual tratou da habilitação partindo do pressuposto de que 
existiam inúmeras instituições que já vinham oferecendo cursos profissionalizantes 
para a população de baixa renda. Em 1998, após perceber que o respeito a essas 
condições inviabilizava o programa, o CODEFAT suprimiu as exigências 
(Resolução n° 194/1998)"  (TCU, Plenário, Acórdão 86/2005, D.O.0 de 25/02/2005). 

51. No mesmo sentido, o Relatório de Auditoria n° 28018 — 
também da Secretaria de Controle Interno no Ministério do Trabalho — concernente ao 
exercício de 1998, aponta que: 

a) "a concepção e elaboração do PLANFOR foram 
desenvolvidas pela Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional do 
Ministério do Trabalho,  bem como a implementação das ações de orientação e 
normatizaçã o necessárias ao desenvolvimento da qualificação profissional"; 

b) os controles internos instituídos pela Secretaria de Trabalho 
e Emprego do Distrito Federal, "consoante análise e avaliações realizadas por 
seleção de itens sobre os elementos fornecidos no decorrer dos trabalhos e conforme 
demonstrados nos sub itens próprios desse relatório, apresentam -se adequados,  
porém aprimoráveis"; 

c) o custo "hora/aula" foi estabelecido pela SETER/DF em 
patamar inferior aos parâmetros fixados pelas Resoluções 97 e 126 do CODEFAT; 

d) "os procedimentos legais referentes às contratações por 
dispensa das instituições prestadoras dos serviços de qualificação e requalificação 
profissional foram seguidos como previstos na Lei 8.666/93  ", não obstante o grande 
dissídio doutrinário acerca da matéria; 
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e) "para o acompanhamento e fiscalização direta dos 1 
contratos com as instituições envolvidas na qualificação profissional, são 
formalmente designados servidores do DET, mediante ordem de serviço publicada na 
imprensa oficial do Distrito Federal (Diário Oficial do Distrito Federal — DODF). 
Em razão da existência de poucos servidores no DET para atendimento das 89 
instituições contratadas no exercício de 1998, a UNEB — União Educacional de 
Brasília, pelo contrato PE/026/98, complementa os trabalhos de acompanhamento e 
fiscalização   dos cursos"; 

f) "constatamos que o convenente mantém conta específica 
para movimentação dos recursos financeiros transferidos pelo MTb, nos termos do 
convênio, inclusive os valores referentes aos resultados das aplicações financeiras,  
cujos montantes, por exercício, estão demonstrados"; 

g) "cumprimento das competências e obrigações da 
SEFOR/MTb, previstas no item 3.1 da cláusula terceira do Convênio 
MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96 — SETER/DF, e, visitas realizadas pela equipe de 
auditoria. Verificamos que a SETER/DF encaminha à SEFOR os relatórios 
necessários ao acompanhamento, ao controle e à avaliação do PEO/DF"; 

h) "no transcurso dos trabalhos e em companhia dos 
executores técnicos da SETER/DF, a equipe de auditoria visitou as instituições abaixo 
indicadas, tendo constatado o desenvolvimento dos cursos"; 

i) "considerando o número de treinandos atingidos em 1997, 
127.480, em relação à meta a ser akançada — 110.000, houve uma realização de 
16% a mais comparativamente ao previsto"; 

j) "em face do que foi demonstrado nesse item e 
principalmente pela superação das metas nos anos de 1997 e 1998,  e sem prejuízo 
das medidas propostas na conclusão desse relatório, somos de opinião de que o  
PEO/DF no triênio 1996-1998, razão da formalização do convênio ora analisado,  
atin2iu o objetivo a que se propôs"; 

k) "em face dos exames realizados sobre os atos e fatos 
ocorridos na Unidade, durante o período objeto da auditoria, consideramos que os 
processos gerenciais e/ou a situação da gestão encontram-se: levemente não aderente 
às normas legais. Levemente ineficaz. Levemente ineficiente. Levemente 
antieconômico (sic). Levemente não aderente aos princípios da qualidade". 

52. Portanto, a correta aplicação dos recursos repassados, em 
estrita conformidade com o cronograma de execução e de desembolso, é comprovada 
pela combinação entre os custos e o aproveitamento de vagas disponíveis, acrescida ao 
resultado das iniciativas de qualificação profissional — atestado pelo elevado número 
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de alunos matriculados que efetivamente concluíram os cursos — sendo certo que os 
Relatórios são uniformes ao revelar que em todos os contratos examinados o 
objeto encontra-se devidamente especificado, não havendo dificuldades na 
identificação dos cursos, turmas, números de vagas, datas, locais e horários.  

53. Em síntese, "as ocorrências verificadas restringiram-se à 
inobservância às disposições contidas na Lei 8.666/93, relativamente à Secretaria de 
Formação e Desenvolvimento Profissional e, por fim, descumprimento de normas de 
direito financeiro, estatuído na Lei n° 7.320/64, fatos que não comprometeram, em 
tese, a gestão dos recursos financeiros oriundos do Convênio e que podem ser 
sanados por meio de determinações a serem feitas aos órgãos envolvidos"  (TCU, 
Plenário, Decisão 188/1998, publicado no D.O.0 de 15/06/1998), a teor da reiterada 
orientação jurisprudencial do Tribunal de Contas da União. 

54. A afirmação de que a liberação dos recursos era 
concretizada após a simples "aposição de autorização na fatura apresentada pela 
instituição" é flagrantemente equivocada, pois a inspeção do adimplemento dos  
contratos deu -se sob duplo aspecto:  a) a fiscalização por amostragem dos cursos em 
andamento, acoplada à análise das prestações de contas; e b) a vistoria no local dos 
cursos, complementada pelo cotejo entre os dados apurados e as informações inseridas 
nos contratos, nas prestações de contas e no próprio sistema informatizado — que 
continha o cadastro integral de todos os alunos freqüentes — fórmula representativa de 
grande avanço nos instrumentos de controle do Planfor. 

55. De fato, a ilustre Comissão de TCE parte de premissa 
equivocada ao afirmar que "os recursos públicos puderam ser liberados 
exclusivamente com base em informações fornecidas pelos próprios interessados em 
receber os valores (.) vez que os serviços foram atestados pelos executores técnicos 
mediante simples aposição da autorização na fatura apresentada pela instituição", eis 
que as notas de empenho somente eram emitidas pela Seção de Orçamento e  
Finanças do DEPEM após a precisa identificação dos serviços e as devidas  
aprovações e formalizações.  

56. A sujeição das instituições a mecanismos ainda mais 
rígidos de avaliação foi limitada pelas óbvias dificuldades decorrentes do 
fornecimento de cursos profissionalizantes a milhares de trabalhadores alocados em 
centenas de entidades distribuídas ao longo do Distrito Federal, perspectiva em que os 
esforços do ora Responsabilizado no sentido de se robustecer a gestão das informações 
do programa foram obstados pela falta de estrutura da Secretaria para  
desenvolver formas avançadas de controle.  

57. Sob a ótica dos critérios utilizados para a fixação da 
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responsabilidade do ora Defendente pela douta Comissão de TCE, é evidente que a 
responsabilidade pela "inexecução" do contrato deveria recair exclusivamente 
sobre os membros do Ministério do Trabalho e Emprego responsáveis à época 
pela fiscalização do Convênio,  visto que estes contribuíram decisivamente para o não 
cumprimento do pactuado, máxime quando se acentua que "as irregularidades 
apontadas não decorreram de ato único, mas se concretizaram em face da ocorrência 
de várias falhas administrativas e violações a normas legais". 

58. Registre-se que, ao examinar Tomada de Contas Especial 
também alusiva à execução do Planfor no Distrito Federal, o Ministério Público 
oficiante junto ao Tribunal de Contas da União enfatizou que "o acompanhamento da 
execução dos serviços, verificações de andamento de projeto, lista de professores,  
estatística sobre número de alunos e demais atividades de acompanhamento físico 
do Programa de Qualificação Profissional não era de competência do DEPEM", 
conforme o próprio Termo de Parceria firmado entre o MTE e o GDF, ressaltando-se 
que ao ora Defendente era impossível zelar, simultaneamente, pela fiscalização, pelo 
planejamento e pelo controle da execução do referido contrato, destacando-se, ainda, 
além do acúmulo de atribuições e do grande volume de documentos a serem 
examinados, a impossibilidade de realização de visitas de campo a inúmeras entidades, 
motivada pelas notórias dificuldades materiais da Administração. 

59. Ora, na observação do Min. Walton Alencar Rodrigues na 
Decisão 1.112/2000 do Plenário do TCU, D.O.0 de 11/01/2001, "a falha principal foi 
do MTE por ter indevidamente delegado à SE TER a função de acompanhamento da 
execução, à revelia do disposto nas cláusulas 3.1.1 e 8" do Convênio, além do art. 24 
da IN/STN n° 01/97,  que somente admite delegação dessas funções a órgãos federais 
situados próximos ao local da aplicação dos recursos. O MTE violou o princípio da 
segregação de funções ao atribuir ao fiscalizado a missão de se auto-fiscalizar". 

60. Isso porque "incumbe ao órgão federal responsável pelo  
programa fiscalizar a execução local, condicionando-se a liberação dos recursos ao 
fiel cumprimento dos 	 mas e convênios em atenção ao disposto no art. 10 6° 
do Decreto Lei n° 200/1967. O art. 116, .V°, I, da Lei n° 8.666/1993 ratifica essa 
competência,  pois atribui a responsabilidade pela fiscalização local da execução de 
convênios à entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou ao órgão competente 
do sistema de controle interno da Administração Pública. No mesmo sentido, as Leis 
de Diretrizes Orçamentárias, ao tratar da transferência de recursos da União para 
Estado, Distrito Federal ou Município, mediante convênio, impõem ao órgão 
transferidor o acompanhamento da execução das subatividades ou subproktos 
desenvolvidos com os recursos transferidos"  (TCU, Acórdão 452/2004, prolatado nos 
autos do Processo 003.473/2000, no qual se negou provimento a pedido de revisão 
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interposto por Nassim Gabriel Mehedff, Secretário de Políticas Públicas do MTE à 
época do período inspecionado). 

61. Dessa feita, em razão das enormes deficiências estruturais 
do Plano Nacional de Qualificação Nacional do Trabalhador (PLANFOR), o Tribunal 
de Contas da União, prudentemente, vem atenuando o rigorismo intrínseco às 
Tomadas de Contas Especiais instauradas em decorrência da Decisão 1.112/2000, 
como se extrai do voto do Min. Benjamim Zymler proferido no Acórdão n° 1.112/05: 

"Antes de proceder à análise individual das responsabilidades 
dos agentes públicos, releva destacar algumas peculiaridades 
do Planfor.  Conforme consignado tanto pela unidade técnica  
quanto pelo Ministério Público, esse programa tem  
uncionado de orma recária em • raticamente todo o • cus o 

que tem levado esse Tribunal a realizar seguidas auditorias 
no Ministério do Trabalho e do Emprego. Essas fiscalizações 
tem comprovado a existência de vários problemas 
operacionais, dentre os quais se destaca o fato de o 
Ministério não ter definido as diretrizes dos cursos a serem 
ministrados, não ter fiscalizado a aplicação dos recursos 
transferidos e ter tolerado a dispensa generalizada de 
licitação. Esse conjunto de falhas operacionais, cometidas 
por todos os níveis envolvidos no Plan for, compõe um  
contexto que não pode ser olvidado quando da definição do 
grau de responsabilidade dos gestores do Seter/DF. Tendo 
como pano de fundo essas considerações, passo a analisar a 
conduta desses responsáveis." 

62. Seguindo tal diretriz, cumpre realçar o bem lançado 
parecer do ilustre Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCU, Lucas Rocha 
Furtado, que ao destacar as deficiências dos vários entes envolvidos no Planfor, 
incluindo-se gestores e executores, ponderou que: 

„(..) é preciso distinguir as ocorrências dolosas, referentes à 
gestão dos recursos públicos considerados, daquelas que 
decorreram de problemas operacionais e de falhas de todas 
as instâncias envolvidas, incluindo os órgãos do Ministério  
do Trabalho e Emprego;  

20.3) foram evidenciados os problemas de execução , 

supervisão e fiscalização apresentados pelo Plan for desde 
1996, dentre os quais se destacam a ausência de exigências 
objetivas para comprovar a execução dos convênios e 
contratos celebrados e a falta de parâmetros objetivos para 
aferir tanto sua efetiva realização quanto seus resultados  
qualitativos; 

• 
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20.4) no Distrito Federal, a execução do Planfor enfrentou,  
ainda, o problema da falta de estrutura da Seter/DF para o 
controle dos recursos oferecidos  (.) considerando que os 
defeitos de concepção do Planfor facilitaram os desvios 
perpetrados em sua operação, deve ser mitigado o grau de 
responsabilidade dos gestores da Seter/DF pelas inexecuções 
contratuais constatadas no âmbito do Convênio 
MiE/Sefor/Codefat (...) 

Conclui-se que constituíram práticas generalizadas na 
operação do Planfor a dispensa de licitação para a escolha 
das entidades executoras e a livre aceitação dos cursos 
ofertados por elas, devido à ausência de estabelecimento de 
critérios por parte do Ministério do Trabalho e Emprego. 
Apesar de os gestores da Seter/DF terem falhado ao não  
adotar procedimentos que assegurassem a verificação da  
total execução do contrato em tela, há que se ponderar que 
não havia orientação adequada a ser seguida por aqueles  
gestores quanto à elaboração dos relatórios de vistoria para 
atestar a efetiva execução do objeto contratual. Aliás,  
ressalte-se que o próprio MTE nem sequer disciplinou clara e 
objetivamente o que configuraria uma inexecução contratual 
na operação do Planfor;  " (grifou-se) 

63. Nessa linha, em sucessivas auditorias o Tribunal de Contas 
da União tem detectado consideráveis e graves irregularidades estruturais no Planfor, 
assim sintetizadas em relatório apresentado no Processo n° 006.743/2000-3: 

"- comprometimento do controle e da avaliação do  
programa. Entre outros indícios detectados, está a ausência 
de segregação de funções no nível mais elevado, ou seja, no  
âmbito do do Conselho Deliberativo e do Ministério do 
Trabalho e Emprego, o que, por si só, já compromete o  
controle e a avaliação do programa; 

- ausência de critérios na distribuição dos recursos para os 
entes da Federação, tendo o Distrito Federal sido largamente 
beneficiado, recebendo recursos que superaram em nove 
vezes a média nacional;  

- violação do disposto nos artigos 54 do Decreto n° 
93.872/1986 e 24 da IN/STN/MF n° 01/1997, tendo em vista 
que os entes que deveriam ser fiscalizados (Estado e Distrito 
Federal) receberam a incumbência de contratar seus  
próprios fiscais;  

- pouca eficiência do PLANFOR como instrumento de 
redução do desemprego;  
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- existência de vários membros do CODEFAT que são  
beneficiários diretos de recursos oriundos do FAT, via 
PLANFOR- 

- ausência de planejamento ante a existência do reduzido 
número de instituições profissionalizantes  

- ausência de diretrizes bem definidas pelo CODEFAT, o que 
ensejou a realização de cursos com conteúdo 
predominantemente teórico e desvinculado da realidade do  
trabalhador; (...)  

- ausência de vínculo na cadeia de comando, tendo em vista 
que o CODEFAT, por não ter estrutura, dele2a as ações 
executivas a uma Secretaria do Ministério do Trabalho,  
sendo que o titular da referida Secretaria não está obri2ado a 
prestar contas ao CODEFAT mas sim ao Ministro de Estado,  
que não é responsável direto pela gestão do PLANFOR. O 
mesmo problema ocorre com as Comissões Estaduais do 
Trabalho."  (grifou-se) 

64. Essas observações aplicam-se com perfeição à hipótese dos 
autos. Não há como se atribuir ao ora Requerido a responsabilidade pela inércia do 
próprio Ministério do Trabalho e Emprego, o qual, inclusive, concebeu um plano 
absolutamente defeituoso, de execução inviável e impossível de ser implementada 
pelo Seter/DF, órgão desprovido de organização logística necessária e suficiente 
para controlá-lo.  

65. Como bem anotou o Min. Augusto Sherman Cavalcanti ao 
examinar um dos incontáveis processos que têm por objeto a análise da execução do 
Planfor no cenário nacional, "com relação à fiscalização, entendemos que a 
estrutura é pequena em relação ao total de recursos 2eridos neste pro2rama. O 
próprio modelo de execução dos projetos, invariavelmente através de várias 
instituições pulverizadas pelo Estado, com centenas de turmas e milhares de alunos,  
dificulta o trabalho de controle, mesmo por amostra2em. Contribui, ainda, o fato 
dos cursos serem de curta geração e 2eralmente no mesmo período do ano. As 
prestações de contas por mais abran2entes que sejam acabam esbarrando na 
capacidade da Secretaria em analisá-las"  (TCU, Primeira Câmara, Acórdão 
2851/2003, acórdão publicado no D.O.0 de 27/11/2003). 

66. Em recentes acórdãos o TCU consignou que, 
considerando-se que "tais falhas ocorreram de forma 2enérica em todo o país, há 
um fator que atenua si2nificantemente a responsabilidade dos a2entes públicos 
envolvidos"  (TCU, Pleno, Acórdão 1.794/2003, Rel. Min. Benjamin Zymler, 
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publicado no D.O.0 de 09/12/2003). 

67. É nítido que o controle insuficiente sobre as entidades 

executoras do Planfor, acaso existente, não é imputável ao ora Defendente, sendo 

ensejado pela debilidade estrutural da Secretaria do Trabalho do Distrito Federal e do 
Ministério do Trabalho e Emprego e, inexistindo nos autos um indicio sequer de 
que os responsáveis ligados à Seter/DF locupletaram-se dos recursos transferidos, 
não pode imputar-se o débito eventualmente apurado nesta TCE ao ora 
Requerido,  devendo responder, apenas, a entidade beneficiária dos recursos. 

68. Ressalte-se que a Nota Técnica n° 29/DSTEM/SFC/MF, da 

Secretaria Federal de Controle Interno do Ministério da Fazenda, é enfática ao 
assinalar a carência nacional  do Planfor até o ano 2000, sendo que somente em 2002, 

em cumprimento à Decisão 354/2001, do Plenário do TCU, o Ministério do Trabalho e 

Emprego aprimorou a execução do programa, através da instituição do 'Sistema 

Integrado de Gestão das Ações de Emprego, o qual ampliou, consideravelmente, as 

exigências relativas à prestação de contas, com o intuito de verificar o destino 'dado 

pelas entidades às verbas federais. 

69. Nessa linha, o item 8.5 da referida decisão determinou à 5' 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas da União que "proceda uma 
consolidação de todo o conjunto de verificações, seus dados e informações,  
construindo uma avaliação global e mais profunda do FAT/PLANFOR objetivando 
subsidiar deliberação deste Tribunal com vistas a oferecer às autoridades do 
Conwesso Nacional proposições objetivas quanto à efetividade e à validade do 
pro2rama",  em resposta aos lamentáveis defeitos operacionais já constatados 
nacionalmente, os quais resultaram na extinção do Planfor e na implementação do 
PNQ — Plano Nacional de Qualificação. 

70. Assim, o principio da proporcionalidade administrativa, 
que traduz a idéia de que "as competências administrativas só podem ser validamente 

exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que seja realmente demandado 

para cumprimento da finalidade de interesse público a que estão atreladas" 
(MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 12 ed. São 
Paulo, Malheiros: 2000) obsta a imputação de débitos aos integrantes da SETER/DF, 

dado que a cominação de qualquer penalidade ao ora responsabilizado imprimiria ao 
ato conteúdo punitivo supérfluo, desnecessário e desarrazoado. 

71. Nesse diapasão, os atos administrativos "devem 

Proc. 

Rttt). 
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Av. AFONSO PENA, 4121 - 62  ANDAR 
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(31) 3223-2181 FAX: (31) 3225-6959 
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necessariamente ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o 

princípio do substantive due process of law", eis que "a exi2ência de razoabilidade — 
que visa a inibir e a neutralizar eventuais abusos do Poder Público, notadamente no 
desempenho de suas funções normativas — atua enquanto cate2oria fundamental de 

limitação dos excessos de emanados do Estado, como verdadeiro parâmetro de 
aferição de constitucionalidade material dos atos estatais"  (STF, Pleno, ADI-MC 

2.667/DF, Min. Celso de Mello, acórdão publicado no D.J.0 de 19/06/2002). 

72. Nessa ordem de idéias, nem mesmo multa pode ser imposta 

aos responsáveis, na esteira do voto proferido pelo Min. Benjamim Zymler na TCE 

003.112/2001-9, no qual se consignou que "não tendo sido imputada aos responsáveis 

qualquer ação dolosa contra o erário e não existindo elementos que indiquem a 

existência de condutas merecedoras de especial reprovação, porém, persistindo falhas 

de caráter geral, pode ser dispensada a aplicação de multa, sendo as respectivas 

contas julgadas regulares com ressalvas, consoante disposto no art. 16, H, da Lei n° 

8.443/1992". 

73. Em verdade, "a consolidação dos trabalhos de auditoria 
do Plan for devem dar atenção especial às possíveis medidas que podem ser adotadas 
pelo Estado e pelo MTE no sentido de aperfeiçoar a supervisão e fiscalização do 
Plano Nacional de Qualificação — PNO, que está substituindo o Planfor"  (TCU, 
Primeira Câmara, Acórdão 2851/2003, acórdão publicado no D.O.0 de 27/11/2003), 
não tendo por objetivo a simples imputação indiscriminada de débitos consideráveis 

aos supostos responsáveis, fundada na responsabilidade presumida dos agentes 
públicos envolvidos. 

74. Exprimem essa orientação os acórdãos 06/2004, 35/2004 e 

86/2005, dentre vários outros, nos quais foram julgadas regulares as contas dos 

responsáveis, sem a cominação de qualquer penalidade, não obstante a prática de 
inúmeras e assombrosas ilegalidades durante o ano de 1999, visivelmente mais 
graves do que os meros defeitos formais apontados pela presente TCE.  

IV - DO PEDIDO:  

75. Requer sejam acolhidos os presentes esclarecimentos, com 
o arquivamento do processo administrativo e a não imposição de qualquer sanção ao 
ora Defendente. 

76. Sucessivamente, para comprovar os fatos ora alegados, 
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OLIVEIRA FILHO 
ADVOGADOS S/C 
Av. AFONSO PENA, 4121 — 6 ANDAR 
30130-008 —BELO HORIZONTE — MG 
(31)3223-2181 FAX: (31) 3225-6959 
e-mail: ofadv@oliveirafilho.com.br  

requer a produção de prova documental, pericial e testemunhal, tendo por objetivo 

demonstrar que eventualmente, caso sejam reputadas irregulares a licitação e a 

execução dos contratos, que houve a efetiva prestação dos serviços contratados. 

Pede deferimento. 

De B o Hori 

 

onte para Brasília, em 13 de novembro de 2006. ; 

 

JOÃ 
OAB 

BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 
G 20.180 

JOSÉ SAD JÚNIOR 
OAB/MG 65.791 

aPtIL 	 C 1,,,A  
BRUNO DE 

V 
NDOn, 	ZÂ PEREII‘ C u 	rim 

OAB/MG 1 03 .5 84 

23 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



t 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



D,  OLIVEIRA FILHO 
ADVOGADOS S/C 
Av. AFONSO PENA 4121 — 69  ANDAR 
30130-008 — BELO HORIZONTE — MG 
(31)3223-2181 FAX: (31) 3225-6959 
e-mail: ofadv@oliveirafillm.com.br  

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas, na pessoa do Dr. BRUNO DE 

MENDONÇA PEREIRA CUNHA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 

OAB/MG sob o n° 103.584, residente e domiciliado nesta Capital, os poderes que 

me foram outorgados por IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, para 

atuação nos autos da TOMADA DE CONTAS ESPECIAL instaurada pela 

PORTARIA SSPE/MTE N'' 09/05, com trâmite perante a Comissão Especial da 

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Beh Horizon e, 16 de novembro de 2006. 

JO O BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 
OA /MG 20.180 
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ILUSTRÍSSEVIA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL NO MINISTÉRIO DO TRABALHO — DF 

--C 
Oci-(O-0 	(59y• ,.o6+- 

i-0 
À Doutora 
GONZANILDE PINTO DE SOUSA 
DD. Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial 
Ministério do Trabalho e Emprego — M T E 
Nesta 

Senhora Presidente, 

Eu, MARIA MARLENE PEREIRA DA SILVA ARAUJO, já devidamente 
qualificada nos auto do processo n° 47626.000085/2005-55, vem em atenção à Citação de 
15/09/2006, recebida em 09/10/06, às 15:00hs, prorrogada até 24/11/06, apresentar, 
tempestivamente, suas alegações de DEFESA em face das irregularidades verificada na 
execução do Contrato CFP n° 095/1998, em que figura como partes o Distrito Federal, por 
intermédio da então SECRETARIA DE TRABALHO EMPREGO E RENDA SETER e a 
instituição SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA. 

Segundo se depreende da leitura do Relatório Preliminar elaborado por essa ilustre 
Comissão de Tomada de Contas Especial — CTCE, as irregularidades cometidas pela 
signatária resume-se ao atestamento da execução dos serviços, sem que comprovasse a 
efetiva realização das ações de educação profissional, o que caracterizou afronta aos artigos 
62 e 63 § 2°, inciso DT, da Lei 4.320, de 17/03/64, e a cláusula 5a  do referido contrato. 

Convém levar ao conhecimento dessa ilustre Comissão, que a Lei n° 9.873 de 23 de 
novembro de 1999, em anexo, em seus art. 1° estabelece, verbis: 

"Art. 1° - prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública 
Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contado da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente 
ou continuada, do dia em que tiver cessado". 

§ - Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três 
anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de oficio ou 
mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso". 

Como se vê a Lei 9.873/99 é perfeitamente aplicável no caso presente, senão 
vejamos: o termo final da prescrição ocorreu cinco anos após o término do Convênio 
celebrado com o M T E, cuja vigência expirou. 
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Assim está irremediavelmente prescrita a faculdade de a Administração desse 
Ministério do Trabalho e Emprego impor sanção, pois, como dito anteriormente, somente 
fui citada em 09/10/2006. 

Portanto, desde já requeiro a obstaculização e o arquivamento desse processo em 
relação a minha pessoal. 

O Superior Tribunal de Justiça, em relação à prescrição qüinqüenal, nos autos do 
processo Resp. n°380.006-RS (2001/0160111-0), assim decidiu: 

"RECURSO ESPECIAL N°380.006 — RS (2001/0160111-0) 
EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS (Relator) 
Processo Civil. Recurso Especial. Apelação. Ausência de Revisão. 
Nulidade. Art. 551 do CPC. Precedentes. Prescrição Configurada 
1. Rejeitada, por maioria, a preliminar de nulidade do acórdão por violação do 

art.551/CPC, vencido o Relator. 
2. Reconhecida a prescrição qüinqüenal do direito do BACEN de cobrar multa 

administrativa por infração cambial ocorrida há mais de uma década. 
3. Recurso especial conhecido e provido". 

Esse julgado por si só dirime qualquer questão relativa à prescrição ora argüida. 
Insisto que está irremediavelmente prescrita qualquer possibilidade da aplicação de 
penalidade por parte desse Ministério do Trabalho e Emprego. 

Dessa forma requeiro, tendo em vista a demonstrada divergência com a 
jurisprudência, o arquivamento deste processo e a conseqüente absolvição desta 
signatária, 

Assim, venho REQUERER a ilustríssima Senhora Presidente da Comissão de 
Tomada de Contas Especial que sejam acatadas as razões ora apresentadas com a 
conseqüente exclusão do meu nome do rol dos responsáveis solidários. 

Se, porventura, esse Ministério do Trabalho e Emprego não acatar a preliminar de 
prescrição, em total afronta à Lei ri' 9.873/99, o que se admite apenas para 
argumentar, solicito prazo a contar desta data, para apresentar documentação 
comprobatórias dos serviços executados. 

Nestes termos, 
Peço Deferimento. 

Brasília-DF, 22 de ovembro de.2 006. 

4.'01 
	

PEREIRA DA S ARAUJO 
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R ut) 

Presidência da República 
Casa Civii 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N9  9.873, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999. 

Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação 
'punitiva pela Administração Pública Federal, direta e 
indireta, e dá outras providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida  Provisória n° 1.859-17, de 1999, 
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 9  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no 
exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática 
do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§ 1 9' incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de 
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte 
interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o 
caso. 

§ 29  Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração também constituir crime, a prescrição 
reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 

Art. 29  Interrompe-se a prescrição: 

1 - peia citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital: 

11 - por qualquer ato ineouivoco. oue importe apuracao co faro: 

III - peia ciec:são concienatória recorrível. 

Art. 39- Suspende-se a prescrição durante a vigência: 
• 

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos artà. 53 e 58 da 

8.884. de 	de ;unho de 1994: 

	

II - do termo de compromisso de que trata o § 	do art. 11 da Lei n 9  6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

com a redação dada pela Lel n 9.457 ,:;e 	rna ■- • 

Art. 4 0- Ressalvadas as hipóteses de interrupção previstas no art. 2 9 , para as infrações ocorridas há 

mais de três anos, contados do dia 1 2  de julho de 1998, a prescrição operará em dois anos, a partir dessa 
data. 

Art. 5 9- O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos processos e 
procedimentos de natureza tributária. 

Art. 69  Ficam convalidados os atos praticados com base na"Medida Pfovisória riç' 1 89 - 16. de_242de 
setembro de 1999. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.planalto.gov.briccivil ._03/Leis/L9873.htm 	 12/11/2006 
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11( Rut, 
Art. 82  Ficam revogados o art. 33 da Lei n2  6.385 de 1976,  com a redação dada pela Lei n- 	e 

1997, o art. 28 da Lei  n 2  8.884, de 1994,  e demais disposições em contrário, ainda que constantes de lei 
especial. 

Congresso Nacional, em 23 de novembro de 1999; 178 9- da Independência e 111 9- da República. 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.11.1999 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9873.htrn  12/11/2006 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

PORTARIA N. ° O DE NOVEMBRO DE 2006 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria GM n. ° 483, Anexo V, de 15 de setembro de 2004, DOU 
de 16 de setembro de 2004 e, considerando o disposto no art. 8.° da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União, Lei n.° 8.443, de 16 de julho de 1992 , resolve: 

Art. P Prorrogar por 5 (cinco) dias, a partir do dia 11 de dezembro de 2006, o 
prazo concedido para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial, 
constituída pela Portaria SPPE n° 009, de 03 de março de 2005, publicada no Boletim 
Administrativo n° 05, de 11 de março de 2005, no âmbito da Secretaria de Políticas Públicas de 
Emprego, cujo objetivo é investigar a aplicação de recursos públicos do FAT repassados ao 
Distrito Federal nos exercícios de 1996 a 2000, exceto quanto ao exercício de 1999, por meio 
dos Convênios MTB/SEFOR/CODEFAT n.° 08/96 e MTE/SEFOR/CODEFAT n.° 05/99, 
identificando os responsáveis e quantificando os prejuízos causados ao Erário. 

Art. 2.° Dispensar o servidor Hamilton Fernando Cota Cruz, matrícula SIAPE n° 
1147070, como membro desta Comissão Tomada de Contas Especial, com os efeitos a partir da 
data da publicação desta Portaria. 

Art. 3 ° Esta Portaria entra em vigor na 	de sua publicação. 

TODESCH 

Publicado no Boletim Administrgly.  
N0 Lde OJ deJ . de  

gda ri 

 

e Yutzs de Oliveira AfatA 
SlAPE rig 6221140 
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OFICIO.. BRAMA 
REGISTRO CIVL DAS P. JURIDICAS 	Prxx 

FICOU ARQUIVADO COPIA EM MICROFILIM çut 
'3013 O N. 01- rgpv 2,.1 8 9 9  ". 

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE PE NA ESTRADA - As 20:30 
horas do dia 25 de setembro de 1996, reuniram-se na SCLN 212 BLOCO B 
LOJA 07, Brasília - DF, as pessoas que subscrevem a presente ata, com 
objetivo de criar uma Sociedade Civil, sem fins lucrativos, fomentar 
projetos e mobilizar auxílios técnicos e finanCeiros para sua 
viabilização. No posterior desenvolvimento de suas atividades, esta deverá 
se prover de projetos técnicos-científicos, culturais-sociológicos e 
humanitários, no sentido de congregar pessoas, sem stress, e que se 
dispõem a serem canais abertos para o relacionamento entre as 
pessoas e entre essas e a natureza; promover cursos, palestras, 
encontros de grupos afins, visitação a monumentos naturais, educação 
ambiental e produzir e apoiar ações afins. Por unanimidade, assumiu a 
presidência desta reunião Cícero Ernani Piau, que convocou a mim , Juliana 
Santos Couto Rosa, para secretariar e lavrar a respectiva ata. O presidente, 
apresentou a exame e decisão dos presentes, o seguinte projeto de estatuto 
para Sociedade: CAPITULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 
E FINALIDADE: Art. 1 - A Sociedade PÉ NA ESTRADA, com sede e foro 
em Brasília - DF, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com 
personalidade própria, sem caráter político-partidário, ideológico ou 
religioso, com duração -  indeterminada e reger-se-a pelo presente estatuto. 
Art. 2- A Sociedade PÉ NA ESTRADA, tem como finalidade: 1 - Preservar 
o ecossistema; II - Congregar pessoas que querem viver com mais 
liberdade, sem stress e que se dispõem a serem um canal aberto para o 
relacionamento entre as pessoas e entre essas e a natureza; III 
Promover cursos, palestras, seminários, congressos e encontros; IV - 
Promover encontros de grupos afins; V - Promover visitação de 
monumentos naturais, orientando e educando quanto a importância da 
manutenção dos mesmos; VI - Manter seus membros sempre 
informados das atividades e eventos da Sociedade Pé Na Estrada e 
outros; VII - Promover, produzir e apoiar ações culturais, técnicas, 
jurídicas, científicas, político-ambientais e outras, com o objetivo de ter 
um equilíbrio entre o homem e a natureza. Art. 3 - A Sociedade PÉ NA 
ESTRADA poderá vincular-se a qualquer entidade nacional ou internacional, 
que possua objetivos afins, sem alterar sua personalidade própria. 
CAPITULO 2 - DOS ASSOCIADOS: Art. 4 - São associados da 
Sociedade PÉ NA ESTRADA todas as pessoas físicas que assinaram a 
Ata de Fundação e as que em seu quadro se inscreverem, mediante 
aprovação da Diretoria, 'ad referedum" da Assembléia Geral. CAPITULO 3 - 
DOS COLABORADORES: Art. 5 - Mediante aprovação da Diretoria, "ad 
referendum" da Assembléia Geral, as pessoas físicas ou jurídicas que, 
poderão ser inscritas como colaboradores, nas categorias Honorário e 
Benemérito. 1 - Consideram-se como Colaboradores na categoria 

41/4. 
,40Pv 

.41 

ro:43, o,' 

Prort*g;p n.°15pAaa53215  
R‘ibia 	J.2.tts_ 
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igke 
Honorário, as pessoas físicas e ou jurídicas que, por decisão da Diret a r" 
"ad referendum" da Assembléia Geral, tenham dado importante contribuição 
à criação, elaboração ou implementação dos projetos desta Sociedade. 2 - 
Consideram-se como Colaboradores na categoria Benemérito, aqueles que 
por decisão da Diretoria, "ad referendum" da Ãssembléia Geral, tenham 
realizado importante contribuição material para esta Sociedade. CAPÍTULO 
4 - DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES: Art. 6 - Poderão 
associar-se à SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA as pessoas físicas que 
tenham interesse e queiram colaborar no desenvolvimento das atividades da 
mesma e que cumpram as condições estabelecidas no Art. 4 do presente 
estatuto. Poderão ainda se associar, as pessoas físicas que ao tomarem 
conhecimento desta, se disponham a cumprir os objetivos da Sociedade 
desde que tenham seu nome aprovado pela Diretoria, "ad referendum" 
Assembléia Geral. Art. 7 - Os sócios serão das seguintes categorias: I - 
Contribuintes são aqueles que, incluídos nesta categoria, contribuam 
financeira e regularmente para a manutenção das atividades permanentes da 
Sociedade, com contribuição pecuniária estabelecida pela Assembléia 
Geral; li - Fundadores, aqueles que assinaram a ata de ,  fundação da 
Sociedade. ART. 8 - São direitos e deveres dos associados: 1 - Votar e ser 
votado; H - Participar das Assembléias Gerais e das atividades da 
Sociedade; Ill - Pagar pontualmente a contribuição mensal, cujo valor será 
fixado pela Assembléia Geral; IV - Convocar Assembléia Geral nos termos 
do Art. 14. V - Participar, no mínimo, de uma excursão promovida pela 
associação, por semestre. ART. 9 - O associado não poderá praticar atos 7 1' 
visando promoção, própria ou de terceiros, nem proceder de forma a lesar a 
entidade. Parágrafo Único: A Sociedade não responderá por atos isolados 

I 
 de seus membros. CAPÍTULO 5 - DA ORGANIZAÇÃO INTERNA: SEÇÃO 
- dos órgãos - São órgãos decisórios da Sociedade, em ordem de 

importância: I - ASSEMBLÈIA GERAL; II - DIRETORIA; III - CONSELHO 
FISCAL. SEÇÃO II - DA ASSEMBLEIA GERAL - Art. 11 - Assembléia Geral 
é o órgão decisório máximo da Sociedade, reunindo-se, ordinariamente, 
uma vez por ano. Parágrafo Único: A Assembléia Geral será convocada 
pela Diretoria, de acordo com os termos da lei, ou nos termos do Art. 14. 
Art.12 - Compõe a Assembléia Geral todos os associados presentes e em 
dia com suas obrigações, Parágrafo Único: Somente os associados 
inscritos há mais de seis (06) meses e em dias com suas obrigações, têm 
direito a votar e a serem votados. Art. - 13 - Os colaboradores e 
interessados podem participar da Assembléia Geral, mas sem direito a voto; 
quando inscritos pela Mesa Diretora, terão direito a voz. Art. 14 - Por 
decisão da Diretoria, do Conselho Fiscal ou de um terço dos associados, 
reunir-se-á, maioria do_s_votantas_Aa, esa da Assembléia Geral 
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será composta pelos membros da Diretoria. Parágrafo li anico - Em caso de 
ausência, será composta prioritariamente pelos membros do Conselho 
Fiscal ou pelos associados. Art. 16- Compete à Assembléia Geral: 1 - eleger 
a Diretoria e o Conselho Fiscal na forma deste estatuto; II - Julgar as contas 
anuais da Diretoria - ouvido o Conselho Fiscal - e aprovar o programa e o 
orçamento anual da Sociedade; III - aprovar o regimento interno; IV - rever e 
emendar 6 Estatuto e o Regimento Interno; V - estabelecer atribuições 
transitórias à Diretoria; VI - prestar homenagens e instituir predicações 
simbólicas; VII - aprovar o valor 'mensal das contribuições dos associados; 
VIII - examinar e decidir sobre oneração e alienação dos bens da 
Sociedade, mediante prévio parecer do Conselho Fiscal. Parágrafo Único - 
As revisões e emendas ao presente Estatuto far-se-ão em Assembléia Geral 
com quorum qualificado, necessário de maioria absoluta dos associados, 
conforme o estabelecido no parágrafo único Art. 12. Art. 17 - A Assembléia 
Geral Ordinária será realizada anualmente, na segunda quinzena do mês de 
inalo, em dia e local previamente designados, mediante convocação do 
Presidente, com antecedência mínima de quinze dias, através de circular ou 
outros meios , obedecendo os procedimentos legais. Art. 18 - A Assembléia 
Gerai Extraordinária será convocada pelo Presidente, com antecedência 
mínima de sete dias, através dos mesmos meios do Art. 17, sempre que 
requerer a Diretoria, o Conselho Fiscal ou um terço dos associados. 1 - 	1 
Caso o presidente não atenda o pedido de convocação, esta poderá ser 
realizada por membros do Conselho Fiscal. 2 - A Assembléia Geral 
Extraordinária deliberará somente sobre as matérias que justifiquem sua 
convocação. 3 - A Assembléia Geral Extraordinária instalar-se-á com a 
maioria dos Associados, conforme estabelecido nos Art. 8 e 12. 4 - Não se 
obtendo o quorum majoritário, a Assembléia Geral Extraordinária poderá 
instalar-se com pelo menos um quinto dos associados votantes, meia hora 
após a primeira chamada. Art. 19 - Nas Assembléias Gerais serão 
observadas as seguintes normas: I - poderão participar todos os membros 
quites com seus deveres e obrigações; II - os votos serão individuais, 
intransferíveis, deliberando-se pela maioria dos presentes. SEÇÃO III - DA 
DIRETORIA - Art. 20 - A Diretoria será formada pelo Presidente, Vice-
Presidente, Secretário, Tesoureiro e Coordenadores; podendo um mesmo 
coordenador acumular mais de um projeto. Art. 21 - Os membros da 
Diretoria serão eleitos pela Assembléia Geral, para um mandato de quatro 
anos, podendo ser reeleitos. Art. 22- Compete a Diretoria, coletivamente: I - 
executar a programação e o orçamento anual aprovados pela Assembléia 
Geral; II - conhecer - em março de cada ano - o balancete e encaminha-lo ao 
Conselho Fiscal trinta dias antes da Assembléia Geral; III - elaborar - em 
março de cada ano - o relatório da Diretoria, o Orçamento e a programação 
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para o ano subseqüente; IV - encaminhar à Assembléia Geral para 
aprovação as propostas de novos associados; V - encaminhar à 
Assembléia Geral para aprovação as propostas de convênios, acordos e 
ajustes. Art. 23 - compete ao Presidente: I - representar a Sociedade em 
quaisquer local ou estância; 11 - convocar e presidir as-Assembléias e as 
Reuniões de Diretoria; III - formalizar atos autorizados pelas Assembléias; 
IV - coordenar as ações da Sociedade. Art. 24 - Compete ao Vice- 
Presidente: 1 - auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções, 
exercendo tarefas específicas atribuídas pela Diretoria ou pelo Presidente; 11 

substítuir o Presidente em seus eventuais impedimentos. Art. 25 - Compete 
ao Secretário: cuidar da documentação da Sociedade, do registro de novos 
associados, do recebimento, da elaboração e expedição de 
correspondências. Art. 26 - Compete ao Tesoureiro - receber contribuições 
e doações, efetivar depósitos em conta-corrente bancária, elaborar 
balancetes periódicos e, em conjunto com o Presidente, assinar cheques e 
efetivar pagamentos, bem como auxilia-lo na execução de suas tarefas. Art. w.10 
27 - Nos afastamentos e impedimentos definitivos de qualquer Diretor ou 
membro do Conselho Fiscal, a Diretoria convocará substituto até a próxima 
reunião plenária da Assembléia Geral. Art. 28 - Vencidos os mandatos, os 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal continuarão no pleno exercício 
de suas funções até que sejam eleitos e empossados os seus substitutos. 
SEÇÃO IV - DO CONSELHO FISCAL - Art. 29 - O Conselho Fiscal é 
constituído de três membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos para 
mandato de dois anos pela Assembléia Geral, podendo ser reeleitos. Art. 
30 - Compete ao Conselho Fiscal: 1 - oferecer parecer sobre balanços, 
balancetes e contas da gestão da Diretoria; 11 - opinar previamente sobre 
operações de alienação e aquisição de bens imóveis da Sociedade. Art. 31 
- O Conselho Fiscal se reúne por convocação do Presidente ou do Vice-
Presidente, deliberando por maioria. Parágrafo Único - O Conselho Fiscal 
pode reunir-se por convocação própria, originária de pelo menos dois de 
seus membros. Art. 32 - A SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA poderá 
estabelecer convênios, acordos ou ajustes com órgãos governamentais ou 
não, para se valer de suporte técnico-administrativo. CAPITULO 6 - DO 
PATRIMÔNIO: Art. 33 - O patrimônio da Sociedade será constituído por: I - 
Doações e legados subseqüentes recebidos , podendo constituir-se de bens 
móveis e imóveis, de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, nacionais e estrangeiras; li - das contribuições mensais de seus 
associados, subvenções, auxílios e legados. Art. 34 - Os recursos obtidos 
pela Sociedade, independente da fonte, serão aplicados: I - na manutenção 
e no desenvolvimento das finalidades fixadas no Art. 2; II - na integralização 
do fundo patrimonial de que trata o Capitulo 7; III - no desenvolvimento de 
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projetos específicos para os quais foram obtidos. Art. 35 - Caberá à 
Diretoria aprovar, "ad referendum " da Assembléia Geral, a alienação de 
bens móveis, imóveis e equipamentos que tenham sido incorporados ao 
patrimônio para a aquisição de outros mais conyenientes. CAPITULO 7 - 
DA EXTINÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 36- A Sociedade PÉ 
NA ESTRADA poderá ser dissolvida por voto favorável de 50% (cinqüenta 
por cento) mais um dos associados em dia com suas obrigações, reunidos 
em Assembléia Geral especificamente convocada para esse fim. Art. 37 - 
Em caso de dissolução, os bens móveis e imóveis da Sociedade serão 
doados a entidades, cuja razão é a defesa da natureza. Art. 38 - Os 
associados da Sociedade PÉ NA ESTRADA não respondem, individual ou 
subsidiariamente, por atos lesivos a terceiros, praticados pela Diretoria ou 
por qualquer de seus membros, salvo aqueles oriundos de deliberação de 
Assembléia Geral constantes da ata. Art. 39 - Os casos omissos no 
presente Estatuto serão decididos em Assembléia Geral Extraordinária. Art. 
40 - Este Estatuto entra em vigor na data de sua publicação. Lido este 
estatuto, foi levado a aprovação, e aprovado por unanimidade dos membros 
presentes. Em seguida, por aclamação, foram escolhidos os seguintes 
nomes para compor a Diretoria com mandato até 30 de março do ano 
subseqüente, data para realização da primeira Assembléia Geral da 
Sociedade: Gabriela Fuão da Cunha [Presidente] Diva L. Fuão da Cunha 
[Vice-Presidente], Juliana Santos Couto Rosa [Secretária], Carlos Alberto 
Duarte [Tesoureiro] . Em seguida foram eleitos por aclamação como 
membros do Conselho Fiscal; José Antônio Arocha da Cunha, Cícero Ernani 
Piau, Marcelo Lima Camello, como efetivos e Renata Bosoi Leal, Andrea 
Moufarrege e Lavinia Muniz Mendonça como suplentes. Todos os membros 
eleitos foram declarados empossados e como nada mais houvesse a tratar, 
eu, Juliana Santos Couto Rosa, secretária da reunião, lavrei a presente ata 
que vai por mim assinada, pelo presidente da sessão, Cícero Ernani Piau, 
pelo presidente empossado Gabriela Fuão da Cunha, Vice-Presidente Diva 
L. Fuão da Cunha e tesoureiro Carlos Alberto Duarte, assim como a relação 
de todos os associados fundadores, com seus respectivos dados 
completos, tais como RG e CPF. Brasília, 25 de setembro de 1996. 

Cícero Emani Piau (Presidente da Seção)  )/2_,,_„,  

Gabriela Fuão da Cunha (Pres. da Sociedade) 
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CAPÍTULO I — DA DENOMINAÇÃO, SEI142IIRÁÇÃÁI-E-EINALID.41DE 

ART. 1° - A SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA, com sede e foro em Brasília -DF, com 
endereço localizado sito à SEPN, Q. 506, Bl. D, Sala 216, é uma entidade civil, sem fins 
lucrativos com personalidade própria, sem caráter político-partidário, ideológiCo ou 

nnm duração indeterminaria e regfr-se-a peio presente Fstatuto  %ria' 

ART. 2° - A SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA tem como finalidade: I — desenvolver o 
potericia4doindivirluo  nas esfera_s mental., emnrinnal, fisina e espiri1iial,,./EndO.E111.3dsta_sua  
plena -realização e integração na comunidade e no mercado de trabalho; II — promover 
Progranias...de_lreinamento  e Desenvnivimentn,flancressnR, Fnrnntrns_e Palestra%  -III — 
congregar pessoas que querem viver com mais liberdade, sem stress e que se dispõem a 
serem um_canaLalierto p2r2 n relaninnamento entre aç _pessnas e entre pcçaS  P a n2t1Ire7a:  IV 
— prestar atendimento às pessoas em situação de risco pessoal e social; V — promover, 
produzire  2 pnia r ações  ed 	nn i s,-pm fi ssi nnali72 nteg, liturais,  ternica  _jurídico_ 
científicas, político-ambientais e outras com o objetivo de obter o equilíbrio entre o homem 
e seu ambiente. 

ART. 3° - A SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA poderá vincular-se a qualquer entidade 
nacional ou internacional, que possua objetivos afins, sem alterar sua personalidade própria. 

CAPÍTULO II — DOS ASSOCIADOS 

ART. 4° - São associados da SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA todas as pessoa fisicas que 
assinaram a Ata de fundação e as que em seu quadro se inscreveram, mediante aprovação 
da Diretoria, "ad referendum" da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO ifi — DOS COLABORADORES 

ART. 50  - 	 Mediante  apmvação_da  Diretnria,  adaeferenduni" da 	 AssemillAia. Gera),  as 
pessoas fisicas ou jurídicas poderão ser inscritas como colaboradoras, nas categorias 
Honorário  e Renemeritn  .2° -  rnncirieram-se rnmo  CnlahnradOreS  na  rategpria  _Honorário 
as pessoas fisicas e/ou jurídicas que, por decisão da Diretoria, "ad referendum" da 
Assemblfia 	Gerai, _tenham _dado  importante rontrihnição  _à criação,  1 	 P.a.,nra ç'ãn  ou 
implementação dos projetos desta Sociedade. 2° - Consideram-se como Colaboradores na 
categoria Benernkito anele' rieri40  _da _DiEeroria, “ad _referendum" da 
Assembléia Geral, tenham realizado importante contribuição material para esta Sociedade. 

Go  v4.1.4(14.5' 
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CAPÍTULO IV — DOS SOCIOS, SEUS DIRE,TORES -E -DEVERES 

ART. 6° - Poderão associar-se à SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA as pessoas físicas que 
tenham interesse e queiram colaborar no desenvolvimento das atividades da mesma e que 
cumpram as condições estabelecidas no Art. 4 0  do presente Estatuto. Poderão ainda se 
associar. 	- 	• s - .e e. -n • 	- 11 - 1 	 . 	slispottham_a 	nImprir _os 
objetivos da Sociedade, desde que tenham o seu nome aprovado pela Diretoria, "ad 
referendmri"-da-Assembléia-Geral. 

ART. 7° - Os sócios serão das seguintes categorias: I - Contribuintes são aqueles que, 
das incluídos nesta 	 cateenria,  contribuam financeira_e  rerlarmente para  _.a,  man?

pn 
 

atividades permanentes da Sociedade, com contribuição pecuniária estabelecida pela 
Assemb?  Gerai   II — Funriarinres, aqueles que assinaram a ata de fiindaçãe da Seriedade. 

ART. 8° - São direitos e deveres dos associados: I — votar e ser votado; II — participar das 
Assembleias  Gerais e rias atividades da Snrieriade. TTT  —  parr pnnmaimente a_cantribuição  

, mensal, 'cujo valor será fixado pela Assembléia Geral; IV — convocar a Assembléia Geral 
nos tentos _do_Art. 14; Y —  partiniparo  min-imo, de lima  excursão  pmmnviria  _pela 
associação, por semestre. 

ART. 9° - O associado não poderá praticar atos visando promoção própria', nem proceder de 
forma a jegar a entidade.  

	

Parágrafo Único: A Seriedade nãn responderá pnr atns ignlados cie 	 ÇPITS-membros. 

CAPÍTULO V — DA ORGANIZAÇÃO INTERNA: 

SEÇÃO 1— DOS ÓRGÃOS. 

Art. 100  - São órgãos decisórios da Sociedade, em ordem de importância: I- ASSEMBLÉIA 
GERAL; II— DIRETORIA; III— CONSELHO FISCAL. 

SEÇÃO II —..D.A.ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 11 — Assembléia Geral é o órgão decisório máximo da Sociedade reunindo-se, 
ordinariamente,  u Inla  xez4inr_ana. 

Parágrafo Único: A Assembléia Geral será convocada pela Diretoria, de acordo com 
os termos da lei, ou nos termos do Art. 14. 

Art. 12— 	. ti .. - .. . 4 	- II 11 - . 	 . 	II II II II . 	II 	. 11 G 	II - 	I 	 PrIl dia 	 _com- 	.as suas 
"obrigaçães. 

Parágrafo ÚnicO: Somente os associados inscritos -a mais de seis meses e em dia 
com as suas obrigações têm direito a votar e a serem votados. 

Art. 13 — Os  cnlaboradnres interessarins pnriem participar  ria Assembléia Gerai,  nas sem 
direito a voto„ tendo direito a voz, porém, quando inscritos pela Mesa Diretora. 

Art. 14 -_-_Por 	 rieriel. n  da  fliretnria, rio Conselho Fiscal-Cul-de um ..terrp_clas_associados, 
reunir-se-á, por maioria dos votantes. 

R 	rilo  
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Art. 15 — A Mesa da Assembléia Geral sera composta pelos membros da Dir-E57.5.-- 
 Parágrafo Único: Em caso de ausência, será composta prioritariamente pelos 

membros do Conselho Fiscal e pelos associados. 

Art. 16 — Compete à Assembléia Geral-  —  eleger_a 	 fliretnri .eo Conselho fiscal  _na forma 
deste Estatuto; — julgar as contas anuais da Diretoria, ouvido o Conselho Fiscal, e aprovar 
o Programa_e_o Orçamento Anilai da Sociedade; Til  —  apmvar_o  Re.?jmento  Interno; IV — 
Rever e emendar o Estatuto e o Regimento Interno; V — estabelecer atribuições transitórias 
à Diretoria; VI —.prestar homenagens_e  institnir predicações simbólicas,  VII — aprovar o 
valor mensal das contribuições dos associados; VER — examinar e decidir sobre oneração- e 
alienação dos bens da Socied2de 1  mediante prévio .parecer do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único: As revisões e emendas ao presente Estatuto far-se-ão em 
Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária, quorum qualificado, necessário de maioria 
absoluta dos associados, em primeira chamada, e de, no mínimo um quinto dos associados 
votantes  meia hora  após  primeira chorando 

Art. 17 — A Assembléia Geral Ordinária será realizada anualmente, na segunda quinzena do 
mês de main, em clia_e  locai previamente desigyiarins, mediante r.onvoração_do  Presidente, 
com antecedência mínima de quinze dias, através de circular ou outros meios, obedecendo 
os proceriimentoç legais. 

Art. 18 — A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pelo Presidente, com a 
antecedência _mínima de _sete  dias através  _sias  mesmos  meios  _do _Art. _12, sempre que 
requerer a Diretoria, o Conselho Fiscal ou um terço dos associados. I — caso o Presidente 
não atenflan  pedido da  ennyncação, esta poderá ser realizada por  membros  _do Conselho 
Fiscal. II — a Assembléia Geral Extraordinária deliberará somente sobre as matérias que 
justifiquera.a..sua_convnr.açãn  M  —  a Assembléia Gerai Extraordinária instalar-se-á com a 
maioria dos associados;  conforme estabelecido nos Arts. 8 e 12. rv - não se obtendo o 
quorum ;inainritárin,  a Assembléia,_Geral Extraordinária poderá instalar -se rnmj _pelo  menos, 
um quinto dos associados votantes, meia hora após a primeira chamada. 

A. 19 Nas Assembléias  Gerais_sero  observadas as seguintes nnrmaç J — poderão 
,participar todos os membros quites com seus deveres e obrigações; II — os votos serão 

ndividuais,  intransferiveis, deliberando -se pela maioria dos presentes 

SEÇÃO III— DA DIRETORIA 

Art. 20 — A Diretoria será formada pelo Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro 
e Coord?oadnres, 

 podendo um mesmo Coorde.narior acumular mais de um projeto 

Art. 21 — Os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembléia Geral para um mandato 
de quatro  anos, podendo ser reeleitos  

Art. 22 — Compete à Diretoria, coletivamente: I — executar a programação e o orçamento 
anual pela _Assembléia Gerai, _u —  conhec"-__eni_março _de  c.a/ia  _ano o Balancete e 
encaminhá-lo ao Conselho Fiscal trinta dias antes da Assembléia Geral; 111 — elaborar, em 
março dp  cada ano,  o Relatório da Diretoria,...0  Orçamento  _e_a 	 Pmgramação_para o ano 
subsequente; IV — encaminhar à Assembléia Geral para aprovação as propostas de novos 
associadpa; Y —_aprovar "ad referendum" da Assembléia C'Teral as_proçostas_de 
Acorclos e A bistes 
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REGISTRO CIVIL DAS P JUKILAGAS 

CUU ARQUIVADO_ CIA EM MIGROFIUML= 

m.',2 6 2 Art. 23 — Compete ao 8f/Pe...9  derrt . I — iepresentar a Sociedade em qualquer local ou 
instância,11 —  ennv_acar  _e  presidir  _as  Assemhléi2s _e _as  reuniões ...de   Diretoria; III — 
formalizar atos autorizados pelas Assembléias; IV — coordenar as ações da Sociedade; V •, 
Assinar cheque.s_e  efetivar  pagamentos da Sociedade  

Art. 24 — Compete ao Vice -Presidente: I — auxiliar o Presidente no desempenho de suas 
funções,  exercendo  tarefas  especificas atribuirias pela Diretoria  _ou _pelo  Presidente:  II — 

substituir o Presidente em seus eventuais impedimentos. 

Art. 25 — Compete  ao Secretário ruidar_da  documentação  _da  Sociedade,  _do 	 re&str.o de 
novos associados, do recebimento, da elaboração e expedição de correspondências. 

Art. 26 —  Compete  ao Tesoureiro  —  receber  contribuições e finaçôes, efetiv2r_riepositos em 
conta-corrente bancária, elaborar Balancetes periódicos e preparar os cheques de 
pagamento para  n Presidentes  hem como auxilia-In na exerução_de S1112Ç tarefas  

Art. 27 — Nos afastamentos ou impedimentos definitivos de qualquer Diretor ou membro do 
Conselho _Fisoni,  Dirriaria  convocará substituto até  _a  prnxim2  _reunião  plenária  da 
Assembléia Geral. 

Art. 28 — Vencidos os mandatos, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal 
continuarão_no_pleno  exercício  de suas fiinções até que sejam eleitos...e  empossarins_os seus 
substitutos. 

SEÇÃO V —_12a.CON.SELHO _FISCAL 

Art. 29— O conselho Fiscal é constituído de três membros efetivos e respectivos suplentes, 
eleitos pra mandatos  de dois anos pela Assembléia Cierat, pnriendo_ser reeleitos 

Art. 30 — Compete ao Conselho Fiscal: I — oferecer parecer sobre balanço, balancetes e 
contas cla  gfestão  da Diretoria -,_11  —  opinar  previamente sobre operações  _de  iiPrIAÇACS  e 
aquisições de bens imóveis da Sociedade. 

Art. 31 — O Conselho Fiscal  se  retine por  _conypea4)_do  Presidente, deliberando  por 
maioria. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal pode reunir-se por convocação própria, 
originária de pelo menos dois de seus membros. 

Art. 32 — A SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA poderá estabelecer convênios, acordos ou 
ajustes com órgãos governamentais ou não para se valer de suporte técnico-administrativo. 

CAPÍTULO VI— DO PATRIMÔNIO 

Art. 33 — D  patrimônio  _da  Sociedade  _será  constiniírio  _por: I — dnaçiles,  legados 
subsequentes recebidos, podendo constituir-se de bens móveis e imóveis, de pessoas fisicas 
ou jurídicas, sie_direito  público ou privado, nacionais_e  estrangeiras;  II —_Das  nntrihniVies  
mensais de seus associados, subvenções, auxílios e legados. 

_ 	11N 
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referendgai"-da-A.ssembléia-Geml. 

Art. 40— Este Estatuto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 — Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos• pela_Diretoria, 
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Art. 34 — Os recursos ob/RONSWa- ~, independente da fonte serão aplicados: I na_ 
manutenção no _desenvolvimento _das  finalidades  fixadas no Art  na inte9-aiização 
do fundo patrimonial de que trata o Art. 7; III — no desenvolvimento de projetos especificas 
para os 9nais_forani  nhtirinq  

Art. 35 — Caberá à Diretoria aprovar, "ad referendum" da Assembléia Geral, a alienação de 
bens móveis,  imóveis e  egnipamentos rpie tenham gicin inr.nrpnrarins_ao   patrinitinin_para a 
aquisição de outros mais convenientes. 

CAPÍTULO VII — DA EXTINÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 36 — A SOCIEDADE PÉ /■TA ESTRADA poderá ser dissolvida por voto favorável de 
50% (cinquenta por cento) mais um dos associados em dia com as suas obrigações,. 
reunidos em Assembléia Geral, especificamente convocada para esse fim. 

Art. 37 — Em_caso_de  dicsnhiçãns  henS_Mbuis_e_imómeis_da  Sorieriarie_serlo  _doados a 
entidades afins. 

Art::. 38 — Os associados da SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA não respondem 
individualmente ou subsidiariamente por atos lesivos a terceiros praticados pela Diretoria 
ou por qualquer de seus membros, salvo aqueles oriundos de deliberação de Assembléia 
Geral cate:mentes-da Ata. 
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CERTIDÃO 

Atendendo a requerimento da parte interessada e, de acordo com-as infor, ações que 

constam dos cadastros fiscais desta Secretaria, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Ditrito Fede-

ral de cobrar quaisquer débitos que posteriormente venham a ser apurados. 

	 CERTIFICO QUE 	  
NR- 296-00.124.61.7/98 	 NAO coi-Js1-~ DEBITO(S) EM NOME DA 

REQUEREN1L_ NA FORMA GRAFADA NESTA 
NOME 	— SOCIEDADE PE NA ESTRADA. , 	 DU Rt.uUERIMENTO 

nNVL.1-1:A.XJ 	- SEPN QD 506 CONJ D S 
ALA 216 PARTE A ED S 

EIDADE 	— BRASILIA DF 
CPF 
CGC 	 — ~47672000109 

INSC ISS 
INSC =IS - 
CF/DF 	— 0737300500í26 — PENDENCIA 

:NDENCIA—CADASTRAL 
LIDADE — BAIXA DE INSCRICAO 

**** SEM VALIDADE PARA M.J£.0RIATA 

ESTA CERTTbA0 E VALIDA PELO PRAZO 
DE Ock) DIAS A PARTIR xu.:F.m= ATA 

r'• 

M DE: Setembro 	 . I c 

itM011111".* 	 I 	ffl1... C • 

de AIS. •• 	.• 	 • l; 	 11 6 FUNCIONARIO 

• 

!, OBS:: ESTA CERTIDAO NAO E VALIDA 1 
PARA FINS DE CONCORRENCIA PUBLICA ! 40- 

!Ji 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
Caaastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
FISCAL - DIF 

[

Nome i Razão Socia• 	  

SOCIEDADE PE NA ESTRADA 

r 07373005/001-26  

CF/D:-  

DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

C SOCIEDADE  PE NA ESTRADA 

rTioo ae Contnouint_ 	  

ASSOC, OU ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 
,-Códico de Ativa:ai:2e Económica-, 

i

rData ae Inicio ca Atividacie- ■ ,,PAC - N; do Protccotc—DIF -Datada Emissão-, 

158 ,.._ mexe 	25/09/96 	230-08293/92 25/07/97 
ICMS:__XXXXX 	XX/XX/XX CGC / CPF 

XX/XX/XX 01.647.673/0001-09 IVVC: _XXXXX 1 

[Endere ç o 

Fe, 

)) W2000.3 Qi  19.?_ 

Rutl. 	31/61.: 

TiR110 ao Estaceiecinnento (Nome ce Fantasia 

qWPW nn sosis coN 1 Ti (RAIA .P1A pAreTr A wn gASTTARMTR  
r Localiaade: Cidade Satailie ct, 	rre 	mumcipto 	UF 

1  ASA NORTE. 	

r 

BRASILIA 	 , DF 
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!

AGÊNCIA DA CAIXA EM I CGC ou CPF 

BRASILIA 01.647.673/0001-09 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

-.• 

MATRICULA 

JIWORW953WrerT?:  
nlet Wti 

FGTSFGT 

 

10-w 
NP do Protocolo 	 Válido até 

BR.10417.98.002697-56 	27/JANEIR0/1999 

NOME DA EMPRESA 

SOCIEDADE PE NA ESTRADA 

 

NP 

  

 

29 2485 

 

    

    

    

     

ENDEREÇO 
SEPN QD 506 CONJ D SALA 216 PARTE A, - - ASA NORTE 

CEP: 70.740-500 	BRASILIA, DF 

O presente certificado não 
servirá de prova contra co-
brança de qualquer débito 
que vier a ser reclamado 
por empregado da em- 

ou levantado pela 
fisca zação do IAPAS, re- 

a depósitos que não 
e h 	sido efetuados. 

- 	 r • 

Fonn 

In c I lq-07p3a ii 
elLu-2.0-3 q51-45-- 

Certifico de acordo com o disposto na NS 594/88, que 
empresa acima identificada está em situação -  regula 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS 

BRASILIA 	 27 	JULHO 
	 de

1998 

Local 
	der 

L.r.i.tSTINO DA COSTA 

Mat. 585.020-0 
GERENTE 

Gerente 

OBS.: ESTA SeLARAçÃo É VÁLIDA SEM RASURAS OU EMENDAS E AS CÓPIAS SOMENTE TERÃO VALIDADE MEDIANTE APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL 

*moa I MI, 

INSS 

, 	• I i 	,••• ‘-, ffigid 	 —K.V — .I. I I ....; ......51~■reiaLie '0"Ia - 	I A. II - " ' 
SÉRIE I "„Ne2 030592 

1M MS • 
. 	 

Ministério da Previdência e Assistência Social 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 

O 
PCND N° 

G6712/9a 	23_601_001 

CGC ICEI 	. 
01.647.673/0001-0g CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 

12) DADOS DO CONTRIBUINTE 

"ME 	SOCIEDADE PE NA ESTRADA 
OIDERWO COMETO (LOGRADOURO. iiMMOcommOITO 

SifflikigE SEPN QD 506 COEJ MAI& 214-1421,1 A PD 
ummounnn 	 Cu. MMWMO " 

® FINAUDADE ( PERMMDO O PREENCHIMENTO DE APENAS UMA OPÇÃO) 

Averbação do imóvel e seguir especificado: 
4tIttlalffit*C14491104*Ottitt40**4149914414941W111111113111111111111 

**1***************************0******t*****************4**10***9 t****499*********11M A  CONSTRUÍDA 1 DEMCMDA 	
ta 2  

xo
UCITAÇÃO E CONTRATAÇÃO COMO PODER PÚBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO. DESDE 
QUE NÃO IMPLIQUE EM ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO. A QUALQUERTtfULO, DE BEM MÓVEL OU IMÓVEL OU DIREITO A ELES RELATIVO. 

NO REGISTRO OU ARQUIVAMENTO. NO ÓRGÃO PRÓPRIO, DE ATO RELATIVO A BAIXA OU REDUÇÃO DO CAPITAL DE FIRMA INDIVIDUAL REDUÇÃO DE CAPITAL 
e 	SOCIAL CISÃO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMAÇÃO OU EXTINÇÃO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL E TRANSFERÊNCIA DE CONTROLE 

DECOTAS DE SOCIEDADE DE RESPONSABIUDADE LIMITADA. 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NA LEI 14° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO AS DA LEI N• 8.870, DEIS DE ABRIL DE 
1994, EXCETO PARA AS FINAUDADES PREVISTAS NAS QUADRÍCULAS 01 E 03 DESTE DOCUMENTO. 

-OBSERVAÇÕES: Se emitida para CGC. válida para matriz e filiais 

*11~St9SátkáSISZttiliM*SitifttktãtOMIIII0tatftttZkift*t4Mt~t~ttittáttt**1410 1~ 4** 11/409111 :11.1041Mtt 

MOMO*  

CERTIF 	;'na forma do disposto na Lei n° 8.212191, e suas alterações, que inexiste débito impeditivo à expedição desta certidão em nome 
do co 	Ouinte acima identificado, ressalvado ao INSS o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser considerada devida. 
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chefe da Posto de Arre. e Fiscalização/PP 

Cópia desti"C149-st1é-rá validade se conferida com o original. A CND para averbação só é válida no origina 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

"SÁ 

FO:h2 n.° I__g 	 
:4=22.1 

N°.: E- 
	 1.557.155 

r...-.-----, ,,,,-,.. , -•,.,1 

í 
i, 
t 

-- T;_..4 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

CGC: 01.647.672à001-09 
SOCIEDADE PE NA ESTRADA 
SEPN QD 506 CONJ D SL 216 PARTE A ED SAGIRARIUS ASA NORTE 
CEP: 70740-500 BRASILIA DF 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE NAu CONSTAM. ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE. 
PENDENCIAs EM SEU NOME. RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBuICOES FEDE-
RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

VALIDADE ATE /4/10/96 

- 

EMITIDA EM ?4/04/96 

2ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO 
","

4  

+ 	 . 	 CARIMBO / ASSINATURA 	 - 
: EXPEDIDA GRATUITAMENTE 

MF-SRF/DE' E CIA D ECO 

9„r 

	

CLE 	 ZA UMA 
/Def. Cop. Ppc. 063.'97 

	

/ 	DOU -,19/08,97 

Bras. a, 

Aprovado pela IN/SRF ri 2  80/97 	

A 0006805 
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FONA /0 
PROC9 1 so 

000321198 
a 

MM 11,~Zi  

-PARECER'  N° 5 . 054  /97 - ia  SR$ 

PROCESSO:  020.000.273/97 
INTERESSADO:  DEPEM/ SECRETARIA DO TRABALHO 
ASSUNTO:  PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÕES. 

•• • 	 FONA q° 
PROC,170.000321/98 
MAT,34.578-9e,64°,51,  

Ementa:  É certo que tanto as hipóteses de dispensa 
como de inexigibiliciade permitem ao 
administrador alguma margem para a atuação 
discricionária. Desse modo, mostrar-se-á viável, 
diante das circunstincias da situação concreta, o 
enquadramento pelo administrador do fato que se 
lhe apresenta a uma das hipóteses contempladas nos 
incisos do art. 24, com um certo graus de 
maleabilidade. Hã, preponderantemente, sobejas 
razões "de ordem objetiva para o perfeito 
enquadramento das entidades, estatutaria ou 
regimentalmente incumbidas de ensino, aos 
pressupostos do inciso XIII, do art.24, 
prescindindo-se de inferências carregadas de 
subjetividade e dando-se mais segurança ao 
administrador que opte pela contratação direta. 

Sra Procuradora-Chefe da i a  SPR, 

Formula o Sr. Secretário-Adjunto da Secretaria do 
Trabalho consulta sobre a pertinência da continuidade de 
operacionalização do Programa de Qi/21ificação Profissional no Distrito 
Federal, a cargo daquela Secretaria, mediante a dispensa de licitação, com 
base no inciso XIII, do art. .24 da Lei n° 8.666/93, solicitando parecer 

•-■ 
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Parecer N9 5-054/97 
FOI 4U  
PROC.17 

 

Re.it 

8- 000321198 
% 

 

sobre as condições e ritos processualisticos para sua efetivação, visando 
subsidiar a execução do programa no corrente ano. 

Esclarece o consulente que as entidades executoras do 
programa no ano passado -foram contratadas com— dispensa—com. 
fundamento naquele dispositivo, considerando serem elas instituições de 
ensino, sem fins lucrativos e à inquestionável reputação étieó-
profissional. No tocante à reputação ético-profissional, por constituir 
uma informação extra regimento/estatuto - nos termos da consulta - a 
avaliação tem. sido"Éeita por técnicos, 'da área educacional do DEPE.M, 
"mediante avaliação técnica e física efetivada "irz loco", adicionada as 
informações obtidas junto ao próprio mercado de formação profissional, tudo 
reduzido a termo em processo pertinente e, só aí então, possibilitando o 
ciedenciamento da instituição proponente para execução das programações a 
serem posteriormente a ela atribuídas via contrato". Ressalta, por fim, que 
além desse trabalho, é exigida a regularidade institucional e fiscal das 
contratadas, conforme determina a lei. 

Este o objeto da consulta que passamos a dissecar. 

Há muito atormenta aos doutrinadores a busca, no 
terreno muitas vezes pantanoso das contratações administrativas, da 
medida exata de -vinculação ou de discricionariedade com que age o agente 
público ao deparar-se com uma hipótese de dispensa ou de inexigibilidade. 

Da cátedra de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE 
MELLO (in Curso de Direito Administrativo, p. 411), colhe-se que " no 
interior das fronteiras decorrentes da dicção legal é que pode vicejar a 
liberdade administrativa". Quando a lei, em certos casos, regula dada 
situação em termos tais que nenhuma margem resta ao administrador, 
salvo a obrigatoriedade da prática do ato e o conteúdo prefigurados 
antecipaciarnente, diz o Mestre paulista que há vinculação. 

Reversamente - continua - «fala-se em discricionariedade 
quando a disciplina legal faz renascer em proveito e a cargo de administrador 
certa esfera de liberdade, perante o que caber-lhe-á preencher com seu juízo 
objetivo, pessoal, o campo de -indeterminação normativa a fim de satisfazer, 
no caso concreto, a finalidade da lei". ( op. cit. ) 

2 
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Áto R uh._ 

FOI à id 
PROC 1 	000321/98 
MAT. 	577- I 

O trabalho de interprete - preliminar à tarefa do 
administrador - reside, pois, na topologia das hipóteses legais, na fixação 
dos quadrantes da atuação discricionária ou vinculada nas fronteiras 
imprecisas da norma legal. 

A Lei n. 8.666/93, com as alterações da Lei n..8.883/94 
e de recentes medidas provisórias, estabelece inúmeros casos em que a 
licitação pode ser dispensada ou declarada inexigível, atribuindo ao 
ariminiçtrador alguma margem de atuqção discricionária. Para que possa 
encaixar a situaçã'ã'concreta por ele vivenciada em uma .das hipóteses de 
dispensa, será necessária a correta adequação das circunstancias de fato à 
moldura legal. Agirá, estritamente, nos limites das vinte e urna hipóteses 
atualmente previstas em lei. 

Basicamente, ocorre dispensa quando há discrição 
quanto à possibilidade de dispensar ( mas vinculaçáo quanto às hipóteses 
de dispensa), e inexigibilidade, quando o administrador, uma vez adstrito 
à.inviabilidade de competição, não deverá realizar o certame licitatório. 
Assim, no caso específico das contratações visando a prestação de serviços 
cie instituições regimental ou estatutariamente incumbida de ensino, deve 
haver perfeita configuração dos requisitos da hipótese de dispensa 
contemplada no inciso XIII, do art. 24. 

É certo que tanto as hipóteses de dispensa como de 
inexigibilidade permitem ao administrador alguma margem para a.atuação 
discricionária. Desse modo, mostrar-se-á viável, diante das circunstâncias 
da situação concreta, o enquadramento pelo administrador/do fato que se 
lhe apresenta a urna das hipóteses contempladas nos incisos do art. 24, 
com um. certo graus de maleabilidade. 

O que importa, de toda sorte, é que haja perfeita 
consonância dos fatos concretos com a hipótese legal de dispensa, _de tal 
modo que, contrastados Os pressuspostos abstratamente indicados com os 
elementos circunstanciais, não remanesça dúvida ao intérprete. 

O inciso XIII, do art. 24 do estatuto prevê ser 
dispensável a licitação " na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação 
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 
ético-profissional e não tenha fins lucrativos". 

3 
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Há que se considerar, portanto, os seguintes 
pressupostos, em contraste com as circunstâncias apresenrwi2s pelo 
Consulente: 

(i)tratar-se de instituição nacional sem fins •  lucrativos. 
_Este primeiro pressuposto tem um contorno objetivo e facilmente 
comprovável, bastando a simples comutação do estatuto ou regimento da 
entidade. A lei menciona expressamente instituição nacional sem fins 
lucrativos. Não exige a declaração cit utilidade pública para que tal 
requisito se complete. Recomenda-se que, concomitantemente à. simples 
verificação do estatuto, faça-se uma detida apuração nos balanços anuais 
da entidade, por meio de perito que certifique a ausência efetiva da 
finalidade de lucro ou de outros expedientes que possam Comprometer tal 
caráter. 

(ii) com a incumbência, ex-pressa no 'estatuto ou no 
regimento, de pesquisa, de ensino ou de desenvolvimento institucional, aí 
residindo o núcleo da hipótese de dispensabilidade. Trata-se da avaliação 
objetiva da qualidade da pessoa a ser contratada sem licitação. Se o 
objetivo da contratação direta, no *caso do inciso em exame, é o de 
_auxiliar, com recursos estatais, o desenvolvimento de atividades voltadas à 
realização do interesse público ou social, é mister que tais -finplidaties 
resultam fartamente demonstradas. No caso especifico do programa, a 
incumbência recai sobre o ensino , genericamente considerado, desde que 
o objetivo da entidade se encaixe às exigências do programa em apreço. 

(iii) com inquestionável reputação ético-profissional, 
exigindo-se da Consulente comprovada capacitaçá.o para o correto 
desempenho das atividades que lhes são cometidas. Enquanto os 
primeiros pressupostos tem caráter eminenteinente objetivo e são 
facilmente aferíveis, o presente pressuposto é impregnado por um forte 
componente de subjetividade, que dá ao Administrador liberdade de 
opção. 

Não é desproposital a preocupação do Consulente em 
relação a este requisito da hipótese de dispensa. Está-se diante de uma 
situação legal, na gual se pode vicejar a liberdade administrativa, na dicção 
de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO. 
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É o parágrafo único do art. 26 que estabelece o 
procedimento, a saber: " O processo de dispensa, de inexigibilidade, ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 1- caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; II- razão da escolha do 
fornecedor ou executante; III - justificativa do preço." 

Este processo, segundo a citada Advogada, "vai conter 
todas as justificativas, documentos, decisões, provas de publicação da 
contratação diretii; o próprio contra‘to, a execução do contrato, até o 
aciimplemento da obrigação e o respectivo pagamento." ( op.cit.) 

Na verdade, o que o legislador pretendeu Idizer é que, 
,qualquer que seja a hipótese de dispensa ou de inexigibilidade, "terá que 
ficar demonstrado com as provas necessárias cabíveis que o caso concreto 
encaixa, se enquadra à perfeição à hipótese legal (...)." (idem) 

Embora o inciso I, do citado parágrafo único 
mencione, indevidamente, a caracterização da situação emergencial ou 
calamitosa, o que se está exigindo e a prova da adequação da situação 
fática aos pressupostos das diversas hipóteses de dispensa ou da 
configuração da inexigibilidade. 

Esta prova atende ao outro elemento consignado na 
norma, que é a razão da escolha do fornecedor ou executante. No caso 
especifico da consulente, é necessário que o objeto da contratação direta 
calhe à perfeição nas finalidades da instituição, conforme salientado nas 
considerações feitas à primeira indagação. Neste ponto, é importante que 
os atestados, declarações , etc, que comprovem a reputação ético-
profissional da entidade sejam anexados ao processo. 

Outro ponto a ser considerado é a justificativa do 
preço ( inciso III, do parágrafo único). Como o preço, no presente 
programa, não fica ao talante da entidade, e, sim, condiciona-se a uma 
tabela rígida.do  Ministério do Trabalho, não se perfaz a necessidade de tal 
justificativa. 

Quadra, por fim, enfocar uma questão importante: 
estará a administração desobrigada de pedir os documentos de habilitação, 
considerando tratar-se de um caso de contrafação direta em que se 
dispensa o procedimento licitatório? 

Parecer N2 5.054/97 
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Os contratos decorrentes de dispensa e de 
inexigibilidade devem atender aos termos do ato que os autorizou .  e da 
respectiva proposta ( art. 54, § 2°.). Daí decbrre o pressuposto de 
habilitação técnica -e econômica -do contratado direto para aquilo que se 
propõe. 

Logo, somente o indispensável ao cumprimento do 
objeto do contrato e às condições da proposta é que pode ser exigido do 
contratado, devezklo o aciministrador ie acautelar para não criar maiores 
formalidades que as do próprio procedimento licitatório. 

Advirta-se, por oportuno, que, a teor do § 3°. do art. 
195, da Constituição Federal, só poderá contratar com a Administração 
aquele que estiver em situação regular perante o sistema de seguridade 
social, devendo-se atentar para a regra do art. 71, § 2° da Lei n° 8.666/93 
que impõe responsabilidade solidária da Administração pela não 
recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Basicamente, são estas as considerações que 
expendemos à consulta formulada, pretendendo, com isto, ter oferecido 
ao Consulente as informações necessárias à implementação do programa 
para o presente exercício. 

É o parecer, s.m.j. 

Brasília, 27 de março de 1997. 

FERN ANTÔNIO DUSI ROCHA 
Sub ro .t. or-Geral do Distrito Federal 

FOIHA 2'1 15  
PROC, 170,000321/96 
MA T . 3 4 . 57 6 - eluí1/4-4.0,-- 
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PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
; 
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PROC,1 Pi 

MAT.34.577 
SENHOR PROCURADOR GERAL: 

Aprovo o bem lançado Parecer n° 5.054/97-1 1  SPR, emitido pelo ilustre 
Procurador FERNANDO ANTÔNIO DUSI ROCHA, no Processo n° 020. 000.273/97, pelos 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de abril de 1997. 

• FOIHA 
PROC,170,000321/98 
NiAT .34.576-9 e ILIÁLX"-' 

LEILA 	RAMOS DOURA  

Procuradora-Chefe da Is SPR 

ulti-"")1".- • 	SP/Q  
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PROCURADORIA-GERAL DO Mit-ti-TO -FEDERAL 

PROCESSO N°: 020.000.273/97 

INTERESSADO: DEPEM/STb 

ASSUNTO: PARECER 

Aprovo, nos termos da cota de encaminhamento de fls. 12, o 

Parecer n° 5.054/97-1° SPR, subicrito pelo Subprocurador-Geral do Distrito 

Federal, Dr. Fernando Antonio Dusi Rocha. 

Esgotam-se, com o referido Parecer, as indagações acerca 

da contratação direta de instituições de Ensino para satisfação do Programa de 

Educação Profissional no Distrito Federal: 

Cumpre enfatizar, tão somente, que não é demais 

acrescentar aos feitos administrativos referentes às ditas contratações, 

documentos que atestem a qualidade dos serviços de -ensino - prestados peias 

instituições contratadas. 

A parte procedimental, que' materializa o ajuste, está 

dissecada no Exame Jurídico ora aprovado, e, assim como as demais sugestões 

nele contidas, deve ser acolhida. 

À Secretaria de Trabalho. 

Brasília, 07 de abril de 1997 

FOIHA 
PROC ,1 70 , 000321/98 
MAT .34.576-9 e ulmo-- 

• 

BEATRIZ kORRENTSDE"SORDI 

Procuradora-Geral Adjunta 
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Ebrfat. ir 1/98 •• 

O Secretario de Trabalho, Emprego e Renda dó Distrito Federal, no uso de suas atribuições e tendo em vista O 
disposto no att. 27;infisoW, do- Decreto ie 16.258, de 29.12.94, torna público que, no período de 02 de 20 dc 
fevereiro dó cimente 21123, estará recebendo inscriçaes de instituip5es brasileiras, sem fins lucrativos, incumbidas 

•regimental ou estatutariamente.do ensinb profissionalizante, detentora de inquestionável rePutaçáo ético-
profissional, com atpatidade técnico-pedagógica e infra-estratirra administrativa com vista ao cadastramento 
para atenderá demanda de açeesde ~cação, requalificação e aperfaçoancuto profissional do Plano Estadual de• 
Qualificação do Disitito:Federal - Projeto Saber, ZIO* exercido de 1998. As instituiçtes interessadas deverão 
apresentar, no ^periodo Menciósa.do, no Setor de Expo:field= do.Departamento de Administração Geral, situado no 

. • Erfificio. Anexo ao Palácio do Buriti, 5 andar, sala 513, a seguinte docunacnta.ção: estalam da instituição, para 
• comprovação da forma de. constituição juricfica e finalidade; -declaração própria efotr atestado(s) de capacidade 

técnico-PcdagágicaiarnecidC4(s) por Instituição(6es) de direito público ou privado, comprovando experiência na área 
de edeeatge.Proassienál e registro aos *dos competentes para ata:Trino:Á ri ~teias especificak declaração de 
inéxistiracia. de • tifos .iiMeryettientes. ao •dadastramenlo; geada; técnico-doao .(coordonação pedagógica e 
instngoria) e instala;95eiRsi'casXsalat de aula, laboratórios) por região ii~a ~ativeis com as atividades 
deseriyolvidas pelo projeto Saber.:"Ear se tratando de instituição recám-constitillda, a comprovação. da expeiiência 
deve ocorrer mediante.  atestado(s) de capacidade ezico-pedagógica de seus. "profiesiautig na área de 'educação 
profissional. ' 	• 	• . • 	- 

IVAN GONÇALVES.  RIBEIRO GUIMARÃES 

F01 0 114- 
 PROC,170. 00032 	.1196 
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INSTRUÇÃO DE SERVICO NO 80, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1998 

O OCRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL CDETP~F). Ia  mo 
das etraioNs que lhe contem o ANO 43. ~o XIII do momento Weav140 Pd° ~ao tf 3535 de 211  
dezernlana de 1970. remava: Conceder LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE. eceroore Aniob 87 da Lm 
8.112190 loa servidores abaixo relecianedaa 

JANAINA MACHADO RAMOS. MATRICULA: 01.120-7 LOTAÇÃO CIRETRAN 1. OINNOUÉMO: 
21r1292 A 19/12197: NOME: LESA VIEIRA GOMES. MATRICULA 01.147-9, LOTAÇÃO: SUPRF-D. 
QUINQUÉNIO: 0491193 A 02/01198 NO/AE: ELISANGE1A CUNHA MATTOS. itATRICUtA: 01.1574. 
LOTAÇÃO: SPO, QUINQUÉNIO: 04/01193 A 0210188: NOME: ERANCX DA CRUZ SILVA. MATRICULA: 
01.171-1, LOTAÇÃO: GERÊNCIA DE ATENDIMENTO. QUINQUÉNIO: 1692103 A 14412198: NOME: ANA 
PAULA RIEDERER ROCHA, MATRICULA: 01.1734, LOTAÇÃO: SULVE. QUINQUÉNIO: 1692183 A 1492198: 
Nome MAR17_A SANTOS ALVES DA SILVA, MATRICULA 01.1744, LOTAÇÃO: GECONV. QUINQUÉNIO: 
16/02193 A 14/02108 NOME. PATRICIA RODRIGUES C. DE LIMA. MATRICULA: 01.176-2. LOTAÇÃO: 
SUDOC, QUINQUÉNIO: 18102/93 A 14102/98 NOME: ALESSANDRA GOMES SITARCL MATRICULA: 01.180- 
O. LOTAÇÃO: SPD, QUINQUÉNIO: 1692/93 A 149298 

LUIS RIOGI MIURA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL 

PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO DE 1998 

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MIUTAR-. 1:10 DISTRITO FEDERAL no 
uso das atribuições que lhe confere o alago V. Inciso!, alínea V, do DeCnatO n• 15.740 de 23 Jun. 
94, alterado pelo Decreto n.• 17.562 de 29 de julho de 1996 e tendo em vista o que consta do 
Promessa n' 053.000.144/98; msohe: 
Transferir • a pedido ' para a Reserva Remunerada, o 3° SARGENTO EM EPIMAC11)10 DOS 
SANTOS PEREIRA, Mat. rt• 01.707-8; do Corpo de Bombeiros Mikar do Distrito Federal, na 
me 	raduação, com proventos enlodados sobre o soldo integral de 20  Sargenra EM, acrescido 
de 	.,mções e indenizações incorporáveis a que fi7J3f jus, nos terrress dos artigos 51.11.1V, 	§ 
18, 'c'; 88,1; 91,1; 92; do EBM-CBMDF, aprovado pela Lei n°7.479 de 02 Jun. 86, cic os artigos 92. 
I, 111, IV e V; 94, 1 e II; 95, IF-103, parágrafo único; 107, I, II, "b", III; da Lei n.• 5.9C6 de 23 JuL 73, - 
LEI DE REMUNERAÇÃO DO CBMDF, e ainda, com as alterações Introduzidas petas Leis n.• 7.435, 
de 19 Dez 85 e 7.590, de 29 Mar 87. 

JORGE DO CARMO PIMENTEL - CEL 00BM/C019b. 

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

ORDEM DE SERVIÇO. DE 17 .  DE FEVEREIRO DE 1998 

O DIRETOR-GERAL DA POLICIA CIVIL CO DISTRITO FEDERAL, no mo da otbdelegaçáo de cormedocia que lhe foi 
conferida mio itero 3. alio. •a" da Portaria 0°034/934SP de 21.06.93. e nos menos do aniso Il• do Dardo e 5.0134. de 
20.12-79. remir= 

Designar o Delegado de Policia ROSALVO GOMES DE OLIVEIRA, paulada n°21.174-O. para ICIÇOteet pda Chefia' da 
Coartkoaolo de Polida Espacialicada/PCDF. Código 080-12, ger motivo de vedncia. a partir de 11.02.91. 

TEODORO ROORIGUES PEREIRA 

PORTARIA DE 2 DE JANEIRO DE 1998 

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL no trio das atribuições que Um 
coo(cridas pelo migo 1.„ inciso I. letra •c". do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994: resolve : • 

ALTERAR a :guardo de egregaçáo do CAPITÃO BENEDITO LEOCLÃUOIO DE OUVEIRA - Mat. 00.92110, 
do Quadro de Oficiais Policiais-bailitares de Administração-da Policia Milito do Distrito Federal. para considere-
i° agregado a contar de 12 de janeiro de 1998, de acordo com o artigo 77,8 1.. inciso 41. combinado com os artigos 
90. inciso I e 91.-  da Lei n°7.289, de 18 de demunIxo de 1984, alterada pela Lei n°7.475. de 13 de maio de 1986, por 
se encontrar aguardando transferência pesa reserva remunerada, por coutar reais 6. 30 (trinta) IMOS de serviço . 

ANIBAL PERSON NETO -CORONEL 0071.1 

PORTARIAS DE 20 DE FEVEREIRO DE 1998 

O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL no mo dar anteições que itie 
confere o 11190 1•. Indso 1, letra 8, 60 Decreto rf 15.740,0.23 de Junho de 1004,0 ccosIdarando o que consta do 
~asso M054.000.249/98, imolam 
Refornar. els ãcki, of 	o Coronel QOPIA ÁLVARO FERREIRA A=RE30 LOBO FILHO, matricula 00239-9. da 
Polida Nair do Distrito Federal, no mesmo posto, com poremos Integrais relativos ao soldo de Coronel PM. 
*crescidos de 20% (vime por cento), nos termos dos artigos 50, Inciso 11, 5  0°, Inciso 1:87.61600 11: 94. bebe II: 
96. Inciso V: 97; e 98. dl Lel n°7289. de 186. dezembro de 1984, com as alterações laboduzidas peia Lei ri• 
7.475. de 13 de maio de 1986, combinados com o artigo 95, Rem 2.6. Lei n• 5.519, de Cd de novernbro de 1970. 
• com os ettlptis 100, 9 10; e 107, desta lei. com  • redação dada pelos artigos 1'. St Inciso 11. da Lei n° 7.412. de 
06 0. dezemixo de 1985. por ter sido julgado Incapaz dennelvameMe paio todo. qualquer tramem. per moléstia 
especificaga em lel, • contar mede 30 gama) Mxisde onvikm. 

O COIAMiDANTEGERAL DA POLICIA man'AR DO DISTRITO FEDERAL, no mo dm stribuições que lhe 
coarem o artizo1•„ 61000 1, letra g do Decreto if 15.740,de 23 dejunho de 1944. e conskierardo o que consta do 
Processo e 054.003256198. redobre: 
TronstoOr para • Ftesenra Remunerada, a pedido, o Capeio QOPMA BENEDITO LEOCLÁUDIO DE OLIVEIRA. 
modal' 03.921-0. el• ~de Maar do Distrito Federal, no metano gosto, oXn proventos Meareis ngettoos ao 
soldo d• Malar PM, nos termos dos natos 50, Indso II, 1°, Inciso 57, Indso 	Indso e 91.61 LM ri• 

7.211. ole 18 •• amemme em HM men mi ~einem ~mor ame Laa ir 7.475. ft IS 00 em se Ma 
combragdoe cem • mem is em t.* La0° 1 mi eu MI Ou mmeammi00 91170. • com Ga meou ND. cum • 
1 07. doem NI. sum • ~PI. •••• mim 999•• 1" • IP. Er a. mi L. • 7 .412. do CG e• mamom aia MN. 
par ~ar em 0. 00 I O &alai ama 96 aaftwe 

AAMIAL PERION NETO - CEL ClOem 

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA 

INSTRUÇÃO 	DE 	16 	DE 	FEVEREIRO 	OE 	1998 

O 	DIRETOR-EXECUTIVO 	DA 	FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL, 	no 
USO 	das 	atribuições que 	lhe 	confere 	o item 2, 	da Instrução na 	01 
de 24 de março de 1995, resolve. 
Conceder 	o 	adicional 	de 	DÉCIMOS 	previsto no artigo 	la 	da 	Lei 	n. 
1.004, de 09.01.96, 	regulamentada pelo Decreto na 17.182, de 06.03.96, 
à servidora abaixo relacionada: 

II2idITIFICAÇÃO DA SERVIDORA DECIMOS TOTAL DE DECIMOS 
FRAÇÃO T1090/IRION0q 

taWLE: ELOIZA GERALDA GARCIA Mais 1/10-do 24.01.98 iVIGENCIA 
6/10 do DFG-05 e 

MATRÍCULA: 619-X 	, DFG-10 . 3/10' do 080-10 
PROCESSO Na: 081.001655/94 

Conceder, nos termos do artigo 87, da Lei n 2 8.112/90, c/c o artigo 
la de Lei lia 221, de 27/12/91. Licença-Premio por Assiduidade aos 
servidores abaixo relacionados: 
PROCESSO M2 : 081.003736/92 
NOME 	 EDÉSIO LIMA 
QUINQUÉNIO . 3!  - 02.12.92 a 01.12.97 
PROCESSO Na. 081.001662/91 
NOME 	 : JOÃO MONTEIRO DE SOUZA 
QUINQUÉNIO 	5 2  - 01.07.92 a 30.06.97 

NILSON RODRIGUES DA FONSECA 

• COMISSÃO PFRMANENTE DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO 
INSTRUÇÃO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1997 

A COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO 

FEDERAL.ooma do em aladiaiç0.. tendo cna vista • constarde da Instrodo de Ilidam:miro tk 1994, resolve 
I- Tornar oficial o resultado da &Matada avaliação de Dmenamnba doe zervidores da Fundes:10 Odorai do °ignito 
Fakral, matada no parkdo de 16/18195,12/00196. conforme rebelo a emir: 
11- atipdar e pra:rode 0$ (cinco) das úteis pua interdo de-Nadem par perle dm ~dom, • coutar da data da 
goblicaclo desta.EDUARDO MUER NETO - Preridedn JOÃO 8090O FRANCO CANCACO Mando; 
JEANETTE ODSTA MARINHO - Membric IVAN MOBERA GARRIDO. Membox UBERA/ARA DE OLIVEIRA 
JUNI," - geproiensame  

MAT. 
ou IICNICIOM. 

NOME DO SERVIDOR CONCEITO 

920-2 AMAJULDO VIEIRA DA SILVA BOM 119
min 

MARILENE GONCALVES DE SOUSA 

J111111111  

HUMBERTO LUIZ GUIMARÃES MORAIS 
ANA UICALEANDRO DA SELVA 
=DERE FITRREIRA ROORIGUES 	• 
MARIA DO DESTERROG. DA COSTA 
MARIA APARECIDA VIEIRA 
JOSE ONOFRE X. GRICALVES 
NEUZA NOVAES DO AMARAL 
MARIA APARECIDA ALVES 
DOMINGOS NERIS DOS SANTOS CAVALCANTE 
GERSION CASTRO SILVA 

612.2 NELMA DE FATIMA M. CHAGAS EXCELENTE 

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO DE 1998 
O SECRETARIO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL • no 

uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no azt."27, aliara IV do Decreto if 16.258, de 29 
de dezembro de 1994; resolve: 
I - Instituir Comissão de Habilitação para mame de doca:me:dação das Instituições de Qualificação 
Profissional conforme disposição do Edital de Convocação n°01/08, publicado ao DODF N• 14, de 
21.01.98, página 70; 
II - A Comissão será composta pelos servidores abaixo relacionados: 
CONCEIÇÃO DAS GRAÇAS VIEIRA DANTAS VAZ, matricula n°48.400-E. Presidatt 
VALDENY GOMES DE CARVALHO, matricula e 30.076-4, tnembna; 
ELIZABETH APARECIDA CANEDO COSTA, rabiada n°30.972.9. membro; 
IVANICE OLIVEIRA VELAME, matricula n°91.050-O, membro; 
OS - A referida Comissão eacantinhart dartro do período de 02.03.98 a 12.03.98, para aprovação do 
Sedo* Secretário de Trabalho, Emprego e Renda, Parecer conclusivo sobre o perfil tecnicorpaidico das 

ações para atendimento dá migências do Programa de Qualificação Profiisional de 1998; 
IV. Esta Portaria entra mo viger na data de asa publicação. 

IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES 

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
•IMI• 

• , • • • , • • 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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1990, o servidor abaixo relacionado: • 	 • 

I  MATRICULA 
61.0104 

NOME CARGO QUOIDOENl0 1 
l.3ldOV92o 30908197  RICARDO DIAS RAMAGEM ANAL DE ADM.PUBLICA 

   

PRO 170 	I 321/98 
577-6 e 1,, 

R uh 
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• 

CONCEDER APOSENTADORIA a .11A11.1k.. DAS. GRAÇAS FERRARDES,: matrícula . 
271-2„ no Cargo de Incaico Ge Adulais:tração Pública," Clasese Especial, 
Padrão I/I, do Quadro de Pessoal • da Fundação Cultural do Distrito 
Federal, can bane no artigos -186„ Inciso III.. :alínea "c . , e • 189, 
da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 
41. inciso XII, ellnea 'c° e •pargrafos 4i e 6., de LEI ORGÂNICA 
DO DISTRITO FEDERAL, com a vantagem prevista. nae -Leia na 6.732, 
de 04 de dezeebro de 1979, artigo -62, da • Lei n 18.112, de 11 de dezembro 
de 1990, alterada pelas Lei. n* 8.911;" 'dei -  11 'd.- julho-  de 1994, e 
n* 1.004, de 09 de janeiro Ge 1996, regulamentada pelo Decreto n 
17.182, de 06 de, merco, de 1996. " , • ' ' 

O PRE.i1DENTE DA PI7NDAÇÂO CULTURAL DO DISTRITO - FEDERAL, no uno de 
enes atribuiçães, e tendo em vinte a . ccestetencia que lhe foi delegada 
pelo artigo 2e, inciso /V, . 	Decreitis na 12.740, de 24 de outubro 
de 1999, e o que consta do perecesse na 081.002945/97, resolve: - 
CONCEDER APOSENTADORIA a FRANCISCO MIOLO DA SILVA, matricula n1  
166-1, ne Cargo de recnico de Atividades Culturais, Cleene Especial. 
Padrão III, de Quadro de Pessoal da Fm:dação Cultural do Distrito 
Federal, coe base nos artigos 186, • inciso III, alínea *c", e 189, 
da Lei n* 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Combinando com o artigo 
41, fascino 	alínea 	e paregrefon 	41  e 611 . da LEI ORGÂNICA 
ot" 'SER= moram. em vantagem prenota nas leis. nee 6.732, de 
• dezembro de 1979, 'artigo 62, da Lei ne 8.112, . de 11 de dezembro 
de -990, alterada peles Leis a. 8.911, de 11 de julho . de 1994 e 
ne 1004, de 09 de. janeiro de 1996, regulamentada pelo Decreto n* 
17 .182. de 06 de ~Te° de 1996. 

EASILILTON PEREIRA DA SILVA _ 	 . 	. 
• 

INSTRUCÃO DE 25 DE FEVEREIRO DE 1998;   

• ~narra na roaraçxo CULTURAL DO DzerazTo FEDERAL no uso do 
suam at-ribuicalre, reeolve 
3esignar MIGUE. BATISTA R/BEIRO NETO, matrícula • n• 1377-3. Chefe 
le Gabinete, da Diretoria Executiva da Tunda 'cão Cultural do Distrito 
Tederal. codigo 010-14 para substituir no período de 26.02.98 a - 
07.03.98, IIIILSOZ RODEIO= DA 1UNS01, matrícula na 1307-2. Diretor 
executivo da Fundação O:Literal do Distrito Federal, por e nativo de 
leu afastamento eu gozo de fériae relativas ao e:tercicie de 1998. 

, 
" 	BAXILTON PEREIRA DA' SILVA  

I raunICA APARECIDA DE SOUSA, matrícula n• 37.0534: 
CONCEIÇÃO DAS GRAÇAS VIEIRA CANTAS VAE matrícula no 48.4004: 

I VALDENY GOMES DE CARVALHO, matrícula n• 30.078-4; 
EUZABETH APARECIDA CANEDO COSTA, matrícula re 30.972-9: 
IVANICE OLIVEIRA VELAME, matricula rr• 91.050-0; ' 

: 1.3 - A President:Lu da Oxrissão será ermida por EDGARD ANTONIO LEMOS ALVES e em Mai 
faltas • impladventos amontoara por EUZABETH APARECIDA CANEDO COSTA 
1 4 A nefende_Cornissão enonnInhani dentro do pedodo de 	. , . 	 .on. DEM 4o:Na;SII0 do 
SenhorS•cretário deTrebaSO, Entremo • Renda, panar condualvo sobra o 
das institioções para. atersimento das exiganciaseio Programa de Qualificação Pmfissicnal de 	, 
2 - Este ~LU entra em vige na data d• sua publicação. 	' 

". 	- • ' 

- O SECRETÁRIO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
ambuiçõest reginsenteis e de acordo com a Lei n•  1.815, de 08.01.98, resolve: , 

CESSAR o pagamento da Gratificado por Encargo em Grabinete, na categoria de Assiztecte da servidora 
ANTONIA SIQUEIRA DA SILVA, matricula re 48.110-6, da Secreuria de Trabalho. Emprego e 
Renda, a partir de 16.02.98. 

O SECRETÁRIO DE TRABALHO. EMPREGO E RENDA DO DISTRITO FEDERA1. no me das 
ateuições que Lhe °puíam o nom XI, do artigo 27 do Regimento aprovado peio Decreto et•  16258, de 29 
de dezembro de 1994, resolve Conceder o adicional ela DÉCIMOS, mesto no Art 1• da LM to. 1.804 de 11 da 
preito a 1998, nzeutarnenteda polo Decreto n• 17.182. de 08 de mamode 1995. can Menção de Memote ele 
MaMo Dei. Lei 191.141. deli 07.96 o 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR RESUMO DA CONCESSÃO TOTALIZAÇÁO 
TRANSFORMACÃO 

LEI 
8.911/94 

LEI 
1.004/98 • 

FRAÇÃO CODIGO VIGENCIA 

NOME:JOSE MAURO MARTINS 
MATRICULA: 91.081-9 	- 
PROCESSO: 101.001.627/94 	• 

1/10 
1/10 

DFA-03 
DEG.09 

21.10.98 
21.10.97 

3/5 DFG-10 
"--1,541E 3110  - 

eno OFG-10 
CEPAS 

49 DP3-09 

IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE; 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

li 	. 

DIRETORIA EXECUTIVA 
INSTRUCÃO DE .  18 PE FEVEREIRD• DE .1998 

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO DISTRITO FEDERAL 

. 	
. 	

._ORDEN DE SERVIÇO DE 25 DE . FEVEREIRO DE.1998 
e DIRETOR-EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO CLISTORAL DO' DISTRITO FEDERAL. no 	. 	 • 	 - 

■ no do. suas atribuições, e •• tende e. . vinte a coèpetrincia que lhe b` SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO-DF.. no uso das 
"oi delegada,' no item 2, da Esurtnição no pi... de 24 de.. nardo .de e,199. .. antunp5es que Ihe Mo confanlea =Ivo: ' ezelve: 	 . 	 • 
:0dDeder, 1205 termos do artigo 87, der Lei ne 8-112/90, c/c o artigo . 

. 	 • — 
-doninzkr Licencia;Preado por assiduidade, nos termos do art. 87. Lei of 8.112 de 1 1 de dezembro de • da Lel ne 221 de 27/12/91, Licencn-Premio por Ansiduidade ao 

.ervidor abaixo relacionado: . 	 . 
Itts---nS0 Ne • 081.001945/96 	

. 

'O 	'ABERTO-  CRISPIM DA SILVA 
■Di MIO: 21- 13.09:92 a" 14.16.97 

KILSEA RODRIGUES DA .  FONSECA 

'DESPACHO DO DIRETOR 
Em 19 de .fevereiro de1998 	. . _ 

• 
'emundo. Coe base. ntee artigo • _197; incluo:1. da-Lei na 8.112/90.. e/c 
• artigo 2*, Inciso 'I,. do' ,Dieresto ne • .13:740/90. tendo em vinte a 
crePctencia que ,lhe foi 'delegada. no -item 	: da. anota-e:cio e* 01 de 
4 de março de/4995, saDlrio-Peulidas ao. errrzr.doP;aicaixo relacionitdo: . 
ROCESSO 	 1.poo2a3/9a.:1-, 
mraussam : os* Evanarrasrsookiziva'Jãiriiiti-- , ' 	- • 	. 
SSIMEO: Concesscoide Salário-Familia. 	partir de 10:02.98: pela 
elundente IIDSÁNCELA DE 	 =um,. tainpOwid.,' :Inanida Ca 11.05.65: . . 	. 	. 

• 
.XILSON nanam= na roaseca__ _ , 	. 	. 	. 	. 

SECRETARIA DE TRAiik,i10; EMPREGO E RENDA 

PORTARIAS . DE27 DE;FEVEREIRO.DE 1998 '  

O SECRETÁRIO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL no uso 
as ~bulcões regimentais conaldmandO o disFosto no ort 27. alínea IVdo  Decido 16.258. de 29 
• dezembro de 1994, rascam 
- Alterei. • composição da Comissão de Habena* para sorne de docurnentaplo das Instituições 

e Qualificação Profissional, Instituída peila Portaria de 20 de fevereiro ela 1998, cumeada no DODF 
• 37, de 25 de femeeiro da 1988. 1:49ine 83, que Pareall ter :  oll Antunfiell Som 
.1 - Mack Comissão pare exame de documentação • eadastramento daa Inatituições de 
zuslificação Profissional, conforme deposição do Edital de Convocação n• 01/98, publicado no DODF 
• 14, de 21.01.98, página 70:- 
.2 - Corno membros afetIvOZ 
DGARD ANTONIO LEMOS ALVES. matrícula no 48.873-9; 

• 

• ARTPUR OSCAR GUINARAES 

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO 
DISTRITO FEDERAL 

ORDEM DE SERVIÇO DE ta DE FEVEREIRO DE 1991 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ECCUOGIA E MEIO AMBIENTE DO Disrarro FEDERAL no mo demo 
embaida" leaalae 
Criar ComiedoEmad dell:Mas pua counnuen de Engine entoai:ode pua redimia deserinkalle2neennoto 
~Zonal de Área de Roucas ~Antal -:APA de Cabeinge. aia. pás Demo a• 11.123. 9. 10.06Ja. Tomada de 
Peou c• OUSBeeeepsem pdos pime unido.. CARLOS GUTERRES PARADA REGCB. manca. 00.1734 :LUIZ 
CUSTA VO MEE DO NASCIMENTO, amásia 00.1714 ; LUIZAUCE BÁRBARO GUIMARÃES LABARRERE. 
estrierdaMOM.9: PAULOCESARMAGÁLHÃES FONSECA. eartricala . • ' . 
A Pree~cia daCoosiallo soá etenein ;do urador.CARLOS GUTER.RES PARADA . 	. 

ANre"° RAMA: 

SERVIÇO LIMPEZA URBANA DO. DISTRITO FEDERAL 
• • 	

... .. . 	/"¡. A  De BARROS  .. R.  ?S RIBEli'°. . 	• 	.. • 

- • 

. ' IliT4R0CAO DE SERVIÇO 99 36,• DE 19 DE' FEVEREIRO DE 1998( * ) 

O DIRETOR-. 	GERALDO saivx;X:,.CE UMPEZA URBANA DO DISTRITO FECERAL.11111/Of. no LISO de SUS 
. ant~es mame bando em vista 0 Cantata no moeram e• 094.001.012/97, resolve:. 	 . 

1 - DESIGNAR o CHEFE DO SERVIÇO DE PATFUMOMO ('), sob a luperviaão do CHEFE DA DIVISÃO DE 
• SERVIÇOS GERAM COTO EXECUTOR do Contrato n• 27198. tamlo com *Nd° a Pregação de suokos da 

manutenção de aparehos de FAC-S1MEE, dente SLU/DF, compellnoo-lhae, denue outras Inerentes. as seguintes 

a)accmpardat • ~eu* dos Contratos em conformidade com o BEIM can as moam das cortratadas • de 
Secetto m(n os Insburnentos coneatude 
b) popor a aplicação de penalidades ern deceerãnele do InadImPlern•de 058119118 
ipagamemzetasur as natas ~ala retemos a matação de ser/iças realizadas • Instrolr Ca IIIIONSuos ~ou de 

el) amieiro COOtrule Maneei:o dos Geada= • das Notas de EMpenhox . 	 . 
e) 'datar audernermelo de manos. otemermose, rigorosamente. os IMOTO dIehats admarlo de .Centmaa • 
os valoreeN ~ornadas para arespasharnadd: 	 • 
O ~roer o contida • • observenda dos ormos do vreãnela do Contrato. 	 ' 

LUCIANO SALES COVEIRA 

r.) Repensamo por ter saldo com Imeração, do ensinai no DOOF n• 37.4125.029E. P60. 94. 

•••■•I 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

EDITAL 

O Scaottelo de Trabalha, Emprego e Parda, ao and de suas itolaoidSca oleado ora vista o disposto 
ao Art. 27, tocam IV, do Dardo 16231,-de 29/12194, soma público que, ema baio ao com da Coceltdo de 
Cadastortodo caiada pila Portada 6c27 de fevereiro de 1951, a priedpio foram ea~lat as.~3es abaixo 
Ma:6~ para era domo& de Mel de QuaDfieição. Requalificaplo e Apeadd~o Profanara! da 
Mario Ertadad de Q"1 do Distrito_ Fecked .frojeto Saber. ro ~ido de- IP* noz Tomado Efted 
01/91 

1. MstibsiMos Cadastradas 

• 	• INS11TUIcÕFS OUE ATENDERAM AOS nvis DO EDITAL 	. 
1 ~deado de Tecia de Boldlia ..4330CilICIO 	. 	 . 

. 	2 . A.Mo Social Nona &Mora da Fátima 	 • 	. 	-, 	'. 
3 AM; Atos& Mo eki JoacesApteofts 	' . 	 • 
4 

	

ALI. Assoei/Modos lapldários e Mestos 	 • 	 ... 
• 5. ANA -Assoeirdoblazareat Arde/zoe/ai Beneficente 	 ' 	. 

6 APAED - ~Mo de Poio e Ardam tkIS Emp. e Da de 1:501ColincEa. • 	 • 
7 ASFUD-Associae50 &o Sendirces da Ford. Uaiverei4 Mode EttodEa 	• 	 • 	• 
i ASSEPRO -AssodasSorla Easioo o QualiEcalpio Profrtak sal do Df • 	' 	.. • . 	• 
9 ~Marcia Social Oua AM -MOA 	 - 

10 

	

Associaego Bras*** de Nutriste - ASBRAN 	 . 	 . 
• II. ~o das Obras Psvadeas de Aoisdoda 

12. Assodaelo ds Cao6dra Fona Pol•Fordadio Ladabela - FAMA 	. . • 	 " 
13. issock05004E5mes0506015:teera de Aanald do BradLia 
14. * Moda* de Membro' erVamxisres dm CRIPIs - ~VAR 	• 	.. 
IS. Arrodasdo doe Ardeu da Cata da Odora da 0~1 	 . • 
16. Associa' Mo &o Amima da Saúde Metal- ASSIM 	 . 	 . 
17. Assseiaoto dei Miau 40Dakka da Morda 	 • 	 ..• 

It. 	: Amor:isolo Escola Prefusko4DorMstica de Taaraatbart/ 	• 	' 	• 
19. Associgto bafo:Mede CcorrelaL bd.E Agnado= de BraslineCutfALCIBRAZ 	 - 
X Anceisado bfraiSterio Ccanaddade Crtropélica 	 ./•-• 
21. Attodaelo Nossa Sada= de Mima. Planakiet • 	. • 	: 	• • * 	" 	 " 
21. • ~utopias Prderra do Combate a Fatie .. MORA 	• 	 . 	• 
23. Associaelo Positiva de radia 	 . 
24.. CMIESP ..Caorde Cuida& Cleatiaho da Exp. ia* F.0001‘. 	• . 	. 
23. CE4OZ•ObnesdoProrax40 e ~Moda I lef.-EVIdoleseérxda 	- • . • • 	 • 
26. ~oda Apeio aos Pedboacrt Fiapeceocaçamsa ..CEAPE . . 	" 	 • 	•• 
27. Centro& &Modo Medd "IATIWA"Forças Mortais doPlanalto . . 
26. CEUD -Cedro de Eraborolfaeado tk Brasaia 	" 	. 	 • 	

. 	.. 

29.. oolfedoscso. 	dailfãcres do Brasa 	
. 	.. 	,.. 	.. 	... 

39. 	• Coartimado das Ir. Fru:ciscam Hosp. Da koadada Coaceic5o 	, 	 • 
31: FUNAP -FroadaMo &Amparo *o Trabalfaader Preso do DF 	. 	. 
32. 	. " . ~CEP -.Farad.Plae. pio Dosem: Educar-, 00RP:espoa, TecooLE Eco/ 
32. 	. Feadodo Codho Lima - 	 - 
34: ICA -batiam de Mo:IRAI:á:sada 	

. 	 . 	., • 

33 ICODES•; braitdode 	*Doom E ECO!. SOM! C CnitIttil 	• 

36. IEPI - ~Ode Ertuda. Permita, Exime betegraçto art MfoonaMo 	 . 

37. OIDESCUB.LostadoNadsaal Detwortive e Cultural do Brasil 
36. ItestiMa Agudez CadePaa 	• • 	 • 	- 
39. :10stitato Bcos Horas de ~da' S6do Cobrai  
40. " 10rtiorto do Apoio ao Desenvolvimento ~ao -ÉDEP1 
41. Instituto de Tcaselogia da Rabis* .. 1TECR  

kotitato da Tabelas Doste Peibedi 	 - 

43. • hatitotoGastroodeoico de Brasas -1GB 	 . 

44. Latimo Técnico de Bosnia -MD 	' 	 • 
45. Lerda Cabana Padre Caio 	 ' .. 
46. Obra Sodal do Caem EsMitea Fratereidade Jatai= Caraanho • 
47. Obra Soda Dama Llabd - P. Piloto. 	• 
4E. Obra Socid Sorsa Babel -Emoli:Ma 	 ' 
49. Obras Assisteaciais do Recamo Shalco 
50. Obras Pavodateas de Assirtéracia Social -CUL a 
SI. Paadsuia Nossa Senhora Amacei& 	. 	 • 
52. " SENAI - Sendo tfaeãxol da Aocoodamera Dobistrát 	 . 
53. Sorvico Nadou! de Apcondo20020 Canadal. SENAC 

•54. SER - Sento Soeid da badástrir 	. 	 • 	 . 	.. 

SS. SOM:aso do Escolas Particular= ela DF c.SINEPE 	 .. 	. 	. 
56. -. SiMeatos3214005a, Res~es, Bapa cSbeiIaxoedeBcuflha 
57. %dedada Bauleira parta 

., 54. Sociedade Pé aii Estrada 	{ 	 . 	. 
59. Sociedade Pertalaeci de Deadlia 	. 	 • 
60: 110130 Educadora( Assembléia de Dern Enes 
41. Ibilo ~amuai de Baldia - WEB  

2 As Iattituiçam incaica e do adartladas petkos lee Macia do pcoceno compoodease c doa zoothos do Mo 
cadartzaiúdo, usar *kme apoococar mortosà Ceadádo mito" eapeammorte coartisolia. atko &a 27 de 
moço* 1993, ás demito boas. ao 030do Ama o da Palkis 3* asilo; oda 503. 

3.0 ~maca% Me garante eraMo à..çLda 70ititakSo„ ou catará cooracioroata apeováç30 do Mano 
Estadual do QuaraDeasio do ~to Fokral Pode% Sobes ao Atoad000rto 6 Lel 6.65603, as caimap6ca 40 

• COPEFAT.Immal do !toldo Sabor* &rads sDapoalp5scas vitu. 	• ' 

IVAN•CONC.A.LVIM ~RO CITIMAO/ Ire 
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• Pori.k. ~darem. o Corres Moei com :es ;ene Inal; Rua hm "to.orn 

• peOlea ouro • Um Lois{ do IONAILL que' • torl imergi:deado. 	' Icon em sdried ddedu • obrind• porte 

~o. Era mem d• earto demii• INIMO.Ç o 90.11.~. 	agIO 	ann•dg '.•• aso do imende de 6 

."onotrande. 	spo• • ...g:Nb d 1.1.4 indamirád p.i. • eansduçdo da um lutem agr. Cum ampla dahç 

.do Feia do Peigeguet..••dm, dá gano ~rem emala. 	• 
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CONSELHO DE CULTURA 

RESOLUCKO N9 3.DE 20 DE MARCO DE 1998 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrl 
buiçíes que lhe são conferidas pelo Artigo 3* da Lei 111, de 28 de Junho 
de 1990, e,, 

CONSIDERANDO proposta aprovada por unanimidade de votos pelo Conselho Pie 
no, por ocasiao da 1495'Reunião Ordinária do Conselho de Cultura do Dis 
trito Federal. resolve: 

Art. 1* - Designar os Conselheiros ANTÔN/0 CÉLIO RODRIGUES P/MENTEL, DO 
MINGOS NÉRIS DOS SANTOS CAVALCANTE, MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DE DEUS E 
WALTER ALBUQUERQUE MELLO,.para constituirem a ComissãO Especial para apu 
ração de denuncia contra membro do Conselho de Cultura do Distrito. Fede 
ral,

. Paragrafo 'Único - A Comissão terá 10 .  (dez) dias a contar da data da mu 

ANTÔNIO MENEZES JÚNIOR 

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

• 
PORTARIA DE 18 LIE MARCO DE 1998 	. 

OSECRETÁRIODETRABALHO,EMPREGOERENDADODISTRITOFEDERAL,nousode 
masatribuigesrmOmeutdannolve 	 . 

'oncoden Auxilio Natafldade1 nos tceenos do Artigo 196, da Lá o.' 8.112, de 11.12.90. a nervidoro abaixo 
clacionadmonfmmeoaddlodemaciemado apresentada. 

NOME 	: CLAUDIAMARIADECAJUDASBAMERA 
MATRÍCULA : 91.018.X 
DEPEbINNTE :FUSTAVOBANDEIRALOPES 
INATAIMENASC.: 010398 , 

IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÁES 

PORTARIA DE .20 DE MARÇO DE .1998 
• 

• • o SECRETARIO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL. no 
uso das arolluirges rase considenualo o disposto "as art. 27, aliam ly.do Deaseto n16.258, de 29 de 

'dezembro de 1994. rosava 	. 	. 
I- badana ConsimioaReviaora paro cromIt de doeumentaçáodas IustiodySea' de nualificaigo Profissional canfmnie 
dispo:rolo do Mal de G:avoado n'OU98, probas:Só noDODF á* 14, de 21.01.91, página 70: ' 	. 	• 

á II - A Canissilo morá computa pela servi:lotes abaixo adicionados: 
MARIA ANTONIA ARCANJO; matricula a• 49.710.X presidente, 
JAIR CÂNDIDO DA SILVA,. matdcola a• 31.111.1. macabro, . • . 

. 'JAMES DE MELLO;asitilailan• 49.7214 .aasekow• •. 	 • 	. • • 
A referidiCairlab atesminbará dato.ds Paiodode23.03.911. ai pardidas.  IS Foras a22.03:98 is-28:00 

horas. para apromeiddo Senhor Recreado &trabalho, Emprego e Retida, parecceecodmivo sobre a malhada 
dommeomplo aromemado ¡Mas lettiosipSia para staaftmento do Programa de ialifecaigo Profiroosal de I998.. 
IV - Esta Postaria coutteni vigor to data de uni publicai:lá. 

• • 	• 	 • 

IVAN GONÇALVES.  RIBEIRO GUIMAHAES 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
CIÊNCIA E 'TECNOLOGIA 

DEáPACHO-  DO SECRETARIO .  
PROCESSO Fr : 190.000.073/98 ' • 	 - 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO DE AGUINOMARIANI E OUTROS- 
ASSUNTO • : RECONHECIMENIO DE DIVIDA 	 • 
A visa das instros6es o:cuidai no prosemo sapa. o disposto nos artigos 80 81 do Decreto,! 16.098/94 e de 
mordo com o que estabelece o indico t do artigo 31.combinado como inciso Udo artigo 39 do citado Diploma 
Legal, RECOMEÇO • divida. AUT.ORIZO a realizaçao da despesa e DETERMINO a embsiarde Nota de 
Empenho no valor de RS 1.432,96 (um, mil, ipeca:anos o trinta e dois rmiso nonata ó seis cantavas), em favor 
de PAULO ROBERTO DE AGUDO MARIANI EOUTROS, referente ao ~asam de folha suplementar de 
czarocro findo de 1997.. 
Publirourse e asicandolro.se a Dividia de Atiminiune,ao Geral, para amásio da roso:ativa nota de enipenho. 

• PRANCISCO DANTAS ' 
. 	. 

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA • 
DO DISTRITO FEDERAL. • 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 

PROCESSO : 190.000.067/98 
INTERESSADO: REGNAMARIA DIAS BUANI DOS urnas 
ASSUNTO: 	CONCESSÃO DE DIÁRIAS ' 
Autorizo a comento de 04 (quatro ) diárias a servidora REGINA MARIA DIAS lEtUANI DOS SANTOS. '  

matricula n'.68.008.7: Diretora do Departamento de Difusa° e Informaçáo em Catricsa e Te 
Símbolo DFG-I3. no valor total de RS 1.171.21 (Num mil cento e setenta e um reais e 
centavos), referente a despesas com viagem, com destino a Hannova, Alemanha • fird de pan 
Feira Internacional de Informática de liannover (CcBIT98) c a cidade dc Paris França. ern 
ao Museu La Vilettc e Retenho com o Departamento de Engenharia da Urumrsitt de Compii 
dias 18 a 31/03/98. 

ARTHUR OSCAR GUINAR:...., 

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERA 

DESPACHO DA.  PROCURADORA-GERAL 
Em 23 de marco de 1998 

PROCESSO /ir: 020.000237/9a 
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
Assumo" 	DIÁRIAS 

t4mos da autorianolo do Senhor Seco:tino de Goterno, (ai comedida 04 (quatro) diárias par afastamento t 
dias IS,i 28.03.911, para viajar cidade de SM Panlo•SP. terriço do Governo do Distrito Federal, onde pa 

.atáto Internariam' ,Sonedade e Rateiam do Estado, a Dr. NELSON LUIZ MIRANDA RAMOS, Diretor d 
Estudos ria Precnradoria Geral do Distrito Federal, 

BEATRIZ KICIS TORRENTS DE S 
Em exercício 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DE PESS( 

SERVIÇO DE PESSOAL 
DESPACHOS DA CHEFE 

Em 19 de marco de 1998 

. Nome (ROLOU MARIA DE LIMA 
MATRICULA: 25.661:2 

Concedido, na formado anlgo 197.1tem 1,60 Lel n..5.112/90. SALÁRIO FAMILIA, pelo 
RUFE UMA DE MELO; Olho, nascido em 08.03.118, conforme (*Mio de nascimento apresentada. 
NOME. DIOMIRA MARIA DE UMA. 
MÁTRICUM 28.081-2 

• Concedido, na forma do artfoo 19e da Lei n.• 8.112/90, AUXILIO NATALIDADE. pelo 
RUPE UMA DE man; flPIO. nascido emoe.03.96. confonne cediao de nascimento apresentada. 

• 

DEBORA/1 TEIXEIRA ARAÚJO 

blicaçao desta Resoluçeo, para , conclusão e apresentação dos trabalhos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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1 :I' 8.666193: VALOR: R$27.000,00 (vinte e sete mil reais), que 
fetrado em 03 (três) parcelas, recursos estes, provenientes do 
lto vigente da ECOE', correndo 'a despesa á conta da dotaçdtó Orça-
:a especificado inicialmente na Nota de Empenho ft ,  0208/98-FCDF, 
100, atividade 2098-0001, elemento 34.90.39, no valor de 
00 (nove mil e cem reais).; VIÇENCIA: 24 de junho de 1998: 

SINATURA: 27 de marco de 1998: NOME DO EXECUTOR: LUIZ G17/LEERNE 
BATISTA: ASSINATURA: p/FCDF: NELSON RODRIGUES DA FONSECA, 

ICIADA: CARLOS AUGUSTO DE CAMPOS VELHO: TESTEMUNHAS: TEREZA MA-
ERRA Do NASCIMENTO e EMERSON BENEDITO VIDAL. 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE. SERVIÇOS. N9.1/98 (*.) 

• PP 160.000.34097 - PARTES: oF/sió X Tã:NotTA EcNA3'AA4ENTOs ELE1MONICOS LTD& 
arando do Prestrção de Serviços nos Termos do Padrão fp 03)90. OBJETO: Prestação.de Serviços 
Un preventiva • carretava em máquina o:viadora Minuta ER 3050 lomb. 198.754 a' serem 
Ia Caem& para o Distetto Foiend. PRAZO: até 31/12/90."VALCfe o valor estabeieddo para o 

"ondeia de RS 220200 (deis mil • &remos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARA PT: 
100 UO: 20101; ND: 349039 NOTAM BAPENHO: 9100303331, emala gictalmente. 

40, .. pato Serviço de Orçamerao • FMançairDAMSM. {AGENCIA: O contrato1ara varanda da 
neleanca an 31 de ~amam de 1998. ASSINATURA: 4 de knamiro dá 1998. FUNDAMENTO 
25. cama cIc ai 25 • demais dIspeerip5es da LM in 8.660. ee 21/06/113..SIGNATÁRSCS Pear 
DERAU ANTONIO AUGUSTO HUEBEL REBELLO. Peta CONTRATADA: GILBERTO ANTONIO 
=BAINHAS: SOMO CASTILHO DAS OLIVEIRAS • MARIA DO CARMO aRamEwto DE 

e pores meio ose inconemta, do erigia:4m DODF h" 58, de 26-3-98, píg 30. 

EXTRATO 00 CONTRATO DE PRESTAÇXO DE SERVIÇOS 1(9. 1/98 
• te 160.000.215d97 - PARTE& OP'ISIG 	LIRSROTEUEFAX oiRomoikocA E 

:...ÇQES LTDA. ESPECia Contrato de Peaste:No de Serviços nos Termos do PadzSo if 01/08. 
ação de Serviços de menuterção preventiva • contara de 2 (duas) impressoras matridak 
'orna. 17= • 17=2; 1 (urna) ~ore paralela Rima XV 180 Totais 2115369 a serem 
Unhes& para o Disca* Federai PRAZO: até 02/0296. VALCfr e.vaior estabelecado para o 
a imeortAnda de R$ 360,00 (trezentos • semeou reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Pr 
Noi" 100; Lart 20101; ND: 349039 NOTA DE EMPENHO: 98W:00006, ámakta glob&tionte. 
7091. Pela Serrim de ~doto • nnat~DAGOIC.-ViGESCIA: O o:0~ terá vnérese de 
atada data de sua magnate*. ASSINATURA:4 de levensim de 1998. FUNDAMENTO LEGAL: 
sq-cpusic. smAvApJos: pelo DISTRITO FEDERAL: »ritmo Aucusso HUEBEL 
CONTRATADA; MARIA DO SOCORRO R. UW,. TESTatuktms GU.DASIO PEREIRA ix 
CASTILHO DAS OUVEIRAS. 

- 	• 	 • 	• 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1(9. 2/98 

160.000.33997 - PARTES: OF/SIC X TYPE MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA. ESPEcIE: 
\, dação de Serviços nos Tensos do padrão rP 03/98. OREM Pmstação de Seirvams de 

calva e conetiva era 2 (duas) copiadoras Trisrfo MOO. 3132 Taras. 92127, 93050. 10057 
107CO2 • serem prestadas pela Contratada pua o Distrito FeSend. PRAZO: até 11112198. 

stabelocaso para o contrato seri da knporlánda de RS 4.7011E0 (quatro:na e setecentos C6110 
ORÇAMENTARIA P7:•1100700211150100015.R 100; LIO:. 20101; ND: 349039 NOTA DE 

100P.n. emitida gfobalmente. sob o • evento' 400091, oda Serviço de Orçamento e 
t.' 	DIA. O contrata terá ~de da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 1996. 
o. 	voem 1996. FUNDAMENTO 1.EGAL:M.25. capta ifc art. 25 • demais dispo!~ tia 

21~191 SIGNATÁRIOS: Peio DISTRITO FEDERAL :. ANTONIO AUGUSTO MEDD. 
:ONTRATADA:' ANDRÉ LUZ ROOKr. "TESTEMUNHAS: GUILHERME CHRISTIAN RUAS 
JOSE DE OLIVEIRA • 

• • 
EXTRATO 00 CONTRATO DE PRESTAM) DE SERVICOS 1(9. 2/98, 

0000.217)97- PARTES:D íSICXIG4W INFORMAtICA LTDA. .ESPECIS contrato Pe 
Os nos Termos do Padrao ie 05)90. OBJETO: .Preitação de Senaços de manutenção 
me de 3 (tres) apereibos de firmstmile marcasTeitiparicar mod. 11911 $10 TOmb, 134240 
ai lomb. 92012 e Semens mod. 2410 torra 196681a sarem prestados peia contratada para 
0AZO: até 03,112/98. VALOR o vaiar estabelecido para o contrato será de Importância de RS 
• quarenta reais). DOTA.ÇÁO ORÇAMENTARIA pr. 11007022185010001 	100; UO: 
NOTA DE EMPENHO: 99NE00008, anatam per.Esilmeilva, sob o ~to 400091. pele 

to • FinançaseAGSIC. VnbetA: O Contratdeenb *anela da ente nega a Indir thl Mtit 
SSINATURA: 4 de fevereiro de 1998. FUNDMACITC) LEGAL: Cornes no 020/97-CPUSIC. 

DISTRITO FEDERAL: ANTÔNIO AUGUSTOINNEBEL REBELLO. Pede CONTRATADA: 
A G. MORAES. TESTEMUNHAS GIA4S10 PEREIRA DE SOUSA é SILVIO CASTILHO 

'RATO 00 CONTRATO DE PRESTACIO DE SERVIÇOS 119.-3/98 • 
00021691- PARTES: DEMIC X JOÃO RATAR COSTA DE OUVEIP:A 	ESPECIC 
lo de Serviços nas Temos do Padrão re 0188. OEUETO: i3r est agi* de Serviços de 
vã •.osiretrea de de máquinas do aserevor Gere& mod. Si/ver Rein lomb. . 113792. 
3795: 1 man de escame elétricas IBM Moi 1120 h:~ 583138, 1 Meu de escrever Faca 
217.1 Maq. de escrever ~Meia Facit mod. 8030 lomb. 122219 • setern pautados pela 
trio Federai. PRAZO: ata, 03102199. VALCito valor estabelecido para o contrato sere da 
67200 (discentes e setenta • dois real* DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA • PT: 

:R 100: LIO: 22101: AV: 349039 NOTA DE EMPENHO: .  96E00007, emakte por 
no 400201, pelo Geniço de Orçamento • FinançasIDAGGIC. VIGÊNCIA: O contrato terá 
eses a parte da data de sua ~rotura. ASSINATURA: 4 de 'ferrareis° de 1996. 
.1.: ~Ate a'020P97-CPUSIG. SIGNATARIO& Peio DISTRITO-FEDERAL: APROMO 
MOEU°. Peta CONTRATADA: JOÃO RATAR COSTA CIF OLIVEIRA. TESTEMUNHAS: 
EIRA* MARIA DO CARMO BRASILEIRO DE MESOUrfA. 

ta 00 CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE - SERVIÇOS NO 3/98 
0.216)97- PARTES DF/SIC X >DÃO NATAS! COSTA DE 0~12E. ~E 
de Serviços nos Tennet da ~ião e 01/03. OBJETO: Prestação ale Serviços de 

• coesetNa d• dum Mormo= mandais Epton Lel 1170. TOCO. 204378 e 204377. troa 
m6.172439. tias Impressoras nuaridals dma XI- 300 TOMO. 155860.57= •17=4. • 
e ~a Dandet 12000 torrei 8724401 serem premiados pela ~e para o Distrito 
502.198.1/AUDFC o valor estatraiedda pena 0 contrato será deimportánde de RI 1.002.00 
má). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Pr. Ilonoztmooloomfm 100 1)0:20101: HO: 

349035 NOTA DE EMPENHO: 9811E00046. ~Ida ia' EnteaUva. sob o evento 400091. peio Serviço de 
orçamento • Finanças/DAG/SC. VIGÊNCIA: O embato MS Morta de dm• meses e partir da data de ma 
assinalara ASSNATURA: 11 de fevereiro de 1998. FUNDAMENTO LEGAL: coma. 018/97-CMJSIC. 
SIGNATÁRIOS Pelo DISTRITO FEDERAL: ANTONIO AUGUSTO RUEM RESMA. Peta CONTRATADA: 
JOÃO RATAR COSTA DE OUVFJRA. TESTEMUNHAS LYUO JCGE DE OLIVEIRA e MARIA DO CARMO 
BRASILEIRO DE MESQUITA. 

SECRETARIA DE TRABALHO; EMPREGO E RENDA 

COMISSÃO REVISADORA DO CADASTRANIENTO DE ENTIDADES 
1"120Jtl'OSASE12/98 

COMUNICADO -- 
Reiná° das Insitukbes habilitadas ao eadastrameato de que trata o 

Edital n°01198- SETER -GDF. 

N. DE 
ORDEM 

xrairrtaçõEsArrAs 	- 
- 	 • 

• 1. • Abrigo dos Excepcionais de Ce2Inefia 
2. Ação Social Comunitária • AFMA . 	• 

. Ação Social do Planalto - ASP • 	- 
4. APAM-GAMA- Associação de Pai; Aluam e Mestres do Centro de Ensino Especial 

do Gaina 	- 
5.' Associação BrasNira de Treinamento e Tecnolopda do D5. ABTT 
6. Associação Beneficente Rumardsta Era de Aquários 
7. Assocácie Brasiliano de Estudos 
s. Associação Comercial do DF 

• 9. • Associação Cultural dos Aposentadas, Pensionistas e Idosos do Gama 
10. Associação de Garantia ao Atleta Profissional do Distrito Federal 
1!. - Associação de Moradores do Projeto*Indo Costa 
12. • Associação de Pais e Migas dos Excepcionisdo DF - APAF-/DF 
13. . 	• Associação de Para' , Abona e Manes do Cano de Educação passo Trabalho - 

APAM - CET 	• 	 . 
14. Associação dos Moradores de Taguninga - ASMOTAG 

. 15. Associação Educacional do Planalto Central 	• 
16. Andei**, Educacional Fonte de Vida 

'17. 	• Associação Educar Termina Milenares. 
18' • . Associação Madre Maria Augusta de Ensino. AMAE 	' 
19. Associação dos Amigos da Escola dos Meninos e Massas do Param 
20. Associação Latino Americana. 
21. Associação PrornoridP dos Trabaffladores dos Correios e Telégrafos do DF e Entorno 
22. Associação dos•Artetios de nanaria& 
23. • • Associaplo Habitaram! do Recanto da* Emas 
24. Associarão Beneficente Batista Independente- ABBIB 
2$. Associrelo de Rotarianos,•Datnas das Casas da Amizade Rotarianos de Taguatinga - 

ARCAR 
26. Associação Candango de Ensino Proa:rimaria:ire' 	. 	 • 
27. * . Associação dos Deficianes Físicos de Valem/dm 
28. • Asiociação de Pais e Mestres do Instituto Dom Orione - 
29. BrasNia Instituto de Tennolopia. 

• 30. • Casa da Criança e do Adolescente - CAMA 
3E Centro Brasslierne &Juventude 
32. Casa do Candango 

33. Centro de Estudos e Assessoria - CEA 
34. Centro Educacional Unificado do Planai' to Central - CEPLAC 
35. Centro Eaplzita Adolfo Baena de Meneses 
36. Centro Afiguel Marrone - CEMIM 	. 	 • 
37. Centro Salteiam do Menor- CESAM 
XL Centro Social Luterano Cantinho do Girassol 	• 

• 39. CENTROU& - Centro de Formação Educacional Proficsionefizante 
. ' . 40. - Clube das ~cias Sociedade Comunitária do Gama 

41. Consunidade Evangélica de Assistéocia Soda!- CEAR 
42. •Conmegação dia Irmãs Oblatas dó Senti:sim Menino Jesus 

, 43. ' Consumpção deSão Jolo Batina - Instituto São Judas Tadeu 
44. *Conselho Regional deEeanottlia 
45: • Cooperativa de Atividades Produtivas e RepresentacSerde Serviços an Geral 

. 46. Centro Educacional Eslunificio Eduardo Carlos Pereira -.CEDEPAC 
47. - Caixa Escolar do Centro de Estudos Supletivos da Asa Sul -:CESAS 	• 
48. Centro de Ensino Especial Superior é Profiatiomerante - CEESP 

• 49. Coe° de Emite Tennl6Rico de Brasília - CETEB 
50.. Centro de Rempergio e Apoio ao Preso e ao Exima" - CERAPE 
51. Centro Social Slo sok Batista 
52. Cooperativa de Habitação, Produção e Trabalhos Múltiplos . MULTICOOPER 
53: Ccioperative. de Trabalho e Desenvolvimento Coraurtitfrio .. COTRADESC 
$4. Ceoperativa deVestuario do Distrito Federal -COOPERVE-ST 
55. Comierativa Habitacional dos incenTens de LNorteErii - COOPHABEN 	. 
56; Cooperativa Mata de Ttabalbo e de Cultura Empresarial LIDA- COOLABORA . 
$7. • Coeverativa Habitacional de Consuitio Poente:do Setor"! O". COHACON. 

COoPemaiv" ali:haat:Soai ode COMUM dos Inquilinos da CollarTiarDF + 
COHACONCE 	• 	 . 	' 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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59 	ooPerativa de Viailincia, Segurança e Serram Gema • COOPFAVtGa 
60. COOTRAEMPO • Cooperativa de Trabalho dos Ernomenankam Pom..tarm or sarna 

Maria 	 -, 
61. Centro de Estudos Supletivos Verde Oliva 	 • 

62. Escola das Nações. Centro de Educação e Cubo,. 
63. ENSINAR. Centro Profissionalizante de Formado F.ducacionn 

64. Fedendo das Cooperativa de Trabalho do DF - FETRABALHO 
65. Fenações Interação Social 
66. Fraternidade Assistencial Lucas Evangelista - FALE 

67. Fundado Ceais° Brasileiro de Referéncia e Apoio Cultural • CF_BRASC 

' 	68. 	Igreja Adventista Pente:o:tal do Sétimo Dia - Ceilindia 

69. Igreja Evangélica Ministério da Reconciliado- 1GREMIR 
70. FAMPEC/DF. 	' 
71. Faculdade de Teologia das Assembléias de Deus - FATAD 

72 	Fturlaçalo Cidade da Paz - UNEPAZ 
73. Fundado Franco Brasileiro 
74. Fundação Sara Nossa Terra 	. 
75. Orneio Fowara Vencer ' 	• 
76. Grupo FmtemõEstrela do Oriente 

Igreja-Cruzada Cristã Pano:estai 	 • 
78. . 	Instituto de Deficiente Militar e Civil do Brasil/DF - IDEMCI 
79. •/•• . 	Instituto de Tecnologia Aplicada a Informado - E•E•I 
80. ' 	Instituto Dois Candangos - 1DC 
81. Instituto Nacional de Tecnologia em TelEnfitica. Raiofinão e Desenvolvimento 

Profissional - INTT .  
82. Instituto de Serviço Social -FAX 
83. Instituto Pedagógico de Educação Profissional do Brasil 
84. Legião da Boa Vontade -'LBV 
85. Movimento D1PAR 
86. Obrada Assisténcia Social Santa Romena 	

.- 

87. • 	Obra de Anil:Macia ii Infinda e i Sociedade , OASIS 	• 
88. Obra Social Nossa Senhora de Fátima- Taguatinga Sul 
89. Prefeitura Comunitária' do Vale do Amanhecer- PCVA: 
90. Prpgrarna Brasileiro de Apoio ao Trabalhador. PROBAT. 
91. SEBRAE 
92. Serviço Educacional Filantrópico Evangélico- SEFE 	 • 
93. • 	Serviço Social do DF - SECONCI.DF 	. 
94., 	Sindicato das Indústrias de Alimentos de Brasília 
95. Sindicato dos Trabalhadores em Entidades RecreativasAssistraciais de Lazer e 

Desportos - SINDCLUBES 
96. Sindicato dos Trabalhadores =Farmácias, Drogarias, Perfumarias e Similares do 

Distrito Federal - STIRAFADROPES/DF 
97. Sindicato doa Trabalhadora das Empas:ase Órgãos Públicos e Privados de Serviço de 

Informática, Similares- SINDPD/DF 	 ' 	• • 
' 	• 98. 	Sindicato doa Trabalhadores, nas Indústrias Gráficas 	a 

99. Sindicato doa Trabalhadores Sindicais no DF- SINTES/DF 	. 
100. Sindicato dos Auxiliares de Administrado Escolardo DF 
101. Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do DF' 
102. SINDC.AB -Sindicato Nacional-(Rádi°

u 	
• 

103. Sindicato doa Trabalhadores das EmpresM2?)rglos Públicos e Privados de Serviço de 
Informática, Similares • SINDPD/DF 	. 

104. Sociedade Cadeiral Evangélica de Banais - SOCEB 	- 
105. Sociedade Educativa e Assistencial Monteiro Lobato -SEAM 	' 
106. Sociedade doa Amigos da Biblioteca Pública do Riacho Fundo 	 • 
107. Sociedade dos Antigos do Polo de Cinema e Vidas 

A COMISSÃO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 	• 

ara aado no g-4.oro dá ava•... da Coma •sto !a ~manta da 1.1 c! taci 
It.e/Dr. locallrado no :* a-oar do tdtIcao Laa. arro/tul, Entracrw 
722/4C2. IS:oco 'A' Brack,.:a • or 

AraarWXA IlLAL::~ LM 2 	l vi &a 9: 30 hora. 
OWS TO. t.ocacio dm quatro maquina. copiadora., =adianta a formall: 

da contrato 

Braallia, 27 da março de 1999 . 
A COMISSÃO 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMEN 
URBANO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DI PREÇOS 09 1/98 

PROCESSO N.*: 030-001184/98 
ASSUNTO: OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE QUIOSQUES, 

A Comissão Especial de Licitação Comunica aos interessados que, após análise das proposta 
considerou vencedora a empresa CARNEIRO E ANTONIO LTDA. 

BranTia-DF, 30 de março de 1998. 

G1LVAN MARQUES TEDEEIRA 
Presidente da CEL 

COMPANIIIA.IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 
EXTRATO DE CONTRATO. 

N" DO PROCESSO: 1607000.08D96. ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE Ta 
REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA e 067/98.. CONTRATANTES: Companhia Imot 
de Brasília- Terradap e bradam -Madeireira Pará Comércio, Repte:sanadas e Indústria Ltda. OBI 
Lote 11 (onze), da Quadra 1 gonzo), do Setor de Expansão Económica, Sohradmho/DF. MODALIE 
DA LICITAÇÃO: COZEU= consta do art. 174, da Constituição Federal, do art. 161, d 
Orgánica do, Distrito' Federal, da Lei' e 06/88, alterada peia Lei e 289192, regulamentada 
Decreto e 14.067/92, na Lei e 409193„ com inceis:1E1We de Licitação, com base no artií 
da Lá e 8.666/93 e no Parecer e 28/95-GAB/PRO, do Senhor Procurador Geral do Distrito Fe 
cascado no Processo Adminz-strativo e 111.000.273/90.4. VALOR DA TAXA MENSAL RS 3 
(trezentos e pinte e nove reais). VIGÈNCIA: 48 (quirana e oito) mesa, contados a partir da di 
assinatura. do inuzumento colitratuaL DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Corredio às extutul 
Concessionária DATA DE ASSINATURA: 19.03.98. P/CONCEDIR4TE: José Roberto Bassul Cor 
Ricardo Fanica da Mona e Leny Pecara da Silva. P/CONCESSIONARIk Dano Araújo 
TESTEMUNIIAS: Abraão Ricardo de Sousac CarvIGo Pereira Gomes. 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTEM) FEDERAL 

EXIBAMOS DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATANTE:Usino de Deseovehiroono Habito:~ do Distrito Federai IDHAB-DF. CONTRATADA: 
1.1.Soinn e Equipamos pua Escritório LIDA. OBTEM: e:pinção de ~Doa tearreradeces datadores VAIX 
8.600,03(Otto mil e ~et mais) DATA DA ASSINATURA: 25/0198 AUTOR1ZACÃO: Paelo Cair CarePar - 
de Adosiaistrollo e Fumos. Pati8e:4o Almadra Reschke Sonido Affeaso • Diretora Puniam do IDH 

. Proasso eito-01MM. 

EXTRATO DO CONVENTO 39 170/97 • 

PROCESSO bl• 190.000.499/91- PARTESL .A UNIÃO FEDERAL, por meio do ~10 DA 
JUSTIÇA, através aasEcurArtimunamt Dos DIREITOS RUMANOSIMJ X DF/SEMATEC. 
OBJETO: A remedo de barreiras aquiletetticaz nolardim Zoológico da Brunia, conforme o plano de 
trabalho aprovado, que pana a Sair parte laegrate do precate batimento, indepeadademente de 
tranaerido. VALOR:. RS 114.620,00 (ardo • autor= mil • adasentos. • vinis reais), do assua 
exereleio através da Lei e 9.438, da. 26.02.97. SUBPROJETO: 30101.15081.0487.3417.0001 

EM ELENTO DE DESPESA: 453041, FONTE: 100. NOTAS DE EMPENEM Yr 787/97 e 1019/97 de 
09.10.97 e 24.11.97. VICIÉNCIA: A pedir da aminattra, 01220298. SICINA.TARIOS: JOSÉ GRECIORL 
Secretário Nacional doe Dintitoa Efiananof e FRANCISCO =ASSIS SADJNO DANTAS, Staratário do 
Meio Ambiente, Citacia e Tecnologia do DEPUBUCADO NO D.O.U. IP 151 de. 29.1197, Sedo 3, 
Página 28115. OL 027/98 - DCC/I• SPR/PRCVDF. 

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 
RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS NO 12/98 

O Preaidante da Comissão Permanente de Licitação do Serviço s,  de Limpeza 
Urbana do Distrito Federal, torna pelico parw Conhecimento do quem da 
direito, que o reaultadO da licitação on referrincia encontra-se 

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Contratada: Tearágua Produtos e Serviços Ltda. - O 

prorronado do osnUato até 15.05.99 - Processo: 915107. Udtação: Convite na 11197 - Vigência: 27.03.9 
15.05.99 - Data da assinatura: 27.03.98 - Assinam: Peta Contratante. Sr. José Geraldo de Lana Ttkred e 

Contratada. Era. Selma Sabino da Silva. 

SEÇÃO DE COMPRAS 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

CONVITE NO 9/98, 

Para amo do que esdedece o art. 109, inciso 1, alistei "b", da Lei e 8.666/93, ele o art. 5* da Lei n' 
de 20/10/95, informamos o resultado do julgamento das propostas de propos da licitada ern epi 
ressaltando que foram desclassificadas as seguintes empresar Benta Comercial Ltda•ME. Late Inforn 
Ltda. e .  S:gQcal Materiais e. Serviços Ltda, Para O itero 01, por erro de .especificado .e Pa 

• •: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Academia de Tênis de Brasília, SCS, Trecho 4, lote 143 Fone: i367/981-9461 
Fax: 	245-2058 

PROGRAMA 01: 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO 

PROJETO SABER 

DEMONSTRATIVO FÍSICO FINANCEIRO POR PROGRAMA - ANEXO H 

Instituição: 
	

Sociedade Pé na Estrada 

Curso 
N° I 

Período (mês/ano) Habili 
dades 

N.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 

Núm. 
Matric. 

Custo Cálculo 
Hora/Aluno Início Término 

Atendimento ao Público para os 
2 158 36 5.555 R$318.333,00 R$1,59 

Profissionais do Transp.Coletivo Set/98 Jan199 158 32 5.555 R$305.160,00 R$1,72 
158 32 5.555 R5376.484,00 R$2,12 

Sub-Total 474 100 16665 R$999.977,00_ 	R$1,81 

Curso 
N" 2 

Período (mês/ano) Habili 
dades 

N.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 

Núm. 
Matric. 

Custo Cálculo 
Hora/Aluno Início Término R R$0,00 

• R$0,00 
R$0,00 

Sub-Total O O O R$0,00 R$0,00 

Curso 
N° 3 

Período (mês/ano) Habili 
dades 

IV.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 

Núm. 
Matric. 

Custo Cálculo 
Hora/Aluno Início Término R R$0,00 

R$0,00 
R$0,00 

Sub-Total O O O R$0,00 R$0,00 

Curso 
N° 4 

Período (mês/ano) Habili 
dades 

N.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 

Núm. 
Matric. 

Custo Cálculo 
Hora/Aluno Início Término 

R  

R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 

Sub-Total O O O R$0,00 R$0,00 

Curso 
N° 5 

Período (mês/ano) Habili 
dades 

N.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 

Núm. 
Matric. 

Custo Cálculo 
Hora/Aluno Início Término 2 R$0,00 

R$0,00 
R$0,00 

Sub-Total O O O R$0,00 R$0,00 

Curso 
N° 6 

Período (mês/ano) Habili 
dades 

N.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 

Núm. 
Matric. 

Custo Cálculo 
Hora/Aluno Início Término 

R  

R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 

Sub-Total O O r  R$0,00 ... R$07Cri 

Brasília, 	/ 	/1998. 
Assinatura e (Jafrimbo do Responsável peklizátituiçãO ' • 

:3 
.11:rte 
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DEMONSTRATIVO FÍSICO FINANCEIRO POR PROGRAMA - ANEXO H - A 

Curso 
N° 7 

Período (mês/ano) Habili 
dades 

N.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 

Núm. 
Matric. 

Custo Cálculo 
Hora/Aluno Início Término 2 R$0,00 

R$0,00 
R$0,00 

Sub-Total O O O R$0,00 R$0,00 

Curso 
N° 8 	' 

Período (mês/ano) Habili 
dades 

N.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 

Núm. 
Matric. 

Custo Cálculo 
Hora/Aluno Início Término 2 R$0,00 

R$0,00 
R$0,00 

Sub-Total O O O R$0,00 R$0,00 

Curso 
N° 9 

Período (mês/ano) Habili 
dades 

N.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 

' Núm. 
Matric. 

Custo Cálculo 
Hora/Aluno Inicio Término 2 R$0,00 

R$0,00 
R$0,00 

Sub-Total O O O R$0,00 R$0,00 

Curso 
N° 10 

Período (mês/ano) Habili 
dades 

N.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 

Núm. 
Matric. 

Custo • Cálculo 
Hora/Aluno Início Término R

li 

R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 

Sub-Total O O O R$0,00 R$0,00 

Curso 
N° 11 

Período (mês/ano) Habili 
dades 

N.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 

Núm. 
Matric. 

Custo Cálculo 
Hora/Aluno Início Término 2 R$0,00 

R$0,00 
R$0,00 

Sub-Total O O O R$0,00 R$0,00 

Curso 
N° 12 

Período (mês/ano) Habili 
dades 

N.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 

Núm. 
Matric. 

Custo Cálculo 
Hora/Aluno Início Término 2 R$0,00 

R$0,00 
R$0,00 

Sub-Total O O O R$0,00 R$0,00 

TOTAL DE CURSOS OFERECIDOS: I 	1 Habili N.° de Carga Número Custo Cálculo 
dades Turmas Horária Matrículas Hora/Aluno 

Média 2 158 36 5555 R$318.333,00 R$1,59 
TOTAL GERAL DO PROGRAMA 158 32 5555 R$305.160,00 R$1,72 

158 32 5555 R$376.484,00 R$2,12 
 	474 100 16665 R$999.977,00 R$1,81 

\-0 

	 r.01 647 673/0001-09 
girasília, 	/ 	/1998. 	 ESTRADA 

Assinatura Carimbo do Responsável pela Instituiçg9,,.. 	 !, 

Paro 	- 	Szrgjt,:rios - Azz 
CEP 70740-500 

_!1=t1 	
Sadia DE 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO 

PROJETO SABER 
DEMONSTRATIVO FÍSICO FINANCEIRO DO PROJETO -.ANEXO H 

Instituição: Sociedade Pé na Estrada 
Endereço: 	SEP1V, Ouadra 506, Bloco D, sala 216 Fone: 

Fax: 
245-2748 
245-2058 

QUANTIDADE DE PROGRAMAS APRESENTADOS 

TOTAL GERAL DO PROJETO 

Habili 
dades 

N.° de 
Turmas 

Carga 
Horária 
Média 

Número 
Matriculas 

Custo Cálculo 
Hoia/Aluno 

HB 
HE 
HG 

158 36 5555 R8318.333,00 R$1,59 
158 32 5555 R$305.160,00 R$1,72 
158 32 5555 Ft$376.484,00 R$2,12 
474 100 16665 R$999.977,00 R$1,81 

Brasília, 	/ 	/1998. 
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Instituição 

e-E 647 73/0001.09"1  
SOC!..72f2:: 	r.',77RADA 

ecnj. 	C ,À2 2íCt 
Parte - 	 - A:4 NOA 

CEP 70740-,50() 
&afila D. 

FOIHA 
PROC,170,000321/98 
MAT.6tr=6 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO 

PROJETO SABER 

PREVISÃO DE DESEMBOLSO - ANEXO IV 

Instituição: Sociedade Pé na Estrada 

PARCELAS 
ESPECIFICAÇÕES 1' 2' 3' 42  TOTAL 

PESSOAL E ENCARGOS RS280.800,00 R$175.500,00 RS175.500,00 R$70.200,00 R$702.000,00 

MATERIAL DIDÁTICO / 
MATERIAL DE CONSUMO R$86.221,06 R$53.888,16 R$53.888,16 A$21.555,27 

, 
R$215.552,65 

MANUTENÇÃO R526.626,82 R$16.641,76 R516.641,76 RS6.656,71 R$66.567,05 

TRANSPORTE R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

SEGURO R$6.354,92 R$3.971,83 R53.971,83 R$1.588,73 R$15.887,30 

OUTROS R$0,00 R$0,00 R$0,00 1250,00 

CUSTO TOTAL R5399.990,80 R$249.994,25 R5249.994,25 R$99.997,70 R$999.977,00 , 	., 
VÉJUF SOMA 

ESPECIFICAÇÃO DE OUTROS: (Obrigatória, caso houver) 

ITEM VALOR JUSTIFICATIVA 

uiHN 
rRoc,i7o ,00£9211!  

DATA: :P/' / 	/ 

ASS7NrR4 E CJRJII150 DO RESPONSÁVEL PELA INSINTIO 

SI 647 673/0001.09 
r:A ESTRADA 

S:rfi 	 .o seu 2so 
PAU - 	 3 Aspa iktt,  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Nome do Responsável 
GABRLELA FUÃO DA CUNHA 

C. de Identidade 
1 424 323 
	

SSP/DF I 
Órgão 	 

Cargo  
PRESIDENTE 

C P F UF 
DF 783 345 191-68 

5.555 999.977,00 Educação Profissional para a área de Transportes 01 

01 5.555 TOTAL 999.977,00 

Nome do Sub-programa N° Cursos N° Treinandos Custos 

PriX se" é 

Rub 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO 
GERÊNCIA DE ANÁLISE E METODOLOGIA 

GOVERWO 
DO DISTI110 

&DEDAL 

■■ GE* 

PARECER TÉCNICO/SETER/DET N.° 088/98 - DET/SETER 

ASSUNTO: Projeto de Qualificação 
Profissional objeti-vand(,  o treinamento de 
dentro do subprograma: Educação 
Profissional para área de Transportes. 
Processo n.° 170.000.321/98 

01 - INSTITUI ÃO PROPONENTE 
SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA 

Endereço 

 

Cidade 

 

UF 

 

BRASILIA 

 

DF SEPN Q. 506 BLOCO D SALA 216 ASA NORTE 

  

    

C G C 

 

CEP 
01.647.673/0001-09 

 

70740-500 

  

Nome do Banco 

 

N° do Banco 

 

N° da 
ência 

 

Conta Corrente 

      

BTANCO DE BRASILIA 

 

070 

   

600.169-3 

  

204 

 

    

      

Telefones 

02 - DO PÚBLICO ALVO: 

03 - DA DOCUMENTA CÃO: 

ESPECIFICAÇÃO  	OBS / VALIDADE 
1. Estatuto/Regimento da Entidade OK 
2. Documentos que comprove poderes de responsável para assinar pela entidade OK 
3. Cadastro Geral do Contribuinte - CGC OK 
4. Certidão Negativa de Débitos Fiscais com a Fazenda Federal OK 
5. Certidão Negativa de Débitos Fiscais com a Fazenda do GDF OK 
6. Certidão de Regularidade da Situação FGTS-CRS OK 
7. Certidão Negativa de Débito do INSS-CND OK 
8. Registro no conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
9. Ato declaratório de isenção do ISS - 
10.Cadastro fiscal de contribuição do GDF - CF/DF OK 

FONA 
PR0C.170100 0321198  

MAI. 

, 	_Ho 
_ 	3.zr„t5Ç_L_ 
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4- DA INSTITUIÇÃO 

SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA - É uma entidade civil, sem fins lucrativos, com 
personalidade própria, sem caráter politico-partidário, ideológico ou religioso, tendo como finalidade 
desenvolver o potencial do indivíduo nas esferas mental, fisica e espiritual, tendo em vista sua plena 
realização e integração na comunidade e no mercado de trabalho, promove programas de 
treinamento, congressos, encontros e palestras, produz e apoia ações educacionais , profissionais 
culturais, técnico-juridico e cientificas, conforme dispõe seu estatuto. Com  sede e foro em Brasília na 
SEPN Q. 506 bl D. sala 216 asa norte, representada pela sua presidente Gabriela Fuão da Cunha, 
portadora da carteira de identidade n.° 1 424 323 SSP/DF e do CPF N.° 783 345.191-68. 

5- DO PROJETO 

5.1- Justificativa: 

FONA 
PROC 170,0003211 96  

KAI 	6 

O público alvo dos cursos a serem oferecidos pela instituição Sociedade Pé na 
Estrada, atua ininterruptamente junto aos usuários dos transportes coletivos, os quais estão cada 
vez mais exigentes quanto a qualidade dos serviços prestados. Nesta perspectiva, quando se tem o 
objetivo de garantir a melhoria do atendimento ao usuário , há que se investir na capacitação e 
qualificação dos trabalhadores , uma vez que, bem preparados, ampliarão seu campo de trabalho e 
ao mesmo tempo terão mais capacidade para se manterem no mercado de trabalho competitivo, sem 
mencionar o conhecimento de novas tecnologias que será adquirido, como também a identificação de 
valores e padrões éticos de comportamento e compreensão dos direitos e deveres do cidadão. 
Considerando, portanto, estas questões, a referida instituição fundamentou sua proposta objetivando 
a mudança no desempenho e na qualidade desses serviços. 

5.2 - Objetivos: 

5.2.1 - Geral: 

• Obter a excelência nos serviços oferecidos aos usuários de transportes coletivos, 
por meio de um processo integrado de conscientização profissional e de desenvolvimento de 
habilidades de gestão básicas e específicas dos trabalhadores que atuam neste setor. 

5.2.2 - Específicos: 

• Despertar a capacidade de reflexão e o exercício da critica em beneficio de uma 
maior participação na solução dos problemas pessoais, do grupo e no relacionamento com o usuário 
dos transportes coletivos. 

• Integrar os diversos setores dos transportes. 
• Contribuir para a redução do número de acidentes de trânsito. 
• Propiciar aos profissionais da área de transportes coletivos, conhecimentos 

teóricos e comportamentais para melhor utilização do seu_potencial humano, maximizando sua 
atuação profissional. 

- 

000.6zINg  

a 	s  
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Rub. 

5.3 - Aspectos Técnicos: 

• Quadro Técnico-Docente e Instalações Físicas: 

01 - Coordenador Geral 
01 - Coordenadora Pedagógica 
04 - Apoios técnicos 

. 140 - Instrutores 

FOIHA 
PROC,170,00 0321198  

MAI 

O curso de Atendimento ao Público para os Profissionais do Setor de Transporte 
Coletivo, por se tratar de treinamento em serviço, será realizado em salas de aula e auditórios 
localizados nas sedes das empresas, no Pano Piloto e nos locais das garagens das empresas das 
Cidades Satélites. 

5.3.1 - Aspectos Metodológicos: 

A metodologia está fundamentada na socialização do treinando com ênfase na troca 
de experiências, dentro dos novos paradigmas da educação profissional, contemplando a formação 
do trabalhador cidadão. 

A dinâmica da prática-pedagogica adequa planejamento, carga horária e conteúdos, 
objetivando a formação de atitudes que venham a facilitar aos participantes dos cursos, 
conhecimentos das habilidades e o seu crescimento cognitivo e afetivo, resultando no alcance de 
competências. 

5.3.2 - Instalações e Recursos Físicos: 

Os cursos serão ministrados no próprio local de trabalho ou seja (In' Company) os 
trabalhadores dos transportes coletivos farão os cursos nas salas de aula das empresas, simulando 
situações reais e posteriormente através de aulas práticas. 

5.3.3 - Aspectos Econômicos: 

O valor total da proposta é de R$ 999.977,00 (novecentos e noventa nove mil 
novecentos e setenta sete reais ) O custo por aluno é de R$180,00(cento e oitenta reais)e o custo 
hora aula e de R$1.80 (Um real e oitenta centavos) Os custos encontram se de acordo com os 
parâmetros do CODEFAT Resolução N°126 art. 6° sendo a forma de pagamento prevista em quatro 
parcelas, conforme o desembolso do anexo V do projeto. 

6 - SÍNTESE 

O investimento na profissionalização dos trabalhadores que atuam diretamente nesta 
área de transporte coletivo, se faz necessário, para que haja melhoria quanto a qualidade na 
prestação dos serviços. Por outro lado trará como retorno o aperfeiçoamento de seus 
conhecimentos, ampliando seu campo de atuação e a sua permanência no mercado de trabalho 
competitivo. 	

- nit? 
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Diante da verificação e análise da proposta apresentada pela instituição, constatou-se 
que a mesma dispõe de capacidade e competência técnica-pedagógica para realizar os cursos 
propostos. E por se adequar aos parâmetros contidos na Resolução n° 126/96 - CODEFAT e os 
critérios estabelecidos no PLANFOR e Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito 
Federal, a mesma encontra-se, s.mj., em condições de contratação. 

Brasília, 29 de setembro de 1998. 

Wirvuulbewt.to-- 
Vera Lúcia Bezerra Candido 

Técnico Analista 
Mat. 30.076-4 	FO A 
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De Acordo 
Encaminhe-se para apreciação do Senhor Diretor do DET/SETER. 
Em. 29 / 09/98 
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Luiza M ria Salvi dos Santos arvalho 
Gerente de Análise 
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INSTRUÇÂO DE SERVIÇO NO 525, DE 23 DE SETEMBRO DE 1998 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL. no uso das mribuimes que I hc 
confere o artigo 43. Inciso XLIII do Regnumto amena& pelo Decrto n" 3$35. de 29 de dezembro de 1976. resolve: 
APREENDER com fulcro no artigo 22 Incisos I. li e Ame° 256 Incisos III c VIL da lei n" 9.503. de 23.09.97. a Carteira 

Naciona/ de Habilitação abaixo speciásida. Em consegues:ma fim o relendo mu:Brios SUSPENSO do direito de Orne" 
veiculo automotor. 
PROCESSO NT : 055008259/98 
INTERESSADO FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
RENACH 	DF003362140 
INFRAÇÃO 	: Amigo 210 do CIE 
PERIODO 	01 (um/ sois, a punir de 1419/98. 

Qualidade Verde ou Portaria do 31 de março de 1998 da Secretaria de Meio Ambiente. Ciencia o Tecnologs4 do,DIstroc 
Federal que o regulamenta . =solve publicar a ata da reunião da Comissão Especial do Premio Qualidade Verde com o 
resultado da praniaeão da edição 1998 do Pomos Qualidade Ver& do Dunito Federal 

ANTONIO RAMAJANA DE BARROS RIBEIRO 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

LUIS RlOGI MIURA 

DESPACHO DO DIRETOR - GERAL 

Processo n°  055.001492/97 - Interessado: • Sinan Com. e Ind. de Eletrônica Ltda 	Assunto: 
Reconhecimento de Divida - RECONHEÇO A DÍVIDA. com  amparo nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 
16.098, de 29.1 1.94, determino a emissão de Nora de Empenho e o pagamento do valor de RS 
10.1 1 9,99(Dez mil, cento e dezenove reais e noventa e nove centavos), em favor da empresa Sitran Com. e 
Ind. de Eletrônica Ltda, correndo a despesa a conta do Elemento 349092 - Despesas de Exercicios 
Anteriores. 

PROCESSO N.  :190.0001857/98 
INTERESSADO 2ENITE ASSESSORIA &PROMOÇÕES S/C LTDA 
ASSUNTO 	: RATIFICAÇÃO DE INEMBILIDADE 
Em ettememento ao disposto no cama do anigo 23, combinado cama artigo 26 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, ratifico a irsedg~ de licicaçáo a favor da iriam ZENITE ASSESSORIA at PROMOÇÕES S/C LIDA, para 
Babam despesas com oPORUM NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. Nota de Famteollo n° 9836Ent063, no 
valor de RS 1.38000 (hum anil, ameace e Mama mais). 

ANTONIO ItAMAIANA DE BARROS RIBEIRO 

COMISSÃO ESPECIAL DO PRÊMIO QUALIDADE VERDE 

LUÍS RIOGI MIURA 

ATA:DA 29 'REUNI/DOA 'COM/SSÀO 

A Comissão Especial do Premio Qualidade Verde institui& pelo Decrem n• 18.687. de 09 de outubro de 1997. e designa& 
pela Portaria de 16 de setembro de 199S.ees reunião realizada na sala de reuni?. da Secretaria de Meio Ambiente. Ciem.. 
e Tecnologaa. após a analise dos conconents pré-sciemonadoi gelei Grupo de Trabalho. constimido para analise previa dos 
conondentm do Prende Qualidade Verde. resolve indicas m cinco concorrentes que tecebuão o Prêmio Qualidade Verde - 
EDIÇÃO 1999- _ 

NOME DO CONCORRENTE 
. 

ATIVIDADE 
. 	. 	 - -. 	• 	• -- 

NUMERO DE 1 
INSCRIÇÃO 1  

CENTRO DE ENSINO SESI 	 • AÇÕES DE EDUCAÇÃO AMIBIENTAL 	•' • 002 
CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU IMPLANTAÇAO 	DE 	SISTEMA 	DE 	GESTAO 

AMBIENTAL 
006 

EDSON HIROSHI - EMIBRA I AÇÕES DE EDUCAÇAO AMBIENTAL 010 
FOLHA DOMEI° AMBIENTE GESTA° 	AMBIENTAL 	NOS 	MEIOS 	DE 

COMUNICAÇÃO 
015 

CAESB - AÇÕES DE ED. AMBIENTAL AÇÕES DE EDUCAÇAO AMBIENTAL 018 
Os concorrentes abaixo relacionadas receberão menção honrosa pela participação cle Piálli0 Qualidade Verde.  ED1CAO 
1998: 

NOME DO CONCORRENTE 
. 

ATIVIDADE baJMERODE 1 
INSCRIÇÃO 

Orlando Wilson Pinto Pereira Gestão Ambiental em Ansidades Rurais 003  
ETE Sul/DRSEJCAESB Impiainação de Sisterna de Cessão Ambiental 005 

140 Multimidin AO.= de Estuado Ambiental 008 
Paraná Gestão Ambiental em Atividades Rurais .009 1 040568 

DREJGAMA - Coordenação de Educação 
Ambiental 

Ação do Edum.cão Ambiemal 	 1011 

IFeuma &ecoo de Olmeira Estudos e Pesquisas em Gerencumento A:Mental 	• 012 
1Rubens Jose de Sant•Anna Gestão Ambiental em Atividades Rurais 014 
1Bisma005e Villa Real Ecomsismo 	. 016 
I Earle Bastos Maios Gestão Ambiental em AlividbieS Rurais 021 
i Amoldo Castielioni Agudas Gestão Ambiemal em Atividades Rurais 022 

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 24 de setembro de 1995 

PROCESSO: 081.0O2080/96 
INTERESSADO:'ADM/NISTRAÇA3 REGIONAL DE CEILANDIA - RA.IX. 
ASSUNTO: RATIFICA DISPENSP. OC, PROCESSO iJ.ii,ATORIO. 
Ratifico, para os fins do artigo 26, da Lei n°6.666/93, a inexigibili-
dade da licitação em favor de A520CIAÇA0 CURTO CIRCUITO 'EU-DE-MANGA, 
no valor de RS2.50C,OG. ISOIS X= E OU/NHENTOS REAIS), especificado na 
Nota de Empenho Jo° 0895/9E, para fazer face a despesas com pagamento 
de cachê aos participantes da V Semana de Arre e Cultura de Ceilão:dia, 
no Centro Cultural e Desportivo de Ceilândia. 
A inexigibilidade foi !rd:dementada no inciso 1I do • Art. 25 da Lei 
6.666/93, tudo de acordo  ccr, c processo e NE em referência. 
Publique-se e encaminhe-se os autos ao DAO/FCDF para . os demais 
procedimentos administrativos. 

E pnr amem pisted e acordados assinam a presente eM em onze de selembio de mil neneeenlos e noventa e 0:10 

ANTONIO DE SOUZA GORGONIO 
HELOISA PIRES C. RODRIGUES 

OSCAR ROSA 
RICARDO DIAS RAMAGEM 

PAULO DOS SANTOS FILHO 
HELIO F. LOBO 

HAMILTON PEREIRA TA. SILVA 

! SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
; 	 URBANO - SECRETARIA DE TRABALHO. EMPREGO E RENDA 

DESPACHO DO SE.CRETAP,Ir 
•O de outubro de 1968 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

DESPACHOS DA DIRETORA PRESIDENTE 
Ern 30 de setembro de 1998 

Processo,,' 170.000.321/ 98 
Imeressadm SOCIEDADE PENA ESTRADA 
Assumo: Dispensa de Licização 
Ratifico, nos termos do artigo 26. da Les 8.666. de 21 de junho de 1993. a dispensa de licitação em fiavor do 
interessado acima citado. mimava a cocarasa4o de instituição especializada para o desenvolvimeato de atividades 
caneca:ação • profissional. no ambito co Programa de Qualificação Profissional, objeto do Convênio 
MTb/SEFOR/CODEFAT e 008996 - STb DF. ern execução pela Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda - 
SETEPJDF. ETsm dispensa de licatação foi finodamernada nos termos do Inciso XLII do art. 24. da Leio' 8.666/93. 
Publique-se e encarninhe-se ao DAGGETER_ para providincias complementares. 

PROCESSO N° • 102-040024089 
=USADO: GMDASIO DE JESUS 
ASSUNTO: 	RECONHECIMENTO DE DIVIDA 
Á vista das inste:05es contidas no presente processo. RECONHEÇO A DIVIDA. determino a emissão de Nota de Empenho. 
a liquidamlo e o pagamento da importincia de RS 86.90 (oitenta e seis reais e noventa centavos). em favor de Gildasio de 
leniu referente a prestação paga em duplicidade. conforme o disputo no Decimo 11  16.098. de 2980 riovembio de 1994. 
Elemento 34.90.92 Despesas de Exereicios Amraiores - Fonte 220. 
Publique-se eencaminhe.se DIOHF, para m Inoviãhicias de sito alçada. IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES 

PROCESSO N° 102-046186189 
INTERESSADO: FRANCISCO ALVES DA SILVA 
ASSUNTO: 	RECONHECIMENTO DE DIVIDA 
À vima das inslembef contidas no presente moam°. RECONHEÇO A DIVIDA. der...nino a ensissio de Notam Empenho. 
a liquidação e o pagamento da importância de RS 113.57 Mento e treze reais e depileis= e sue centavosh em favor de 
Francisco Alves da Silva. referente às prestações dos meses de agosto196 a abril/97 pagas indevidamente apIn acorraecia ao 
sinistro em 26.08.96 e posterior quitação total pela Cia. Seguradora. conforme o dxspasso no DeMeto O' 16.098, de 29 dr 
novembro de 1994.81m:doto 34.90.92 - Despesas de Extrelei. ArderiOree - Fonte 220. 
Publique-soe encaminhe-no a DIOR.F. Par. te Innvir55.... de ata alçada. 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIENCIA E 
TECNOLOGIA 

POETARIA :E 3 C DE SETEMBRO DE 1990 

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE- CIINCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL, no mo das 
anibuições que lhe sio conferidas e meio e= sura o Decreto si" 18687 de 9 de outubro de 1997 que amam o Prémio ALEXANDRA RESCHKE 

_1•Z+ 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

GUIMARÃES. na  qualidade de Secretano de Trabalho. Emprego e Renda do Dtento 
CONTRATADA: GABRIELA FUSÃO DA CUNHA na qualidade de Presidam da Sociedade Peso 

01: s/N9 

MT" 

clv 

Fls. 

N° 191 QUARTA-FEIRA, 7 OUT 1998 
	

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL 
	

G1NA 35 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

SERVIÇO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

RELAÇÃO DE COMPRAS. OBRAS E SERVIÇOS 
SETEMBRO/98 

O Serviço de Orçamento e Finanças, da Divisão de Administração Geral da Secretaria de 
Indústria e Comércio, em cumprimento ao disposto no art. 16 08 Lei n• 8.666. de 21 de junho de 1993 e na Lei ri• 
938. de 20 de outubro de 1995, toma públio a relação de compras. obras e serviços efetuados no mes cie se-
tembro de 1998. 

1NEXIGIBILJDADE 
NE 	CREDOR OBJETO QUANT 

IDADE 
PREÇO 	PREÇO 

UNITÁRIO 	TOTAL 
297 	BRB VALES TRANSPORTE 2.513.85 
298 IVIAC.A0 ANAPOUNA VALES TRANSPORTE 32 1.251 	 40.00 
299 EMPRESA SANTO AN- 

TONI° 
VALES TRANSPORTE 42 1,40 	 58,80 

304 TELEBRASILIA TARIFA TELEFÓNICA 4.000.00 

313 SF_BRAFJDF ALUGUEL DE ESTANDE 01 I 	400.00 400.0 
314 TELEBRASILLA CELULAR TARIFA TELEFONICA 2.000.00 
315 IPDF COPIAS 	FOTOSTAT1CAS 	E 

HEUOGRAFICAS 
300,00 

316 TECSOFT CONTRIBUIÇÃO DE ASSCCI- 
ADO 

01 959.87 959.87 

318 GAZETA MERCANTIL ASSINATURA 	DO 	JORNAL 
GAZETA MERCANTIL 

01 246,00 246,00 

322 TECNOLTA AQUISIÇAO DE ROLO DE UM- 
PESA 
TONER NA COR PRETA 

01 

04 

360,00 

165.00 1.020,00 

. DISPENSA (Art24.11) 
NE CREDOR OBJETO ClUANT PREÇO UNI- 

TARSO 
TOTAL 

301 GLOBO TRANDUÇA0 SERVIÇOS DE RECEPCIONIS- 
TAS 

01 1275,03 1275,00 

302 7RANSBRASIL ENVIO DE MATERIAL. PRO. 
MOCIONAL 

Dl 20.80 20,80 

MARIA XIKA PAS7A SANFONADA 03 22,96 88.88 

ECT AQUISIÇÃO DE SELOS 500.00 
321 CARIMBOS BFWSIUA Aotiman DE CARIMBOS 	I 44 3.00 132.00 

"323 EDITORA 	cousuLax 
LIDA 

ASSINATURA DO PERIMIDO 
PROUCITAR 

01 865,00 885.00 

DISPENSA (Ao. 24. X) 
NE CREDOR OBJETO OUANT PREÇO UNI- 

TARSO 
TOTAL 

319 WAGNER MOBILIARIA 
LTDA 

ALUGUEL DO PRF_DIO SEDE 
DESTA SECRETARIA - CON-
TRATO DE LOCAÇÃO DE IMO-
VEL AO DISTRITO FEDERAL tr• 
001/97-SIC. PADRÃO PC 12196 
COM VIGÊNCIA ATE 02/0788 

3.000.00 

CONVITE 

NE CREDOR 
-- e 	

OBJETO OUANT PREÇO UNI- TOTAL 

308 COMERCIAL IPL TORNER PARA IMPRWMORA 
JATO DE TINTA POP 850 NA 
COR PRETA REF. 518295 
MARCA HP 

10 38,21 

. 

382.10 

309 COMERCIAL IPL AQUISIÇÃO DE TONER PARA 25 3821 

IMPRFce,tRA ... 
39.17 1.934 50 310 COMERCIAL IPL AQUISIÇÃO DE TONER PARA 3821 

IMPRESSORA 39,17 
1 934 50 311 ARAGUIA AUMENTOS AQUISiÇÃO DE AÇUCAR E 

ri  1,99 
CAFE 2.44 21580 

21.91710 

GILDÁSIO PEREIRA DE SOUZA 
. 	Lm 393 
	

Chefe do Serviço 

1 SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Pr 95/98 

PROCESSO 52 170.000.321/98 - SETERAF o SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA - OBJETO: Formação 
Eibmacional, no ambito das ações relativas ao Programa de Qualificarão Profissional, objeto do Convinio 
MTb/SEFOR/CODEFAT 6/ OBRA STb/DF - VALOR: wol global RS 999.977,00 (005088000 Concreta, nove 
mil. rape:autos e setenta e sem maidRecursos procedentes do Orçamemo do Distrito Federal para o comem 
exereicio. Leio' 1.8660 Decreto ri °  19.042, de 18 e 19 de fevereiro de 1998, respectivamente, comado a ompcsa à 
mota da Dotação Osçareartizia U.O. 25101; Programa de Trabalho: 1407804702044-0005; Natureza da Despesa: 
349039: Fonte de Recursos: 132, modo encabada a importiocia de RS 999.977.00(00888500001660 nove 
em. nomeemos e setmrae sete cosia) conforme Nola de Empedro 98NE00891, emitida em 06.10.98, sob o evento 
400091. modalidade global, FUNDAMENTO LEGAL: TE 03/98 SETER/DF VIGENCIA: 06.10 a 31.12.98. 
DATA DE ASSINATURA: 06.10.98. SIGNATÁRIOS: Pdo Distrito FedGat IVAN GONÇALVES RIBEIRO 

FUNDAÇÃO POLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA 
EXTRATO DO CONTRATO N.  1198r) 

PROCESSO n.• 192.000234/97 - PARTES: Fundação Pólo Ecológico de Brasília o A. Tekscorn Teleinformática 
LIDA - OBJETO: Locação de sistema telefónico tipo PABX. na  forma e condições especificadas no Convite ri. 
12/97-CPL/JZB e na proposta da contratada que passam a fazer parte integrantes deste contrato - VALOR 
PCJTAL DO CONTRATO: RS 5.400.00 (cinco mil. quatrocentos reais) - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21107 - 
NATUREZA DA DESPESA 349039 - PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002185010001 - FONTES: 100 e 
120 - NOTA DE EMPENHO INICIAL N.. 00009/98 - DATA: 16/01/98 - VALOR: RS 1.000.00 (mil reais) - 
EVENTO, 400091 - MODALIDADE, EStimativo - DATA DE ASSINATURA, 02/92198 - VIGÊNCIA: 02,02/99 - 
ASSINATURAS: pela Fundação Pólo Ecológico de Brasilia Maria José Vilas Boas Pereira da Silva Weiss. na 
qualidade de Diretora-Presa:reme e pela contratada Giselda Penteado Meltes, na qualidade de Gerente 
Comercial. 

Reputrmado por ter saido com incorreção. do original, no DODF ri• 46 . pág. 33. de 10.03.98. 

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO 001/80 

PROCESSO no 00192.000234(97 - PARTES: Fundação Pólo Ecológico de Brasília e A. Telecom Teleinformática 
Ltda. - OBJETO: Retificação da danada oitava - do p880 00 vigência, passa ter a seguinte redação. 'O comfato 
toe vigência 66 12 (doze) meses a contar da assinatura. podendo ser renovado por iguais e sucessivos periodos. 
ate o limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme dispõe coo, 57 inciso IV da Lei n• 8.1366193 - . - Ficam 
ratificadas e inalteradas as demais Matadas e condiçõeS do Contrato em referência. DATA DE ASSINATURA: 
01/10198- SIGNATÁRIOS: pela Fundação 1.01 o Ecológico de &adira Mana Jose Vilas Boas Pereira da silva 
Weiss. na quandade de Diretora-Presidente e pela contratada Godos Penteado na qualidade de Gerente 
Comercial. 

5Pm 403 

DIRETORIA DE CONSERVAÇÃO E PESQUISA 
SERVIÇO DE APREENSÃO DE ANIMAIS 

AVISO he 4. DE ODE OUTUBRO DE 1998 

O CHEFE DO SERVIÇO DE APREENSÃO DE ANIMAIS, de acordo como que determina o item Ui. ela Ordem de 
Serviço de 21 de novemmo de 1994, e em consonáncia com o Regimento do Jardim Zoológico de Brasília. 
aprovado pelo Decreto rf 18.053. de 07 de novembro de 1994, "AVISA' que se encontram apreendidos no 
Deposito ern frente à Companhia de Polida Militar FlorestaYeandangolândia. situaria esquerda da estrada de 
acesso à cidade do Nindeo Bandeirante/DF, 33 (trinta e três) animais de espécies eqüina e muar. sendo 32 (tema 
e dois) eqüinos e 01 (um) muar, todos cem diferentes marcas, que poderão ser retirados por seus legitimeis 
proprietários dentro de 72 (setenta e duas) horas. a contar da codicação deste, mediante coava de identidade que 
poderá ser testemunhal. Expirado o prazo os animais serão considerados abandonados e propostos a Diretora-
Presidente de Fundação Perlo Ecológico de Brasilia, mia Marcação ou alienação ~dorme os itens VII e VIII da 
referida Ordem de Serviço. 

CARIAS ALBERTO FERIA/IRDES DE ALENCAR 

AVISO be SOE ODE OUTUBRO DE 1998 

O CHEFE DO SERVIÇO DE APREENSÃO DE ANIMAIS, de ecoado corno que determina a- Bem VI. da Ordem de 
Serviço de 21 de noventa° de 1994, e mn consonáncia com o Regimento do Jardim Zoológico de Brasile. 
aprovado pelo Decreto ri. 18253, de 07 de november, de 1994, 'AVISA mie se encontram apreendidos no 
Depôs.* em frente à Companhia de Pedida Militar norestal/Candangolandia, situada à esquerda da estrada de 
acasso of cidade do Núcleo Bandeirante/DF, 41 (ciumenta Coso) animais de espécies eqüina e muar. sendo 39 

drena e nove) eqüinos e 02 (dois) muares, todos com diferentes marcas, que poderão ser retirados por seus 
Imitimos preprietános dentro de 72 (setenta e duas) horas, a contar da publi88y10 deste. mediante prova de 
identidade que psdent Ser testemunhal. Expirado o prazo os animeis senão considerados abandonados e 
cromados a DlretoroPredelente da Fundação Polo Ecológico de Brasília. sua utilização ou alienação conforme os 
itens VII e VIII da referida Ordem de Serviço. 

CARLOS ALBERTO FERNANDES DE ALENCAR 
5Ft 403 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 
RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

CONCORRENCIA PUBLICA 99 b198 

A Comissão Especial e Licitação inStituida pelo DeGeto 6/ 19,471. de 29107198, atendendo ao que 

determina o § 1 °  do ao. 10900 Lei 8668193 barna público, a quem interessar possa, o resultado do 
julgamento da Concorrência PúbliCa tf D06/98. processo n*111.001.113198 

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE ÁREAS PARA 
I CONSTRUÇÃO. MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE QUATRO 
I MÓDULOS DE APOIO NO CALÇADÃO DO PÓLO 3, COM O ENCARGO DE CONSTRUIR E 
I MANTER DOIS BANHEIROS PÚBLICOS.  

I VENCEDORES: 
I ITEM 1: RRC CHURRASCARIA LIDA 
I ITEM 2 : RRC CHURRASCARIA LTDA 

Brasília. 640 outubro de 1998. 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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ANEXO V FATURA 

INSTITUIÇÃO: SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA 
ENDEREÇO: SCS, Trecho 4, lote 1-B 	 fone: 245-2748/981-9461 FAX: 245-2058 
RESPONSÁVEL: 	Gabriela Fuão da Cunha - Presidente 

Recebemos da Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda/DEPEM-DF/SINE, a 
importância de R$ 399.990,80 (trezentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa reais e 
oitenta centavos) referente a 1' (primeira) parcela correspondente à execução do Projeto de 
Formação Profissional, objeto do Contrato de Prestação de Serviços n° CFP/095/98 - SETER, 
firmado entre esta Instituição e a Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda/DEPEM-DF/SINE, de 
acordo com os itens 3.3 e 3.4 do referido contrato no âmbito das ações relativas ao Programa de 
Qualificação Profissional do Distrito Federal. 

Os cursos estão sendo realizados pela Instituição, no período de 10 de setembro a 
10 de dezembro de 1998. 

Informamos a seguir o n° de nossa conta bancária: 204-600.169-3, agência: 0204 
banco: Banco de Brasília - BRB. 

Brasília DF, 06 de novembro de 1998. 

Assinatura responsável pela Instituição 
Gabriela Fuão da Cunha 

Presidente 
C.I 1.424.323 SSP/DF 
CPF 783.345.191-68 

Atesto, para os devidos fins a parcela liberada corresponde aos termos do contrato, devendo 
a instituição apresentar, oportunamente, a prestação de contas de conformidade com a 
legislação vigente. 
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ANEXO V FATURA 

INSTITUIÇÃO: SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA 
ENDEREÇO: SCS, Trecho 4, lote 1-B 	 fone: 245-2748/981-9461 FAX: 245-2058 
RESPONSÁVEL: Gabriela Fuão da Cunha - Presidente  

Recebemos da Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda/DEPEM-DF/SINE, a 
importância de R$ 249.994,25 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e quatro 
reais e vinte e cinco centavos) referente a 2' (segunda) parcela correspondente à execução do 
Projeto de Formação Profissional, objeto do Contrato de Prestação de Serviços n° CFP/095/98 - 
SETER, firmado entre esta Instituição e a Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda/DEPEM-
DF/SNE, de acordo com os itens 3.3 e 3.4 do referido contrato no âmbito das ações relativas ao 
Programa de Qualificação Profissional do Distrito Federal. 

Os cursos estão sendo realizados pela Instituição, no período de 10 de setembro a 
10 de dezembro de 1998. 

Informamos a seguir o n° de nossa conta bancária: 204-600.169-3, agência: 0204 
banco: Banco de Brasília - BRB. 

Brasília DF, 06 de novembro de 1998. 

"\c) 

Assinatura responsável pela Instituição 
Gabriela Fuão da Cunha 

Presidente 
C.I 1.424.323 SSP/DF 
CPF 783.345.191-68 

Atesto, para os devidos fins a parcela liberada corresponde aos termos do contrato, devendo 
a instituição apresentar, oportunamente, a prestação de contas de conformidade com a 
legislação vigente. 
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FATURA. 

INSTITUIÇÃO: SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA 
ENDEREÇO: SCS, Trecho 4, Conj. 05, lote 1-B 	fone: 245-2748/981-9461 FAX: 245-2058 

, RESPONSÁVEL: Gabriela Fuão da Cunha - Presidente  

Recebemos da Secretaria do Trabalho, Emprego e RendaiDEPEM-DF/SINE, a 
importância de R$ 99.997,70 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta 
centavos) referente a 4a (quarta) parcela correspondente à execução do Projeto de Formação 
Profissional, objeto do Contrato de Prestação de Serviços n° CFP/095/98 - SE'TER, firmado entre 
esta Instituição e a Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda/DEPEM-DF/SINE, de acordo com 
os itens 3.3 e 3.4 do referido contrato no âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação 
Profissional do Distrito Federal. 

Os cursos estão sendo realizados pela Instituição, no período de 10 de setembro a 
10 de dezembro de 1998. 

Informamos a seguir o n° de nossa conta bancária: 204-600.169-3, agência: 0204 
banco: Banco de Brasília - BRB. 

Brasília DF, 08 de dezembro de 1998. 

Assina a r sponsável pela Instituição 
Gabriela Fuão da Cunha 

Presidente 
C.I 1.424.323 SSP/DF 
CPF 783.345.191-68 

Atesto, para os devidos fins a parcela liberada corresponde aos termos do contrato, devendo 
a instituição apresentar, oportunamente, a prestação de contas de conformidade com a 
legislação vigente. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SETER/DF 

CONTRATO N° CFP/ 095/98 SETER, RELATIVO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO DISTRITO 
FEDERAL. NA  FORMA ABAIXO AJUSTADA. 
(Processo n° 170.000.321/98, de 29/09/98) 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA - 
SETELDF, representado por IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, na qualidade de Secretário, 
conforme delegação de competência prevista no Decreto n° 16.258, de 29 de dezembro de 1994, e a 
SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA doravante denominada CONTRATADA, com sede na SEPN Quadra 
506 Conj. D sala 216, CGC n° 01.647.673 / 0001-09, representada por GABRIELA FUÃO DA CUNHA, 
C.I. n° 1.424.323 SSP/DF, CPF n° 783.345.191-68, na qualidade de Presidente, resolvem firmar o presente 
CONTRATO, procedente de dispensa de licitação, com base no inciso XIII do Art. 24 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, alterada pela Lei n° 8.883. de 08 de junho de 1994 e no Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 
008/96 - STb/DF, mediante as seguintes cláusulas: 

1- DO OBJETO 

O CONTRATO objetiva a realização de Projeto de Formação Educacional, no âmbito das ações 
relativas ao Programa de Qualificação Profissional objeto do convênio acima mencionado, a se efetivar 
mediante execução dos planos de curso, respectivos conteúdos, carga-horária,. planilhas de detalhamento 
fisico-financeiro e demais elementos que compõem as programações propostas pela CONTRATADA que, 
independente de suas transcrições, constituem parte integrante deste Instrumento como se nele transcritos 
estivessem. 

2- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global, conforme art. 6° c/c art. 10 da Lei 8.666/93 e de acordo com a forma de fornecimento e as 
especificações contidas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

3- DA FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor total deste Contrato é de R$ 999.977,00 (Novecentos e noventa e nove mil, novecentos e 
setenta e sete reais), recursos esses procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, 
Lei n° 1.896 e Decreto n° 19.042, de 18 e 19 de fevereiro de 1998, respectivamente, correndo a despesa à 
conta da Dotação Orçamentária: U.0: 25101; Programa de Trabalho: 1407804702044-0005; Natureza da 
despesa: 349039; Fonte de Recursos: 132, sendo empenhada a importância correspondente ao valor total deste 
Instrumento, conforme Nota de Empenho n° 98NErCY9 À•, emitida em  06 / 1 c  /98, sob o evento 400091, 
modalidade Global. 

3.2 - Os recursos que farão face às despesas da contratação são procedentes ainda do Convênio 
MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96 - STb/DF. celebrado em 18/06/96, publicado no DODF de 03/07/96 
incorporados ao orçamento da SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SETER/DF, 
Programa de Trabalho: 1407804702044-0005. elemento de Despesa: 349039; Fonte de Recursos: 1321 

I 
I 
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3.3 - O DISTRITO FEDERAL, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira é Contábil 
do Distrito Federal, efetuará o pagamento dos serviços executados peia CONTRATADA em 4 (quatro) 
parcelas, da seguinte forma: 

Is parcela - até 10 (dez) dias após publicação no DODF do extrato deste Instrumento de Contrato, 
contra apresentação da correspondente fatura ou nata fiscal devidamente atestada - Valor RS 
399.990,80 (Trezentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa reais e oitenta centavos). 

2 parcela - até 10 (dez) dias da apresentação da fatura ou nota fiscal devidamente atestada, relativa à 
realização mínima de 50% (cinquenta por cento) das programações previstas neste Instrumento 
(horas/aula totais) Valor R$ 249.994,25 (Duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e 
quatro reais e vinte e cinco cents—aV6-s-T.--  

3' parcela - até 10 (dez) dias da apresentação da fatura ou nota fiscal devidamente atestada, relativa à 
realização mínima de 75% (setenta e cinco por cento) das programações previstas neste Instrumento 
(horas/aula totais) Valor R$ 249.994,25 (Duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e 
quatro reais e vinte e cinco centavos ). 

4' parcela :até 10 (dez) dias da apresentação da fatura ou nota fiscal devidamente atestada. relativa à 
execução total das programações previstas neste Instrumento (horas/aula totais), incluindo-se a 
ocorrência de todos os eventos finais de encerramento das programações - Valor R$ 99.997,70 ( 
Noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta centavos ) 

3.4 - As faturas serão atestadas pelo executor deste Instrumento mediante comprovação do 
cumprimento pela CONTRATADA das condições e forma de pagamento estipuladas pelo Departamento de 
Educação para o Trabalho - DET - da SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA - 
SETER/DF - nd Manual de Orientações do Programa Estadual de Qualificação Profissional - 1998. 

- DO PRAZO 

A vigência deste Contrato terá inicio na data de sua assinatura, até 31 / 12/ 98. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1 - A Contratada fica responsável por quaisquer danos pesssoais ou materiais, provocados por seus 
empregados e acidentes causados a terceiros, bem como pelo pagamento de salários. 

5.2 - A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Contratante, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente, a comprovação do recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução deste 
Contrato, sob pena de inaclimplência contratual. 

5.3 - A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
Contrato. 

5.4 - O DISTRITO FEDERAL responderá pelos danos que seus agentes públicos, nessa qualidade. 
causarem a terceiros. assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpaS 

\\., 
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6- DA ALTERAÇÃO 

6.1 - Toda e qualquer alteração deste Couti 	to somente poderá ser formalizada com amparo no art. 65 
da Lei 8.666/93, mediante Termo Aditivo, e desde que não haja modificação no seu objeto. 

6.2 - O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor estipulado para este 
Contrato, dispensa a celebração de aditamento, na forma do § 8° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

7- DAS PENALIDADES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O atraso injustificado na execução.  , bem como a inexecução total ou parcial do Contrato, sujeitará a 
Contratada às penalidades previstas nos arte. 86 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

8- DA DISSOLUÇÃO 

8.1 - AMIGÁVEL - O ajuste poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando para tanto, que haja 
manifestação, por escrito, de urna das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

8.2 - RESCISÃO ADMINISTRATIVA - A inexecução total ou parcial deste Contrato acarreta a 
Rescisão Administrativa, na forma dos artigos 77 e 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666/93, 
independentemente de ordem ou decisão judicial. 

8.3 - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO - Assiste à Administração o exercício dos direitos 
previstos no artigo 80 da citada Lei, além da aplicação das sanções administrativas elencadas nos arte. 86 e 
87. 

8.4 - DO PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE - A dissolução do Contrato não interferirá na 
continuidade da execução do objeto que estiver em andamento, o qual terá curso normal até sua conclusão. • 

9- DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

9.1 - Os débitos para com o Distrito Federal, decorrentes do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e 
cobrados mediante execução, na forma da legislação pertinente. 

9.2 -O débito da Contratada para com o Distrito Federal, decorrente de tributos e/ou multas, enseja a 
rescisão do Contrato, na forma do art. 67 da Lei Complementar n° 004, de 30 de dezembro de 1994 - Código 
Tributário do Distrito Federal. 

10- DO EXECUTOR 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA - 
SETER/DF, designará um Executor para o presente Contrato, ao qual competem as atribuições contidas nas 
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal. 

11- DO REGISTRO E PUBLICAÇÃO 

Para eficácia deste ajuste, deverá a Administração providenciar sua publicação resumida na imprensa 
oficial, até o 5 0  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) djas 
daquela data. Após a publicação, o ajuste deverá ser registrado pela Procuradoria Geral do distrito Federa .\.i 
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12 - DO FORO 

É eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento 
do presente instrumento. 

Brasilia-DFM de %).).....,3\SJ de 1998. 

fAlik. 
IV GO AL'VES EIRO GUIMARÃES 

• de rabalho, E rego e Renda - SETER/DF 

GABRJÉLÁ FUÃO DA CUNHA 
Presidente da Sociedade Pé na Estrada 

TESTEMUNHAS: 

NOME: Valjdeny Gomes de Carvalho 
CPF: 305.316.461-15 
MAT: 30.076-4 

,z/  

NOME: Sidiclei da Silva Patrício 
CPF: 579.330.221-20 
MAT: 49.709-6 

'í_ed(L(7)7,./ 
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ANEXO V FATURA 

INSTITUIÇÃO: SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA 
ENDEREÇO: SCS, Trecho 4, lote 1-B 	 fone: 245-2748/981-9461 FAX: 245-2058 
RESPONSÁVEL: Gabriela Fuão da Cunha - Presidente 

Recebemos da Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda/DEPEM-DF/SINE, a 
importância de R$ 249.994,25 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e quatro 
reais e vinte e cinco centavos) referente a ,M (terceira) parcela correspondente à execução do 
Projeto de Formação Profissional, objeto do Contrato de Prestação de Serviços n° CFP/095/98 - 
SETER, firmado entre esta Instituição e a Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda/DEPEM-
DF/SINE, de acordo com os itens 3.3 e 3.4 do referido contrato no âmbito das ações relativas ao 
Programa de Qualificação Profissional do Distrito Federal. 

Os cursos estão sendo realizados pela Instituição, no período de 10 de setembro a 
10 de dezembro de 1998. 

Informamos a seguir o n° de nossa conta bancária: 204-600.169-3, agência: 0204 
banco: Banco de Brasília - BRB. 

Brasília DF, 24 de novembro de 1998. 

Assinatura responsável pela Instituição 
Gabriela Fuão da Cunha 

Presidente 
C.I 1.424.323 SSP/DF 
CPF 783.345.191-68 

Atesto, para os devidos fins a parcela liberada corresponde aos termos do contrato, devendo 
a instituição apresentar, oportunamente, a prestação de contas de conformidade com a 
legislação vigente. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

PORTARIA N.° O DE NOVEMBRO DE 2006 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria GM n. ° 483, Anexo V, de 15 de setembro de 2004, DOU 
de 16 de setembro de 2004 e, considerando o disposto no art. 8.° da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União, Lei n.° 8.443, de 16 de julho de 1992 , resolve: 

Art. 1° Prorrogar por 5 (cinco) dias, a partir do dia 11 de dezembro de 2006, o 
prazo concedido para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial, 
constituída pela Portaria SPPE n° 009, de 03 de março de 2005, publicada no Boletim 
Administrativo n° 05, de 11 de março de 2005, no âmbito da Secretaria de Políticas Públicas de 
Emprego, cujo objetivo é investigar a aplicação de recursos públicos do FAT repassados ao 
Distrito Federal nos exercícios de 1996 a 2000, exceto quanto ao exercício de 1999, por meio 
dos Convênios MTB/SEFOR/CODEFAT n.° 08/96 e MTE/SEFOR/CODEFAT n.° 05/99, 
identificando os responsáveis e quantificando os prejuízos causados ao Erário. 

Art. 2.° Dispensar o servidor Hamilton Fernando Cota Cruz, matrícula SIAPE n° 
1147070, como membro desta Comissão Tomada de Contas Especial, com os efeitos a partir da 
data da publicação desta Portaria. 

Art. 3 ° Esta Portaria entra em vigor na 	de sua publicação. 
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J MINISTÉRIO 

DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Comissão de Tomada de Contas Especial — Portaria n° 09/05 - Proc. n.° 47626.0000085/2005-55 

A Comissão de Tomada de Contas Especial designada por meio da Portaria n° 
691, de 30.07.02, do Secretário Executivo do MTE, publicada no B.A n° 16, da mesma data 
(revogada pela Portaria SE/MTE n°. 1393, de 16.12.04, e sub-rogada pela Portaria n° 12, de 
16.12.04, e pela Portaria n°. 09, de 03.03.2005, do Secretário de Políticas Públicas de 
Emprego do MTE), apresenta RELATÓRIO FINAL referente ao Contrato CFP n°. 
95/1998 (Processo STb-DF n°. 170.000.321/98), no valor de R$ 999.977,00 (novecentos e 
noventa e nove mil novecentos e setenta e sete reais), celebrado, no âmbito dos Planos 
Nacional de Qualificação do Trabalhador (PLANFOR) e Estadual de Qualificação-DF 
(PEQ/1998), entre o Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Trabalho, e a 
SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA, CNPJ n° 01.647.637/0001-09, com sede na CRS 506, 
bloco D, sala 216 - Brasília-DF. 

I. Introdução 

2. A instauração da presente Tomada de Contas Especial (TCE), nos termos da Portaria 
SE/MTE n° 691/02(fls. 06), foi determinada em face dos "... fatos apontados no Relatório de 
Auditoria Especial elaborado pelo Grupo de Trabalho da Secretaria Federal de Controle 
Interno, designado pela Portaria SFC/MF n° 84/2001, bem como os fatos narrados no 
Relatório elaborado pelo Grupo de Trabalho instituído pelo Corregedor do Ministério do 
Trabalho e Emprego, por meio da Ordem de Serviço/CORREG/SE/MTE n° 06/2002, e tendo 
em vista o Processo n°46000.014954/2001-90." 

3. O Grupo de Trabalho da SFC/MF, cujo relatório de auditoria elenca uma série de 
irregularidades constatadas na implementação dos PEQs de 1996 a 1998 e 2000 (fls. 006/030 
dos autos do processo n° 47909.000043/2002-03), foi constituído por determinação do 
Tribunal de Contas da União(TCU), exarada no bojo da Decisão n° 1.112, de 13.12.00 — 
Plenário, em função de matérias veiculadas pelo jornal Correio Brasiliense, em fevereiro de 
2000, e logo após na mídia nacional, contendo denúncias de malversação dos recursos 
repassados por meio do Convênio/MTE/SEFOR/CODEFAT N° 005/99-SETER/DF, 
celebrado com a finalidade de "estabelecimento de cooperação técnica e financeira mútua 
para a execução das atividades inerentes à qualificação profissional, no âmbito do Plano 
Nacional de Qualificação do Trabalhador — PLANFOR". 

4. Ulteriormente, na Decisão 1209/2002 (sessão Plenária de 11.09.02), o TCU deliberou, 
in verbis: 

"8.1. determinar à Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do 
Trabalho e Emprego que: 

8.1.1. reexamine, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as prestações de 
contas dos convênios MTE/Sefor/Codefat 8/96 e 5/99, em relação à execução do 
Planfor/DF nos anos de 96 a 2000, exceto 99, com análise minuciosa sobre todos os 
contratos firmados pelo Governo do Distrito Federal nesse período, em confronto 
com os relatórios da Comissão de Tomada de Contas Especial instaurada pelo GDF, 
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cujos achados foram convalidados em relação a 96, pela Secretaria Federal de 
Controle Interno e, na hipótese de se confirmar dano ao Erário, adotar as 
providências estabelecidas no art. 8° da Lei 8.443/92 e na IN TCU 13/96". 

	

5. 	A TCE, nos termos do art. 8°, caput, da Lei no. 8.443, de 16.07.92, deve ser instaurada 
nos casos em que se verifique omissão do dever de prestar contas, a não-comprovação da 
aplicação de recursos repassados pela União, a ocorrência de desfalque ou desvio de 
dinheiros, bens, ou valores públicos, ou ainda; a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte dano ao Erário, e tem por escopo o esclarecimento dos fatos, a 
apuração das irregularidades, a identificação dos responsáveis e a quantificação do dano. 

	

6. 	Os trabalhos da Comissão, em sua primeira fase, foram direcionados à análise dos 
documentos encaminhados pelo Governo do Distrito Federal, por meio do OFICIO n° 
13/2005 (fls. 008), com o intuito de aferir a regularidade formal e legal dos procedimentos de 
seleção e contratação das instituições executoras do Plano Estadual de Qualificação-PEQ-
DF/1998. 
7. Ato contínuo, esta comissão iniciou o exame da documentação inerente à execução dos 
cursos e programas contratados, com atenção para os procedimentos de liberação e pagamento 
das parcelas. Descreve-se, a seguir, o resultado da análise concretizada pela Comissão, acerca 
do objeto da TCE. 

II. Do Cadastramento da Contratada 

8. A então Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal (depois 
denominada de Secretaria do Trabalho, Direitos Humanos e Solidariedade-STDHS e, 
atualmente, Secretaria de Estado do Trabalho-SET) fez publicar, em 20.01.98, o Edital n° 
01/98 de convocação, com a finalidade de promover o cadastramento das entidades 
interessadas em participar do Plano Estadual de Qualificação/1998(fl. 165). 

	

9. 	Constou do Edital que os documentos a serem apresentados pelas entidades licitantes 
seriam: 

1. Estatuto da instituição, para comprovação da forma de constituição jurídica e 
finalidade (item 1); 

2. Declaração própria e/ou atestado(s) de capacidade técnico-pedagógica 
fornecido(s) por instituição(ões) de direito público ou privado comprovando 
experiência na área de educação profissional (item 2); 

3. Registro nos órgãos competentes para atendimento a clientelas específicas 
(item 3); 

4. Declaração de inexistência de fatos supervenientes ao cadastramento (item 4); 
5. Quadro técnico-docente: coordenação pedagógica e instrutoria (item 5); 
6. Quadro de instalações fisicas (salas de aula, laboratórios) por região 

administrativa compatíveis com as atividades desenvolvidas pelo projeto Saber 
(item 6); 

7. No caso de instituição recém-construída, a comprovação da experiência deve 
ocorrer mediante atestado(s) de capacidade técnico-pedagógica de seus 
profissionais na área de educação profissional (item 7). 

10. Item 1 do Edital:  Cumprindo o primeiro item do edital, a empresa apresentou seu 
regulamento (fls. 152/161). 
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Item 2 do Edital:  constam nos autos três declarações do GDF atestando capacidade 
técnica. 
12. Item 3 do Edital:  nada consta nos autos do processo. 
13. Item 4 do Edital:  declaração apresentada nos autos do processo. 
14. Item 5 do Edital:  a entidade apresentou seu corpo técnico através de relação com os 
nomes que compunham seu corpo docente, informando grau de formação, tempo de 
experiência, natureza dos vínculos laborais dos mencionados profissionais e quais deles 
seriam alocados aos cursos do PLANFOR. O descumprimento desse item é muito relevante, 
porque a razão da contratação extraordinária da entidade, sem licitação, seria sua capacidade 
técnica — por extensão a capacidade técnica dos instrutores listados em momento anterior à 
contrataç'ão. Se não existia a qualificação detalhada dos professores e da infra-estrutura, não 
se poderia concluir pela capacidade de se ministrarem os cursos contratados. 
15. Item 6 do Edital:  apresentou declaração de instalações fisicas insuficientes, uma vez 
que houve necessidade de cessão de instalações de outras entidades para a realização de 
etapas do treinamento. 
16. Através de portaria de 20.02.98, publicada no D.O.DF em 25.02.97, o então Secretário 
de Trabalho, emprego e renda do DF instituiu Comissão de Habilitação para exame da 
documentação das instituições de qualificação profissional, conforme disposição do Edital de 
convocação n". 01/98, a qual deveria emitir parecer conclusivo sobre o perfil técnico/jurídico 
das instituições para atendimento às exigências do Programa de Qualificação Profissional de 
1998 e submete-lo a aprovação do Secretário de Trabalho (fl. 174). 
17. Foi publicado no D.O.DF, no dia 23.03.98 (fl. 176), pelo Secretário de Trabalho, o 
Edital que relacionava as 61 Instituições com cadastro aprovado, com base no exame da 
Comissão de Cadastramento.Referido exame não consta dos autos do processo: 
18. Com  vistas a analisar os recursos de instituições não aprovadas pela comissão, o 
Secretário do Trabalho instituiu Comissão Revisora do Cadastramento de entidades Projeto 
Saber/98, conforme publicação de portaria no D.O.DF de 24.03.98, que publicou comunicado 
com a relação final das instituições no total de 107 entidades (fls.177/171). 
19. A Sociedade Pé na Estrada apresentou, juntamente com a sua proposta de treinamento, 
documentos como: certidões negativas de débito junto à Receita Estadual (fl. 105), FGTS (fl. 
106), Receita Federal (fls. 107) e INSS (106) — arquivadas no MTE. 

A) — Da Habilitação Jurídica 

20. A Sociedade Pé na Estrada comprovou sua habilitação jurídica, apresentando a 
documentação exigida no Artigo 28 da Lei d. 8.666/93 (95/99) arquivadas no MTE. 

B) — Da Qualificação Técnica 

21. Embora exigidos pelo Edital de cadastramento, não foram apresentados pela instituição, 
atestados ou declarações que comprovassem a atuação da requerente em projetos da área de 
educação profissional, número de cursos realizados, nem quantidade de alunos efetivamente 
treinados. 

C) — Da Qualificação Econômico -Financeira 

22. A Secretaria de Trabalho do DF não exigiu, através do edital, que as instituições 
apresentassem comprovação da qualificação econômico-financeira, que deve se dar mediante 
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apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. 
Do mesmo modo, não previu a prestação de garantia (art. 31 da Lei n° 8.666/93). 

D) — Da Regularidade Fiscal 

23. A Sociedade Pé na Estrada comprovou que, à época do cadastramento, estava em 
situação regular com: certidões negativas de débito junto à Receita Estadual (fl. 105), FGTS 
(fl. 106), Receita Federal (fls. 107) e INSS (106) arquivadas no MTE. 

24. Embora a Secretaria do Trabalho do DF tenha sido omissa quanto a essa exigência, 
trata-se de imposição legal para habilitação em procedimento licitatório (artigo 27, Inciso IV, 
da Lei n° 8.666/93), que não pode ser relevada pela Administração Pública. 

25. De se concluir, em face do que se expôs nos parágrafos precedentes, que a Sociedade Pé 
na Estrada não reunia todas as condições legais estabelecidas para participação no PEQ/1998. 

26. Não obstante as deficiências acima apontadas, a Secretaria do Trabalho do DF 
considerou a entidade plenamente habilitada para a execução das ações de educação 
profissional. 
27. Ao considerar habilitada instituição que não atendera integralmente às exigências legais, 
a Secretaria de Trabalho do DF violou o artigo 27 da Lei n°. 8.666/93. 

28. Não obstante as deficiências acima apontadas, a Comissão de Habilitação decidiu pela 
habilitação da Entidade, declarando o integral cumprimento dos requisitos editalícios, quando 
isso não se verificou. 
29. O Parecer Técnico/SETER/DET no. 88/98 — DET/STb, de 29.09.98 - fls. 184/187 não 
supre as deficiências acima apontadas e, todavia afirma, malgrado a ausência de prova 
documental hábil: estarem devidamente cumpridas por parte da Sociedade Pé na Estrada, as 
exigências impostas no edital; que se trata de entidade que dispõe de "capacidade e 
competência técnica profissional para realizar os cursos propostos.". 

30. A habilitação de entidade que não comprovou satisfatoriamente capacidade técnico-
pedagógica e o atendimento de outros requisitos legais, certamente resultou em prejuízo para 
a qualidade e a eficácia das ações de educação profissional implementadas no âmbito do 
Plano Estadual de Q1121ificação-PEQ e do Plano Nacional de Qualificação do Trabalhador — 
PLANFOR. 

III. Da Contratação 

A) — Da Dispensa de Licitação 

31. É regra geral que a contratação de particulares para realização de serviços públicos 
seja precedida de licitação, disso não podendo se afastar a Administração, a não ser nos casos 
que a própria Lei excepciona. 
32. A matéria, por sua relevância, é tratada em sede constitucional, nos termos 
preceituados no artigo 37, inciso XXI, da CF/88, verbis: 

"'Ga - ressalvado os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensável à garantia do cumprimento das obrigações." 
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33. O dispositivo constitucional supracitado foi regulamentado pela Lei no. 8.666/93 que, 
em seu artigo 2°, estabelece textualmente: 

"Art. 2°. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas 
com terceiros, serão necessariamente precedidos de licitação, ressalvado as hipóteses 
previstas nesta lei." 

34. As exceções à obrigatoriedade de licitação encontram-se discriminadas, de forma 
taxativa, nos artigos 17, incisos I e II, 24 (dispensa de licitação), e 25 (inexigibilidade de 
licitação), da própria Lei n°. 8.666/93. 

35. A Secretaria do Trabalho contratou a Sociedade Pé na Estrada com dispensa de 
licitação (despacho publicado no DODF de 02.10.98 — fl. 188), fundamentando o ato no artigo 
24, inciso XIII, da referida Lei, que disciplina a matéria nestes termos: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

"XIII — na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;" 

36. Cabe tecer, aqui, algumas considerações no que respeita às exigências de possuir a 
instituição notória atuação, experiência comprovada e inquestionável reputação ético-
profissional na área da educação profissional, condições estas exigidas pela lei de licitação. 

37. Tais requisitos exigem que a entidade deva gozar de um elevado conceito no meio 
social em que atua, fruto do reconhecimento de diversos serviços prestados anteriormente, 
com ética, alto padrão de qualidade e eficiência, mediante a utilização de equipe técnica 
qualificada e recursos materiais e tecnológicos adequados à satisfatória execução do objeto 
contratado. 

38. Certamente que são poucas as entidades que ocupam essa posição singular, e é em 
função disso mesmo que a Lei, excepcionalmente, permite que sejam contratadas com 
dispensa de licitação, dada a sua destacada condição profissional. 

39. Porque, se o universo de instituições que preenchem esses requisitos for amplo, esse 
fato, por si só, já torna inarredável a realização de licitação. 

40. É esse o caso dos autos, uma vez que foram diversas as entidades contratadas e que 
lograram celebrar contrato com a Secretaria de Trabalho do DF, algumas sendo contratadas, 
inclusive, por duas vezes. Não há, contudo, nenhum documento que comprove a reputação 
ético-profissional da entidade contratada. 

41. De tudo isso se extrai que a Secretaria de Trabalho, convenientemente, deu uma 
interpretação bastante elástica aos conceitos legais, a fim de eximir-se de promover licitação 
entre os inúmeros concorrentes, e, desse modo, poder contratar as instituições que melhor lhe 
aprouvessem. 

42. A exceção (dispensa de licitação) foi utilizada como regra e a regra (realização de 
licitação) foi tratada como exceção. 

43. Com efeito, infere-se que a escolha da Sociedade Pé na Estrada, bem como a de outras 
instituições executoras do PEQ/1998, foi realizada segundo roteiros próprios e critérios 
subjetivos dos agentes públicos responsáveis; já que dos autos não constam os critérios 
objetivos utilizados na escolha do projeto da Entidade em destaque; não se faz menção à 
análise de outras propostas apresentadas para a realização das mesmas ações de qualificação 
profissional contratadas; nem se informa se houve cotação de preços entre as instituições 
cadastradas. 
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44. É essa a conclusão a que chegou, inclusive, a comissão especial constituída pela 
Portaria n°. 06, de 20.03.01, da Secretaria do Trabalho, Direitos Humanos e Solidariedade - 
STDHS, com o objetivo de "elaborar estudos e apresentar proposta de procedimentos 
administrativos para execução do Plano Estadual de Qualificação PEQ/DF, para o exercício 
de 2001"; cujo relatório final encontra-se às fls. 09/24 dos autos do Processo n° 
46010.001478/2001-39, que versa sobre pedido daquela Secretaria de liberação de novos 
recursos do FAT. Assim se manifestou a supramencionada comissão ao comentar a dispensa 
generalizada de licitação: 

"A adoção deste procedimento para contratação das instituições executoras, 
confere alto grau de subjetividade aos agentes públicos em especial quanto a escolha 
da instituição a ser contratada. Como conseqüência direta desse procedimento, em 
muitas das vezes, foram celebrados contratos sem a devida observância de critérios 
técnicos relativos ao quantitativo de treinandos e à capacidade técnico-operacional." 

45. É inconteste que a possibilidade de escolha direta e pessoal de determinada instituição 
para celebrar contrato, não se concedendo às demais entidades habilitadas a oportunidade de 
apresentação de projeto/proposta para apreciação em certame aberto, abre terreno propício 
para negociações voltadas ao desvio de recursos públicos, obsta a livre concorrência e viola os 
princípios da isonomia, da impessoalidade e da publicidade, que regem a contratação de 
particulares pela Administração Pública, como prescreve o artigo 3° da Lei n°. 8.666/93, 
nestes termos: 

"Art. 3 0  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

46. Os interesses da Administração Pública, como se observa, ficaram relevados a segundo 
plano, considerando-se que a realização de licitação tem por escopo justamente selecionar a 
proposta mais vantajosa (art. 3°, caput, da Lei n°. 8.666/93). 

47. A Procuradoria Geral do Distrito Federal, através do Parecer n°• 5.054/97, de 27.03.97, 
(fls. 165/170) respondendo a consulta do Governo do Distrito Federal sobre a pertinência da 
continuidade de contrafação mediante a dispensa de licitação e entendeu regular a contrafação 
com dispensa de licitação, eximindo-se, contudo, de manifestar-se acerca do cumprimento das 
exigências previstas no edital de cadastramento e na Lei n°. 8.666/93; precipuamente no que 
concerne a possuir a Entidade inquestionável reputação ético-profissional e capacitação 
técnico-pedagógica para execução de quantitativo tão substancial de ações de qualificação 
profissional. O parecer deixa claro que a dispensa de licitação só é possível com a 
comprovação, através de atestados: "tal requisito pode ser melhor avaliado mediante a 
apresentação de declarações, atestados e outros documentos que comprovem a qualidade dos 
serviços prestados pela instituição a ser contratada, os quais deverão ser carreados no 
processo administrativo que deve ser formalizado na forma do art. 26 da Lei 8.666/93." 
Como já dito, nos autos não existem quaisquer declarações nesse sentido. 

B) - Do Projeto 

48. A Sociedade Pé na Estrada apresentou projeto/proposta para execução de ações de 
educação profissional, conforme dados abaixo: 

Cursos: descritos na relação abaixo 
	 fls. 199/201 
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Meta de Treinandos: 5.555 alunos. 
Clientela: Trabalhadores desempregados e beneficiários seguro 
desemprego 
Valor Total: R$ 999.977,00 (novecentos e noventa e nove mil novecentos 
e setenta e sete reais) 

Proposta Físico/Financeira (fl. 199/201- arquivadas no MTE) 

49. 	A instituição propôs a execução e o correspondente preço das ações de qualificação 
profissional conforme abaixo discriminado: 

CURSO 
N° 

ALUNOS 
N° 

TURMAS 
CARGA 

HORÁRIA 

g:4  
O

 
o 

VALOR 
TOTAL 
CURSO 

Atendimento ao público para 
profissionais do transporte coletivo 

5.555 158 100 1,80 999.977,00 

TOTAIS 	  5.555 158 - - 999.977,00 

	

50. 	A instituição conseguiu aplicar os parâmetros objetivos firmados na Resolução no. 
126/96, de 23.10.96, do CODEFAT, que estabelece em seu artigo 6°, verbis: 

"Art.6° A transferência de recursos para os Estados e para o Distrito Federal, destinada à execução 
da qualcação e requalificação profissional, em articulação com o Sistema Nacional de Emprego, no 
âmbito do Programa do Seguro-Desemprego, dar-se-á mediante apresentação de Plano de Trabalho 
que se pautará pelo seguintes parâmetros de custo por aluno-hora: R$ 2,00 para habilidades básicas, 
R$ 2,50 para habilidades específicas e R$ 3,00 para habilidades de gestão: 

I - para o cálculo do custo total de cursos e treinamentos em cada habilidade deverá ser observada a 
seguinte fórmula: 
x = (a. b . c) onde: 
x = custo total do curso/treinamento, na habilidade em questão 
a = número total de treinandos matriculados no curso/treinamento 
b = carga horária do curso ou treinamento, por treinando 
c = custo por aluno-hora, segundo a habilidade em que se enquadra o curso ou treinamento, em 
conformidade com os parâmetros indicados (R$ 2,00, R$ 2,50 ou R$ 3,00) 

II - os parâmetros indicados cobrem toda a ação formativa, incluindo desde o planejamento do 
Programa, sua divulgação, recrutamento, seleção e matrícula da clientela, bem como as atividades 
em sala de aula propriamente ditas, apoio aos treinandos para freqüência e aproveitamento, e 
posterior orientação e encaminhamento ao mercado de trabalho, exclusive ações de intermediação 
propriamente ditas. 

III - são passíveis de cobertura, nos programas de qualificação e requalificaç'ã o profissional, todas as 
despesas de custeio vinculadas à ação formativa tal como definida no inciso II desde salários e 
encargos de docentes, instrutores, orientadores pedagógicos, material didático, alimentação, 
transporte, divulgação, além de outras direta ou indiretamente justificadas para implementação e 
sustentação do Programa. ". 

B.1) Especificação dos Custos 

	

51. 	Os custos da execução do contrato foram avaliados pela contratada (fls.183) nos 
montantes a seguir: 
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Prx.. 

Rub. 

DESPESAS VALOR 
- Pessoal e Encargos 702.000,00 
- Material Didático/Material de Consumo 215.552,65 
- Manutenção 66.567,05 
- Transporte 0,00 
- Seguro 15.887,30 
-Outros 0,00 

TOTAL 	  999.997,00 

C) Do Contrato 

52. 	Para a execução do projeto citado foi celebrado contrato pelas partes (fls.194/197), do 
qual citam-se os seguintes dados: 

- Contrato n°: 95/1998 
Assinado em: 06.10.98 	Publicado: 07.10.98. 	Vigência: 06.10 a 31.12.98 
Valor:R$ 999.977,00 (novecentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e 
sete reais) 

Firmatários 
Secretaria de Trabalho-DF Instituição 
Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães Gabriela Fuão da Cunha • 
CPF..: 022.411.238.46 CPF 	• 783.345.191-68 
R.G...: 10.939.907 SSP/SP R.G 	• 1.424.323 SSP/DF 
CARGO: Secretário de Trabalho do DF CARGO: Presidente 

C.1) Da Regularidade Fiscal na Contratação 

53. Encontram-se nos autos as certidões negativas exigidas em lei, vigentes à época da 
contrafação. 

D) - Do Empenho dos Recursos 

54. Os recursos alocados para pagamento dos serviços contratados com a Sociedade Pé na 
Estrada, no montante de R$ 999.977,00 (novecentos e noventa e nove mil novecentos e 
setenta e sete reais) foram empenhados, em 06.10.98, conforme Nota de Empenho n°. 
98NE00891 (fl. 189). 

IV. Do Pagamento 

55. O preço das ações de qualificação profissional ajustado no contato foi dividido em 
quatro parcelas e pago conforme discriminação abaixo: 

Fatura Data Fls. Valor Valor Pago à Ordem Bancária Data pgto. Fls. 
N° Parcela Executora 
01 06.11.98 190 399.990,80 399.990,80 980B28549 08.10.98 191 

02 06.11.98 192 249.994,25 249.994,25 980B31488 19.11.98 378 
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03 24.11.98 199 249.994,25 249.994,25 980833174 09.12.98 75 

04 08.12.98 19302 99.997,70 99.997,70 980B33497 14.12.98 198 

TOTAL R$ 999.977,00 999.977,00 --- --- --- 

A) - Do cumprimento das exigências para liberação das parcelas 

56. De acordo com os documentos apresentados, a liberação das parcelas contratuais 
restou condicionada basicamente à apresentação de fatura por parte das instituições 
executoras. Durante o prazo de defesa aberto, foram juntados controle de matrícula de alunos, 
fotos dos cursos realizados, relação de notas dos alunos participantes, relações de alunos 
(volume 2 a 6 — arquivado no MTE), além de comprovantes contábeis de gastos efetuados. 
Comprovou-se, portanto, que foram ministrados cursos para a totalidade da quantidade 
contratada  

V. Da Execução do Contrato 

57. O contrato celebrado entre a Secretaria do Trabalho e a Sociedade Pé na Estrada, de 
acordo com os documentos existentes nos autos e da análise das defesas apresentadas, no que 
concerne ao número de alunos que deveriam ter sido treinados, foi devidamente cumprido. Ou 
seja, as ações de qualificação profissional foram comprovadas pela Instituição Executora por 
documentação aceitável, ou seja, por folhas de freqüência dos alunos e certificados de 
conclusão de cursos. 

58. Se é certo que incumbe às instituições contratadas provar documentalmente o integral 
adimplemento das obrigações assumidas no contrato celebrado com a Administração Distrital, 	.1" 

não menos certo é que devem fazê-lo mediante a apresentação de documentos idôneos, 
genuínos, cujo conteúdo não contenha vícios nas declarações que traduzem. 

59. Em síntese, a Instituição comprovou que concretizou a qualificação profissional de 
5.555 (cinco mil quinhentos e cinqüenta e cinco) alunos, cujo custo financeiro orçado na 
proposta por ela formulada equivale a R$ 999.977,00 (novecentos e noventa e nove mil 
novecentos e setenta e sete reais). 

VI. Da Aplicação dos Recursos 

A) - Da Comprovação Contábil 

60. É fora de dúvida que o valor relativo às ações contratadas e não executadas deve ser 
restituído ao Erário. 

61. Além disso, incumbe à instituição contratada demonstrar, por meio de documentos 
contábeis idôneos, que os recursos recebidos da Secretaria do Trabalho do DF foram 
integralmente aplicados na realização das ações de educação profissional. 

62. A Carta Magna vigente é taxativa ao estabelecer em seu artigo 70, Parágrafo Único, 
que, verbis: 

"Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa fisica ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 
natureza pecuniária." 

63. Mais apropriada ainda a citação do Decreto n''. 96.872, de 23.12.86, em seu artigo 145, 
ao consignar textualmente que: 
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"Art. 145. Quem quer que utilize dinheiros públicos terá de justificar seu bom e 
regular emprego na conformidade das leis, regulamentos e normas emanadas das 
autoridades administrativas competentes ( decreto-lei n°. 200/67, artigo 93)" 

	

64. 	E outro não poderia ser o entendimento na espécie, porquanto, como já se afirmou, a 
contrafação da entidade em destaque somente se concretizou com dispensa de licitação devido 
a se tratar de instituição sem fins lucrativos e por se concluir que seus objetivos sociais 
estavam voltados para a educação profissional. 

	

65. 	Cabe lembrar, ainda, que o projeto/proposta apresentado pela Sociedade Pé na 
Estrada, parte integrante do contrato celebrado (cláusula segunda), trouxe especificados os 
custos previstos para a execução do objeto contratual. Desse modo, dada a origem dos 
recursos e considerando a finalidade dos serviços prestados, impõe-se que a proponente 
demonstre as despesas efetuadas. 

	

66. 	Assim, se de um lado não pode a instituição auferir lucro com a execução dos cursos 
de qualificação profissional, por outro, também não pode utilizar os recursos em finalidade 
diversa daquela para a qual foi contratada, consoante ficou estabelecido na Cláusula Quarta, 
item 2, alínea a, do contrato, e segundo os custos financeiros por ela orçados (fl. 183). 

	

67. 	E a questão quanto à comprovação contábil dos gastos não se resume ao fato da 
entidade em questão ter ou não fins lucrativos. O que interessa é que não se poderia lucrar 
com valores públicos, que tinham destinação específica para o treinamento e qualificação 
técnica. E mais: o gasto dos recursos liberados tinha que se ater às rubricas de despesas 
apresentadas no projeto entregue ao Governo do Distrito Federal. 

	

68. 	Ao analisar os documentos contábeis exibidos pelas instituições, esta Comissão 
considerou válidas apenas as despesas com materiais e serviços pertinentes ao objeto do 
contrato. 

	

69. 	E, quanto ao prazo de realização das despesas, para serem aceitas, foram estabelecidos 
os seguintes critérios: 

1)Termo inicial:  a data de celebração do contrato; 
2) Termo final 	 • das datas seguintes, a que se verificou por último: 

a) a data final de vigência do contrato; ou 
b)a data do término da execução da ações contratadas; ou 
c)a data do pagamento da última parcela. 

	

70. 	Por uma questão de equidade, estabeleceu-se que seriam aceitas as despesas quitadas 
até trinta dias após o termo final acima fixado, as quais, em decorrência de lei ou cláusula 
contratual costumam ter o pagamento diferido para o mês seguinte (remuneração de pessoal, 
encargos sociais, tributos, aluguel, etc.). 

	

71. 	Tais critérios foram adotados seguindo orientação da Cláusula Sexta, itens 6.1, do 
CONVÊNIO MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96-STb-DF, verbis: 

"6.1 A execução das despesas somente poderá ser efetuada mediante solicitação formal do 
responsável pela execução do Convênio; 

6.2.1 Os recursos transferidos pelo MTb não poderão ser utilizados para pagamento de 
despesas relativas a período anterior ou posterior à vigência deste Convênio." 

72. 	No caso concreto sob exame, as despesas a comprovar totalizam R$ 999.977,00 
(novecentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e sete reais) e devem ter sido 
realizadas dentro do seguinte interregno: 

Termo inicial:  06.10.98 (data da celebração do contrato: fls.194/197); 

Termo final..:  14.01.99 (um mês após a data do pgto. da última parcela: fls. 198); 
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73. A Sociedade Pé na Estrada foi notificada para apresentar toda a documentação 
inerente à sua participação no PEQ/98, os documentos contábeis comprobatórios da aplicação 
dos recursos recebidos para realização das ações de qualificação profissional inclusive. Em 
resposta à notificação, a entidade apresentou os documentos contábeis juntados ao processo, 
que passamos a especificar e analisar, expondo os motivos de sua aceitação ou, em face da 
ausência de condições para tanto, de sua recusa, como será demonstrado a seguir (arquivados 
no MTE — volume 3 a 6):  

1°) Despesa com Pessoal e Encargos  
Aceita até o valor orçado de R$ 702.000,00. 

2°) Despesa com Material Didático/Material de Consumo 
Aceita até o valor comprovado de R$ 215.552,65. 

3°) Despesa com Manutenção 
Aceita até o valor comprovado de R$ 66.567,05. 

40) Despesa com Seguros  
Nada foi apresentado para comprovação de seguro neste contrato. 

74. Segue abaixo, o demonstrativo de apuração do dano causado ao Erário, levantado com 
base nos dados sintetizados na planilha que acompanha este relatório: 

- Pessoal e Encargos 702.000,00 
- Material Didático/Material de Consumo 215.552,65 
- Manutenção 66.567,05 
- Transporte 0,00, 
- Seguro 15.887,30 
-Outros 0,00 

TOTAL 	  999.997,00 
75. Os valores comprovados nas rubricas que ultrapassem os valores previamente orçados 
somente serão aceitos se tal acerto for objeto de alteração contratual evitando contrariar o 
artigo 65, inciso II da Lei 8666/93. 
76. Notas fiscais e de serviço sem nome do beneficiário, data válida ou com dados 
ilegíveis não foram consideradas. 
77. As prestações de serviço efetuadas por pessoas fisicas devem ser aceitas mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal do serviço prestado 
78. Em resumo, incumbia à Sociedade Pé na Estrada a apresentar documentos contábeis 
que comprovassem a realização de despesas com as ações de qualificação profissional cuja 
execução restou evidenciada nos autos, no valor de R$ 999.977,00 (novecentos e noventa e 
nove mil novecentos e setenta e sete reais). Contudo, foi apresentado como comprovação o 
valor total de R$ 984.119,70 (novecentos e oitenta e quatro mil cento e dezenove reais e 
setenta centavos), cabendo a restituição ao Erário dos recursos cuja aplicação na finalidade a 
que foram alocados não restou devidamente demonstrada, no valor de R$ 15.887,30 (quinze 
mil oitocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos). 

VII. Das Irregularidades Apuradas 

79. Os fatos expostos nos tópicos antecedentes revelam um conjunto de irregularidades 
perpetradas na implementação do PEQ/1998, desde a fase de seleção das instituições, como 
também na contratação, pagamento das parcelas e execução do objeto contratual; as quais, 
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devido a sua gravidade, vieram a contribuir direta ou indiretamente para a ocorrência de dano 
ao Erário e ineficácia das ações de qualificação profissional promovidas. 

	

80. 	No caso sob exame, ocorreram as seguintes irregularidades: 
A) — Cadastramento de instituição que não atendeu integralmente aos requisitos 
estabelecidos no Edital, configurando violação ao artigo 3° da Lei n°. 8.666/93; 
I3) - Não exigência de comprovação de qualificação econômico-financeira para 
habilitação da entidade, contrariando os artigos 27, inciso III, e 31 da Lei n°. 8.666/93. 
• - Utilização irregular do expediente da dispensa de licitação para contratação direta 
da entidade, com inobservância dos artigos 2'; 3'; 24, inciso XIII; 26, Parágrafo único, 
caput e incisos II e III; 27, incisos II, III e IV; e 54 da Lei n°. 8.666/93; 
D) - Contratação de entidade que não comprovou possuir a devida capacitação técnico-
profissional para executar as ações de educação profissional, com inobservância dos 
artigos 27, inciso II, e 30 da Lei n°. 8.666/93; 
E) - Ausência de comprovação, por meio de documentos contábeis idôneos, de que os 
recursos liberados foram integralmente aplicados na execução das ações de educação 
profissional, tendo em vista que uma das razões de contratação da Instituição com dispensa de 
licitação foi a sua finalidade não-lucrativa e por se concluir que seus objetivos sociais 
guardavam identidade com os objetivos do PLANFOR (artigo 145 do Decreto no. 93.872/86, 
artigo 93 do Decreto-Lei n° 200/67 e artigo 70, caput, da CF/88); 

VIII. Do Dano ao Erário 

	

81. 	Em capítulos supra, a Comissão tratou exaustivamente das irregularidades que 
acarretaram dano ao Erário, cuja demonstração financeira encontra-se sintetizada no quadro 
abaixo: 

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DO TOTAL DO DÉBITO 

ORIGEM DO DÉBITO 	• a) não comprovação da aplicação da totalidade dos recursos 
liberados para execução das ações de educação profissional contratadas. 

DATA DA OCORRÊNCIA: Consta de forma discriminada no capítulo seguinte. 

DO DÉBITO 

DANO AO ERÁRIO 	 R$ 15.887,30 

(quinze mil oitocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos) 

IX. Da Responsabilização 

82. As irregularidades apontadas não decorreram de ato único, mas se concretizaram em 
face da concorrência de várias falhas administrativas e violações a normas legais. 
83. Há de se entender que toda e qualquer afronta a norma legal de ordem pública, 
máxime quando se tratar de preceito disciplinador da aplicação de recursos provenientes do 
Erário, acarreta dano à Administração Pública, ainda quando não se possa mensurá-lo em 
termos materiais ou financeiros. 
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84. 	E, uma vez constatadas ilegalidades e dano ao Erário, cumpre à Comissão de Tomada 
de Contas Especial identificar os responsáveis, ou seja, aqueles que direta ou indiretamente, 
por ato omissivo ou comissivo, com culpa ou dolosamente, contribuíram para que se 
consumassem, sendo eles: 

1) Instituição Executora:  

	

85. 	Responsável direta pela execução das ações de qualificação profissional e, portanto, 
pela inexecução contratual; 

2) Dirigente da Instituição Executora (Presidente): 

	

86. 	Conquanto a pessoa jurídica esteja sendo diretamente responsabilizada, é inconteste 
que a inexecução contratual resulta de atos comissivos ou omissivos de seu principal 
administrador, cuja responsabilidade pessoal não pode ser afastada. 

	

87. 	Não se trata aqui de riscos normais inerentes às relações empresariais, onde nem 
sempre o descumprimento de contratos decorre de culpa ou dolo dos dirigentes. 

	

88. 	Com efeito, no caso vertente, se inexecução contratual houve é porque a direção da 
entidade assumiu compromisso de prestar serviços em amplitude incompatível com sua 
estrutura organizacional instalada, no afã de captar a maior soma de recursos públicos 
possíveis. 

3) Titular da Secretaria do Trabalho: 

	

89. 	Gestor dos recursos repassados ao Governo do Distrito Federal por meio do 
CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 — STb/DF e autoridade distilai responsável 
pela implementação do PEQ/1998; 

	

90. 	Ao dirigente máximo deve ser imputada responsabilidade, conforme IN/TCU 47/2004, 
art. 12, I (à época IN/TCU 12/96, art. 10, III). Além do que não são as irregularidades 
apuradas apenas falhas isoladas decorrentes de descuido de algum funcionário. Constituem 
infrações reiteradas, análogas, padronizadas, que foram praticadas por todos os agentes 
subordinados ao Secretário de Trabalho do DF, de forma a erigir sua responsabilidade por 
falta de supervisão. E caso se alegue que a operacionalização, a supervisão e a fiscalização do 
PLANFOR se davam de maneira precária, mais se agrava a sua responsabilidade, 
considerando que cabe ao gestor de verbas públicas assegurar seu bom emprego. Se não 
existia estrutura para isso, assumiu riscos por vontade própria, devendo arcar com as 
eventuais conseqüências. 

	

91. 	Cabe, sem dúvidas, imputação ao titular da Secretaria do Trabalho de responsabilidade 
pelas irregularidades constatadas na implementação dos PEQs, vez que contribuiu diretamente 
para a ocorrência das irregularidades, por ação ou omissão próprias. Ao agente político, em 
um sistema republicano, tem que ser responsabilizado pelos seus atos como todo e qualquer 
governante, mormente quando age como simples agente administrativo, como no caso em 
pauta. O Secretário do Trabalho, nas ações irregulares que lhe são imputadas, não agia como 
agente político, não exercia função governamental na elaboração de políticas públicas. Nas 
funções que lhe foram cometidas, recebia parcela de autoridade pública para o seu 
desempenho no plano administrativo, sem qualquer poder político. As decisões por ele 
tomadas eram de natureza jurídica, implicavam cumprir ou não cumprir uma norma e desta 
forma, a ele acarretavam responsabilidade subjetiva. Não eram decisões caracterizadas apenas 
pelo exercício de uma opção política. 

4) Titular do Departamento de Emprego - DEPEM da STb-DF: 
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92. 	Unidade da STb-DF que teve participação em todo o processo de implementação do 
PEQ-DF/1996, atuando de forma decisória na contratação das entidades executoras e na 
liberação das parcelas contratuais. 

5) Ordenador de Despesas:  

	

93. 	A responsabilidade do ordenador de despesas é ampla, e persistirá enquanto não se 
comprovar a regularidade da prestação de contas atinente aos recursos públicos federais sob 
seu controle, segundo estabelece o artigo 80 do Decreto-Lei n°. 200, de 25.02.67, verbis: 

"Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador 
da despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas 
regulares suas contas pelo Tribunal de Contas. 

,f 1° Ordenador de despesas é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem 
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da 
União ou pela qual esta responda." 

	

94. 	O artigo 90 do mesmo Decreto-Lei também é taxativo quanto à responsabilidade 
pessoal do ordenador de despesas, nestes termos: 

"Art. 90. Responderão pelos prejuízos que causarem à Fazenda Pública o ordenador 
de despesas e o responsável pela guarda de dinheiros, valores e bens". 

6) Executor Técnico/Atestador dos Serviços: 

	

95. 	A atuação do Executor Técnico é decisiva para a prevenção, ou ocorrência, de dano ao 
Erário, porquanto lhe incumbe verificar in loco a efetiva prestação dos serviços e atestar sua 
execução em conformidade com as condições estabelecidas no contrato. 

7) Titular da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do MTE: 

96. O CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT n°. 008/96 — STb/DF estatuiu, em seu item 
3.1.1, da Cláusula Terceira, e na Cláusula Oitava, respectivamente, o seguinte: 

"CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS: 

São obrigações e competências do Mn: 
3.1.1 — manter a supervisão, o acompanhamento, o controle e avaliação da execução do 

Plano de Trabalho, parte integrante deste Convênio, inclusive no que diz respeito à qualidade 
dos serviços prestados;" 

"CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Fica o MTb investido de autoridade normatizadora e competente para definir as 
diretrizes dos Programas, cabendo-lhe ainda as atribuições de coordenação, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.". 

97. 	Com respeito à data de ocorrência do dano, é determinada em função das atribuições 
legais e da atuação de cada responsável, tendo a CTCE, por princípio de razoabilidade 
jurídica, adotado os seguintes critérios: 

Instituição Executora e seu dirigente: 

• as datas dos pagamentos das parcelas contratuais, consignadas nas respectivas Ordens 
Bancárias emitidas pela Secretaria do Trabalho do DF; 

Titulares da Secretaria do Trabalho; do Departamento de Emprego - DEPEM; Ordenador 
de Despesas; Titular da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do MTb.  

• a data do repasse dos recursos pelo Ministério do Trabalho ao Distrito Federal ou da 
respectiva nomeação para o cargo/função, se posterior; 

Executor Técnico: 
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ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
(conforme irregularidades descritas) 

15 IRREGULARIDADE:  Ausência de comprovação, por meio de documentos contábeis 
idôneos, de que os recursos liberados foram integralmente aplicados na execução das ações de 
educação profissional, tendo em vista que uma das razões de contratação da Instituição com 
dispensa de licitação foi a sua finalidade não-lucrativa e por se concluir que seus objetivos sociais 
guardavam identidade com os objetivos do PLANFOR (artigo 145 do Decreto n'' 93.872/86, artigo 93 
do Decreto-Lei n° 200/67 e artigo 70, caput, da CF/88); 

COIVDUTA NEXO CAUSAL 

Rub. 

• as datas dos pagamentos das parcelas contratuais à Entidade Executora, consignadas 
nas respectivas Ordens Bancárias emitidas pela Secretaria do Trabalho do DF; 

98. 	Os recursos foram repassados ao Governo do Distrito Federal nas datas abaixo: 

PARCELA 	 DATA DO REPASSE 
• 1' (aditivo 005/98) 	 12.02.98 

naditivo 006/98) 	 30.03.98 

TOTAL DOS RECURSOS REPASSADOS NO PEQ11998 	 

VALOR 
6.256.000,00 

25.774.000,00 

R$ 32.030.000,00 

99. 	Dos extratos bancários e demais documentos de fls. 181/183, dos autos do Processo 
MTE n° 47909.000043/2002-03, extraem-se a data de transferência dos recursos, bem como o 
número das ordens bancárias, as respectivas datas, e os valores das parcelas pagas às 
instituições executoras. 
imo. Pelo que se constata às fls. 144/147, 150/153, 158/161, dos autos do processo 
mencionado no parágrafo antecedente, foram realizados três termos aditivos alterando o valor 
do convênio para liberar os montantes relativos ao PLANFOR 1997 ao Governo do Distrito 
Federal, PEQ/1998, no valor total de R$ 37.280.000,00 (trinta e sete milhões duzentos e 
oitenta mil reais). 

Segue abaixo a individualização de responsabilidades, em face das irregularidades 
elencadas no Capítulo supra, cujos quadros contêm: 

1°) a qualificação de cada um dos responsáveis sOlidários; 
2°) a descrição das condutas ilegais ou lesivas e o nexo causal estabelecido 

entre a conduta do agente e o resultado (dano ou ilegalidade). 
3°) o quantum do débito a ele atribuído e as respectivas datas de ocorrência, 

para fins de atualização monetária; 

X. Dos Responsáveis Solidários Pelo Dano ao Erário 

NOME •  SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA 

CONDIÇÃO 	• - Entidade Executora - Contrato CFP n° 95/98 

DADOS CADASTRAIS 

CNPJ 	N.°: 01.647.637/0001-09 
ENDEREÇO 	• CRS 506, bloco D, sala 216 - Brasflia-DF 
FONES 	• 3245-2748 
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OMISSIVA...:  Não comprovação de que os 
recursos foram efetiva e integralmente utilizados 
na realização das ações de educação profissional. 

• A falta de comprovação contábil de que os 
recursos repassados à Entidade Executora foram 
integralmente aplicados na execução das ações de 
educação profissional deu ensejo a eventuais 
desvios dos recursos do FAT para outros fins que 
não aqueles colimados pelo PLANFOR. 

NEXO CAUSAL CONDUTA 

ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
(conforme irregularidades descritas) 

1') IRREGULARIDADE:  Ausência de comprovação, por meio de documentos contábeis 
idôneos, de que os recursos liberados foram integralmente aplicados na execução das ações de 
educação profissional, tendo em vista que uma das razões de contratação da Instituição com 
dispensa de licitação foi a sua fmalidade não-lucrativa e por se concluir que seus objetivos sociais 
guardavam identidade com os objetivos do PLANFOR (artigo 145 do Decreto n° 93.872/86, artigo 93 
do Decreto-Lei n° 200/67 e artigo 70, caput, da CF/88); 

OMISSIVA...: Deixou, na condição de Presidente 
da Sociedade Pé na Estradae de representante 
desta perante a Administração Pública, de 
comprovar que os recursos recebidos foram 
efetiva e integralmente utilizados na realização 
das ações de educação profissional contratadas. 

• A falta de comprovação contábil de que os 
recursos repassados à Entidade Executora foram 
integralmente aplicados na execução das ações de 
educação profissional deu ensejo a eventuais 
desvios dos recursos do FAT para outros fins que 
não aqueles colimados pelo PLANFOR.  

R b. 

DO DÉBITO 

PARCELA 
VALOR 

DAS 
PARCELAS 

N.° ORDEM 
BANCÁRIA 

DESPESAS NÃO 
COMPROVADAS 

VALOR 
DO DANO 

AO ERRIO 
. 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

Parcelas) 

i a  399.990,80 980B28549 0,00 0,00 08.10.98 

r 249.994,25 980B31488 0,00 0,00 19.11.98 

3'  249.994,25 980B33174 0,00 0,00 09.12.98 

4'  99.997,70 980B33497 15.887,30 15.887,30 14.12.98 

TOTAL 	 R$ 15.887,30 15.887,30 
(quinze mil oitocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos) 

2°) NOME 	• GABRIELA FUÃO DA CUNHA 

CONDIÇÃO 	• Presidente 

DADOS CADASTRAIS 

C. IDENTIDADE.... N°: 1.424.323 SSP/DF 
C. P. F 	 N°: 783.345.191-68 
ENDEREÇO 	 • SQS 314 — bloco D apt. 202 — Brasília-DF 
FONES 	  • 3245.2058 9998-4749 

DO DÉBITO 

PARCELA 
VALOR 

DAS 
PARCELAS 

N.° ORDEM 
BANCÁRIA 

DESPESAS NÃO 
COMPROVADAS 

VALOR 
DO DANO 

AO ERÁRIO 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

(Liberação 
Parcelas) 
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ia 399.990,80 980B28549 0,00 0,00 08.10.98 

2a  249.994,25 980B31488 0,00 0,00 19.11.98 

3a 249.994,25 980B33174 0,00 0,00 09.12.98 

4a 99.997,70 980B33497 15.887,30 15.887,30 14.12.98 

TOTAL 	 R$ 15.887,30 15.887,30 

(quinze mil oitocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos) 

NOME 	- IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES 

CONDIÇÃO 	
 

- Ex-Secretário do Trabalho do Distrito Federal (Secretaria Distrital 
gestora dos recursos repassados pela União Federal e responsável pela 
implementação do PEQ); 
- Firmatá rio do Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT n". 008/96 —STb-DF 
através dos Termos Aditivos N°005 e 006/1998. 
- Ordenador de Despesas; 

DADOS CADASTRAIS 

C. IDENTIDADE.... N'': 10.939.907 SSP-SP 
C. P. F 	 N°: 022.411.238 -46 
MATRICULA 	N°: 44.523 - 1 
ÓRGÃO LOTAÇÃO...: Secretaria do Trabalho do DF 
CARGO 	 • Secretário do Trabalho 
ENDEREÇO 	• Rua Natingui, 1282, Vila Madalena, São Paulo/SP, CEP 05443-002 
FONES 	 • 3272.1660 

ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
conforme irregularidades descritas - 

la) IRREGULARIDADE: Cadastramento de instituição que não atendeu integralmente aos requisitos 
3 0  da Lei n°. 8.666/93; estabelecidos no Edital, configurando violação ao artigo 

CONDUTA NEXO CAUSAL 

COMISSIVA: 	Subscreveu 	o 	Edital 	de • A 	habilitação 	de 	instituições 	que 	não 
preencheram os requisitos legais ensejou a 
ulterior celebração de contrato com entidades que 
não detinham as condições materiais e técnicas 

 adequadas para a consecução das ações de 
 educação profissional; comprometendo a 

eficiência e eficácia do PEQ e concorrendo 
diretamente para a inexecução ou execução 

 precária das ações contratadas e, por conseguinte, 
para a ocorrência de dano ao Erário. 

Cadastramento de 23.01.98 (fls. 173); 
OMISSIVA...: Deixou, na condição de gestor dos 
recursos públicos repassados pelo FAT, de zelar 
pela estrita observância das normas legais e 
regulamentares aplicáveis aos procedimentos de 
seleção das instituições executoras das ações de 
educação profissional (Lei n°. 8.666/93; Lei n°. 
4.320/64; Decreto tf. 93.872/86); 

2') IRREGULARIDADE: Não exigência de comprovação de qualificação econômico-financeira para 
inciso III, e 31 da Lei n°. 8.666/93. habilitação da Entidade, contrariando os artigos 27, 

CONDUTA NEXO CAUSAL 

OMISSIVA..: Não fez constar a exigência de 

• A 	ausência 	de 	requisitos 	atinentes 	à 
qualificação econômico-financeira deu ensejo à 
contratação 	de 	entidades 	sem 	capacidade 

 operativa para a realização de ações de educação 
profissional na amplitude do PEQ, 

 comprometendo a eficiência e eficácia do Plano e 
concorrendo diretamente para a inexecução ou 
execução precária das ações contratadas e, por 

apresentação de documentos comprobatórios da 
qualificação econômico-financeira das entidades. 
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Ru. 

conseguinte, para a ocorrência de dano ao Erário. 

3) IRREGULARIDADE: Utilização irregular do 	expediente da dispensa de 	licitação 	para 
dos artigos 2°; 3'; 24, inciso XIII; 26, Parágrafo 
e 54 da Lei n'. 8.666/93; 

contratação direta da Entidade, com inobservância 
único, caput e incisos II e III; 27, incisos II, III e IV; 

CONDUTA NEXO CAUSAL 

COMISSIVA.: 	autorizou 	a 	contratação 	da 

• A não realização de licitação impossibilitou a 
escolha de instituições mais bem preparadas para 
a execução das ações de educação profissional, e 
permitiu a contratação direta de entidades que 
não comprovaram a satisfação dos requisitos 

 
estabelecidos no artigo 24, inciso XIII, da Lei ff. 
8.666/93, atendendo a critérios subjetivos dos 
agentes públicos condutores do programa, com 
afronta 	aos 	princípios 	da 	legalidade, 	da 
impessoalidade, da moralidade e do julgamento 
objetivo 	(artigo 	3° 	da 	Lei 	n°. 	8.666/93), 
comprometendo, com isso, a eficiência e eficácia 
do PEQ 	e concorrendo 	diretamente para a 
inexecução ou execução precária das ações 
contratadas e, por conseguinte, para a ocorrência 
de dano ao Erário. 

Instituição Executora com dispensa de licitação 
(fls. 188); 
OMISSIVA..: Deixou de zelar, na condição de 
Diretor 	Geral 	do 	DEPEM, 	para 	que 	o 
procedimento 	de 	contratação 	da 	Instituição 
Executora 	fosse 	conduzido 	com 	estrita 
observância às normas legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie (Lei n°. 8.666/93). 

4) IRREGULARIDADE: Ausência de comprovação, por meio de documentos contábeis 
aplicados na execução das ações de 

das razões de contratação da Instituição com 
e por se concluir que seus objetivos sociais 

(artigo 145 do Decreto n° 93.872/86, artigo 93 

- 

idôneos, de que os recursos liberados foram integralmente 
educação profissional, tendo em vista que uma 
dispensa de licitação foi a sua finalidade não-lucrativa 
guardavam identidade com os objetivos do PLANFOR 
do Decreto-Lei n° 200/67 e artigo 70, caput, da CF/88); 

CONDUTA NEXO CAUSAL 
OMISSIVA...: Deixou, na condição de Diretor • A não exigência de comprovação, por meio de 

documentos contábeis idôneos, de que os valores 
repassados 	às 	instituições 	contratadas 	foram 
integralmente aplicados na execução das ações de 
educação profissional deu ensejo a eventuais 
desvios dos recursos do FAT para outros fins que 
não aqueles colimados pelo PLANFOR. 

Geral do DEPEM e Ordenador de Despesas, de 
exigir da Instituição contratada a comprovação de 
que os recursos foram efetiva e integralmente 
utilizados na realização das ações de educação 
profissional. 

DO DÉBITO 

PARCELA 
VALOR 

DAS 
PARCELAS 

N.° ORDEM 
BANCÁRIA 

DESPESAS NO 
COMPROVADAS 

- 
DO DANO 

AO ERÁRIO 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

(Repasse dos 
recursos) 

i a  399.990,80 980B28549 0,00 0,00 30.03.98 

r 249.994,25 980B31488 0,00 0,00 30.03.98 

3' 249.994,25 980B33174 0,00 0,00 30.03.98 

4a 99.997,70 980B33497 15.887,30 15.887,30 30.03.98 

TOTAL 	 R$ 15.887,30 15.887,30 

(quinze mil oitocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos) 

4°) NOME 	 NASSIM GABRIEL MEHEDFF 
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CONDIÇÃO 	•  

- Ex-Secretário de Formação e Desenvolvimento Profissional - SEFOR, 
Unidade responsável pela transferência dos recursos do PLANFOR aos 
Estados e Distrito Federal — conforme Resolução n° 97, de 18.10.95 do 
CODEFAT); 

- Firmatário do Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT N° 008/96 —STb-DF e 
do Termo Aditivo N° 05 e 06/1998. 

DADOS CADASTRAIS 

C. IDENTIDADE.... N": 3.886.614 IFP/RJ 
C. P. F 	  N°: 007.243.786 -34 
MATRÍCULA 	 N°: 0311.138 -4 

CARGO 	 • 
Ex-Secretário de Formação e Desenvolvimento Profissional do MTE 
(Nomeação pelo Decreto de 15.02.95 — DOU 16.02.95; Exoneração pelo 
Decreto de 07.01.03 — DOU 08.01.03) 

ENDEREÇO 	 
. Rua Professor Ortiz Monteiro no. 118, Apto. 401, Laranjeiras — Rio de 

Janeiro(RJ) - CEP 22245-100 
FONES 	  • (21) 2205-1720 

ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
conforme irregularidades descritas _ 

1") IRREGULARIDADE: Utilização irregular do expediente da dispensa de licitação para 
dos artigos 2°; 3 0; 24, inciso XIII; 26, Parágrafo 
e 54 da Lei no. 8.666/93; 

contratação direta da Entidade, com inobservância 
único, caput e incisos II e III; 27, incisos II, III e IV; 

CONDUTA NEXO CAUSAL 

OMISSIVA..: 	Omitiu-se 	em 	supervisionar, 

• A não realização de licitação pela Secretaria 
de Trabalho do DF impossibilitou a escolha de 
instituições mais bem preparadas para a execução 
das ações de educação profissional, e permitiu a 
contratação 	direta 	de 	entidades 	que 	não 

 comprovaram a satisfação dos requisitos 
estabelecidos no artigo 24, inciso XIII, da Lei n°. 
8.666/93, atendendo a critérios subjetivos dos 
agentes públicos condutores do Programa, com 
afronta aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade e do julgamento 
objetivo (artigo 3° da Lei n°. 8.666/93), 

 comprometendo, com isso, a eficiência e eficácia 
do PEQ e do PLANFOR, e concorrendo 
diretamente para a inexecução ou execução 
precária das ações contratadas e, por conseguinte, 
para a ocorrência de dano ao Erário. 

acompanhar, controlar e avaliar a implementação 
do PEQ-DF/1998, consoante as obrigações e 
competências que lhe foram atribuídas no âmbito 
da estrutura regimental do MTE, pela Resolução 
n°. 126/96 do CODEFAT e pela Cláusula 
Terceira, item 3.1.1 do Convênio 
MTE/SPPE/CODEFAT if. 008/96 — STb/DF, 
permitindo que a Secretaria Distrital recorresse à 
dispensa generalizada de licitação para 
contratação das entidades executoras e se valesse 
de procedimentos que não observaram as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie (Lei 
n°. 8.666/93). 

2) IRREGULARIDADE: Ausência de comprovação, por meio de documentos contábeis 
aplicados na execução das ações de 

das razões de contratação da Instituição com 
e por se concluir que seus objetivos sociais 

(artigo 145 do Decreto n° 93.872/86, artigo 93 

idôneos, de que os recursos liberados foram integralmente 
educação profissional, tendo em vista que uma 
dispensa de licitação foi a sua finalidade não-lucrativa 
guardavam identidade com os objetivos do PLANFOR 
do Decreto-Lei n° 200/67 e artigo 70, caput, da CF/88); 

CONDUTA NEXO CAUSAL 
OMISSIVA...: 	Omitiu-se 	em 	supervisionar, • A não exigência de comprovação, por meio de 

documentos contábeis idôneos, de que os valores 
repassados 	às 	instituições 	contratadas 	foram 
integralmente aplicados na execução das ações de 
educação profissional deu ensejo a eventuais 
desvios dos recursos do FAT para outros fins que 

acompanhar, controlar e avaliar a implementação 
do PEQ-DF/1996, consoante as obrigações e 
competências que lhe foram atribuídas no âmbito 
da estrutura regimental do MTE e pela Resolução 
n°. 126/96 do CODEFAT, e pela Cláusula 
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Terceira, 	item 	3.1.1 	do 	Convênio 
MTb/SEFOR/CODEFAT N°. 008/96 — STb/DF, 
deixando de verificar se os recursos foram efetiva 
e integralmente utilizados na realização das ações 
de educação profissional.  

não aqueles colimados pelo PLANFOR. 

  

DO DÉBITO 

PARCELA 
VALOR 

DAS 
PARCELAS 

N.° ORDEM 
BANCÁRIA 

DESPESAS NÃO 
COMPROVADAS 

VALOR 
DO DANO 

AO ERÁRIO 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

(Repasse dos 
recursos) 

i a  399.990,80 980B28549 0,00 0,00 30.03.98 

r 249.994,25 980B31488 0,00 0,00 30.03.98 

3a  249.994,25 980B33174 0,00 0,00 30.03.98 

4° 99.997,70 980B33497 15.887,30 15.887,30 30.03.98 

TOTAL 	 R$ 15.887,30 15.887,30 
(quinze mil oitocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos) 

XI. Das defesas apresentadas 

102. Tendo em vista o disposto na legislação aplicável à espécie e com vistas a assegurar o 
direito ao contraditório e à ampla defesa, a Comissão promoveu a citação de todos os 
responsáveis solidários para que, no prazo total de quinze dias, apresentassem alegações de 
defesa às imputações que lhe foram feitas ou, solidariamente com os demais responsáveis, nos 
valores para cada um apontados, recolhessem aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT) o débito no valor original devidamente atualizado. 
103. No ato da citação, a Comissão forneceu a cada um dos citados, cópia do relatório de 
análise contendo a descrição pormenorizada das irregularidades levantadas no contrato da 
CFP 95/1998. Os responsáveis solidários tiveram amplo acesso aos autos e a todos os 
documentos que compõem a Tomada de Contas Especial. 
104. Apesar de devidamente citados, o Sr. Nassirn Gabriel Mehedff, (fls. 83/88 e 123) e a 
Sociedade Pé na Estrada (fls. 111/116, 122 e 124) não apresentaram defesa ou apresentaram-
na intempestivamente e serão considerados revéis, na forma do art. 12, §3", da Lei 8.443/92: 

§ 30  O responsável que não atender à citação ou à audiência será considerado 
revel pelo Tribunal, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo. 

105. Segue-se a apreciação das razões aduzidas pelos responsáveis solidários, depois de 
sintetizadas e reunidas conforme versem sobre matéria análoga ou possuam pontos em 

A) Das razões suscitadas na defesa do Sr. Ivan Gonçalves Ribeiro 
Guimarães; 

106. A defesa apresenta inicialmente as irregularidades imputadas ao defendente e, em 
seguida, alega a inadequação da tomada de contas especial para aplicação da sanção de 
ressarcimento ao erário. Não tem cabimento a tese do defendente. 
107. Os trabalhos da presente TCE decorrem prioritariamente da decisão 1209/2002, do 
TCU, determinou ao MTE, o reexame das prestações de contas dos convênios 
MTE/SEFOR/Codefat 08/96 e 05/99 (11.09.2002), concluindo que na hipótese de se 
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confirmar dano ao erário, observar as condições preconizadas no artigo 8° da lei 8443/92 e na 
IN TCU13/96. 

108. A tomada de contas especial é um procedimento administrativo com objetivo 
preliminar (fase interna) de verificar prioritariamente a correta aplicação dos recursos 
públicos. 
109. Nesta fase, busca-se a confirmação de existência de dano ao erário e a identificação 
dos responsáveis. A fase interna corresponde a um procedimento de caráter excepcional de 
controle destinado a verificar a regularidade na guarda e aplicação dos recursos públicos e 
objetiva a declaração da regularidade ou irregularidade da prestação de contas. Nesta fase, não 
há lide ou litígio subjacente, não há julgamento. A Administração Pública limita-se a 
manifestar a regularidade ou não da aplicação de recursos públicos e a declarar o valor 
correspondente ao dano e os indícios de autoria. 
no. 	Num segundo momento (fase externa), desenvolver-se-ão as ações que podem 
culminar em sanção, sendo esta fase de competência do Tribunal de Contas. 

Assim, esta comissão, ao citar o ora defendente, dando conta das conclusões 
apresentadas no relatório preliminar, apenas declarou a existência comprovada de 
irregularidades ao erário. Não houve usurpação da competência jurisdicional por órgão 
administrativo. 
112. No que se refere aos atos praticados e conexos ao grau de responsabilização, o 
defendente na época detinha a condição de Secretário do Trabalho e de Diretor Geral do 
Departamento de Emprego — DEPEM, que lhe propiciou participação relevante em todo o 
processo de implementação do PEQ/98-DF, tendo atuado também como Ordenador de 
Despesas dos contratos celebrados. É relevante a responsabilidade do ordenador de despesas, 
segundo o art. 80 do Decreto-Lei 200, de 25.02.67, que textualmente exara: 

"Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares 
suas contas pelo Tribunal de Contas..." 

"S 1 0  Ordenador de despesas é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem 
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da 
União ou pela qual esta responda." 

113. É oportuno, ainda, realçar a responsabilidade do ordenador de despesas com arrimo 
no artigo 90 do mencionado Decreto lei que dispõe in verbis: 

"Art. 90. Responderão pelos prejuízos que causarem à Fazenda Pública o ordenador de 
despesas e o responsável pela guarda de dinheiros, valores e bens". 

114. Por esse motivo, ao ordenador de despesas compete zelar pela boa e regular aplicação 
de recursos públicos, tanto nos atos que pratica como naqueles realizados no âmbito das 
repartições públicas. Vale lembrar que na forma do mesmo Decreto-Lei no. 200/67, o 
ordenador de despesa está sujeito à tomada de contas, que será realizada pelo órgão de 
contabilidade do órgão e verificada pelo órgão de auditoria interna, antes de ser encaminhada 
ao Tribunal de Contas, incumbido do julgamento das contas (art. 81 do Decreto-Lei 200, de 
25.02.67). 

Art. 81. Todo ordenador de despesa ficará sujeito a tomada de contas realizada pelo órgão 
de contabilidade e verificada pelo órgão de auditoria interna, antes de ser encaminhada ao 
Tribunal de Contas." 

115. Avultam-se as considerações da comissão quando se constata que o defendente, na 
condição de Diretor do DEPEM, também foi signatário do contrato, assumindo o papel de 
coobrigado em todas as condições ali exaradas, além de autorizar a contrafação da entidade 
executora sem licitação. 
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116. No que concerne à contratação da instituição, a argumentação do defendente busca 
apoiar-se na existência de parecer, que o eximiria de responsabilidade da ausência de 
licitação. O citado parecer não supre as deficiências detectadas e deixa claro que não é 
conclusivo e orienta para nova avaliação das empresas, que não foi realizada. O parecer não 
foi determinante e decisivo para que a ausência de licitação ocorresse e não exime o 
defendente da responsabilidade pela contratação sem licitação, que não atendeu 
satisfatoriamente os requisitos de dispensa previstos no artigo 24, inciso XIII, da Lei 
8.666/93. 

	

117. 	Alega o defendente a correta aplicação dos recursos repassados, respaldada na 
correlação cronograma de execução-desembolso e na combinação entre os custos e 
aproveitamento das vagas disponíveis. No entanto, de toda a análise das informações 
disponibilizadas nos autos não se chegou a esta convicção. Ou seja, o defendente não elidiu a 
contratação ilegal, tampouco apresentou documentos que comprovassem a condizente 
aplicação de recursos públicos. 

	

118. 	Com referência à ressalva apresentada pelo defendente de que a responsabilidade 
pela inexecução do convênio também deveria recair sobre membros do Ministério do 
Trabalho e Emprego, é oportuno ressaltar que o Secretário da SEFOR/MTE também foi 
indicado como co-responsável. 
119. Houve uma concordância reprovável e ilegal do defendente com a dispensa de 
licitação e com o conseqüente não alcance dos fins do convênio. A má administração do 
dinheiro público foi tolerada pelo defendente. 
120. Não há como negar que se absteve o defendente de cumprir as funções de supervisão, 
acompanhamento e controle dos recursos repassados ao GDF, sem mencionar o 
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados (item 3.2.2 do convênio 
MTE/SPPE/CODEFAT n°. 008/96). 

B) Das razões suscitadas na defesa de Gabriela Fuão da Cunha; 
121. No que diz respeito ao número de alunos treinados, o contrato CFP 95/1998 foi 
considerado cumprido. Com  referência à comprovação contábil, os defendentes comprovaram 
o gasto apropriado de parte dos recursos recebidos. 
122. Com  referência à comprovação contábil, os defendentes comprovaram despesas 
realizadas no valor total de R$ R$ 984.119,70 (novecentos e oitenta e quatro mil cento e 
dezenove reais e setenta centavos). 
123. Na defesa apresentada pelo defendente supracitado, era imprescindível que se 
comprovasse a condizente aplicação de recursos públicos. Ou seja, no que toca à 
comprovação contábil — notas fiscais e faturas de serviços. As conclusões detalhadas da 
análise contábil estão insertas nos itens 72 a 78 deste relatório. 

C) Das razões suscitadas na defesa de Maria Marlene Ferreira da Silva 
Araújo; 

124. O contrato celebrado entre a Sociedade Pé na Estrada e o GDF foi cumprido no que 
diz respeito à execução do treinamento proposto. Desta forma a defendente não cometeu 
quaisquer infrações. 

XII. Conclusão 

125. A não comprovação de que os recursos repassados à Instituição Executora foram 
aplicados nos objetivos definidos pelo PLANFOR acarretou dano ao Erário, tomando-se 
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President 

VALDECI : 

Memb 
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AgOr  
VA yNçAo 

da Comissão 

imperativa sua restituição aos cofres públicos e/ou aplicação de multa aos responsáveis pelas 
irregularidades. 

126. Em resumo: o Sr. Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães, o Sr. Nassim Gabriel Mehedff, 
a Sociedade Pé na Estrada, a Gabriela Fuão da Cunha são responsáveis solidários pelo débito 
originário de R$ 15.887,30 (quinze mil oitocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), 
que deve ser reajustado até a data da cobrança. 

127. Ultimada a apuração dos fatos, no que tange ao Contrato CFP no. 95/98, em que se 
constatou a existência de falhas administrativas, a prática de ilegalidades e a ocorrência de 
dano ao Erário, a Comissão de Tomadas de Conta Especial decide pelo encaminhamento dos 
autos à autoridade instauradora, por intermédio da Secretaria de Políticas Públicas de 
Emprego, para prosseguimento, na forma da lei. Ressalte-se que o nome dos devedores 
solidários não foi incluído no CADIN por esta Comissão. 

Brasília, 05 de dezembro de 2006. 

MAURO SÉRGI 
Membr 

IRA PEIXOTO 
da Comissão 
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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria de Politicas Públicas de Emprego 
Comissão de Tomada de Contas Especial/DF — Portaria 09/05 

NOTIFICAÇÃO 

Processo: 	47626.000085/2005-55 

Origem: 	Tomada de Contas Especial - CTCE 
Secretaria de Políticas Publicas de Emprego - SPPE 

Ementa: 	Tomada de Contas Especial instaurada com o intuito de apurar 
eventuais responsabilidades pelas irregularidades relacionadas à 
aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador — FAT. 

Interessado (a): SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA — Contrato CFP 95/1998 

Encerrada a apuração, no âmbito da presente Tomada de Contas Especial, dos 
fatos referentes ao Contrato CFP n°. 95/98, celebrado entre o GDF e a Sociedade Pé na 
Estrada, informa-se que no que diz respeito aos treinamentos propostos, o contrato foi 
considerado cumprido. Com  referência à comprovação contábil, os defendentes não 
comprovaram o gasto apropriado dos recursos liberados. 

Em suma, foram constatadas a existência de falhas administrativas, a prática de 
ilegalidades e a ocorrência de dano ao Erário no valor de R$ 15.887,30 (quinze mil 
oitocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), que deve ser reajustado até a data do 
pagamento. 

Brasília, 05 de dezembro de 2006 

GONZANILD 
	

II E SOUSA 
1" .e 	t 

Matricu a: 025 213 

Comissão de Tomada de Contas Especial 
Sala 216,2° andar, Sede MTE— Fone: (61)3317-6918/Fax: (61) 3317-8210 

Esplanada dos Ministérios — Bloco F / CEP 70059-900 / Brasilia/DF 
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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Comissão de Tomada de Contas Especial/DF — Portaria 09/05 

NOTIFICAÇÃO 

Processo: 	47626.000085/2005-55 

Origem: 	Tomada de Contas Especial - CTCE 
Secretaria de Políticas Publicas de Emprego - SPPE 

Ementa: 	Tomada de Contas Especial instaurada com o intuito de apurar 
eventuais responsabilidades pelas irregularidades relacionadas à 
aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador — FAT. 

Interessado (a): GABRIELA FUÃO DA CUNHA — Contrato CFP 95/1998 

Encerrada a apuração, no âmbito da presente Tomada de Contas Especial, dos 
fatos referentes ao Contrato CFP no. 95/98, celebrado entre o GDF e a Sociedade Pé na 
Estrada, informa-se que no que diz respeito aos treinamentos propostos, o contrato foi 
considerado cumprido. Com  referência à comprovação contábil, os defendentes não 
comprovaram o gasto apropriado dos recursos liberados. 

Em suma, foram constatadas a existência de falhas administrativas, a prática de 
ilegalidades e a ocorrência de dano ao Erário no valor de R$ 15.887,30 (quinze mil 
oitocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), que deve ser reajustado até a data do 
pagamento. 

Brasília, 05 de dezembro de 2006 
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Comissão de Tomada de Contas Especial 
Sala 216, 2° andar, Sede MTE— Fone: (61)3317-6918/Fax: (61) 3317-8210 

Esplanada dos Ministérios — Bloco F / CEP 70059-900 / Brasília/DF 
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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Comissão de Tomada de Contas Especial/DF — Portaria 09/05 

NOTIFICAÇÃO 

Processo: 	47626.000085/2005-55 

Origem: 	Tomada de Contas Especial - CTCE 
Secretaria de Políticas Publicas de Emprego - SPPE 

Ementa: 	Tomada de Contas Especial instaurada com o intuito de apurar 
eventuais responsabilidades pelas irregularidades relacionadas à 
aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador — FAT. 

Interessado (a): IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES — Contrato CFP 95/1998 

Encerrada a apuração, no âmbito da presente Tomada de Contas Especial, dos 
fatos referentes ao Contrato CFP n°. 95/98, celebrado entre o GDF e a Sociedade Pé na 
Estrada, informa-se que no que diz respeito aos treinamentos propostos, o contrato foi 
considerado cumprido. Com  referência à comprovação contábil, os defendentes não 
comprovaram o gasto apropriado dos recursos liberados. 

Em suma, foram constatadas a existência de falhas administrativas, a prática de 
ilegalidades e a ocorrência de dano ao Erário no valor de R$ 15.887,30 (quinze mil 
oitocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), que deve ser reajustado até a data do 
pagamento. 

Brasília, 05 de dezembro de 2006 
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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Comissão de Tomada de Contas Especial/DF — Portaria 09/05 

NOTIFICAÇÃO 

Processo: 	47626.000085/2005-55 

Origem: 	Tomada de Contas Especial - CTCE 
Secretaria de Políticas Publicas de Emprego - SPPE 

Ementa: 	Tomada de Contas Especial instaurada com o intuito de apurar 
eventuais responsabilidades pelas irregularidades relacionadas à 
aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador -- FAT. 

Interessado (a): NASSIM GABRIEL MEHEDFF — Contrato CFP 95/1998 

Encerrada a apuração, no âmbito da presente Tomada de Contas Especial, dos 
fatos referentes ao Contrato CFP 95/98, celebrado entre o GDF e a Sociedade Pé na 
Estrada, informa-se que no que diz respeito aos treinamentos propostos, o contrato foi 
considerado cumprido. Com  referência à comprovação contábil, os defendentes não 
comprovaram o gasto apropriado dos recursos liberados. 

Em suma, foram constatadas a existência de falhas administrativas, a prática de 
ilegalidades e a ocorrência de dano ao Erário no valor de R$ 15.887,30 (quinze mil 
oitocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), que deve ser reajustado até a data do 
pagamento. 

Brasília, 05 de dezembro de 2006 
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#1#  d 
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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Comissão de Tomada de Contas Especial/DF — Portaria 09/05 

NOTIFICAÇÃO 

Processo: 	47626.000085/2005-55 

Origem: 	Tomada de Contas Especial - CTCE 
Secretaria de Políticas Publicas de Emprego - SPPE 

Ementa: 	Tomada de Contas Especial instaurada com o intuito de apurar 
eventuais responsabilidades pelas irregularidades relacionadas à 
aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador — FAT. 

Interessado (a): MARIA MAFtLENE PEREIRA DA SILVA ARAÚJO — Contrato 
CFP 95/98 

Encerrada a apuração, no âmbito da presente Tomada de Contas Especial, dos 
fatos referentes ao Contrato CFP n°. 95/98, celebrado entre a Sociedade Pé na Estrada e o 
GDF, informa-se que no que diz respeito ao estudo técnico proposto, o contrato foi 
considerado cumprido. 

Em suma, a Sra. Maria Marlene Pereira da Silva Araújo não cometeu quaisquer 
infrações. 

Brasília, 05 de dezembro de 2006 
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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Gabinete do Secretário 

DESPACHO 

À Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA 

1. De ordem do Secretário da SPPE encaminho a Vossa Senhoria o Volume I do 

processo n°. 47626.000085/2005-55, Contrato de Prestação de Serviço n.° 095/1998, que 

trata da Entidade SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA, referente à Tomada de Contas Especial 

instaurada com o objetivo de investigar a aplicação de recursos públicos do FAT repassados 

ao Distrito Federal por meio do convênio MTE/SEFOR/CODEFAT n°. 008/96. 

2. Solicito que o processo seja remetido à Coordenação-Geral de Orçamento, 

Finanças e Contabilidade para fins de inscrição de responsabilidade dos débitos apurados. 

3. Finalmente, solicito o retorno do processo a este Gabinete para posterior remessa 

à Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União. 

Em 24 de setembro de 2007. 

Francisca Margareth Feijó Ximenes 

Assessora/SPPE/MTE 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
Secretaria-Executiva 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

ç.::;GOF:CrISPCA 
(5) 

rájbneiG 

Ref. 	Proc. n° 47626.000085/2005-55 
Contrato n° 095/1998 

Assunto: Convênio n° 
008/96/MTE/SEFOR/CODEFAT 

Data: 	24/09/2007 

1. 	 À Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade para análise e 
providências, no que tange a competência dessa Unidade, conforme proposto no Despacho de 
fls.234. 

es\j  
ARNOBIO CAVALCANTI FILHO 

Subsecretário de Planejamento. Orçamento e Administração 
SPOA/SE/MTE 

:2sA CaNçrr -Çoina arál e_po)icVntjan  

Recebido na.t o tv C6 
Data 4P17-  a 9 . 

Harâ: 	 
Por:  

C- 	
rAr 

Àguida 	Ives da Silva 
Coordenadora- arai de Orçamento, 

Finanças e Contabilidade 
CGOFCISPOAISFJMIE 

ãs-as,c23-1— 
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SIAFI2007-TABAPOIO-INSCGEN-CONGENER (CONSULTA INSCR GENERICA P/COD). 
27/09/07 17:25 	 USUARIO : RIBEIR 

TIPO 	: DD - ENTIDADES, AGENTES E EMPRESAS DEVEDORES 

CODIGO 	215SPPE 

TITULO 	: IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES E OUTROS ,.; 

IDOC 

DESCRICAO : REFERE-SE AOS AGENTES RESPONSÁVEIS - CPF: 
022.411.238-46, 783.345.191-68;150.275.621-87 
007.243.786-34. 
F1\11,,J 01.647.637/0001-09 - SOC. PE  NA ESTRADA 
00C. 47626.000085/2005-55, CONTR. 095/199C 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF12=RETORNA 

SIAFI2007-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNL (CONSULTA NOTA DE LANCAMENTO) 
27/09/071 	17:38 

27Set07 
USUARIO : RIBEIRO 

DATA EMISSAO 	: VALORIZACAO : 27Set07 	NUMERO 	: 	2007NL00023g 
UG/GESTAO EMITENTE: 380011 / 00001 - SETORIAL DE CONTABILIDADE/MIN.TRAB.E EMPR 
FAVORECIDO 	: 380908 / 00001 - SECRETARIA DE POLITICAS PUBLICAS DE EMP 
TITULO DE CREDITO : DATA VENCIMENTO 	: 
INVERTE SALDO 	: NAO 
OBSERVACAO 
REG. RESP. REF. PROCESSO 47626.000085/2005-5g, VOL. I, TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL CONV/MTE/SPPE N2  08/1996, VALOR ORIG. DO DÉBITO R$ 15.887,30, QUE DEVERÁ 
SER ATUALIZADO QDO DO RECOLHIMENTO. SOC., NA ESTRADA CONTRATO N 2  095/199g 
EVENTO INSCRICAO 1 	INSCRICAO 2 	CLASSIF.1 CLASSIF.2 

	
VALOR 

540982 07 	 IDD215SPPE 	112290800 
	

E15.887,3  

LANCADO POR : 08683611191 - RIBEIRO 	 UG : 380011 	275et07 	17:29 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

( 	1 
°C.--(--r'ES.1?.9.5:"'":15:  f 	f"---  
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s„,- -.7—,  - ---, -- -- - - -, 
1 :,1 rEicu.wc 	1 . .._...____ i .....—___ 

46 	 001913/2007-56 i 
1 ----(2,V7e5"-er---SW,/ 1 • 

, ...,' 

Referência: 
Processo: 
Interessado: 
Assunto: 

Despacho CGOFC de 26/09/07 
47626.000085/2005-55 
SPPE/MTE. 
Tomada de Contas Especial instaurada pela comissão 
designada mediante Portaria/SPPE/MTE n.° 009, de 
03 de março de 2005, objetivando investigar a 
aplicação de recursos do FAT repassados ao Distrito 
Federal no exercício de 108, (Convênio 
MTB/SEFOR/ CODEFAT n.° 008/96). 

Trata o presente processo de Tomada de Contas Especial instaurada pela comissão designada 
mediante Portaria/SE/MTE n.° 009, de 03 de março de 2005 (fls. 009), objetivando investigar a aplicação de 
recursos do FAT repassados ao Distrito Federal, no exercício de 1998 (Convênio MTF/SEFOR/CODEFAT n.° 
008/1996) — Sociedade Pé na Estrada — Contrato n'' 095/1998 

2. A comissão identificou os agentes responsáveis e o valor do prejuízo causado ao Erário, 
conforme capítulos VIII e X do relatório final (fls. 217 e 220 a 225), tendo o Volume I dos autos sido 
encaminhado à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, pela Secretaria de Políticas Públicas 
de Emprego - SPPE, mediante Despacho de 24/09/07 (fls. 234), para fins de registro das responsabilidades no 
SIAFI, as quais foram realizadas mediante a Nota de Lançamento n.° 2006NL000236, de 27/09/07, na 
UG/Gestão 380908/00001 (fls. 236). 

3. O valor do débito original é de R$ 15.887,30 (quinze mil, oitocentos e oitenta e sete reais e 
trinta centavos), conforme demonstrado no capítulo VIII do Relatório Final (fls 217), que deverá ser 
individualizado e reajustado na data do recolhimento. 

4. Ante ao exposto, sugiro o retorno dos autos ao Senhor Secretário de Políticas Públicas de 
Emprego/SPPE, para que seja informado ao TCU, por ocasião da Tomada Contas Anual do exercício de 2007, 
conforme art. 1° da DN/TCU n.° 80, de 29/11/2006 e item 3.3.7.2 da NE/SFC/CGU-PR n.° 3, de 28/12/2006 , 
por tratar-se de dano inferior ao limite estabelecido para o exercício de 2007, que é de R$ 23.000,00, a partir do 
qual a TCE deverá ser imediatamente encaminhada ao TCU, para julgamento. 

4 1111, 
HOZANA B. I. 	ILVA BATISTA 
Coordenadora de Contabilidade - Substituta 

De acordo. 
Em 27/09/2007 
À consideração do Senhor Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração e posterior remessa à 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego/SPPE/M 

AdOi5°  sír 

ÁGUIDA !O ALVES DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Orç mento, Finanças e Contabilidade 

De acordo. 
Em 27 /09/2007 
Encaminhe-se à Secretaria de Políticas Públicas de Emprego/SPPE, conforme proposto. 

ARNOBIO CAVALCANTI FILHO 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
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Ofs7  
OLIVEIRA FILHO ADVOGADOS 

Av. Afonso Pena, 4121 - 60  andar 
30130-008 - Belo Horizonte - MG 
(31)3263 2100 Fax: (31)3263 2101 
e-mail: ofadv@oliveirafilho.com.br  

João Batista de Oliveira Filho 
Viviane Coronho 
José Sad Júnior 
Rodrigo Rocha da Silva 
Gustavo França 
Camila Drumond Andrade 
Thiago Lopes Lima Naves 
Igor Bruno Silva de Oliveira 
Paulo Henrique de Mattos Studart 
Bruno de Mendonça Pereira Cunha 
Leticia Maria Púlis Ateniense 
Leonardo Dias Saraiva 

Exmo. Sr. CARLOS AUGUSTO SIMÕES GONÇALVES — Secretário de 
Políticas Públicas de Emprego — Ministério do Trabalho e Emprego 

MTE/SAA 

46069.001477/2007-01 

)(.0 / Otf / 2007  

Processo n° 47626.000085/2005-55 — Contrato CFF' 095/98  

IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, nos autos da 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL instaurada pela PORTARIA 

SSPE/MTE N° 09/05, por seus procuradores, com fundamento no art. 

31 da Lei 8.443/92 e no art. 160, § 1 0, da Resolução n° 155/2002, do 

Tribunal de Contas da União, vem expor e requerer o seguinte: 

1. A teor do art. 31 da Lei 8.443/92 (Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União), "em todas as etapas do processo de julgamento de contas será 

assegurado ao responsável ou interessado ampla defesa", projeção do princípio 

inserido no art. 5 0, LV, da Constituição Federal, que "contempla, no seu âmbito de 

proteção, todos os processos judiciais ou administrativos" (STF, AgRg no RE 

426.147/TO, Min. Gilmar Mendes, D.J.0 de 05/05/06). 

2. Nessa linha, o art. 160, §1°, da Resolução n° 155 do TCU, publicada 

no Diário Oficial da União de 09/12/02, dispõe que "desde a constituição do 
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OLIVEIRA FILHO ADVOGADOS 
Av. Afonso Pena, 4121 - 6° andar 
30130-008 - Belo Horizonte - MG 
(31)3263 2100 Fax: (31)3263 2101 
e-mail: ofadv@oliveirafilho.com.br  

processo até o término da fase de instrução, é facultada à parte a juntada de 

documentos novos",  de modo a assegurar aos agentes responsabilizados em sede 

de tomada de contas especial "o direito de carrear para o expediente todos dados, 

informações, documentos da matéria tratada, pois a Administração deve tomar 

decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade"  (MEDAUAR, 

Odete. Direito Administrativo Moderno. 7 ed. São Paulo: RT, 2003). 

3. Nessa perspectiva, o ora Requerente — que figura como responsável 

solidário pelo vultoso e hipotético dano ao erário apurado pela Comissão de 

Tomada de Contas Especial, que lhe imputou em cerca de 220 (duzentos e vinte) 

procedimentos a prática de "falhas administrativas e de ilegalidades" — ofertou, nos 

autos do processo administrativo n° 47626.00167/2005-08, a relação integral dos 

alunos matriculados no PEO/DF no período inspecionado, extraída do banco 

de dados do SIMO (Sistema de Intermediação de Mão-de-obra e Educação 
_ 

Profissional), sistema informatizado fornecido pelo SERPRO. 

4. Nesse contexto, considerando-se o grande volume de documentos e 

a desnecessidade de reprodução do seu conteúdo para cada um dos 220 (duzentos e 

vinte) procedimentos que tramitam perante esse Ministério, requer a análise da 

documentação apresentada, com a conseqüente exclusão da responsabilidade do ora 

Requerente pelo débito apurado pela Comissão de Tomada de Contas Especial, em 

razão da comprovação da execução das ações de qualificação profissional 

contratadas. Sucessivamente, acaso V. Exa. repute necessário, requer o traslado dos 

documentos para os autos do processo ora examinado. 

De Be 

 

onte/MG para Brasília/DF, em 12 de abril de 2007. e 

 

JOÃ 
OAB 

BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 
G 20.180 

2 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



EM BRANCO 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Ofício n° 33‘e /2007/SPPE/MTE 
Brasília, 02 de outubro de 2007. 

A Sua Senhoria o Senhor 

HENRIQUE CESÁR SISTEROLLI KAMSHEN 

Diretor de Auditoria de Pessoal e de Tomada de Contas Especial 

SAS Quadra 01, Bloco A 3 0  Andar — Sala 302 - Ed. Darcy Ribeiro. 

70070-905 — Brasília - DF 

MTE/SPPE 

46009.000783/2007-27 
/ 2007 

Senhor Diretor, 

1. De ordem do Secretário, remeto a Vossa Senhoria o Volume I do processo n°. 

47626.000085/2005-55 que trata da Tomada de Contas Especial instaurada' para investigar a 

aplicação de recursos públicos do FAT repassados ao Distrito Federal no exercício de 1996 a 

2000, exceto 1999, por meio do Convênio MTE/SEFOR/CODEFAT N°. 008/96 — STb e 

Convênio MTE/SEFOR/CODEFAT N° 05/99, identificando os responsáveis e quantificando os 

prejuízos causados ao erário. 

2. O presente processo refere-se ao Contrato n°. 095/1998, celebrado entre o 

Distrito Federal e a entidade Sociedade Pé na Estrada. 

3. Informo, ainda, que o processo completo é composto por mais 4 volumes, que 8 
se encontram arquivados nesta Secretaria à disposição dessa Diretoria para eventual ci 

o 
remessa, caso necessário. 

:45 

Atenc osamente, 

FRANC SCA MARGARETH FEIJÓ XIMENES 

Assessora/SPPE/MTE 

• 

Cl 

_4  
• 
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SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO/CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/PR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE AUDITORIA DA ÁREA DE PESSOAL E BEN. E DE TCE 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 20  e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

Responsável (eis): 	Sociedade Pé na Estrada 

Função (ões): 	Entidade Executora - Contrato CFP n° 95/1998 

Origem(ens) do débito:Irregularidades na aplicação dos recursos 

Período: 	 14/12/1998 a 13/04/2009 

HISTÓRICO 

ata D/C Moeda 	Valor 	Valor Dedução 	Total do 	Juros 	Juros Dedução 	Total de 

Evento 	 Atualizado 	Recolh. 	Valor 	 Atualizados 	Recolh. 	Juros 

14/12/1998 D 	R$ 	 15.887,30 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

13/04/2009 - 	R$ 	 0,00 	30.815,79 	 0,00 	30.815,79 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Débito(s) referente(s) ao processo n° TC 003.473/2000-2 	 15.887,30 

Atualização monetária do valor de R$ 15.887,30 no 
período de 14/12/1998 até 26/10/2000, utilizando-se 

o coeficiente 1,1072, obtido com a divisão da UFIR de 
R$ 1,0641, vigente em 26/10/2000, pelo valor da UFIR 
de R$ 0,9611, em vigor em 14/12/1998 

Atualização monetária do valor de R$ 17.589,92 no 
período de 27/10/2000 até 13/04/2009, utilizando-se 

o coeficiente 1,7519, obtido com a divisão do valor do 
n° índice-IPCA de 1,7519, vigente em 13/04/2009, 
pelo valor do n° índice-IPCA de 1,0000, em 
vigor em 27/10/2000 

17.589,92 

30.815,79 

SFC/CGU/PR , 	13/04/2009 

.Á. 
Aneilton Donizete Nunes - TFC 

Visto: 
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SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO/CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/PR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE AUDITORIA DA ÁREA DE PESSOAL E BEN. E DE TCE 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1 0 , 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário) 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS 

- De 14/12/1998 a 26/10/2000 - Unidade Fiscal de Referência - UFIR - Art. 54 da Lei n°8.383/91 - in DOU de 31/12/91; 
- De 27/10/2000 a 13/04/2009 - índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário, de 13/12/2000 
- Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n°2.323/87 - in DOU de 05/03/87, Art. 54 da Lei n°8.383/91 - in DOU de 31/12/91 e da 
Decisão n°484/94 - TCU - Plenário, de 27/07/94, Ata n°35/94, in DOU de 08/08/94 e da Decisão n°1.122/2000 - TCU - Plenário, de 13/12/2000 

Débitos considerados até 13/04/2009 
Atualização realizada somente até 31/03/2009 

Rotina de Cálculo Local 4.16 de Fevereiro de 2007 
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CGUi-PR 
fl. tf c243  

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO 
DIRETORIA DE AUDITORIA DE PESSOAL, PREVIDÊNCIA E TRABALHO 

DESPACHO: DPPCE/DP/SFC/CGU/PR N" 215993/2009 
PROCESSO: 47626.000085/2005-55 

ASSUNTO: Devolução de processo de TCE 

1. Trata o presente Despacho da análise de processo de Tomada de Contas 
Especial instaurado pela Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do 
Trabalho e Emprego — MIE, em razão de irregularidades verificadas na aplicação de recursos 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador — FAT, repassados ao Governo do Distrito Federal por 
meio do Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/96 - STb/DF e Termos Aditivos (fls. 118- 
31 e 32-61), celebrados entre o Ministério do Trabalho e Emprego, por intermédio da 
Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional — SEFOR, e o Governo do Distrito 
Federal, por intermédio da Secretaria de Trabalho e do Departamento de Emprego, com a 
interveniência do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador — CODEFAT, 
e da Delegacia Regional do Trabalho — DRT/DF objetivando o "estabelecimento de 
cooperação técnica e . financeira mútua para a execução das atividades' inerentes à 
Qualificação Profissional, por intermédio da Secretaria de Trabalho, no Distrito Federal", 
de acordo com o disposto na Cláusula Primeira do Termo do Convênio. 

2. Para o exercício de 1998, foram previstos recursos globais no valor de 
R$ 32.030.000,00 (fl. 59), de responsabilidade do Concedente (MTE), aplicados pela 
Convenente (SETER/DF) mediante a execução indireta dos serviços de qualificação 
profissional. Valendo-se do expediente da dispensa de licitação, a Convenente firmou 
contratos com diversas entidades, entre os quais destacamos o Contrato n° CFP/095/98 - 
SETER (fls. 194-197), pactuado entre a Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito 
Federal e a Sociedade Pé na Estrada, no valor de R$ 999.977,00, objeto da presente Tomada 
de Contas Especial. 

3. No Relatório de ICE, capítulo V - Da Execução do Contrato (fl. 214), itens 57 
e 59, consta que "O contrato celebrado devidamente cumprido. Ou seja, as ações de 
qualificação profissional foram comprovadas' pela Instituição Executora por documentação 
aceitável, ou seja, por folhas de ,frequencia dos alunos e certificados de conclusão de 
cursos''. 

4. Ainda no Relatório do Tomador, no capítulo VI — Da Aplicação dos Recursos \ 
(fls. 214-216), item 78, o Tomador de Contas relata que: "Em resumo, incumbia à Sociedade 

LISECIDPIDP7'CEI1'CE's20091.-InentoniDespachosIOS 215993 -47626.000085 - .S'ociedade Pé na Estrada - DEdoc 

"Visite o Portal da Transparência e fiscalize o uso dos recursos públicos federais - 
	 w„portaltransparencia.::wv.by 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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cGvor r: 
p.i.N*_,-2 1. 

(Despacho DPPCE/DP/SFC/CGU-PR N" 215993/2009) 
	 e-, ! 

Pé na Estrada a apresentar documentos contábeis que comprovassem a realização de 
despesas com as ações de qualificação profissional cuja execução restou evidenciada nos 
autos, no valor de RS 999.977,00 (novecentos e noventa e novel mil, novecentos e setenta e 
sete reais). Contudo, foi apresentado como comprovação o valor total de RS 984.119,70 
(novecentos e oitenta e quatro mil, cento e dezenove reais e setenta centavos), cabendo a 
restituição ao Erário dos recursos cuja aplicação na finalidade a que firam alocado,s não 
restou devidamente demonstrada, no valor de RS 15.887,30 (quinze mil, oitocen(os' e oitenta e 
sete reais e trinta centavos)". 

5. Verificamos, entretanto, que, em virtude da retenção de 2% do ISS, o valor 
efetivamente repassado à Sociedade Pé na Estrada foi de R$ 979.977,47, conforme Ordens 
Bancárias constantes na Relação de Pagamentos (fl. 75). 

6. Da análise dos autos, verifica-se que a quantificação do débito em questão não 
• está clara, uma vez que, conforme verificado no item anterior, consta dos autos que foram 
repassados recursos no valor de R$ 979.977,47 (fl. 75). Todavia, foi apresentado como 
comprovação contábil o valor total de R$ 984.119,70, conforme item 4 deste Despacho. 

7. Diante do exposto, sugerimos a restituição, à Secretaria de Políticas Públicas 
de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do processo n" 
47626.000085/2005-55, para que se efetuem as devidas retificações e/ou ratificações em 
consonância com as situações citadas nos itens de 3 a 6 deste Despacho, cujos resultados 
deverão ser considerados quando da alteração do Relatório Final, ou da emissão de Relatório 
Complementar. 

8. Por oportuno, recomendamos ainda que, nos casos de processos de tomadas 
de contas especiais com situações análogas a esta, sejam observadas as mesmas 
providências aqui recomendadas, objetivando o aprimoramento da formalização das contas. 

9. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Auditoria da Área de Pessoal 
e Benefícios e de Tomada de Contas Especial com vistas ao encaminhamento sugerido . 

Brasília, 0E(  de niai■ O 	de 2009. 

, 

Aneilton D niz-ète Nunes 	 Lucas Henrique Inácio Santos 
Técnico de Finanças e Controle 	 Técnico de Finanças e Controle 

DPPCE/DP/SFC/CGU/PR 	 DPPCE/DP/SFC/CGU/PR 

quino uarte -4,  

Chefe-a-e--bivisão 
DPPCE/DP/SFC/CGU/PR 

"Visite o Portal da Transparência e fiscalize o uso dos recursos públicos federais,\ 
www,portaltrinsparencia. 	br  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Fl. N 

(Despacho DPPCE/DP/SFC/CGU - PR N" 215993/2009) 	

C 
° 

De acordo. 
Para prosseguimento conforme sugerido. 

Brasília, 24 	de ro/x 	de 2009. 

04Y) 
HENRIQUE CÉSAR SISTEROLI KAMCHEN 

Coordenador—Geral de Auditoria da Área de Pessoal e Benefícios e de Tomada de Contas Especial 

De acordo. 
Brasília, ,2/1 de 'YY-10. 	de 2009. 

Lt.06 
CLAUDIO AN ONIO DE ALMEIDA PY 

Diretor de Auditoria d Pessoal, Previdência e Trabalho 

"Visite o Portal da Transparência e fiscalize o uso dos recursos Rúblicos federais" 

www.portalttansparencia.gov.hr  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

Gabinete do Secretário 

Memorando n. 2  4461/SPPE/MTE 

Brasília, 01 de dezembro de 2009. 

À Ex-Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial/DF 

Assunto: Reexame de processos 

1. De ordem do Senhor Secretário da SPPE, encaminho os processos: 

47626.000075/2005-10 — ASSOCIAÇÃO JOVEM APRENDIZ — AJA; 
47626.000156/2005-10 — SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL — SENAI; 
47626.000085/2005-55 - SOCIEDADE PÉ NA ESTRADA; 
47712.000001/2007-76 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI-RJ, com 

intuito de atender as recomendações da Controladoria-Geral da União — CGU: 

2. Após análise das recomendações feitas pela CGU, solicito a V. Sa. a 
devolução do mesmo a esta Secretaria para o tramite necessário. 

Atenciosamente, 

ALESSANDRO L. ;NZANO COMPER 
Chefe de Gabinete/SPPE/MTE 

Áf1 
I ,2431-  

Esplanada dos Ministérios - Bloco F, sala 308— Brasília / DF - CEP 70059-900 
Fone (61) 3317-6891 Fax (61) 3317-8287 

Email: sppe@mte.aov.br  Homepage: www.mte.gov.br  

:,"zp 
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Secretaria de Políticas Publicas de Emprego 
Comissão de Tomada de Contas Especial — TCE DF 
Portaria SPPE n° 09/2005 

Processo: 	47626.0000085/2005-55 

Entidade: 	Sociedade Pé na Estrada 

Origem: 	Tomada de Contas Especial-DF 
Secretaria de Políticas Publica de Emprego - SPPE 

Ementa: 	Restituição de Processo. 

Interessado (a): Diretoria de Auditoria de Pessoal Previdência e Trabalho - CGU 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao DESPACHO DPTCEISFCX.OU-PR n° 2159.93/2009 ., de 
08.05.09, recepcionado em 20.01.2010, passamos a..nianifestar o que 
segue:: 

2. Recebido visto e 'analisado os autos do processo 47626:0000085/2005-55 com 
especial atenção ao que contém nos itens "5 a 7" do DPTCE/SFC/CGU-PR n° 
215993/2009, de 08.05.09, mencionamos que passamos a integrar a CTCE a partir do 
inicio do ano de 2005, quando então a questão relativa à retenção de 2% do ISS foi 
suscitada 
3. A Senhora Coordenadora de Contabilidade de então Sra. Aguida Gonçalves da 
Silva, questionou que a não inclusão do valor relativo ao ISS iria gerar sérios problemas 
na cornpatibilização de saldos da contabilidade quando do lançamento inscrito na conta 
"Diversos Responsáveis". A senhora Coordenadora de Contabilidade manteve contato 
com a CGU e dessa iniciativa foi repassada a seguinte posição à CTCE que doravante 
passou a considerar para apuração do débito o valor integralmente pactuado. 

"Senhora Coordenadora de Contabilidade/A/1TE, 

Conforme entendimento mantido com V.S.a, via telefone e FAX, expressemos; 
mediante este E-mail, a opinião desta Coordenação-Geral de Tomada de 
Contas Especial/13PTCE/SFC/CGU/PR quanto ao valor a ser considerado em 
TCE's do MIE, relativas à impugnação de despesas de contratos de prestação 
de serviços, considerando a retenção do ISS na fonte (quancla do pagamento 
dessas despesas), haja vista a posterior impugnação, parcial ou total, da 
prestação de contas dessas despesas, nas quais havia ocorrido fato gerador de 
ISS e, portanto, recolhimento, na fonte pagadora, do referido Imposto. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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e E SOUSA 
o ussão 

V DEC ILVA ASSUNÇÃO 
Ex-Membro da Comissão 

GONZANILD 
Ex-Presi en 

2. Conforme o contido no art. 1 0  da IN/TCU n° 13/1996, a 
transcrito, a Tomackt de Contas Especial busca o ressarcimento de 
sofrido pelo Erário: 

Art. 1' Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da 
Aplicação dos recursos repassados pela União, mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres, da ocorrência de desfalque ou 
desvio de dinheiros, bens ou valores públicos, ou, ainda, da prática de ato 
ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano aos cofres públicos, a 
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deverá adotar providências com vistas à apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e ao imediato 
ressarcimento ao Erário. 

3. Portanto, esclarecemos que o processo de TCE cuida tão somente do 
prejuízo sofrido pelo Erário, nessa linha de raciocínio e, em se tratando de 
despesas relativas a serviços que não foram prestados ou não foram aceitos, a 
quantia a ser considerada é o valor integral da despesa não aprovada na 
prestação de contas, portanto, não há o que se falar em abatimento de 
qualquer imposto eliN contribuição, pois ao Concedente dos recursos 
interessa a reposição integral dós valores que não foram aplicados no objeto 
pactuado ou não foram executados conforme o previsto no Plano de 
Trabalho".grifaMoS, 

4. Ante todo o exposto, reittera-se que não se vislumbra fatos novos suficientes para 
alterar as conclusões insertas no Relatório Final da análise ao contrato CFP 95/98, 
Ratificando-se as conclusões delineadas no Relatório Final de 05,12,2006. 

Brasília (DF), 21.01.2010 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Sala 300 
CEP 70059-900 — Brasília-DF 

Fone (61) 3317-6264 / 3317-6299 - Fax (61) 3317-8216 sope@,mte.zov.br  

Ofício n° 267/2010/SPPE-MTE 
Brasília, 22 de janeiro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Cláudio Antônio de Almeida Py 

Diretor de Auditoria de Pessoal, Previdência e Trabalho 

SAS Quadra 01, Bloco A 3° Andar — Sala 302 - Ed. Darcy Ribeiro. 

70070-905 — Brasília - DF 

Senhor Diretor, 

1. Remeto, novamente, a Vossa Senhoria o Volume Principal do processo n°. 

47626.000085/2005-55 que trata da Tomada de Contas Especial instaurada para investigar, a 

aplicação de recursos públicos do FAT repassados ao Governo do Distrito Federal, por meio do 

Convênio MTE/SEFOR/CODEFAT N°. 008/96, em atenção ao Despacho n° 

215993/2009/DPPCE/DP/SFC/CGU-PR. 

2. O presente processo refere-se ao Contrato n°. 095/1998, celebrado entre o Ministério do 

Trabalho e Emprego, por intermédio da Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional — 

SEFOR, e o Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Trabalho e do 

Departamento de Emprego, com a interveniência do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador — CODEFAT, e da Delegacia Regional do Trabalho — DRT/DF e havia sido 

devolvido por esse Órgão de Controle com recomendações que foram devidamente analisadas e 

respondidas. 

Atenciosamente, 

Ii 

ALESSANbRO ONZANO COMPER 

Chefe de Gabinete/SPPE/MTE 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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SIAFI2012-TRANSF-CADASTRO-CONTRANSF (CONSULTA TRANSFERENCIA) 
	

A. 

02/10/12 15:36 	 USUARIO : ANEILTO 
	4 

CONVENIO: 303594 	 SITUACAO : INADIMPLENCIA SUSPENSA <SIAFI> 

CONCEDENTE 	: 380908/00001 	- SECRETARIA DE POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO 

RESPONSAVEL : 00724378634 	- NASSIM GABRIEL MEHEDFF 

NUMERO ORIGINAL: 008/96 SEFOR/MTB DF 	NUMERO PROCESSO: 460000041139673 

BANCO : 	AGENCIA : 	 CONTA CORRENTE : 

CONVENENTE 	: 01973635000138 - SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO 

RESPONSAVEL : 15027562187 	- PEDRO CELSO 

ESFERA 	: 1 - ESTADUAL 

ENDERECO 	: ANEXO DO PALACIO DO BUR S/N 5 ANDAR FRACA DO BURITI 

MUNICIPIO 	: BRASILIA 	 - DF 

INTERVENIENTE : 00640110000118 - INST INTERAMERICANO DE COOPERACAO PARA A AGR 

RESPONSAVEL : 13903438634 	- FERNANDO GOMES NAVES 

EXECUTOR 

RESPONSAVEL : 

ICIO VIGENCIA 	: 19Jun1996 FIM VIGENCIA: 31Dez1998 

PRAZO PREST. CONTAS: 30Jan1999 CELEBRACAO : 18Jun1996 PUBLICACAO: 19Jun1996 

PF1=AJUDA 2F3=SAI PF4=OBJETO PF5=CRONOGRAMA PF6=PGTOS PF9=INAD. PENDENTES 

PF10=INICIO PF11=DET. CONSORCIO PF12=RETORNA 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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SIAFI2012-TRANSF-CADASTRO-CONTRANSF (CONSULTA TRANSFERENCIA) 	Ft. 

02/10/12 15:36 	 USUARIO : 

CONVENIO: 303594 
	

SITUACAO : INADIMPLENCIA SUSPENSA 	<SIAFI> 

INADIMPLENCIA: 
	 MOTIVO: SUSP. DA INAD. (PARAG.2/ART.5/IN/STN 01/97). 

NUM. OFICIO : 
	 DATA OFICIO : 

ARQUIVAMENTO : 	 MOTIVO: 

DATA FATO GERADOR: 

CONCLUSA° 
	

RESCISAO: 	 CANCELAMENTO: 

QUANTIDADE TERMOS ADITIVOS: 9 

MOEDA: REAL 

vDiLOR ORIGINAL 	: 	 24.000.200,00 	EM DOLAR: 	23.809.720,01 

vALOR ADITIVADO 	: 	 77.853.170,88 	EM DOLAR: 	73.295.549,18 

VALOR TOTAL 	: 	 101.853.370,88 	EM DOLAR: 	97.105.269,19 

VALOR CONTRAPARTIDA: 	 6.229.667,61 	EM DOLAR: 	 5.633.826,44 

VALOR PACTUADO 	: 	 108.083.038,49 	EM DOLAR: 	102.739.095,63 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF10=INICIO PF12=RETORNA 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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SIAFI2012-TRANSF-CADASTRO-CONTRANSF (CONSULTA TRANSFERENCIA) 

02/10/12 15:36 	 USUARIO : ANEILT 

CONVENIO: 303594 
	

SITUACAO : INADIMPLENCIA SUSPENSA 	PAGINA 	1 

RECURSOS FINANCEIROS LIBERADOS 

UG GESTA() DOCUMENTO EMISSAO PARC VALOR EM DOLAR 

380015 57903 199603000174 24Jun1996 001 20.000.200,00 9871766,71 

380015 57903 199603000251 27Set1996 002 4.000.000,00 1974333,60 

380015 57903 199603000682 10Dez1996 003 10.000.000,00 

380015 57903 1997013000143 05Mar1997 004 6.800.040,00 

380015 57903 19970B000617 29Ju11997 005 18.223.960,00 8995044,13 

380015 57903 1997013001085 210ut1997 006 6.256.000,00 3087857,75 

380015 57903 19970E3001430 16Dez1997 007 6.000.000,00 

380015 57903 199803000221 25Fev1998 008 6.256.000,00 3087857,75 

380015 57903 19980B000386 02Abr1998 009 12.962.000,00 

80015 57903 199803000875 19Jun1998 010 12.812.000,00 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=OBJETO PF10=INICIA PF12=RETORNA 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n" 8.443/92, c/c os arts. 1°, 2° e 3" da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 

Acórdão 1247/2012-Plenário) 

Responsável (eis): 	Sociedade Pé na Estrada e outros 

Função (ões): 

Origem(ens) do débito: Impugnação parcial de despesas do Contrato n° 95/1998 

Período: 	 14/12/1998 a 03/10/2012 

HISTÓRICO 

Data 	D/C 	Valor 	Valor 	Ded./Rec. Total do Valor 	Juros 	Juros 	Ded./Rec. Total de Juros 

Evento 	 Atualizado 	 Atualizados 

	

1411211998 	D 	R$ 	15.887,30 	0,00 	0,00 	15.887,30 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

03/10/2012 	- 	R$ 	 0,00 	39.224,61 	0,00 	39.224,61 	59.229,17 	0,00 	0,00 	59.229,17 

RESULTADO 

	

Débito(s) 	 R$ 	15.887,30 

DETALHAMENTO DO CÁLCULO 

1) Atualização monetária do valor de R$ 15.887,30 no período de 14/12/1998 até 

26/10/2000, utilizando-se o coeficiente 1,1072, obtido com a divisão da UFIR 

de R$ 1,0641, vigente em 26/10/2000, pelo valor da UFIR de R$ 0,9611, em 

vigor em 14/12/1998 

2) Atualização monetária do valor de R$ 17.589,92 no período de 27/10/2000 até 

31/07/2011, utilizando-se o coeficiente 1,9901, obtido com a divisão do valor do 

índice-IPCA de 1,9901, vigente em 31/07/2011, pelo valor do n° índice-IPCA 

de 1,0000, em vigor em 27/10/2000 

17.589,92 

35.005,71 

3) Juros de Mora de 151% equivalentes a 1% do mês-calendário ou 	52.858,62 

fração,calculados sobre o valor de R$ 35.005,71, contados a partir de JAN/1999 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 20  e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 
Acórdão 1247/2012-Plenário) 

4) Subtotal - obtido pela soma do Principal (R$ 35.005,71) com os juros no valor 	87.864,33 
de R$ 52.858,62) 

5) Atualização monetária do valor de R$ 87.864,33 no período de 01/08/2011 até 	88.760,02 

01/09/2011, utilizando-se o coeficiente 1,010194, obtido com a conversão da 

taxa SELIC anual de 12,5% para diária de 0,0327%, vigente entre 01/08/2011 e 

31/08/2011 

6) Atualização monetária do valor de R$ 88.760,02 no período de 01/09/2011 até 

20/10/2011, utilizando-se o coeficiente 1,015545, obtido com a conversão da 

taxa SELIC anual de 12% para diária de 0,0315%, vigente entre 01/09/2011 e 

19/10/2011 

7) Atualização monetária do valor de R$ 90.139,78 no período de 20/10/2011 até 

01/12/2011, utilizando-se o coeficiente 1,012781, obtido com a conversão da 

taxa SELIC anual de 11,5% para diária de 0,0302%, vigente entre 20/10/2011 e 

30/11/2011 

8) Atualização monetária do valor de R$ 91.291,83 no período de 01/12/2011 até 

19/01/2012, utilizando-se o coeficiente 1,014306, obtido com a conversão da 

taxa SELIC anual de 11% para diária de 0,029%, vigente entre 01/12/2011 e 

18/01/2012 

9) Atualização monetária do valor de R$ 92.597,84 no período de 19/01/2012 até 

08/03/2012, utilizando-se o coeficiente 1,013683, obtido com a conversão da 

taxa SELIC anual de 10,5% para diária de 0,0277%, vigente entre 19/01/2012 e 

07/03/2012 

10) Atualização monetária do valor de R$ 93.864,84 no período de 08/03/2012 até 

19/04/2012, utilizando-se o coeficiente 1,010913, obtido com a conversão da 

taxa SELIC anual de 9,75% para diária de 0,0258%, vigente entre 08/03/2012 e 

18/04/2012 

90.139,78 

91.291,83 

92.597,84 

93.864,84 

94.889,21 

011) 	Atualização monetária do valor de R$ 94.889,21 no período de 19/04/2012 até 
	

95.848,04 

31/05/2012, utilizando-se o coeficiente 1,010105, obtido com a conversão da 

taxa SELIC anual de 9% para diária de 0,0239%, vigente entre 19/04/2012 e 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.



DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. 1°, 2° e 3" da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 
Acórdão 1247/2012-Plenário) 

30/05/2012 

12) Atualização monetária do valor de R$ 95.848,04 no período de 31/05/2012 até 

12/07/2012, utilizando-se o coeficiente 1,009563, obtido com a conversão da 

taxa SELIC anual de 8,5% para diária de 0,0227%, vigente entre 31/05/2012 e 

11/07/2012 

13) Atualização monetária do valor de R$ 96.764,65 no período de 12/07/2012 até 

30/08/2012, utilizando-se o coeficiente 1,010530, obtido com a conversão da 

taxa SELIC anual de 8% para diária de 0,0214%, vigente entre 12/07/2012 e 

29/08/2012 

14) Atualização monetária do valor de R$ 97.783,61 no período de 30/08/2012 até 

03/10/2012, utilizando-se o coeficiente 1,006854, obtido com a conversão da 

taxa SELIC anual de 7,5% para diária de 0,0201%, vigente entre 30/08/2012 e 

02/10/2012 

96.764,65 

97.783,61 

98.453,78 

LEGISLAÇÃO 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 14/12/1998 a 26/10/2000 - Unidade Fiscal de Referência - UFIR - Art. 54 da Lei n° 8.383/91 - in DOU de 31/12/91; 

- De 27/10/2000 a 31/07/2011 - índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário, de 13/12/2000 

- De 01/08/2011 a 03/10/2012 - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - Atualização monetária calculada nos termos do Acórdão IV' 1.603 - TCU 

- Plenário, de 15/06/2011, com nova redação dada pelo Acórdão N° 1.247/2012, - TCU - Plenário, de 23/05/2012 

- Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n° 2.323/87 - in DOU de 05/03/87, Art. 54 da Lei n" 8.383/91 - in DOU de 31/12/91 e da Decisão n° 

484/94 - TCU - Plenário, de 27/07/94, Ata n° 35/94, in DOU de 08/08/94 e da Decisão n°1.122/2000 - TCU - Plenário, de 13/12/2000 

- Taxa Selic diária obtida a partir da relação: Taxa Selic Diária = "Z; (1 + Taxa Selic Anual) — 1 

- Coeficiente aplicado às atualizações pela taxa SELIC: Coeficiente = (1 -3- Taxa Selic Anua1)260. sendo "n" o total de dias corridos do período 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO 
DIRETORIA DE AUDITORIA DE PESSOAL, PREVIDÊNCIA E TRABALHO 

PROCESSO N°: 
TIPO DE AUDITORIA: 
INSTRUMENTO ORIGINAL: 
REGISTRO SIAFI: 
INSTRUMENTO DO EXECUTOR: 

UG CONCEDENTE/RESPONSÁVEL: 

CÓDIGO UG RESPONSÁVEL/GESTÃO: 
CONVENENTE/RESPONSÁVEL: 
CNPJ CONVENENTE/RESPONSÁVEL: 
ENTIDADE EXECUTORA: 
CNPJ DA ENTIDADE EXECUTORA: 

RESPONSÁVEIS: 

CPF DOS RESPONSÁVEIS: 

CARGOS À ÉPOCA: 

VALOR TOTAL DO DÉBITO: 
DATA DE REFERÊNCIA: 
MOTIVO/CONSTATAÇÃO: 
PROGRAMA DE TRABALHO: 

47626.000085/2005-55 
Tomada de Contas Especial 
Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 08/96 — STb/DF 
303594 
Contrato CFP n° 95/98 
Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional 
Ministério do Trabalho e Emprego — SEFOR/MTE 
380011/00001 
Secretaria de Trabalho do Distrito Federal 
01.973.635/0001-38 
Sociedade Pé na Estrada 
01.647.673/0001-09 
Sociedade Pé na Estrada, Gabriela Fuão da Cunha, Ivan 
Gonçalves Ribeiro Guimarães e Nassim Gabriel Mehedff 
783.345.191-68, 022.411.238-46 e 007.243.786-34 
Presidente, Secretário do Trabalho/DF e Secretário de 
Formação e Desenvolvimento Profissional 
R$ 98.453,78 
3/10/2012 
Impugnação parcial de despesas 
14.078.0470.4477.0001 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N° 215993/2012 

Com vistas a dar cumprimento ao que estabeleciam o art. 3° e o inciso V do 
art. 40  da Instrução Normativa TCU n° 13, de 4/12/1996, e alterações (vigentes à época da 
instauração do procedimento), bem como ao que dispõe a Instrução Normativa TCU n° 56, 
de 5/12/2007, apresentamos o resultado dos exames efetuados no processo em referência. 

1- RESULTADO DOS EXAMES 

	

2. 	Trata o presente Relatório de Auditoria da análise do processo de Tomada 
de Contas Especial (TCE) instaurado intempestivamente (capa e fls. 204-205) pela 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego — 
SPPE/MTE, em razão de irregularidades perpetradas na execução do Convênio 
MTb/SEFOR/CODEFAT n° 08/96 - STb/DF (fls. 18-31) e Termos Aditivos (fls. 32-61), 
celebrados entre a União, por intermédio do Ministério do Trabalho e Emprego, e o 
Distrito Federal, por meio da então Secretaria de Trabalho do Distrito Federal. Referido 
instrumento tinha por objeto "o estabelecimento de cooperação técnica e financeira mútua 
para a execução das atividades inerentes à Qualificação Profissional, por intermédio da 
Secretaria de Trabalho, no Distrito Federal", com vigência incidente no período de 
19/6/1996 a 31/12/1998 (fl. 250). 

	

2.1 	Cumpre ressaltar que, para a execução do Convênio MTb/SEFOR/ 
CODEFAT n° 08/96 - STb/DF e os respectivos Termos Aditivos, a Secretaria de Trabalho& 

LASFCIDPWPTCEITCE's20121Aneilton1RelatóriosIConvêniosIMTEIOS CG(' 215993- 47626.000085-2005-55 - Sociedade Pé na Estrada-DF.doc 

"Visite o Portal da Transparência e fiscalize o uso dos recursos públicos federais" 
www.portaltransparencia.gov.br  
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do Distrito Federal formalizou contratos com diversas instituições. Assim, em razão das 
irregularidades na execução dos referidos contratos, instauraram-se TCE's próprias para 
cada contrato, sendo que a presente Tomada de Contas Especial trata especificamente da 
análise das contas do Contrato CFP n° 95/98, de 6/10/1998 (fls. 194-197), celebrado entre 
o Distrito Federal, por intermédio da então Secretaria de Trabalho do Distrito Federal, e a 
Sociedade Pé na Estrada, tendo por objeto "a realização de Projeto de Formação 
Educacional, no âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional 
objeto do convênio acima mencionado, a se efetivar mediante execução dos planos de 
curso, respectivos conteúdos, carga-horária, planilhas de detalhamento físico-financeiro e 
demais elementos que compõem as programações propostas pela CONTRATADA que, 
independente de suas transcrições, constituem parte integrante deste Instrumento com se 
nele transcritos estivessem", com vigência estabelecida para o período de 6/10/1998 a 
31/12/1998 (fls. 195 e 197). 

3. Os recursos previstos para a implementação do objeto do Convênio 
MTb/SEFOR/CODEFAT n° 08/96 - STb/DF foram orçados no valor total de 
R$ 114.669.667,00 (fls. 22-23, 34-35, 38-39, 42-43, 46-47, 50-51, 54-55 e 59-60), sendo: 
R$ 11.359.467,00 de contrapartida da Convenente (Secretaria de Trabalho/DF) e 
R$ 103.310.200,00 à conta da Concedente (SEFOR/MTE). Para o exercício de 1998, foi 
repassado pela Concedente o valor de R$ 32.030.000,00, mediante as Ordens bancárias n's. 
19980B000221, 19980B000386 e 19980B000875, de 25/2/1998, 2/4/1998 e 19/6/1998, 
respectivamente (fl. 252). 

3.1. 	Para a execução do objeto do Contrato CFP n° 95/98 foram estimados 
recursos da ordem de R$ 999.977,00 (fls. 194-195) à conta da Convenente (Secretaria de 
Trabalho/DF), liberados mediante as ordens bancárias listadas à fl. 75. 

4. Conforme informado na introdução do Relatório Final de Tomada de 
Contas Especial, às fls. 204-205, a instauração da presente TCE foi motivada em face dos 
"... fatos apontados no Relatório de Auditoria Especial elaborado pelo Grupo de Trabalho 
da Secretaria Federal de Controle Interno, designado pela Portaria SFC/MF n°. 84/2001, 
bem como os fatos narrados no Relatório elaborado pelo Grupo de Trabalho instituído 
pelo Corregedor do Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Ordem de 
Serviço/CORREG/SE/MTE n°. 06/2002, e tendo em vista o Processo n°. 
46000.014954/2001-90", cujos trabalhos decorreram do cumprimento de determinações 
contidas na Decisão n° 1.112/2000 - TCU/Plenário, de 13/12/2000. Posteriormente, na 
Decisão n° 1.209/2002 - TCU/Plenário, de 11/9/2002, o Tribunal de Contas da União 
deliberou, in verbis: 

"8.1. determinar à Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do 
Ministério do Trabalho e Emprego que: 
8.1.1. reexamine, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as prestações de 
contas dos convênios MTE/Sefor/Codefat 8/96 e 5/99, em relação à 
execução do Planfor/DF nos anos de 96 a 2000, exceto 99, com análise 
minuciosa sobre todos os contratos firmados pelo Governo do Distrito 
Federal nesse período, em confronto com os relatórios da Comissão de 
Tomada de Contas Especial instaurada pelo GDF, cujos achados foram 
convalidados em relação a 96, pela Secretaria Federal de Controle Interno 
e, na hipótese de se confirmar dano ao Erário, adotar as providências 
estabelecidas no art. 8° da Lei n° 8.443/92 e na IN/TCU n° 13/96." 

4.1. 	O valor do prejuízo apurado nessa Tomada de Contas Especial está 
materializado pela não comprovação da aplicação da totalidade dos recursos liberados para 

"Visite o Portal da Transparência e fiscalize o uso dos recursos públicos federais" 
WWW.portaltransparencia.gov.br  
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execução das ações de educação profissional contratadas, conforme apontado no item VII 
— Das Irregularidades Apuradas — contido no Relatório Final de Tomada de Contas 
Especial (fls. 216-217), cujo resumo encontra-se transcrito adiante: 

"79. Os fatos expostos nos tópicos antecedentes revelam um conjunto de 
irregularidades perpetradas na implementação do PEQ/1998, desde a fase 
de seleção das instituições, como também na contratação, pagamento das 
parcelas e execução do objeto contratual; as quais, devido a sua gravidade, 
vieram a contribuir direta ou indiretamente para a ocorrência de dano ao 
Erário e ineficácia das ações de qualificação profissional promovidas. 

80. No caso sob exame, ocorreram as seguinte irregularidades: 

A) - Cadastramento de instituição que não atendeu integralmente aos 
requisitos estabelecidos no Edital, configurando violação ao artigo 3° 
da Lei n° 8.666/93; 

B) - Não exigência de comprovação de qualificação econômico-financeira 
para habilitação da entidade, contrariando os artigos 27, inciso III, e 
31 da Lei n°. 8.666/93; 

C) - Utilização irregular do expediente da dispensa de licitação para 
contratação direta da entidade, com inobservância dos artigos 2°; 3°; 
24, inciso XIII; 26, Parágrafo único, caput e incisos II e III; 27, incisos 

IH, e IV; e 54 da Lei n° 8.666/93; 

D) - Contratação de entidade que não comprovou possuir a devida 
capacitaç'do técnico-profissional para executar as ações de educação 
profissional, com inobservância dos artigos 27, inciso II, e 30 da Lei n° 
8.666/93; 

E) - Ausência de comprovação, por meio de documentos contábeis 
idôneos, de que os recursos liberados foram integralmente aplicados na 
execução das ações de educação profissional, tendo em vista que uma 
das razões de contratação da Instituição com dispensa de licitação foi a 
sua finalidade não-lucrativa e por se concluir que seus objetivos sociais 
guardavam identidade com os objetivos do PLANFOR (artigo 145 do 
Decreto n°. 93.872/86; artigo 93 do Decreto-Lei n°. 200/67; e artigo 70, 
caput, da CF/88); " 

5. Em atendimento ao disposto no §1°, art. 4°, da Instrução Normativa/TCU n° 
56/2007, verificamos que não constam dos autos de TCE informações referentes à 
avaliação técnica do Plano de Trabalho, à aprovação da minuta do termo de convênio e à 
fiscalização da execução do objeto do Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 08/96. Em 
relação ao Contrato CFP n° 95/98, existe nos autos o Parecer Técnico n° 88/98 (fls. 184- 
187), que trata da apreciação do projeto proposto pela Contratada, porém, não há 
informações quanto à fiscalização "in loco" do cumprimento dos serviços contratados. 

6. Da análise dos autos, verifica-se que foi dada oportunidade de defesa à 
entidade e aos agentes responsabilizados (fls. 83-88, 89-95, 98-103, 104-109, 111-116, 122 
e 229-232). Contudo, as justificativas apresentadas pela Sociedade Pé na Estrada (fls. 118- 
120) e pelo Senhor Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães (fls. 125-146 e 238-239) foram 
consideradas insuficientes, pela Comissão de Tomada de Contas Especial, para 
descaracterizar a responsabilidade pelo dano (fls. 225-227). 

7. A demonstração de nexo causal, sob a responsabilidade dos agentes 
arrolados nas presentes contas, consta das fls. 220-225 do Relatório Final de Tomada de 
Contas Especial. 

"Visite o Portal da Transparência e fiscalize o uso dos recursos públicos federais" 
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8. 	No Relatório Final de Tomada de Contas Especial, acostado às fls. 201-228, 
em que os fatos estão circunstanciados, a responsabilidade pelo dano ao Erário foi 
imputada solidariamente à Sociedade Pé na Estrada, à Senhora Gabriela Fuão da Cunha e 
aos Senhores Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães e Nassim Gabriel Mehedff, 
respectivamente, Presidente da entidade, Secretário do Trabalho/DF e Secretário de 
Formação e Desenvolvimento Profissional à época da ocorrência dos fatos, em razão da 
impugnação parcial das despesas realizadas com os recursos do Contrato CFP n° 95/98, 
conforme descrito no item 4.1 deste Relatório, apurando-se como prejuízo o valor original 
de R$ 15.887,30. Referido valor atualizado monetariamente e acrescido de juros legais de 
mora, no período de 14/12/1998 a 3/10/2012, na forma da Decisão n° 1.122/2000 e do 
Acórdão 1.603/2011 com alterações do Acórdão 1.247/2012, todos do TCU - Plenário, 
atingiu a importância de R$ 98.453,78 (fls. 253-254). As inscrições em conta de 
responsabilidade, no SIAFI, foram efetuadas mediante a Nota de Lançamento n° 
2007NL000236, de 27/9/2007 (fl. 236), pelo valor original do débito. 

9. 	Quanto aos aspectos formais, as peças que integram os autos, a seguir 
relacionadas, encontram-se revestidas das formalidades legais, em consonância com o 
disposto no art. 4° da IN/TCU n° 13/1996 e suas alterações, e ao que dispõe a Instrução 
Normativa TCU n° 56, de 5/12/2007, bem como em outros normativos: 

a) fichas de qualificação dos responsáveis (fls. 220-224); 

b) termos de formalização do Convênio n° 08/96 e aditivos (fls. 18-61); 

c) termo de formalização do Contrato CFP n° 95/98 (fls. 194-197); 

d) demonstrativo financeiro do débito (fls. 253-254); 

e) relatório de Tomada de Contas Especial (fls. 201-228); 

O cópias das notificações expedidas aos responsáveis (fls. 83-88, 89-95, 
98-103, 104-109, 111-116, 122 e 229-232); 

g) registro da inadimplência suspensa (fls. 250-251) e 

h) inscrições de responsabilidade no SIAFI (fl. 236). 

II — CONCLUSÃO 

10. 	Diante do exposto e com base nas informações constantes do Relatório de 
Tomada de Contas Especial, conclui-se que a Sociedade Pé na Estrada, a Senhora Gabriela 
Fuão da Cunha e os Senhores Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães e Nassim Gabriel 
Mehedff encontram-se solidariamente em débito com a Fazenda Nacional pela importância 
de R$ 98.453,78, conforme descrito no item 8 deste Relatório. 

Brasília - DF, 1_5 de 0 de 2012. 

	

neilton ionizéte Nunes 	 Tomaz e 	Alves arte 
Técnico de Finanças e Controle 	 Chefe de Divisão 

	

DPPCE/DP/SFC/CGU/PR 	 DPPCE/DP/SFC/CGU/Plaf . , 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO 
DIRETORIA DE AUDITORIA DE PESSOAL, PREVIDÊNCIA E TRABALHO 

=,•••••-• ■11 

PROCESSO N°: 
TIPO DE AUDITORIA: 
INSTRUMENTO ORIGINAL: 
REGISTRO SIAFI: 
INSTRUMENTO DO EXECUTOR: 

UG CONCEDENTE/RESPONSÁVEL: 

CÓDIGO UG RESPONSÁVEL/GESTÃO: 
CONVENENTE/RESPONSÁVEL: 
CNPJ CONVENENTE/RESPONSÁVEL: 
ENTIDADE EXECUTORA: 
CNPJ DA ENTIDADE EXECUTORA: 

RESPONSÁVEIS: 

CPF DOS RESPONSÁVEIS: 

CARGOS À ÉPOCA: 

VALOR TOTAL DO DÉBITO: 
DATA DE REFERÊNCIA: 
MOTIVO/CONSTATAÇÃO: 
PROGRAMA DE TRABALHO: 

47626.000085/2005-55 
Tomada de Contas Especial 
Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 08/96 — STb/DF 
303594 
Contrato CFP n° 95/98 
Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional 
Ministério do Trabalho e Emprego — SEFOR/MTE 
380011/00001 
Secretaria de Trabalho do Distrito Federal 
01.973.635/0001-38 
Sociedade Pé na Estrada 
01.647.673/0001-09 
Sociedade Pé na Estrada, Gabriela Fuão da Cunha, Ivan 
Gonçalves Ribeiro Guimarães e Nassim Gabriel Mehedff 
783.345.191-68, 022.411.238-46 e 007.243.786-34 
Presidente, Secretário do Trabalho/DF e Secretário de 
Formação e Desenvolvimento Profissional 
R$ 98.453,78 
3/10/2012 
Impugnação parcial de despesas 
14.078.0470.4477.0001 

CERTIFICADO DE AUDITORIA N° 215993/2012 

Examinei as peças que compõem o processo de Tomada de Contas Especial, 
que trata da imputação de responsabilidade aos agentes indicados, instruído de acordo com 
as disposições antes contidas na Instrução Normativa TCU n° 13/1996 e alterações, bem 
como ao disposto na vigente Instrução Normativa TCU n° 56/2007. 

2. A análise efetuada restringiu-se aos documentos que integram o referido 
processo, estando a manifestação dos técnicos responsáveis, a qual ratifico, expressa em 
item próprio do Relatório de Auditoria, em consonância com o disposto no § 1° do art. 40 
da IN/TCU n° 13/1996 e suas alterações. 

3. Em face do exame procedido, conforme Relatório de Auditoria, certifico a 
IRREGULARIDADE das contas tratadas neste processo. 

À consideração do Senhor Diretor de Auditoria de Pessoal, Previdência e 
Trabalho. 

Brasília, ÁS.-  de Pe,t76.4,9-  de 2012. 

W-07 

HENRIQUE CÉSAR SISTEROLLI KAMCHEN 
Coordenador-Geral de Auditoria da Área de Pessoal e Benefícios e de Tomada de Contas Especial 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO 
DIRETORIA DE AUDITORIA DE PESSOAL, PREVIDÊNCIA E TRABALHO 

PROCESSO N°: 
TIPO DE AUDITORIA: 
INSTRUMENTO ORIGINAL: 
REGISTRO SIAFI: 
INSTRUMENTO DO EXECUTOR: 

UG CONCEDENTE/RESPONSÁVEL: 

CÓDIGO UG RESPONSÁVEL/GESTÃO: 
CONVENENTE/RESPONSÁVEL: 
CNPJ CONVENENTE/RESPONSÁVEL: 
ENTIDADE EXECUTORA: 
CNPJ DA ENTIDADE EXECUTORA: 

RESPONSÁVEIS: 

CPF DOS RESPONSÁVEIS: 

CARGOS À ÉPOCA: 

VALOR TOTAL DO DÉBITO: 
DATA DE REFERÊNCIA: 
MOTIVO/CONSTATAÇÃO: 
PROGRAMA DE TRABALHO: 

47626.000085/2005-55 
Tomada de Contas Especial 
Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 08/96 — STb/DF 
303594 
Contrato CFP n° 95/98 
Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional 
Ministério do Trabalho e Emprego — SEFOR/MTE 
380011/00001 
Secretaria de Trabalho do Distrito Federal 
01.973.635/0001-38 
Sociedade Pé na Estrada 
01.647.673/0001-09 
Sociedade Pé na Estrada, Gabriela Fuão da Cunha, Ivan 
Gonçalves Ribeiro Guimarães e Nassim Gabriel Mehedff 
783.345.191-68, 022.411.238-46 e 007.243.786-34 
Presidente, Secretário do Trabalho/DF e Secretário de 
Formação e Desenvolvimento Profissional 
R$ 98.453,78 
3/10/2012 
Impugnação parcial de despesas 
14.078.0470.4477.0001 

PARECER DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO N° 215993/2012 

Em atendimento às determinações previstas no inciso III do art. 9° da Lei n° 
8.443/92, combinado com o art. 151 do Decreto n° 93.872/86, e considerando a 
manifestação da Coordenação-Geral de Auditoria da Área de Pessoal e Benefícios e de 
Tomada de Contas Especial desta Diretoria, consubstanciada no Relatório e Certificado de 
Auditoria, concluo pela IRREGULARIDADE das presentes contas. 

2. 	Desse modo, o presente processo encontra-se em condições de ser 
submetido ao Ministro de Estado Supervisor para colhimento do pronunciamento de que 
trata o art. 52 da Lei n° 8.443/92, e posterior remessa ao Tribunal de Contas da União. 

Brasília, )5 de ew.37,41A.0 de 2012. 

-.'1111111111111%,„....  

JO 	 CAS ' O DE RVALHO 
etor de Auditoria d Pessoa revide 	e Traba o - Substituto 
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AVISO N.° 6215 	/2012/GM/CGU-PR 	
Em al 	de (Aerm619 de 2012. 6' 

A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS DAUDT BRIZOLA 
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 	 9 
Brasília, DF 

Assunto: Encaminha processos de Tomada de Contas Especial 

Senhor Ministro, 

Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelência os processos de Tomada de 
Contas Especial constantes do quadro anexo, os quais contemplam os resultados dos exames 
realizados pela área técnica da Secretaria Federal de Controle Interno, consubstanciados nos 
Relatórios e Certificados de Auditoria, e nos Pareceres do Dirigente do Controle Interno, 
apensos, com as respectivas avaliações das contas dos responsáveis, certificadas como 
IRREGULARES, para a obtenção do pronunciamento de que trata o artigo 52 da Lei n.° 
8.443/92, e posterior, encaminhamento ao Tribunal de Contas da União, em cumprimento às 
disposições contidas no inciso II do artigo 71 da Constituição Federal. 

• 
2. 	Por oportuno, solicito o obséquio de Vossa Excelência no sentido de determinar 
ao Assessor Especial de Controle Interno dessa Pasta a remessa dos referidos processos ao 
Egrégió Tribunal de Contas da União, tão logo adotada a providência mencionada no parágrafo 
inicial, remetendo cópias do expediente de encaminhamento e do Pronunciamento Ministerial à 
Secretaria Federal de Controle Interno, para fins de acompanhamento e controle. 

Atenciosamente, 

JORGE 	1 BRINHO 
Ministro de Estado Chefe da ontroladoria-Geral da União 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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Anexo ao Aviso n.° 6'145 /2012/GM/CGU-PR, de 0.1. 	de ~MU de 2012. 

ITEM N'S PROCESSOS ÓRGÃO/ENTIDADE -RELAUD: 

01 47101.000064/2010-16 Secretaria 	de 	Estado 	da 	Justiça 	e 	da 256422 

(03 volumes) Cidadania do Rio Grande do Norte 

02 47626.000085/2005-55 Secretaria de Trabalho do Distrito Federal — 215993 

Sociedade Pé na Estrada 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49426582.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

UG CONCEDENTE/RESPONSÁVEL: 

CÓDIGO UG CONCEDENTE/GESTÃO: 
CONVENENTE/RESPONSÁVEL: 
CNPJ CONVENTE 
ENTIDADE EXECUTORA 
CNPJ DA ENTIDADE EXECUTORA 

PROCESSO N°: 
TIPO DE AUDITORIA: 
INSTRUMENTO ORIGINAL: 
REGISTRO NO SIAFI 
INSTRUMENTO DO EXECUTOR: 

RESPONSÁVEIS: 

CPF/CNPJ DOS RESPONSÁVEIS: 

CARGOS À ÉPOCA: 

VALOR TOTAL DO DÉBITO: 
DATA DE REFERÊNCIA: 
MOTIVO/CONSTATAÇÃO 
PROGRAMAS DE TRABALHO 

47626.000085/2005-55 
Tomada de Contas Especial 
Convênio MTb/SEFOR/CODEFAT n° 08/1996 — STb/DF 
303594 
Contrato Administrativo n°095/1998 
Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional 
Ministério do Trabalho 
3 800 11/0000 1 
Secretaria de Trabalho, Emprego e renda do Distrito Federal 
01.973.635/0001-38 
Sociedade Pé na Estrada 
01.647.673/0001-09 
Sociedade Pé na estrada, Gabriela Fuão da Cunha, Ivan 
Gonçalves Ribeiro Guimarães e Nassim Gabriel Mehedff 
783.345.191-68, 022.411.238-46, 007.243.786-34 
Presidente, Secretário do Trabalho/DF e Secretário de 
Formação e Desenvolvimento Profissional, 
R$ 98.453,78 
03/10/2012 
Impugnação parcial das despesas 
14.078.0470.4477.0001 

PRONUNCIAMENTO MINISTERIAL 

Em conformidade com o disposto no art. 82 do Decreto-lei n° 200/67, de 25 de 
fevereiro de 1967, e no art. 52 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992, atesto haver tomado 
conhecimento das conclusões contidas no Relatório e Certificado de Auditoria, bem como no 
Parecer da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União da 
Presidência da República, relativas ao presente processo de Tomada de Contas Especial, cuja 
opinião foi pela IRREGULARIDADE das contas. 

2. 	Encaminhe-se o referido processo ao Tribunal de Contas da União, na forma 
prevista no inciso II, artigo 71, da Constituição Federal, para fins de julgamento. 

Brasília, ii  de /ti m/4"84)0 de 2012. 

CARLOSD 	' ZOJLA 
Ministro de Estado do Trabalho e mprego 
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MTE 
Ministério do 
Trabalho e Emprego 

Assessor Especial de Controle Interno - AECl/MTE 

OF N.° 205/2012-AECl/MTE 

ublitas 

Brasília (DF), 16 de novembro de 2012. 

A Sua Senhoria o Senhor 
FREDERICO JULIO GOEPFERT JUNIOR 
Secretário de Controle Externo da 5a  SECEX 
SASF Quadra 04 Lotes 01 — Anexo I — Sala 205 
70042-900-900 — Brasília -DF 

000494 016167 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Senhoria, em cumprimento aos dispositivos 

constantes da Lei n°. 8.443, de 16/07/92, e da INÍTCU/N°. 47/2004, o processo n.° 

47626.000085/2005-55 referente à Tomada de Contas Especial relativa ao ContraTo 

Administrativo n° 095/1998 celebrado entre a Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda go 
e 

Distrito Federal e a entidade Sociedade Pé na Estrada no âmbito do Conve o 

MTb/SEFOR/CODEFAT n° 008/1996, celebrado entre a Secretaria de Formação-g e 

Desenvolvimento Profissional do Ministério do Trabalho — SEFOR/MTb e a SecretariaRle 

Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal, para ser submetido à apreciação de a 

Egrégia Corte de Contas. 

Atenciosamente, 

g
liC

00
  

Zr 

• 

PEDRO CRISÓSTOMO ROSÁRIO 
Assessor Especial de Controle Interno 
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Ministério do Trabalho e Emprego 
Controle de Processos e Documentos - CPRODWEB 
Tramitado e Entregue 

De: SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO/MTE 
Para: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAS/DF 
NR. Guia: 46009 - 15644/2009 

N° Processo : 47626.000085/2005-55 

Procedência : DRT/SP - COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Assunto : Orçamento e Finanças 

Tomada de Contas. Prestação de Contas 

Assunto Complemento : 

Solicitação de autuação de documentos da CTCE/DF, Portaria SPPE 12/2004. 

Interessado : DRT/SP - COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

N°. Documento :46164.001913/2007-56 Anexado ao Processo: 47626.000085/2005-55 

N". Documento :46009.000783/2007-27 Anexado ao Processo: 47626.000085/2005-55 

    

	cee Assinatura: 

 

fr  

 

   

    

irâ  
Data : 15/12/2009 15:45 	TADEU CIRELLI 	 • 

,e1J- 
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ATIVA-TCE-ATUPROCTCE (ATUALIZA PROCESSO DE TCE) 	  
01/04/2009 08:02 	 USUARIO :LIMA 

UCI EXECUTORA: 170992 CG DE AUDIT.PESSOAL E BENEF.TOM.CONT.ESPECIAL 
NUP 	: 47626000085200555 
ORDEM DE SERVICO : 215993 
PROGRAMA DE TRABALHO: 14078047044770001 EXERCICIO: 1998 

ENTRADA DO PROCESSO: 3 lOut2007 
DEMANDA 	:01 
TIPO ATIVIDADE : 00053 

NOTA DE LANCAMENTO : 2007NL000236 
UG/GESTAO EMITENTE: 380011 / 00001 
CONVENTO SIAFI : 303594 

ATIVA-TCE-ATUPROCTCE (ATUALIZA PROCESSO DE TCE) 
01/04/2009 08:02 	 USUARIO: LIMA 

UCI EXECUTORA: 170992 CG DE AUDIT.PESSOAL E BENEF.TOM.CONT.ESPECIAL 
ORDEM DE SERVICO 	: 215993 
UNIDADE EXAMINADA 	: 380908 
VALOR TOTAL DO DEBITO (R$): 3305396,83 	 
DATA REFERENCIA 	:3 1 Ago2006 

RESPONSÁVEL NOME 	 CARGO 
783345 19168 GABRIELA FUAO DA CUNHA 	 10 
02241123846 IVAN GONCALVES RIBEIRO GUIMARAES 	 07 
15027562187 PEDRO CELSO 	 04 
00724378634 NASSIM GABRIEL MEHEDFF 	 04 

ATIVA-TCE-ATUPROCTCE (ATUALIZA PROCESSO DE TCE) 	  
01/04/2009 08:02 	 USUARIO :LIMA 

UCI EXECUTORA: 170992 CG DE AUDIT.PESSOAL E BENEF.TOM.CONT.ESPECIAL 
ORDEM DE SERVICO : 215993 
NUMERO ORIGINAL CONVENTO: 008/96 SEFOR/MTB DF 

RESPONSAVEL 
CONCEDENTE : 380908 SECRETARIA DE POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO 
CONVENENTE : 01973635000138 SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

UF 	:DF 
MUNICIPIO BRAS1LIA 
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